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Editorial

Juiz Conselheiro Dr. Noronha Nascimento

Dentro em pouco o Conselho Su-
perior da Magistratura (C.S.M.) 
será maioritariamente renovado 

com novos membros (juízes e não juízes) 
para um novo mandato.

E no acervo das suas preocupações fu-
turas inclui-se manifestamente a revisão 
constitucional numa legislatura com pode-
res constituintes.

A revisão constitucional – a fazer-se nes-
ta legislatura – traz consigo duas preocupa-
ções recorrentes: a composição do C.S.M. 
e o regime de acesso aos tribunais supe-
riores.

O C.S.M. é um produto directo do 25 de 
Abril e teve, daí até hoje, dois grandes for-
matos: um, desde 1977 até à revisão cons-
titucional de 1982; outro, desde esta data 
até aos dias de hoje.

No seu primeiro formato o C.S.M. tinha 
uma composição replicada do C.S.M. ita-
liano: uma maioria qualificada de 2/3 de 
juízes num conjunto de 19 membros (13 
juízes e 6 não juízes).

Foi esta composição que os juízes de 
então não souberam preservar e que foi 
modificada profundamente em 1982; curio-
samente, esse mesmo formato enformava 
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Editorial do Presidente do CSM

também o Conselho Superior do Ministério 
Público  e, aqui, os    respectivos magis-
trados preservaram a sua composição até 
ao presente sem modificação significativa 
(ainda hoje, e sem levar em conta o P.G.R., 
o C.S.M.P. tem 19 membros, 11 dos quais 
magistrados e 7 não magistrados).

O segundo formato inicia-se em 1982 e 
prolongou-se até aos dias de hoje; formato 
que, no essencial, se manteve porque, aí, 
os juízes desta época souberam guardar o 
que haviam recebido de trás.

A segunda preocupação centra-se em 
algo de novo: o acesso e progressão aos 
Tribunais superiores.

A lei constitucional contem uma norma li-
mitativa desde a sua versão inicial que fun-
cionou sempre como reguladora do acesso 
às Relações e assente na importância atri-
buída a quem está habituado a julgar ma-
téria de facto; referimo-nos ao artigo 215.º, 
n.º 3 que estipula que somente juízes de 
1.ª instância podem aceder aos Tribunais 
de 2.ª instância porque a imagem de marca 
dos tribunais de instância consiste precisa-
mente na experiência exigível a quem julga 
matéria de facto. 

Sabe-se que Bolonha está a ter reflexos 
nos quadros docentes das Universidades, 
restringindo-os; mas não se pode preten-
der resolver problemas académicos à custa 
dos Tribunais e dos juízes de 1.ª instância 
abrindo a porta, sem mais, a juristas que 
vêm de fora sem experiência alguma no jul-
gamento da matéria de facto.

Daí que a próxima formação do C.S.M. 
seja determinante para a extensão de uma 
eventual revisão constitucional; porque se 
1982 se repetir por culpa (ainda que par-
cial) dos próprios juízes é a carreira profis-
sional dos magistrados mais jovens que vai 

ficar bloqueada para salvaguarda de inte-
resses alheios.

***

Em fim de mandato é habitual fazer um 
pequeno resumo do que foi a agenda do 
triénio. 

Façamo-lo, pois:

a) Este Conselho, à data do seu início de 
funções, tinha uma situação política adver-
sa com o “Pacto para a justiça” subscrito 
pelos dois maiores partidos e onde se ne-
gociaram propostas corrosivas para a judi-
catura.

Conseguiu-se evitar, no essencial, a exe-
cução do que estava programado.

Assim, manteve-se o estatuto da jubi-
lação cuja extinção fora expressamente 
prevista no Pacto e evitou-se uma altera-
ção radical do regime de acesso quer ao 
S.T.J., quer aos tribunais da Relação, tendo 
sido consagrada apenas a figura da defesa 
publica do currículo pelo juiz-candidato ca-
bendo a última palavra ao C.S.M. e não a 
um júri “ad hoc”.

O parecer enviado pelo C.S.M. quanto a 
estes pontos acabou por ser decisivo para 
inverter o que então se preparava;

b) Publicou-se finalmente a lei orgânica 
do C.S.M., conferindo-lhe autonomia admi-
nistrativa e financeira e satisfazendo uma 
aspiração antiga da judicatura.

A primeira vez que se defendeu publica-
mente tal autonomia foi em Dezembro/1990 
no Congresso de Juízes em Évora; dezas-
sete anos depois, obteve-se o instrumento 
que – apesar de estar ainda em implemen-
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Editorial do Presidente do CSM

tação – fornece os meios para o salto futuro  
e qualitativo do Judiciário português;

A implementação da lei orgânica – à me-
dida da disponibilização dos dinheiros orça-
mentados – já abrangeu as secções de for-
mação, de acompanhamento dos tribunais 
e do gabinete de imprensa.

c) Obteve-se, em Novembro/2008, o alar-
gamento do quadro dos juízes de 2.ª ins-
tância em 73 unidades.

Numa altura em que se fala na contrac-
ção  dos quadros públicos, o alargamento 
referido constitui um verdadeiro factor de 
desbloqueio no acesso à Relação tanto 
mais que, de há muito a esta parte, o es-
trangulamento na promoção à 2ª instância 
se mantinha como problema de difícil re-
solução.

O novo mapa judiciário do país ajudou 
também neste particular, permitindo que 
os presidentes das novas comarcas pos-
sam ser juízes-desembargadores alargan-
do, de facto, o número dos que judicam na 
2ª instância até a um novo máximo de 39 
unidades.

A crítica então feita de que um presi-
dente-desembargador de comarca corres-
ponderia à instauração da hierarquia entre 
juízes tem sido desmentida pela prática, 
como era de prever; afinal, a mesma crítica 
podia ser dirigida ao sistema de inspecções 
e este já a havia desmentido;

d) Obteve-se uma lei temporária suspen-
dendo o novo regime de acesso à Relação 
(Lei nº 30/2009, de 30 de Junho ).

Depois das alterações ao Estatuto do Juiz 
era manifesto que somente após o primeiro 
trimestre de 2009 haveria condições políti-
cas para pensar numa lei temporária cuja 

iniciativa teria que pertencer à A.R. sem 
que houvesse oposição do Executivo.

Foi a partir dessa data que se iniciaram, 
por isso, os contactos entre o líder parla-
mentar do partido  maioritário e os presi-
dentes e vice-presidente do C.S.M. e que 
acabou por conduzir à lei aprovada; os 
emails  trocados dão bem a noção da con-
dução das negociações.

Um facto anómalo poderia ter estraga-
do tudo porque teria  a oposição formal do 
C.S.M.: a interferência de colegas que ten-
taram obter, na A.R., que a lei temporária 
excluísse do seu regime excepcional os ju-
ízes que estavam em comissão de serviço 
e que levaria a que, por mero oportunismo, 
alguns juízes passassem à frente de outros 
sem qualquer justificação.

Na versão final nada disso ficou, aplican-
do-se a lei a todos por igual;

e) Em Outubro/2007, os juízes foram sur-
preendidos pela proposta de lei que funcio-
nalizava a carreira de juiz.

A reacção foi unânime da parte do corpo 
de juízes e dos vários organismos e entida-
des representativos; a decisão do Tribunal 
Constitucional pôs termo à questão;

f) Tal como em mandatos anteriores, o 
C.S.M. deslocou-se aos vários círculos ju-
diciais, dando preferência aos que se situ-
am mais longe das duas principais cidades 
(Lisboa e Porto) já que, nestas, é mais fácil 
aos juízes obterem informação actualizada 
sobre assuntos relevantes e é mais fácil ao 
C.S.M. obter notícia sobre as dificuldades aí 
existentes.

Neste triénio, o C.S.M, visitou os círcu-
los de Penafiel, Paredes, Vila Real  (sendo 
também contactados os juízes de Chaves), 
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Lamego, Viseu, Guarda, Castelo Branco, 
Covilhã, Portalegre, Évora, Santarém, Setú-
bal, Portimão, Loulé, Faro, Beja, Leiria, Al-
cobaça, Pombal, Coimbra (sendo também 
contactados os juízes de Figueira da Foz), 
Vila do Conde, Santo Tirso, Famalicão, Bar-
celos, Braga, Guimarães, Viana do Castelo, 
e as novas comarcas de Lisboa Noroeste, 
Alentejo Litoral e Baixo Vouga.

Os Encontros Anuais do C.S.M. realiza-
ram-se em Guimarães e Tomar; em Bragan-
ça teve lugar o Encontro de Juízes Ibéricos.

Falta visitar ainda – e o C.S.M. fá-lo-á pro-
ximamente  - os círculos do Oeste (Torres 
Vedras e Caldas da Rainha) e V. Franca de 
Xira.

***

Com as alterações ao Estatuto dos Juí-
zes, conferiu-se uma importância nova à 
formação contínua como factor de espe-
cialização  com efeitos futuros na carreira 
profissional.

Simplesmente, o sistema consagrado é 
deficitário porque atribui ao CEJ a compe-
tência primeira para a formação contínua o 
que significa que ela continuará concentra-
da em Lisboa à revelia dos interesses dos 
juízes espalhados por todo o país.

O CEJ deve limitar-se à formação inicial; 
a formação contínua deve pertencer ao 
C.S.M. que tem agora uma secção própria 
vocacionada para tanto – tal é a posição 
que vimos defendendo publicamente des-
de Janeiro/2004.

A formação contínua entregue ao C.S.M. 
permite que este descentralize a formação 
pelo país através de protocolos com diver-
sos parceiros, desde o próprio CEJ até às 
várias faculdades de Direito com qualida-

de espalhadas de norte a sul; um modelo 
assim não só facilitava a formação a juízes 
judicando longe de Lisboa como também 
evitava o “numerus clausus” nas acções 
de formação porque o número de parceiros 
era tal que inutilizava qualquer  tentativa 
para limitar o número de concorrentes à 
formação.

Alterar  o modelo de formação contínua 
é, por isso, uma prioridade no futuro; en-
quanto isso não acontecer continuaremos 
sempre a chorar pelo leite derramado.

Com o sistema actual, o C.S.M. teve ne-
cessidade de fixar critérios preferenciais 
para a formação.

E os critérios fixados são facilmente per-
ceptíveis: em primeiro lugar, deu-se prefe-
rência aos juízes das novas comarcas (as 
novas Nuts) porque, segundo a lei, eles te-
riam que  se especializar em dois anos, sob 
pena de bloqueio na carreira; em segundo 
lugar, deu-se preferência aos juízes mais 
antigos e mais classificados porque esses 
estarão  na primeira linha para o chama-
mento a promoções onde a especialização 
é factor preferencial.

É claro que juízes houve que foram exclu-
ídos por força do “numerus clausus”; mas 
os C.S.M. seguintes terão que ter, agora, 
a coragem de dar preferência, no futuro, a 
quem ainda não fez formação contínua, e 
não a dar a quem a fez.

Entrementes, as críticas que, velada-
mente, se pretenderam endossar a estes 
critérios, facilmente, se apagarão com a 
espuma do tempo quando deste ressaltar 
as marcas de insídia que as provocaram.

Luís António Noronha Nascimento
Juiz Conselheiro

Presidente do Conselho Superior da Magistratura

Editorial do Presidente do CSM
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Do Vice-Presidente

Último Editorial
Juiz Conselheiro Dr. António Ferreira Girão

Se tudo correr conforme o projec-
tado, será no Plenário do próximo 
mês de Abril (dia 20, possivel-

mente) que ocorrerá a «passagem de tes-
temunho» dos juízes eleitos que integram 
o colégio do Conselho Superior da Magis-
tratura.

Estamos, portanto, na recta final do vi-
gente mandato, eleito em Março de 2007.

Gostaria que o que vou escrever não 
fosse entendido como mais um balanço 
autojustificativo do que se fez e do que se 
não fez, nem – muito menos – como uma 

espécie de presunçoso e paternalista «tes-
tamento espiritual».

No entanto, não ficaria de bem com a 
minha consciência se, no findar do meu 
mandato de Vice-Presidente do CSM - que 
coincidirá também com a última fase da mi-
nha vida profissional -, não partilhasse com 
quem tiver a paciência de me ler algumas 
reflexões de quase quarenta anos de acti-
vidade judiciária. Os primeiros sete como 
delegado do Procurador da República e os 
restantes trinta e tal como juiz, incluindo os 
últimos três anos desta tão enriquecedora 
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quanto desgastante deriva de actividade 
gestionária.

Muito se tem dito e escrito sobre o que é 
ser ou estar juiz.

Independência e imparcialidade são as 
características – e com razão – mais exal-
tadas.

Estou convencido, no entanto, que não 
passarão de inconsistentes chavões, marte-
lados até à exaustão em situações de sazo-
nal conveniência e de hossanas catárticas, 
se a sua indesmentível força semântica não 
assentar no RIGOR, que necessariamente 
inclui a tão difícil, mas indispensável, COE-
RÊNCIA comportamental.

O juiz é a imagem pública da Justiça.
É o juiz, de facto, quem dá a face sobre 

a qual todos – mesmo os que não deveriam 
alijar as suas próprias responsabilidades – 
bolsam as imputações culposamente con-
sequenciadoras das (perenes) ineficiências 
do sistema judicial.

Por isso que o juiz deva ser não só rigo-
roso  - ou seja, deva dizer o que está mal 
quando está mal, sem deixar de dizer, com 
a mesma clareza e assertividade, o que 
está bem, sempre que for caso disso -  mas 
também coerente – ou seja, deva ter a ati-
tude comportamental consentânea com os 
princípios que diz defender. 

É isto que a cidadania espera e exige de 
um juiz.

Sempre e em qualquer circunstância, 
seja qual for a actividade que circunstan-
cialmente exerça, para além do seu especí-
fico múnus de julgador.

Estes três anos de exercício do mandato 
de Vice-Presidente do CSM foram desgas-
tantes, mas indiscutivelmente enriquece-
dores em termos de experiência profissio-
nal e de vivência humana.

Por um lado, fiquei a saber o que sofre 
um juiz investido nas angustiantes vestes 
de gestor de um órgão com fictícia auto-
nomia financeira, completamente depen-
dente do orçamento geral do Estado (por 
ausência absoluta de receitas próprias) e 
com uma Lei Orgânica para executar men-
digando constantemente o indispensável e 
correlativo reforço de verbas.

Por outro lado, confirmei as já espectá-
veis dificuldades de funcionamento de um 
órgão colegial pesado, quer quanto ao ele-
vado número de Membros que o integram 
(sem prejuízo da alta qualidade que, no 
geral, lhes é reconhecida), quer quanto à 
artesanal e primeva estrutura dos seus ser-
viços de apoio que viemos encontrar.

As coisas, entretanto, mudaram.
Não tanto como todos desejávamos.
Mas – sejamos rigorosos – alguma coi-

sa se mudou no CSM nestes três anos.
Mudou-se de sede.
Goste-se ou não, em termos estético-

arquitectónicos, estamos instalados, desde 
há um ano, num edifício autónomo, de oito 
andares arejados e onde não escasseia a 
luminosidade natural.

Nele foram, entretanto, instalados todos 
os novos serviços previstos na Lei Orgânica 
e os quadros vão sendo preenchidos, à me-
dida das (escassas) condições financeiras.

Temos um site remodelado, com uma 
apresentação mais atraente e conteúdos 
actualizados.

A comunicação com o exterior está um 
bocadinho melhor, graças ao funcionamen-
to (incipiente ainda) do respectivo Gabine-
te.

E o contacto institucional, designada-
mente a nível de emissão de pareceres 
solicitados quer pelo Governo, quer pela 

Último Editorial do Vice-Presidente do CSM
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Assembleia da República, tem-se mantido 
ao nível do respeito e da consideração que 
o Conselho tem, desde sempre, granjeado 
junto desses Órgãos de soberania.

Não chega.
Pois não.
Muito há a fazer.
Pois há.

Mas – sejamos coerentes – o mandato 
que agora termina foi o mandato da instala-
ção da nova estrutura, sendo certo que, na 
campanha que o antecedeu sempre repeti-
mos ad nauseam que o Conselho em nada 
mudaria sem a publicação da Lei Orgânica 
e sem a consequente adaptação dos ser-
viços.

Para quem tiver razoável memória lem-
brar-se-á, com toda a certeza, que foi este 
o grande objectivo programático que sem-
pre alardeámos.

Cumpre agora a quem vier, aos futuros 
mandatos, completar os quadros orgânicos 
e vitalizá-los por forma a que o Conselho 
melhore a fase de resposta e entre, final-
mente, na fase da iniciativa. Ou seja e para 
quem prefira o jargão mais pós-moderno, 
que ultrapasse a reactividade e entre na 
proactividade.

Para tal, contudo – sejamos honestos - 
é indispensável:

- vontade política;
- disponibilidade e empenho de to-

dos os Membros;
- interiorização da nova estrutura.
Como é óbvio, sem a cooperação atenta, 

séria e atempada de quem tutela os dinhei-
ros públicos a até que o Conselho partilhe 
– sob pena de grave iniquidade, como insis-

tentemente temos salientado – do bolo das 
receitas da actividade judiciária, os quadros 
orgânicos dificilmente ou nunca mais serão 
preenchidos.

As duas novas Secções e o plurivalente 
Gabinete de comunicação, relações inter-
nacionais, estudos e planeamento são inte-
grados por Vogais (seis na Secção de acom-
panhamento e ligação aos tribunais).

Ora, é evidente que, sem a participação 
a tempo inteiro de alguns dos Membros (ju-
ízes e não juízes) muitas das (importantes) 
competências atribuídas pela Lei Orgânica 
a esses organismos internos ficarão, irre-
mediavelmente, por cumprir.

 
Finalmente, todos os que trabalham no 

e para o Conselho – especialmente quem 
lidou com a velha estrutura -- têm que fa-
zer um sério esforço de adaptação e inte-
riorizarem que as coisas mudaram, que há 
novos procedimentos e uma nova orgânica 
que não pode ser ultrapassada, sob pena 
de …morrer.

Enfim, era isto que, fundamentalmente, 
queria dizer e ainda que me sinto muito 
honrado em ter trabalhado no Conselho Su-
perior da Magistratura.

António Nunes Ferreira Girão
Juiz Conselheiro

Vce-Presidente do Conselho Superior da Magistratura

Último Editorial do Vice-Presidente do CSM
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Pormenor - Gabinete do Vice-Presidente

Conselho Superior da Magistratura
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Discurso de Sua Excelência,
o Presidente do CSM e do STJ

Dr. Luís António Noronha Nascimento 
Juiz Conselheiro

Ciclo após ciclo, no mês de Janei-
ro, a abertura do Ano Judicial 
(com tradição sedimentada em 

inúmeros países europeus) é o momento 
certo para fazer o ponto da situação sobre 
questões nucleares, para rever o que não 
aprovou, para perspectivar o futuro sondá-
vel, para sonhar para além dos limites de 
Ícaro.

Por isso e porque o tempo não abunda, 
ousamos abordar superficialmente três 
pontos.

Desde logo, e em primeiro lugar, o posi-
cionamento deste Supremo Tribunal como 
decisor último de questões socialmente re-
levantes e como uniformizador de questões 

jurisprudencialmente divergentes.
O que nos remete, afinal, para os novos 

regimes de recurso que, nos últimos três 
anos, entraram em vigor.

Três anos passados, é possível extrair 
já conclusões fundamentadas: no crime e 
no trabalho, o número global de recursos 
baixou substancialmente libertando este 
Supremo de processos que, aqui, jamais 
deviam chegar mas pondo uma questão 
nova e pertinente qual seja a de saber se 
o limite recursal fixado no processo penal 
não estará para além dos parâmetros ad-
missíveis quando se joga com a liberdade 
do género humano; no cível, ao invés, não 
houve ainda qualquer abaixamento do nú-
mero de recursos porque os efeitos do novo 
regime manifestam-se ao retardador o que 
significa que a carga decisória do Supremo 
incide, hoje, nesta área.

Os números confirmam-no: entre 2008 e 
2009, os recursos laborais desceram de 359 
para 304, e os criminais desceram, no mes-
mo período, de 1062 para 791 enquanto 
no cível, se mantiveram, no mesmo exacto 
patamar, 2473; temos, assim, que no ano 
transacto deram entrada neste Tribunal 
3568 processos e foram julgados 3576.

Convém dizer que não se levou em conta 
nestes números o quantitativo global das 
reclamações e ainda que algo há a fazer 
para enfrentar esta disparidade, ou seja, 
usar os poderes delegados do Conselho Su-
perior da Magistratura para alterar a com-
posição numérica das secções do Supremo 
Tribunal.

A finalizar esta abordagem inicial, não é 
demais relembrar que a rapidez e qualida-
de das decisões deste Supremo se mantêm 
como imagem de marca no conjunto dos 
Tribunais Supremos dos países europeus.

Sessão Solene de Abertura do Ano Judicial de 2010
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Em segundo lugar, a panorâmica geral 
dos Tribunais portugueses.

Estamos no centro do furacão de uma cri-
se económica despoletada há um ano, que 
os Tribunais já começaram a sentir e pela 
qual vão pagar.

Numa síntese recente, escrevia-se, em 
9 de Janeiro, no editorial de Diário de No-
tícias: “ Em Janeiro de 2010, muito pouco 
foi feito globalmente para criar estruturas 
reformadas e coerentes para as próximas 
décadas na área financeira. Há novos or-
ganismos de supervisão na Europa e nos 
Estados Unidos da América; há injunções 
sobre as boas regras a aplicar nos limites 
à remuneração dos banqueiros com visões 
contrastantes nos EUA e na UE; há algum 
progresso na transparência da maioria dos 
paraísos fiscais (não de todos). Quanto às 
agências de notações , nada” (fim de cita-
ção).

Ou seja, a regulação pouco funciona na 
grande maioria dos sectores da vida social, 
porque a defesa de interesses egoístas e/ou 
corporativos consegue calar, com frequên-
cia, o interesse geral como se constata de 
exemplos vários.

Um novo “boom” de acções de dívida 
desabará provavelmente nos tribunais com 
efeitos nas famílias e no tecido económi-
co mas as suas sequelas sociais directas 
pouco se notarão previsivelmente; o mes-
mo não se dirá dos efeitos das insolvências 
emcrescendo e da crescente criminalidade 
urbana que poderão arrastar consigo refle-
xos preocupantes no relacionamento com 
minorias imigradas no país.

Se os acontecimentos recentes ocorri-
dos em Itália, a par da animosidade surda 
existente em países situados mais a nor-
te, forem as primeiras manifestações de 

fenómeno mais vasto (e que nos lembram 
textos de Albert Memmi) poderemos estar 
no limiar de um retorno civilizacional peri-
goso.

Por fim a última questão: que juiz, que 
perfil de juiz virá a ter a União Europeia que 
há dois meses atrás deu luz verde ao Trata-
do de Lisboa?

Pergunta simples que contende, afinal, 
com o nosso futuro e que é tanto mais per-
tinente quanto é certo que as várias Euro-
pas tiveram já vários juízes.

A primeira Europa, a que renasceu das 
estruturas estaduais de Roma misturadas 
com o tribalismo dos povos bárbaros que 
migraram para poente, que fez o parto das 
nações que sedimentaram o continente, 
que criou as comunidades urbanas a par-
tir do ano mil desenraizando populações 
e originando, por isso, os primeiros frades 
mendicantes, que rompeu o cerco do Medi-
terrâneo sul, essa Europa embrionária teve 
como juiz matricial o juiz de fora.

O juiz de fora era o juiz do rei; era o juiz 
que veiculava os interesses centralizadores 
dos reis iniciais na sua luta surda contra 
os interesses desagregadores dos grandes 
dignatários e contra a visão parcelar do juiz 
do povo, ou seja, o juiz das comunidades 
locais.

O juiz de fora não estava ligado à terra 
onde judicava, mas ao rei como veículo 
aglutinador daquele que figurava como 
ponto de chegada e de partida das nações 
europeias nascentes; o juiz de fora foi, as-
sim, um pivot incontornável da primeira 
centralização régia e do parto inicial das 
nações que moldaram o continente.

Entre nós, o resíduo derradeiro que o juiz 
de fora nos legou foi extinto há vinte e cinco 

Discursos
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anos apenas, com a abolição do sexénio.
Depois, tivemos a segunda Europa e, 

com ela, o segundo perfil de juiz.
A segunda Europa nasceu com a Paz de 

Vestefália que enterrou os reinos dos reis 
e deu início aos estados modernos; o juiz 
deixou de ser, por isso, o juiz do rei e pas-
sou a ser o juiz do estado a tal ponto que a 
história que Radbruch nos conta do moleiro 
e dos juízes de Berlim, afrontando o rei da 
Prússia, é a transfiguração perfeita de um 
mundo novo.

Vestefália consagrou a igualdade dos 
estados fosse qual fosse a sua concreta 
dimensão e a total liberdade religiosa, no 
termo de uma longa guerra de rapina que 
refez o xadrez político da Europa e abriu a 
porta à modernidade que temos: surgiu o 
direito internacional com a liberdade dos 
mares, da navegação e do comércio com 
Grócio a estilhaçar o Tratado de Tordesilhas 
e a concepção do mar fechado, surgiu o 
aparelho do estado moderno com a lenta 
definição da relação hierárquica e do direi-
to administrativo, a tipificação dos crimes 
e das penas, a não retroactividade penal, o 
direito das gentes e o direito natural como 
sustentáculo dos modernos direitos de per-
sonalidade.

E os sulcos foram profundos: porque, en-
tre nós, esse direito natural, consagrado no 
art. 16º do Código Civil de Seabra, só dei-
xou de ser fonte de direito há quarenta e 
dois anos atrás.

O juiz da segunda Europa passou a ser 
independente porque era o juíz do estado 
e não do rei; a separação de poderes e a 
inamovibilidade ou a vitaliciedade, como 
garantias da independência, foram-se se-
dimentando desde as visões iniciais de 
Edward Coke e de John Locke até às revo-

luções liberais dos séculos XVIII e XIX a par 
da formatação da cidadania das sociedades 
modernas .

E, agora, que juiz terá a União Europeia, 
integrando povos com línguas diversas e 
com aculturações seculares dispares?

A União começou por ser um mercado co-
mum; depois, para o regular foi preciso um 
direito comum.

Mercado e direito têm sido, por isso, as 
argamassas da União precedendo os an-
seios de integração política.

E, no futuro, teremos um novo juiz, o juiz 
da União em contraponto aos juízes nacio-
nais assumindo estes, em períodos críticos, 
o papel do novo juiz do povo enlaçado nos 
interesses dos povos que a União menos 
compreende?

Ou teremos os juízes nacionais como ju-
ízes da União, assumindo o espírito do fu-
turo, transpondo para os estados a alma da 
União cristalizada no denominador comum 
que é a Declaração Universal dos Direitos 
do Homem (para nós, direito constitucio-
nal) e na Convenção Europeia dos Direitos 
do Homem (para nós, direito infraconstitu-
cional)?

Há cerca de quinze anos, numa entrevista 
inesquecível ao “L’Express” o medievalista 
francês George Duby dizia que os europeus 
do segundo milénio estavam a recriar os 
pavores dos do primeiro milénio: o desen-
raizamento urbano e o medo das pestes e 
das invasões.

Talvez a resposta àquelas perguntas es-
teja na capacidade de a União superar os 
reflexos edipianos dos seus pavores.

Lisboa, 27 de Janeiro de 2010

Luís António Noronha Nascimento 
Presidente  do STJ e do CSM

Sessão Solene de Abertura do Ano Judicial de 2010
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Discurso de Sua Excelência,
o Presidente da República

Prof. Aníbal Cavaco Silva

A abertura do Ano Judicial é uma 
ocasião privilegiada para proce-
der a uma reflexão sobre o es-

tado da Justiça em Portugal. Uma reflexão 
que se quer serena e desapaixonada, livre 
de condicionamentos e de preconceitos 
corporativos, desde logo porque a Justiça, 
em Portugal, atravessa um momento deli-
cado, feito de grandes exigências

Diversos inquéritos e estudos de opinião 
mostram que a Justiça portuguesa enfrenta 
um sério desafio de credibilidade. Trata-se 
de um desafio que não se dirige apenas aos 
operadores judiciários, mas que interpela 
igualmente os agentes políticos e, muito 
em especial, os responsáveis pela activida-
de legislativa.

O problema da qualidade das leis é uma 
questão que, como sabem, tem estado no 
centro das minhas preocupações. A ele me 
referi, nesta mesma Sala, por ocasião da 
abertura do Ano Judicial, em 2009. 

Considero, de facto, que a ausência de 
qualidade legislativa é um elemento alta-
mente perturbador do salutar funciona-
mento do nosso sistema de justiça. Não me 
refiro apenas, como é evidente, a deficiên-
cias técnico-jurídicas nos actos legislativos 
ou à falta de soluções normativas claras e 
objectivas. Se fosse só este o problema, 
o trabalho interpretativo e correctivo dos 
tribunais permitiria, em boa medida, ultra-
passá-lo. 

No entanto, a questão da qualidade das 
leis engloba outras vertentes, as quais não 
são passíveis de ser resolvidas pelo poder 
judicial, acabando este, em última linha, 
por ser vítima de uma situação a que é 
alheio.

Verifica-se, desde logo, que muitas das 
leis produzidas entre nós não têm adequa-
ção à realidade portuguesa. Correspondem 
a impulsos do legislador, muitas vezes di-
tados por puros motivos de índole política 
ou ideológica, mas não vão ao encontro das 
necessidades reais do País, nem permitem 
que os Portugueses se revejam no ordena-
mento jurídico nacional. 

É necessário legislar com mais rigor, mas 
sobretudo com mais ponderação e prudên-
cia e com maior sentido de adequação à re-
alidade. A pretensão de mudar a realidade 
da vida pela força da lei raramente produ-
ziu bons resultados. 

Em alguns casos, as leis produzem até 
efeitos contrários às pretensões dos legis-
ladores. A lei do divórcio foi aprovada para 
diminuir a litigiosidade mas, após ter en-

Discursos
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trado em vigor, os litígios nos tribunais de 
Família e Menores terão aumentado subs-
tancialmente.

Este exemplo, entre muitos outros, evi-
dencia a necessidade de legislar em es-
treita articulação com os aplicadores do 
Direito, pois estes conhecem a realidade, 
possuem um saber de experiência feito, um 
saber que deve ser ponderado por aqueles 
que fazem as leis. 

Por outro lado, é essencial que exista um 
acompanhamento rigoroso e uma moni-
torização permanente da forma como são 
aplicadas as leis estruturantes do nosso 
sistema jurídico. 

É fundamental verificar a que resultados 
práticos conduzem ou podem conduzir so-
luções normativas que são adoptadas em 
domínios vitais para a segurança dos cida-
dãos ou para a confiança dos agentes eco-
nómicos. 

Quando se legisla deve ser feito um es-
forço sério para antecipar as consequên-
cias potenciais das soluções normativas 
adoptadas. 

Não é difícil encontrar exemplos do que 
falo. No domínio do regime jurídico do di-
vórcio, como é sabido de todos, chamei 
a atenção, no devido momento, para os 
problemas que poderiam surgir. Fi-lo em 
duas mensagens que dirigi à Assembleia 
da República, em 20 de Agosto e em 21 de 
Outubro de 2008, em que alertei para as 
dificuldades que a aplicação da lei poderia 
suscitar e para a possibilidade de aumento 
significativo da litigiosidade, tendo mes-
mo sugerido, aquando da promulgação, a 
adopção de mecanismos de acompanha-
mento do novo regime do divórcio. 

Actualmente, os problemas suscitados 
pelo regime jurídico do divórcio são reco-

nhecidos pela generalidade dos actores do 
sistema judicial e regozijo-me pelo facto de 
a nível político também já ser considerado 
que é necessário proceder a ajustamentos 
que são impostos pela própria realidade da 
vida. 

Noutro domínio, o da responsabilidade 
civil extracontratual do Estado, tive igual-
mente oportunidade, em mensagem dirigi-
da à Assembleia da República, em 24 de 
Agosto de 2007, de alertar para algumas 
disfunções que o novo regime continha. 
Também aí começam a surgir alertas re-
lativamente aos resultados práticos a que 
pode conduzir a aplicação do regime em 
vigor e à necessidade de se realizar uma 
ponderação profunda sobre o equilíbrio 
interno dessa lei, até pelas desigualdades 
que a mesma potencia entre os diversos 
agentes do Estado. 

No campo das leis processuais, com es-
pecial destaque para o Código de Proces-
so Penal, é igualmente necessário realizar 
uma séria avaliação das soluções normati-
vas adoptadas e dos resultados que produ-
ziram. Medidas acolhidas quanto à deten-
ção fora de flagrante delito, quanto à prisão 
preventiva ou quanto ao prazo de conclusão 
de inquéritos de maior complexidade, ape-
nas para dar alguns exemplos, conduziram 
a resultados que têm implicações muito sé-
rias para a segurança dos cidadãos e para 
a prevenção, a investigação e o combate à 
criminalidade, em especial a criminalidade 
organizada e altamente violenta.

Finalmente, no quadro do combate à cor-
rupção têm sido avançadas soluções nor-
mativas avulsas. No entanto, somos força-
dos a concluir que também aqui a legislação 
não se mostra ajustada à realidade, o que 
leva a que este tema regresse ciclicamente 
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à agenda política, mas sem que daí tenham 
surgido resultados concretos considerados 
eficazes para a melhoria da transparência 
da nossa vida pública.

Minhas Senhoras e Meus Senhores,
Existe um longo e difícil caminho a per-

correr no âmbito da simplificação e cele-
ridade processuais. Mas temos de actuar 
com rapidez, firmeza e determinação. Creio 
que é possível gerar consensos para en-
contrar soluções, pois ninguém se revê no 
actual estado de coisas. 

Não podemos tolerar situações como a 
que ocorre, há já alguns anos, no domínio 
da acção executiva. Um país que tem, nos 
seus tribunais, cerca de um milhão de exe-
cuções pendentes é um país que enfrenta 
um sério problema de credibilidade como 
Estado de direito. De nada vale proclamar-
mos na Constituição que Portugal se rege 
pelo primado da lei, quando essa lei não 
chega em tempo útil à vida dos cidadãos. 

A competitividade e a atracção do in-
vestimento não se compadecem com uma 
situação que fatalmente gera falta de con-
fiança por parte dos agentes económicos. 

Os atrasos na justiça e o congestiona-
mento dos nossos tribunais alcançaram 
níveis preocupantes para a imagem de Por-
tugal, seja aos olhos dos Portugueses, seja 
aos olhos dos nossos parceiros da União. 

A justiça é também chamada a desempe-
nhar o seu papel no combate à crise em que 
vivemos. Os investidores, os accionistas, os 
depositantes nas instituições bancárias, os 
empresários e os trabalhadores necessitam 
de uma justiça célere, capaz de ressarcir os 
lesados e punir as práticas fraudulentas, 
sempre que estas ocorram. 

Não é compreensível, por outro lado, 

que, no quadro actual das contas públicas, 
o Estado enfrente grandes dificuldades na 
cobrança de custas judiciais, justamente 
em razão dos atrasos verificados na acção 
executiva. De igual modo, não é compreen-
sível, nem prestigiante, que o Estado por-
tuguês seja objecto de condenações nas 
instâncias internacionais por atrasos no 
funcionamento do sistema de justiça. 

Ainda a este respeito, é de registar, com 
preocupação, a situação de pendência de 
processos nos tribunais tributários de 1ª 
Instância, com um agravamento contínuo 
nos últimos cinco anos das pendências glo-
bais, atingindo, em 30 de Junho de 2009, 
mais de 39.000 processos.

A justiça tributária está, assim, confron-
tada com uma situação delicada a exigir 
medidas urgentes, por forma a prevenir os 
efeitos perversos em termos de prescrição 
de processos, com grave prejuízo para o 
erário público.

Minhas Senhoras e Meus Senhores,
No ano que terminou, esteve de novo em 

debate uma questão recorrente no funcio-
namento do nosso sistema judicial. Refiro-
me ao problema do segredo de justiça e do 
relacionamento entre os agentes judiciários 
e os meios de comunicação social.

É essencial que exista uma relação trans-
parente, disciplinada e serena entre a jus-
tiça e a comunicação social, pois é dessa 
relação que depende, em boa medida, a 
imagem que o aparelho judiciário possui 
junto da opinião pública. 

Não compete ao Presidente da República 
propor soluções normativas, sob pena de 
estar a interferir na esfera de acção própria 
de outros órgãos de soberania. Creio, aliás, 
que o problema das violações do segredo 
de justiça não é apenas um problema jurí-
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dico, mas também uma questão de cultura 
cívica e de responsabilidade. 

É necessário que os operadores judiciá-
rios respeitem o segredo de justiça, como 
é imprescindível que os órgãos de comuni-
cação social compreendam que não podem 
pactuar com uma situação que afecta prin-
cípios essenciais do Estado de direito, como 
o princípio da presunção de inocência. 

A investigação criminal não deve ser per-
turbada por fugas de informação ou inter-
ferências externas. A investigação criminal 
tem de prosseguir o seu caminho até ao 
fim, com eficácia e tranquilidade. 

As entidades de controlo e disciplina têm, 
neste domínio, que exercer uma acção mais 
atenta e vigilante, uma fiscalização mais ri-
gorosa, a que se deve seguir a aplicação 
das devidas sanções sempre que se verifi-
que que a lei não foi respeitada. 

Sei que o cumprimento da lei é preocu-
pação permanente dos magistrados. Sei 
que os magistrados portugueses actuam 

séria, honesta e discretamente e que, com 
independência, querem fazer bem o seu 
trabalho, como tive ocasião de frisar na 
Mensagem de Ano Novo que dirigi aos Por-
tugueses. Agora, ao dirigir-me a todos os 
operadores judiciários, manifesto confiança 
e apreço pelo seu trabalho. Não duvido do 
seu empenho nem do seu esforço quotidia-
no, na difícil tarefa de lidar com leis com-
plexas e muitos milhares de processos. 

Portugal orgulha-se de ser um Estado de 
Direito, uma República democrática de ci-
dadãos livres e iguais, onde ninguém está 
acima da lei. 

Quero expressar, como Presidente da 
República, o meu respeito mais profundo 
pelos magistrados portugueses. E a todos 
desejo um ano judicial feito de trabalho e 
dedicação a uma causa comum, a causa da 
Justiça, a causa de Portugal. 

Obrigado.
Lisboa, 27 de Janeiro de 2010

Aníbal Cavaco Silva
Presidente da República

Sessão Solene de Abertura do Ano Judicial de 2010
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Informações

Novos Vogais designados
pela Assembleia da República

Pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 117/2009, 
publicada no DRE, I Série, de 

29.12.2009, foram designados pela Assem-
bleia da República, os seguintes novos Vo-
gais do Conselho Superior da Magistratura:

Efectivos: Florbela de Almeida Pires, 
Anabela Maria Pinto de Miranda Rodrigues, 
José Francisco de Faria Costa, Eduardo Au-
gusto Alves Vera-Cruz Pinto, Rui Filipe Serra 
Serrão Patrício, Manuel Artur Barbot Veiga 
de Faria e Víctor Manuel Pereira de Faria;

Suplentes: Ilídio Renato Garrido Ma-
tos Pereira, Pedro Miguel dos Santos Duro 
Lopes e Maria Helena Terra de Oliveira.

Breve Biografia dos 4 novos Vogais

Dra.Florbela de Almeida Pires
Nasceu em Lisboa, em 
1969. Concluiu a licen-
ciatura em Direito na 
Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa 
em 1993, e o Mestrado 
em Ciências Jurídicas, 
pela mesma faculdade, 
em 2000. 

De 1993 a 2009 tem 
vindo a exercer funções docentes na Faculdade 
de Direito da Universidade de Lisboa nas disci-

plinas de Direito Internacional Privado, Direito 
Comparado e Direito Comercial, entre outras, 
e tem colaborado em acções de formação com 
outras instituições, nomeadamente a  Academia 
Militar e o Centro de Estudos Judiciários.

Foi jurista na Comissão do Mercado de Valores 
Mobiliários e adjunta do Ministro da Presidência 
e do Secretário de Estado da Presidência do Con-
selho de Ministros, nos XIII e XIV Governos Cons-
titucionais.

Dos finais de 2000 a 2002, exerceu funções 
docentes e de Presidente do Conselho Científico 
na Faculdade de Direito de Bissau e em 2004 e 
2005 foi consultora jurídica do Conselho de Mi-
nistros do I Governo Constitucional da República 
Democrática de Timor Leste, ao serviço da mis-
são das Nações Unidas neste país.

É autora de diversas publicações nas áreas do 
Direito Internacional Privado e dos Valores Mobi-
liários entre outras.

Actualmente, é advogada na sociedade Cua-
trecasas, Gonçalves Pereira, exercendo no de-
partamento de Financeiro e Mercado de Capitais 
e, em geral, em matérias ligadas ao Direito Inter-
nacional Privado.

Prof.ª Doutora Anabela Rodrigues
Nasceu em Coimbra, em 1953. Concluiu a li-

cenciatura em Direito na 
Faculdade de Direito da 
Universidade de Coim-
bra, em 1976, pós-gra-
duou-se em Ciências Ju-
rídico-Criminais em 1981 
e doutorou-se em Ciên-
cias Jurídico-Criminais 
pela mesma Faculdade, 
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em 1995, sendo contratada como professora 
auxiliar. Tendo tomado posse como professo-
ra associada em 2000, foi nomeada professora 
catedrática do 4.º grupo (Ciências Jurídicas) do 
quadro da Faculdade de Direito da Universidade 
de Coimbra em 2006.

Participou nos trabalhos de revisão do Códi-
go Penal de 1982 e colaborou com a Comissão 
encarregada de elaborar o Código de Processo 
Penal de 1987. Foi presidente da Comissão para 
a Reforma do Sistema de Execução de Penas e 
Medidas e da Comissão de Reforma da Legisla-
ção sobre o Processo Tutelar Educativo. 

Foi Directora do Centro de Estudos Judiciários 
de 2004 a 2009.

Prof. Doutor José de Faria Costa
Nascido em 1950, fez 

os seus estudos a nível 
do ensino secundário no 
Liceu de D. Manuel II, 
no Porto, tendo-se ma-
triculado, em 1968, na 
Faculdade de Direito da 
Universidade de Coimbra, 
onde veio a concluir a li-
cenciatura, em Fevereiro 

de 1974, com a classificação final de 17 valores. 
Pós-graduou-se, na mesma Faculdade, em 

1980, em Ciências Jurídico-Criminais, apresen-
tando a dissertação A caução de bem viver. Um 
subsídio para o estudo da evolução da preven-
ção criminal, tendo obtido a classificação final 
de Muito Bom, com 18 valores. Em 10 de Março 
de 1992, doutorou-se, na Faculdade de Direito 
de Coimbra, apresentando-se a provas públicas 
com a tese O perigo em direito penal (Contributo 
para a sua fundamentação e compreensão dog-
máticas), tendo sido aprovado, por unanimida-
de, com distinção e louvor. Em 1997 é aprovado 
por unanimidade nas provas, por concurso docu-
mental, para a categoria de professor associado. 
Em Março de 2003 faz provas públicas de agre-
gação, tendo sido aprovado por unanimidade. 
Em Janeiro de 2004 é aprovado, por unanimi-
dade, em concurso público documental para a 
categoria de professor catedrático. 

Actualmente, é professor catedrático da Fa-
culdade de Direito da Universidade de Coimbra, 
membro do Conselho Geral da Universidade de 
Coimbra. Presidente do IDPEE (Instituto de Di-
reito Penal Económico e Europeu) e Membro do 
Conselho de Redacção e do Conselho Científico 
das mais prestigiadas revistas, nacionais e es-
trangeiras, da sua especialidade.

Dr. Manuel A. Barbot Veiga de Faria
Licenciado em Direi-

to pela Universidade 
de Coimbra no Ano de 
1972.

Exercício de funções 
como subdelegado do 
Procurador da República 
junto das Varas Cíveis 
da comarca do Porto nos 
anos de 1971-1972; De-
legado do Procurador da 

República na comarca de Paços de Ferreira - Ou-
tubro de 1972 a Fevereiro de 1973.

Serviço militar prestado na Marinha Portugue-
sa - 1973 a 1975 (Gabinete de Estudos do Minis-
tério da Marinha e Comissão Nacional Contra a 
Poluição Marítima).

Chefe de Gabinete do Secretário de Estado da 
Habitação e Urbanismo - Outubro de 1973 a Abril 
de 1974.

Advogado inscrito pelo Conselho Distrital de 
Lisboa da Ordem dos Advogados - 1975. Transfe-
rência para o Conselho Distrital do Porto - 1978. 
Membro do Conselho Distrital do Porto da Or-
dem dos Advogados no triénio de 1987-1989 . 
Vice-Presidente do Conselho Distrital entre 2002 
e 2004 e Presidente do Conselho Distrital entre 
Setembro de 2004 e Janeiro de 2005 em substi-
tuição do Presidente eleito.

Docente do curso CEOG - Centro de Estudos de 
Organização e Gestão - da Universidade Católica 
do Porto, entre 1983 e 1994 (disciplina de Direito 
da Empresa).

Professor Auxiliar convidado da Faculdade de 
Engenharia da Universidade do Porto - Curso 
de Gestão e Engenharia Industrial (actualmen-
te Mestrado Integrado de Engenharia e Gestão 

Novos Vogais do Conselho Superior da Magistratura
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Industrial) leccionando a disciplina de Direito da 
Empresa (desde 1995) e Curso de Engenharia 
Informática e Computação (de 1997 a 2007) lec-
cionando a disciplina “ Aspectos Sociais da Infor-
mática” (Direito da Informática).

Membro associado do IDIT - Institut du Droit 
International des Transports - participante no 
Congresso Internacional de Direito dos Transpor-
tes - Cabotage - Rouen 1989, integrando a mesa 
relativa ao Transporte Marítimo.

Membro associado da AIJA - Association In-
ternationale des Jeunes Avocats - entre 1980 e 
1994, integrando o comité executivo, sendo vice-
presidente para Portugal e tendo participado em 
múltiplas reuniões e Congressos internacionais 
(Filadélfia, Bordéus, Munique, Lisboa, Barcelona, 
Amsterdam e Rio de Janeiro).

Membro do Centro de Investigação Jurídica-
Económica da Faculdade de Direito da Universi-
dade do Porto.

Publicação de vários estudos, pareceres e tra-
balhos.

Revisão do Regulamento 
do Processo Eleitoral

O Regulamento do Processo Eleito-
ral para o Conselho Superior da 
Magistratura foi objecto de revi-

são, tendo as alterações sido aprovadas em 
sessão do Plenário de 24 de Novembro de 
2009 e publicadas no Diário da República, II 
Série, n.º 239, de 11.12.2009 (deliberação 
n.º 3289/2009).

A revisão foi operada tendo em conside-
ração a seguinte exposição de motivos:

«O processo eleitoral para o CSM encon-
tra-se regulamentado pela deliberação nº 
1894/2003, publicada no DR II série, n.º 
295, de 23.12.2003.

Durante o 1.º trimestre de 2010 decor-
rerão eleições para os membros juízes do 

CSM, sendo, a nosso ver, oportuno proceder 
à actualização de alguns aspectos desse re-
gulamento em termos que, por um lado, fa-
cilitem a participação dos juízes; por outro 
potenciem a transparência desse processo, 
tornando mais simples e rápido o acesso ao 
conhecimento dos vários elementos que o 
integram, aproveitando novas ferramentas 
de comunicação e divulgação de informa-
ção.

A Associação Sindical dos Juízes Portu-
gueses, a convite do CSM, foi ouvida sobre 
a matéria, tendo sugerido soluções que, 
nalguns pontos, vêm de encontro aos inte-
resses a que importa e será possível res-
ponder de imediato.

Essas soluções passavam essencialmen-
te pelos seguintes elementos: publicitação 
no sítio oficial do CSM na Internet; identi-
ficação das listas candidatas nos boletins 
de voto; admissão do voto por correio 
electrónico; automatização da operação de 
descarga dos votos no caderno eleitoral; 
alargamento das situações em que é ad-
missível a substituição de candidatos.

Sem prejuízo de se terem presentes tais 
sugestões, deixar-se-ão de fora as questões 
cuja componente técnica seria de ordem a 
prejudicar qualquer efeito em tempo útil. 

Assim, as alterações propostas recon-
duzem-se essencialmente ao aperfeiço-
amento da divulgação das candidaturas, 
à agilização do processo de votação por 
correspondência e à divulgação dos resul-
tados, mas também à introdução de um 
formato de apuramento dos resultados 
eleitorais mais célere.

Com efeito, na sequência de discussão, 
no Plenário de Novembro, de uma primeira 
proposta de alteração do Regulamento do 
Processo Eleitoral para o Conselho Superior 

Informações



24 Boletim Informativo do  CSM
III Série |  N.º 3  |  Março de 2010

da Magistratura, foi entendido que seria 
útil adoptar um sistema que permitisse a 
conjugação das duas modalidades de vo-
tação previstas – presencial e por corres-
pondência – mas de forma a garantir um 
mais rápido processo de apuramento de 
resultados, para prevenir o acontecido nos 
últimos actos eleitorais, com esse processo 
a demorar toda a madrugada.

A solução a adoptar tem de ponderar a 
hipótese de ocorrência de uma dupla vo-
tação pelo mesmo eleitor -por correspon-
dência e presencial - sendo certo que essa 
conduta não é admitida nem admissível, 
mas também que não pode deixar de ser 
prevista para serem prevenidos os respec-
tivos efeitos.

No sistema de votação actual, o que 
acontece é a precedência do apuramento 
da votação presencial sobre o da votação 
por correspondência. Assim, se se verificar 
que qualquer eleitor votou presencialmen-
te (o que a mesa de apuramento do voto 
por correspondência verifica pela consulta 
das descargas feitas nos cadernos eleito-
rais dos votos presenciais, remetidos pe-
las mesas de apuramento), não se atribui 
qualquer efeito ao voto que remeteu por 
correspondência.

E é isso que está na origem da demora: o 
apuramento dos votos por correspondência 
só pode começar após o termo do apura-
mento dos votos presenciais e remessa dos 
elementos deste, para controlo. E depois a 
descarga dos votos por correspondência e 
sua “validação” para ulterior contagem exi-
ge a verificação simultânea das descargas 
dos votos presenciais.

Entendeu-se, por isso, dever ser pon-
derada uma outra alternativa, tendente a 
maior celeridade no apuramento, como se 
referiu. Esta alternativa implica a alteração 
da precedência descrita: os votos por cor-
respondência são “processados” primeiro 
e impedem a tentativa de um eventual se-
gundo voto, agora presencial.

Para o efeito, a mesa de apuramento dos 
votos por correspondência tem que fun-
cionar antes do dia fixado para o voto pre-
sencial, de forma a que neste dia, em cada 
mesa de voto presencial, se saiba quem já 
votou por correspondência e se impeça a 
segunda votação.

Parece-nos, assim, que fixado o dia para 
as eleições, os votos por correspondência, 
para serem admitidos, devam chegar ao 
Conselho Superior da Magistratura até à 
antevéspera. Na véspera há-de funcionar 

Revisão do Regulamento do Processo Eleitoral
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a mesa de apuramento dos votos por cor-
respondência a qual, aceites os votos re-
metidos e feitas as descargas no caderno 
eleitoral, fará chegar nesse mesmo dia, às 
mesas de voto presencial, uma cópia deste 
caderno, o qual conterá as descargas e per-
mitirá saber, aos membros de cada mesa, 
quem não pode ser admitido a votar pre-
sencialmente por já o ter feito por corres-
pondência.

No dia das eleições, ao mesmo tempo 
que as mesas de apuramento do voto pre-
sencial dos distritos judiciais, a mesa de 
apuramento dos votos por correspondência 
“reabrirá”, para proceder agora à contagem 
dos votos admitidos na véspera.

É certo que este processo será mais rápi-
do, no dia das eleições, sem prejuízo de se 

Eleição dos Vogais Juízes do
Conselho Superior da Magistratura

Data designada
Por deliberação do Plenário de 24 de No-
vembro de 2009, tomada por unanimidade, 
foi designado o dia 25 de Março de 2010 
para as eleição dos Vogais do Conselho Su-
perior da Magistratura, a que se reporta o 
artigo 137.º, n.º 1, alínea c), do Estatuto 
dos Magistrados Judiciais.
A publicitação da data designada foi efecti-
vada através do Aviso n.º 16/2010, publica-
do no Diário da República, II Série, de 04 de 
Janeiro de 2010.

Listas Admitidas
A Comissão de Eleições, reunida no dia 24 
de Fevereiro de 2010,  na sede do CSM, ve-
rificou a regularidade do processo eleitoral 
e a elegibilidade dos candidatos das duas 

listas de candidatura (artigo 13.º, n.º 2 do 
Regulamento do Processo Eleitoral para o 
CSM).
Admitidas as listas, procedeu-se ao sorteio 
das mesmas, nos termos do n.º 1 do artigo 
17.º:
Lista A - “Mudar Radicalmente” (Juiz Con-
selheiro José Manuel de Sepúlveda Bravo 
Serra);
Lista B - “Credibilizar e Sentir a Magistra-
tura” (Juiz Conselheiro Orlando Viegas Mar-
tins Afonso).
De acordo com o disposto no artigo 18.º, 
n.º 1 do Regulamento do Processo Eleitoral 
para o Conselho Superior da Magistratura, 
foi publicado no Diário da República, II Sé-
rie, n.º 42, de 2 de Março de 2010,  o Aviso 
n.º 4414/2010, referente às listas admiti-
das para a eleição dos Vogais do CSM com 
a respectiva identificação nos boletins de 
voto.

atentar em que: - impõe uma data diferen-
te para o limite do exercício do voto: um dia 
para o presencial e dois dias antes para o 
voto por correspondência;

- impõe que a mesa de apuramento dos 
votos por correspondência funcione em 
dois dias distintos: num para receber e ad-
mitir os votos; no dia seguinte, depois do 
encerramento das demais mesas, para os 
abrir e contabilizar.

- faz distribuir pelas cinco mesas de voto 
presencial o risco marginal de terem de li-
dar com hipóteses de dupla votação, risco 
esse que na outra hipótese existe apenas 
para a mesa de voto por correspondência.

- faz distribuir pelas cinco mesas de voto 
presencial a necessidade de verificação de 
ausência de votação prévia».

Informações
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Na Sessão Plenária do Conselho 
Superior da Magistratura, de 24 
de Novembro de 2009, foi deli-

berado aprovar a proposta de implemen-
tação de uma aplicação informática para 
marcação de férias dos Senhores Juízes dos 
Tribunais de Primeira Instância.

Deste modo, os requerimentos de mar-
cação de férias, outrora em formato papel, 
foram substituídos por um requerimento 
electrónico, tendo a marcação das férias 
pessoais para o ano de 2010 já sido efec-
tuada por requerimentos enviados por via 
electrónica.

1. A razão de ordem. Ocorreram pro-
blemas aquando da organização dos ma-
pas de férias dos juízes relativos ao ano de 
2009, designadamente:

a) Em 2009, muitos dos mapas recepcio-
nados não foram preenchidos na totalida-

Aplicação Informática 
Marcação das férias dos Juízes

de, com omissão de elementos essenciais 
para aferição da relação das férias entre 
os juízes, nem sempre os mapas (por cír-
culo) incluíram todos os magistrados e na 
sua grande parte não constavam a menção 
aos turnos, substituições ou magistrado su-
plente;

b) Por outro lado, alguns mapas de férias 
chegaram com os turnos e marcação de fé-
rias antes do movimento extraordinário, o 
que dificultou a aprovação das férias, face 
à movimentação de muitos juízes;

c) Os mapas de férias remetidos pelos Tri-
bunais da Relação incluíram alterações que 
não chegaram a ser previamente comuni-
cadas a cada juiz interessado;

d) Nos mapas de férias foram omitidas as 
referências relativas aos magistrados casa-
dos entre si, para que fossem conjugados 
os respectivos períodos de férias;

e) Finalmente, houve a marcação por 
parte de alguns juízes de mais dias do que 
a que tinham direito, fora dos períodos pre-
vistos nas premissas aprovadas pelo CSM.

2. Estudo de solução.
Perante os problemas 

ocorridos e supra enuncia-
dos, ponderou-se a pos-
sibilidade de criação de 
um formulário electrónico, 
acessível nos mesmos ter-
mos dos requerimentos 
para o movimento judicial 
e sob a mesma platafor-
ma, pelo qual os Senhores 
Juízes possam proceder à 
marcação das férias pesso-
ais, com indicação dos res-
pectivos turnos, situações 
de substituição ou como 

Aplicação Informática de marcação das férias dos Juízes
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suplente, de forma a tornais mais simples, 
célere e transparente a marcação e organi-
zação das férias dos juízes.

A aplicação foi criada de forma tempes-
tiva, permitindo o estrito cumprimento dos 
prazos estabelecidos no artigo 28.º-A do 
Estatuto dos Magistrados Judiciais.

3. Âmbito. O requerimento electrónico 
substituiu o modelo impresso anteriormen-
te preenchido pelos Senhores Juízes, tendo 
designadamente as seguintes característi-
cas:

• Cada juiz acede directamente à aplica-
ção nos mesmos termos em que o faz para 
o preenchimento dos requerimentos elec-
trónicos para os movimentos judiciais, com 
inserção do seu endereço betamail e pala-
vra de acesso;

• O módulo apresenta um calendário 
(completo do ano em curso) com destaque 
do período das férias judiciais;

• O módulo procede automaticamente ao 
cálculo do número de dias de férias que o 
Juiz tem direito, tendo por critérios os defi-
nidos legalmente (a antiguidade na carreira 
e a idade);

• Sem prejuízo, o módulo permite que 
o Juiz acresça ou diminua esse número de 
dias (designadamente por não ter gozado 
dias de férias nos anos antecedentes ou 
por perda de antiguidade por faltas injustifi-
cadas que ainda não constem actualizadas 
na aplicação), justificando esse acerto com 
menção da respectiva causa num campo 
de observações;

• Conjugado o número de dias automa-
ticamente calculado e o número de dias 
de acerto, a aplicação impede que sejam 
marcados mais dias de férias do que o as-
sinalado;

Informações

• A aplicação impede a marcação de fé-
rias em sábados, domingos e feriados, bem 
como a inserção de dias de turno, suplência 
ou substituição em dia de domingo;

• A aplicação tem os mesmos campos 
para inserção de observações, bem como a 
específica situação de férias dos cônjuges, 
sejam estes magistrados ou funcionários 
públicos;

• O requerimento em causa é enviado 
através da aplicação electrónica e fica re-
gistado informaticamente no servidor do 
CSM;

• Subsequentemente ao envio e recep-
ção do requerimento no CSM, é informati-
camente organizada (na mesma aplicação) 
uma listagem por círculos (ou comarcas-
piloto) e por ordem de antiguidade e agru-
pada por distritos judiciais, por forma a ser 
reencaminhada para os Tribunais da Rela-
ção (ou Juízes-Presidentes das Comarcas 
Piloto).

• Nesse envio, são remetidos os requeri-
mentos individuais de cada Juiz, bem como 
uma grelha esquemática, pela qual é pos-
sível ter uma visão global das férias dos ju-
ízes por Círculo Judicial, em cuja grelha os 
Presidentes das Relações e os Presidentes 
das Comarcas Piloto podem emitir parecer 
de alteração, inserção da identificação do 
juiz suplente, etc.;

• Após a emissão de Parecer por parte 
dessas entidades, os mapas são devolvidos 
ao Conselho Superior da Magistratura, para 
aprovação (art.º 28.º-A, n.º 5 do EMJ).

O Plenário aprovou, em conformidade, 
a substituição dos anteriores modelos im-
pressos pelo formulário de requerimento 
electrónico, ao qual se aplicam as mesmas 
premissas e critérios de marcação anterior-
mente aprovadas.
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Período de Férias Judiciais

No âmbito da conjugação das férias 
pessoais dos juízes com o período 

das férias judiciais, o Plenário do Conse-
lho Superior da Magistratura, na sua ses-
são de 03 de Novembro de 2009, aprovou 
com 12 votos a favor e 2 votos contra, a 
proposta de alteração da LOFTJ e do Esta-
tuto dos Magistrados Judiciais apresentada 
pelos Exmos. Vogais Dr. Rui Moreira e Dra. 
Alexandra Rolim Mendes que com profusa 
fundamentação reitera a necessidade de 
intervenção nesta questão de organização 
judiciária, devendo passar a adoptar-se a 
solução desde sempre proposta pelo Con-
selho Superior da Magistratura, a saber, 
que o período das férias judiciais de Verão 
decorra entre 16 de Julho e 31 de Agosto, 
essencialmente por questões de natureza 
funcional, a saber, de conjugação das férias 
pessoais de todos os profissionais forenses 
(magistrados judiciais e do Ministério Públi-
co, advogados e oficiais de justiça) e que 
tenderia a eliminar problemas administrati-
vos, burocráticos e funcionais.

EMJ - “Tomada de Posse”

Na Sessão Plenária Ordinária de 
06.10.2009, do Conselho Superior 

da Magistratura foi tomada a deliberação 
do seguinte teor: 

«O Estatuto dos Magistrados Judiciais diz 
que os juízes tomam posse, o que deve 
acontecer «no lugar onde o magistrado vai 
exercer funções» (artigo 59.º), quer na pri-
meira nomeação quer nas seguintes (arti-
go 60.º), sendo certo que haverá sempre 
prestação de compromisso de honra (artigo 

61.º, n.º 1 do EMJ).
A posse é um acto formal mediante o qual 

o juiz se apresenta à comunidade perante a 
qual presta compromisso de honra.  

E sempre que muda de tribunal esse 
compromisso deve ser renovado (cfr. arts. 
59.º, 60.º e 61.º). Por indicação expressa da 
Lei 12-A/2008 (que estabelece os regimes 
de vinculação, de carreiras e de remunera-
ções dos trabalhadores que exercem fun-
ções públicas), o regime aí fixado não tem 
aplicação aos Juízes, face à existência do 
regime específico do Estatuto dos Magistra-
dos Judiciais. 

Nestes termos, entende o Plenário do 
Conselho Superior da Magistratura escla-
recer as dúvidas que têm sido levantadas 
quanto à “posse” ou “aceitação de nomea-
ção” dos Juízes, no sentido de fazer preva-
lecer o estatuído nos arts. 59.º, 60.º e 61.º, 
n.º 1 do E.M.J., determinando que a expres-
são “posse” continue a ser utilizada quer 
na primeira nomeação como Juiz, quer nas 
seguintes, por ser a indicada no Estatuto 
dos Magistrados Judiciais, sem prejuízo de 
se terem como válidos os termos de aceita-
ção de nomeação que foram utilizados mos 
últimos movimentos judiciais.

Mais foi deliberado circular pelos Tribu-
nais da Relação e pelos Senhores Juízes a 
antecedente deliberação e dela dar conhe-
cimento à Direcção de Serviços de Quadros 
e Movimentos».

Plano de Inspecções para 2010

Por deliberação do Plenário do CSM de 
24.11.2009, foi aprovado o Plano de Ins-
pecções para o ano de 2010, o qual se en-
contra disponível no sítio Internet do CSM.

Férias Judiciais e Tomada de Posse
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Cooperação Internacional

A Rede Ibero-Americana
de Cooperação Judiciária

IberRede

A ideia da criação da IberRede sur-
ge no âmbito do projecto, deno-
minado “Espaço Judicial Ibero-

americano”, importando mencionar, a este 
respeito, alguns excertos da “Declaração 
de Canárias”, aprovada na VI Cimeira de 
Presidentes de Cortes Supremas e Supre-
mos Tribunais de Justiça, reunida nos dias 
23 a 25 de Maio de 2001, em Santa Cruz, 
Tenerife: 

“Conscientes da importância que a co-
operação jurisdicional reveste perante as 
novas formas de delinquência transnacio-
nal, perante os desafios que o tráfico co-
mercial suscita no fenómeno da globaliza-
ção e perante a interferência que, na esfera 
do individuo, tem uma sociedade inter-rela-
cionada, como a actual:

1. Sublinhamos a importância da criação 
de um espaço judicial ibero-americano, en-
tendido como cenário específico, onde a 
actividade de cooperação judicial seja ob-

jecto de mecanismos reforçados, dinâmi-
cas e instrumentos de simplificação e agili-
zação que, sem subestimar a competência 
dos Poderes Legislativos e Executivos dos 
Estados representados, permitam uma ac-
tividade deste tipo adequada e conforme às 
exigências do processo que a motiva, como 
condição indispensável para obtenção de 
uma tutela judicial efectiva.

2. Neste sentido, com absoluto respeito 
pela iniciativa e liberdade de acção dos Po-
deres Legislativos e Executivos dos Estados 
representados, constatamos a conveniên-
cia de adoptar iniciativas precisas para que 
a cooperação judicial internacional na área 
Ibero-americana alcance um nível adequa-
do.

3. Salientamos a necessidade de con-
seguir nos países da Ibero-América uma 
maior conhecimento relativamente aos 
mecanismos de cooperação judicial esta-
belecidos nos tratados internacionais e as 
formalidades que devem cumprir os pedi-
dos que se façam para o efeito (…)”.

A Convite do Secretário Geral da Confe-
rência de Ministros de Justiças dos Países 
Ibero-Americanos, celebrou-se nos dias 27 
a 29 de Outubro de 2004, em Cartagena 
de índias, Colômbia, a Reunião constituti-
va da Rede Ibero-americana de Coopera-
ção Jurídica Internacional, criada no seio 
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das Cimeiras Ibero-
americanas dos Pre-
sidentes das Cortes 
Supremas e dos 
Supremos Tribunais 
de Justiça; Cimei-
ras Ibero-americana 
dos Ministérios Pú-
blicos e Cimeiras 
Ibero-americanas 
dos Conselhos Su-
periores da Magistratura e com expresso 
apoio dos Chefes de Estado e do Governo 
dos países que integram a Comunidade 
Ibero-americana de Nações, manifestado 
na XIII Cimeira, que se realizou em Quito, 
Equador.

Nessa Reunião aprovaram-se três docu-
mentos fundamentais:

- O regulamento de constituição e funcio-
namento da IberRede;

- Um Manual de Boas Práticas, e
- O Descritor orgânico para a identifica-

ção dos Pontos de Contacto
A IberRede, composta por duas divisões, 

uma encarregada de promover a coopera-
ção judiciária internacional em matéria civil 
e outra, com idêntica missão, em matéria 
penal, tem como objectivos:

a) optimizar a cooperação judiciária em 
matéria penal e civil entre os países par-
ticipantes na Comunidade Ibero-Americana 
de Nações, com pleno respeito pela com-
petência que, em matéria de cooperação 
judiciária internacional, gozam os poderes 
executivos da Comunidade Ibero-america-
na de Nações.

b) estabelecer progressivamente e man-
ter actualizado um sistema de informação 
sobre os diferentes sistemas legais da Co-
munidade Ibero-americana de Nações

São membros das 
IberRede:

a) os pontos de con-
tacto designados pe-
los Ministérios da Jus-
tiça, pelos Ministérios 
Públicos e Fiscalias e 
pelos organismos ju-
diciais da Comunidade 
Ibero-Americana de 
Nações;

b) os organismos e autoridades centrais 
estabelecidos em instrumentos de Direito 
internacional, nos quais os países da Comu-
nidade Ibero-Americana de Nações sejam 
parte ou establecidos em normas de Direito 
interno no âmbito da cooperação judiciária, 
em matéria civil e penal;

c) qualquer outra autoridade judiciária ou 
administrativa com responsabilidade na co-
operação judicial no âmbito penal e civil e 
cuja pertença à IberRede seja considerada 
conveniente pelos membros da mesma.

Os pontos de contacto têm como missão, 
nomeadamente:

a) proporcionar aos demais Pontos de 
Contacto e às autoridades judiciárias dos 
seus Estados, toda a informação necessá-
ria para a boa cooperação judiciária entre 
os Estados e para que possam apresentar 
de forma eficaz um pedido de cooperação 
judiciária;

b) encontrar soluções para as dificulda-
des que possam surgir aquando de um pe-
dido de cooperação judiciária;

c) facilitar a coordenação da análise dos 
pedidos de cooperação judiciária nos Es-
tados em questão, em particular quando 
vários pedidos das autoridades judiciárias 
de tais Estados devam ser executados num 
outro Estado;

Rebe Iberoamericana de Cooperação Judiciária
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d) contribuir para  a preparação e actua-
lização da informação sobre os diferentes 
sistemas legais da Comunidade Ibero-Ame-
ricana de Nações.

Estas actividades são desenvolvidas, 
tendo como fins últimos o bom desenvolvi-
mento dos procedimentos que tenham uma 
incidência transfronteiriça, a agilização dos 
pedidos de cooperação judiciária formula-
dos no seio da Comunidade Ibero-Ameri-
cana de Nações e a aplicação efectiva das 
Convenções em vigor entre dois ou mais 
Estados Ibero-americanos, em matéria de 
cooperação judiciária, estando os Pontos 
de Contacto, para tanto, à disposição dos 
membros da Rede e das autoridades judici-
árias dos seus Estados.

Como órgão de apoio à rede foi criada 
uma Secretaria Geral, a qual é desempe-
nhada, nos termos do artº 12º do Regula-
mento da IberRede pela Secretaria Perma-
nente da Conferência Ibero-americana dos 
Ministros da Justiça, ocupando o cargo de 
Secretário-Geral, reeleito na XVI Conferên-
cia de Ministros da Justiça dos Países Ibero-
americanos, por aclamação, o Prof. Dr. Vítor 
Moreno Catena, Professor Catedrático da 
Universidade Carlos III, Madrid, e advoga-
do.

A IberRede é, pois, uma estrutura, desti-
nada a pôr em contacto entre si os repre-
sentantes, designados pelos Ministérios da 
Justiça, Ministério Público e Judicatura de 
23 países (Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, 
Colômbia, Costa Rica, Cuba, El Salvador, 
Equador, Espanha, Guatemala, Guiné Equa-
torial, Honduras, México, Nicarágua, Pana-
má, Paraguai, Peru, Portugal, Porto Rico, 
República Dominicana, Uruguai e Venezue-
la), com a finalidade de facilitar e agilizar a 
cooperação judiciária, apoiando a activida-

de do judiciário, no que respeita à formula-
ção de um pedido ou ao cumprimento de 
um outro. É “uma estrutura horizontal, livre 
de formalidades e trâmites burocráticos, 
suportada sobre a base do conhecimento e 
da confiança”.

O Ponto de Contacto da IberRede, desig-
nado pelo Conselho Superior da Magistratu-
ra, exerce as suas funções nas instalações 
deste Conselho, estando, pois, à disposição 
para auxiliar a solucionar questões de co-
operação judiciária, em matéria civil, no 
espaço Ibero-americano, esperando-se que 
os juízes portugueses adiram a esta estru-
tura, como têm vindo a fazer e de forma 
entusiasta no que respeita à Rede Judiciária 
Europeia em Matéria Civil e Comercial.

Completado recentemente o seu 5º Ani-
versário, a IberRed tem-se revelado um mo-
delo de operacionalidade e de dinamismo, 
traduzidos em múltiplas, diversificadas e 
frequentes acções, sendo um instrumento 
chave na formação e consolidação de um 
Espaço Judiciário Ibero-Americano.  

É, pois, motivo para saudar o labor da 
Secretaria-Geral da IberRed e da sua Co-
ordenadora, Belén Pascual, relembrando 
sempre a motivação, espírito de missão, 
disponibilidade, empenho e entusiasmo 
manifestados pelos Pontos de Contacto, 
designados pelas entidades competentes 
dos países que integram a Comunidade de 
Nações Ibero-Americanas, na prossecução 
do objectivo de se estreitarem laços de 
cooperação mútua e de se alcançar uma 
cooperação judiciária efectiva e eficaz no 
Espaço Ibero-Americano.

Florbela Moreira Lança
Juiz de DireitoPonto de Contacto da IberRede

Cooperação Internacional
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Visitas de Delegações
de Países Estrangeiros ao CSM

O Conselho Superior da Magistra-
tura recebeu as seguintes dele-

gações de países: Conselho Superior de 
Justiça da Bélgica – 4 a 6.05.2009; Chi-
na – 2.07 e 24.09.2009; Bósnia-Herze-
govina – 17.09.2009; Bulgária – 28.09 a 
2.10.2009; Brasil – 21.10.2009 e Albânia – 4 
a 6.11.2009. Mais pormenores podem ser 
visualizados no sítio de Internet do CSM, no 
seguinte enereço electrónico:
http://www.csm.org.pt/actividade/institucional

Dia Europeu da Justiça Civil 

Por iniciativa conjunta da Comissão 
Europeia e do Conselho da Europa 

celebra-se, desde 2003, no dia 25 de Outu-
bro de cada ano, o Dia Europeu da Justiça 
Civil. O propósito de tal comemoração é o 
de tornar a Justiça Civil mais próxima dos 
cidadãos europeus dos Estados-Membros 
do Conselho da Europa, dando-lhes a co-
nhecer os seus direitos, o sistema judicial e 
os meios para terem acesso à justiça, atra-
vés de eventos organizados pelos Estados-
Membros. Por proposta do Ponto de Contac-
to Português da Rede Judiciária Europeia 
em Matéria Civil e Comercial que funciona 

XV Reunião da CJIA

Os países que constituem a Cumbe 
Judicial Iberoamericana e das quais 

faz parte Portugal, através do Conselho 
Superior da Magistratura e do Supremo Tri-
bunal de Justiça, encontram-se a preparar 
a XV Reunião, a ter lugar no Uruguai em 
Abril de 2010, que tem como tema “o pa-
pel do juiz na sociedade contemporânea, a 
imagem da Justiça e as relações com a so-
ciedade”. Com esse fim foram já realizadas 
três reuniões de trabalho, com os peritos 
nomeados por cada instituição-membro e 
duas reuniões preparatórias. Nestas foram, 
pelos coordenadores nacionais, membros 
das instituições participantes, discutidos 
os temas escolhidos na primeira reunião e 
analisados os resultados alcançados pelos 
grupos de trabalho para que os textos fi-
nais sejam aprovados na Cimeira pelos Pre-
sidentes de cada instituição. 

Portugal, através do Supremo Tribunal de 
Justiça e do Conselho Superior da Magistra-
tura, encontra-se a participar nos grupos 
de trabalho “Manual de boas práticas so-
bre relações entre os Poderes Judiciais e os 
Meios de Comunicação” e “Gestão judicial e 
oralidade”,respectivamente.

junto do CSM, foi efectuada divulgação des-
ta comemoração no sítio Internet do CSM.

Visita de delegações, Dia Europeu da Justiça Civil e Reunião da CJIA
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Intervenções

Inspecções Judiciais: O desempenho dos Juízes e a sua avaliação
Sistema legal vigente e implicações da nova LOFTJ

J. CUNHA BARBOSA
Juiz Desembargador

Inspector Judicial (Coordenador)

Sumário
1. Introdução: inspecções judiciais vs. independência dos juízes.
2. Planificação das inspecções
3. Espécies de inspecções e suas finalidades: aos tribunais e ao serviço 
dos juízes (ordinárias e extra¬ordinárias).
4. Periodicidade das inspecções aos tribunais e ao serviço dos juízes.
5. Inspecções: o desempenho dos juízes e a sua avaliação.

• O desempenho enquanto objecto de avaliação (capacidade huma-
na / adaptação ao serviço / preparação técnica )
• O desempenho e as circunstâncias em que o mesmo decorreu.
• O desempenho - âmbito, local e modo da sua captação 
(técnicas de inspecção)

• O desempenho - os critérios de avaliação e notação.
6. Inspecções: outras funções  (instrução de processos disciplinares e 
outros procedimentos)
7. Constituição e funcionamento do ‘serviço de inspecção’

• Inspectores Judiciais / Secretários de inspecção
• Critérios de nomeação
• Áreas de inspecção.

8. A nova LOFTJ e o ‘serviço de inspecção’ – a nova figura do ‘Presiden-
te do Tribunal de Comarca’.
9. Conclusão

1. - Inspecções Judiciais e indepen-
dência dos Juízes:

As inspecções a magistrados judiciais 
realizam-se, única e exclusivamen-

te, sob a égide do Conselho Superior da 
Magistratura, órgão este de gestão e dis-
ciplina que, entre o seu escopo, tem, tam-
bém, a função de garantir a independência 
dos tribunais/juízes, obstando, assim, ao 
condicionamento ou intromissão, por parte 

de outros poderes do Estado, no exercício 
do poder judicial.

Tal independência, de consagração cons-
titucional e estatutária expressa  - cfr. arts. 
203º da CRP e 4º do EMJ, impõe-se inclusi-
vamente ao CSM, enquanto órgão de ges-
tão e disciplina, na medida em que a este é 
vedada qualquer interferência, desde logo, 
no acto de julgar, sendo certo que tal acto 
apenas é sindicável pela via do recurso, 
tendo em conta o dever de acatamento pe-
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los tribunais inferiores das decisões proferi-
das pelos tribunais superiores.

Daí que se afirme expressamente no n.º 
2 do art. 1º do RIJ que: 

«Os serviços de inspecção não podem 
interferir com a independência dos ju-
ízes, nomeadamente pronunciando-se 
quanto ao mérito substancial das de-
cisões judiciais, mas devem averiguar 
da necessidade de implementação de 
medidas que conduzam a uma melhoria 
dos serviços e facultar aos juízes todos os 
elementos para uma reflexão dos próprios 
quanto à correcção dos procedimentos an-
teriormente adoptados, tendo em vista o 
aperfeiçoamento e uniformização dos ser-
viços judiciais, pondo-os ao corrente das 
práticas processuais e administrativas mais 
correctas, actualizadas ou convenientes à 
obtenção de uma mais célere administra-
ção da justiça».

A nossa tradição vem-se afirmando, por-
tanto, pela admissibilidade das inspecções 
ao desempenho dos juízes e sua avaliação, 
salvaguardada que se mostre a exigência 
do princípio constitucional de independên-
cia dos tribunais, isto é, vedada que seja a 
pronúncia, nomeadamente, sobre o mérito 
substancial das decisões judiciais. 

2. - Planificação das inspecções (apro-
vação e objectivos):

As inspecções ao desempenho dos juízes 
e avaliação do correspondente mérito rea-
lizam-se em função de um plano anual de 
inspecções que é aprovado pelo Plenário do 
CSM, na sua sessão de Novembro do ano 
anterior ao da sua execução, plano esse 
que tem como objectivos (cfr. art. 9º do RIJ) 
permitir, progressivamente, que: 

→ cada juiz veja o seu serviço ser ins-
peccionado de quatro em quatro anos, pa-
rificando o número de inspecções classifi-
cativas a cada juiz ao longo de toda a sua 
carreira; 

→ todos os juízes, com a mesma antigui-
dade na carreira, sejam sujeitos a inspec-
ção ordinária ao seu desempenho no mes-
mo plano anual.

Tal ‘plano’ é publicitado, nos termos do 
n.º 3 do art.º 9.º do RIJ, a fim de permitir, 
sob solicitação dos interessados, a sua rec-
tificação por inobservância dos aponta¬dos 
objectivos, podendo, ainda, os interessa-
dos, no mesmo prazo (cfr. n.º 4), solicitar, 
de forma fundamentada, a realização de 
inspecção extraordinária ao seu desempe-
nho, tendo em conta os apontados objecti-
vos e, designadamente, a salvaguarda do 
princípio de paridade que lhes está subja-
cente.

3. - Espécies de inspecções e suas 
finalidades: aos tribunais e ao serviço 
dos juízes (ordinárias e extraordinárias):

As ‘inspecções judiciais’, nos termos do 
artº 161º do EMJ, têm como escopo prin-
cipal facultar ao CSM um «… perfeito co-
nhecimento do estado, necessidades e de-
ficiências dos serviços, a fim de o habilitar 
a tomar as providências convenientes ou 
a propor ao Ministro da Justiça as medidas 
que dependam da intervenção do Gover-
no» (n.º 1), e, complementarmente, desti-
navam-se «… a colher informações sobre 
o serviço e o mérito dos magistrados» (n.º 
2).

As inspecções aos tribunais estão, 
agora, após a última alteração introduzida 
aos arts. 5.º e 9.º do RIJ, pela Deliberação 
(extracto) do CSM n.º 3180/2008, publicada 

Inspecções Judiciais: o desempenho dos juízes e a sua avaliação
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no DR 2ª Serie, n.º 233, de 2.12.2008, redu-
zidas, essencialmente 1, à visita inspectiva 
sumária tendo em vista a preparação do 
relatório mencionado no art.º 23.º, n.º 2, al. 
b) e, bem assim, os objectivos descritos no 
art.º 3.º , todos do RIJ, designadamente: 

→ recolher e transmitir ao CSM indicações 
completas sobre o modo como os tribunais 
funcionaram durante o período abrangido, 
designadamente quanto ao preenchimento, 
adequação e eficiência dos quadros, níveis 
de organização e eficiência, movimento 
processual, pendência real e níveis de dis-
tribuição das cargas de serviço;

→ registo das anomalias e deficiências 
verificadas;

→ proposta de providências adequadas 
ao seu suprimento.

As inspecções aos juízes têm como fi-
nalidade a verificação do seu desempenho 
e avaliação do correspondente mérito, sen-
do que podem ser ordinárias ou extraordi-
nárias (cfr. arts. 2.º, n.º 1, al. b) e n.º 2  e 4.º 
do RIJ), podendo estas, quando da iniciativa 
do CSM, ter um âmbito ou fim específico e  
diverso daquele, por ele fixado caso a caso 
(cfr. art.º 4.º, al. b) do RIJ).

4. - Periodicidade das inspecções aos 
tribunais e ao serviço dos juízes:

A inspectiva sumária aos tribunais 
realiza-se uma vez por ano - art. 5º, n.º 2 
do RIJ.

As inspecções ordinárias ao desem-
penho dos juízes devem realizar-se, por 
regra, de quatro em quatro anos  - cfr. art. 
36º, n.º 1 do EJ e art. 5º, n.º 1 do RIJ, visan-

1 Pode, todavia, ser ordenada pelo CSM uma ‘inspec-
ção ordinária aos tribunais’ em moldes mais amplos, 
caso situações pontuais o justifiquem, que podem as-
sumir a forma de sindicância ou auditoria, por forma a 
conseguir-se uma visão mais específica do funciona-
mento dos serviços nos tribunais.

do cada juiz, com excep¬ção da primeira 
inspecção ao serviço e mérito de cada juiz 
que, obrigatoriamente, deverá ocorrer logo 
que atingido um ano de exercício efectivo 
de funções - cfr. n.º 3 do art. 5º do RIJ - em 
lugares de primeiro acesso - cfr. art. 36º, 
n.º 1 do EMJ.

Dever-se-á ter em consideração que o 
supra mencionado período de quatro anos, 
estabelecido como o que deve ser perse-
guido para a concretização periódica das 
inspecções ordiná¬rias ao desempenho 
dos juízes, se conta a partir do ano em que 
a inspecção anterior foi inscrita no plano 
anual que a determinou - cfr. art. 5º, n.º 4 
do RIJ.

As inspecções extraordinárias ao desem-
penho dos juízes podem ser realizadas sob 
requerimento fundamentado do juiz, desde 
que a última inspecção ordinária tenha de-
corrido há mais de três anos (art. 36º, n.º 
2 do EMJ), ou por iniciativa do CSM, sem 
prejuízo de ser obrigatoriamente determi-
nada, por este, nos casos em que a última 
classificação seja inferior à de Bom e logo 
que se mostrem decorridos dois anos so-
bre a instalação da inspecção anterior e tal 
classificação se encontre definitiva¬mente 
fixada, ou sem esta fixação definitiva, de-
vendo, neste caso, ser devidamente funda-
mentada a iniciativa do CSM ou o requeri-
mento do juiz - cfr. art. 7º, n.º 2 e 3 do RIJ.

A inspecção extraordinária, por iniciativa 
do CSM, pode ocorrer em qualquer altura 
- cfr. art. 36º, n.º 2 ‘in fine’ do EMJ, enquan-
to que, a que for a solicitação do juiz, só 
pode realizar-se mediante re¬querimento 
devidamente fundamentado e desde que 
a última inspecção ordinária tenha ocorrido 
há mais de três anos - cfr. art. 36º, n.º 2 
do EMJ.

Intervenções
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Importará notar, por constituir situação 
de natureza excepcional, que:

- no que à periodicidade das inspecções 
ordinárias importa, a inspecção a realizar 
ao juiz e em função do respectivo ‘plano 
anual’ poderá, por decisão do CSM e sob 
pedido devidamente fundamentado do juiz 
interessado, ser antecipada ou retardada – 
(art. 6º, n.º 4 do RIJ);

- no que concerne à primeira inspecção, 
quando o primeiro ano de exercício efectivo 
de funções não tenha decorrido em tribunal 
de primeiro acesso, o CSM, por decisão de-
vidamente fundamentada, pode retardar a 
sua realização – (art. 6º, n.º 5 do RIJ). 

5. - Inspecções: o desempenho dos 
juízes e a sua avaliação

5.1 - O desempenho enquanto objec-
to de avaliação

Todo o desempenho só é susceptível de 
ser avaliado se comportar uma expressão 
mi¬nimamente objectivada e/ou objectivá-
vel, sendo que, no que concerne ao desem-
penho dos juízes, o mesmo haverá de ser 
apreciado em função de factores previa-
mente definidos, ainda que de forma não 
taxativa, e segundo três vertentes, como 
sejam, capacidades humanas, adapta-
ção ao serviço e preparação técnica - 
cfr. art. 13º, n.º 1 do RIJ.

Os factores, previamente definidos, a 
atender são os seguintes:

a) - No que respeita a capacidades 
humanas:

• idoneidade cívica;
• independência, isenção e dignidade de 

conduta;
• relacionamento com sujeitos e interve-

nientes processuais, - magistrados, advo-

gados, outros profissionais forenses, fun-
cionários e público em geral;

• prestígio profissional e pessoal que 
goza;

• serenidade e reserva com que exerce 
a função;

• capacidade de compreensão das situ-
ações concretas em apreço e sentido de 
justiça, face ao meio sócio-cultural onde a 
função é exercida;

• capacidade e dedicação na formação 
de magistrados;

b) - No que respeita a adaptação ao 
serviço:

• bom senso;
• assiduidade, zelo e dedicação;
• produtividade;
• método;
• celeridade na decisão;
• capacidade de simplificação processu-

al;
• direcção do tribunal, das audiências e 

outras diligências, designadamente quanto 
à pontualidade e calendarização destas;

c) - No que respeita a preparação 
técnica:

• categoria intelectual;
• capacidade de apreensão das situações 

jurídicas em apreço;
• capacidade de convencimento decor-

rente da qualidade de argumentação utili-
zada na fundamentação das decisões, com 
especial realce para a original;

• Nível jurídico do trabalho inspecciona-
do, apreciado, essencialmente, pela capaci-
dade de síntese na enunciação e resolução 
das questões, pela clareza e simplicidade 
de exposição e do discurso argumentativo, 
pelo senso prático e jurídico e pela ponde-
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ração e conhecimentos jurídicos revelados 
nas decisões.

5.2 - O desempenho e as circunstân-
cias em que o mesmo decorreu

A avaliação do desempenho, como pare-
ce óbvio, porquanto assim o exige o bom 
senso e o sentido de justiça que há-de en-
formar todo o juízo valorativo a formular, 
não poderá deixar de ser condicionado pe-
las circunstâncias mais relevantes em que 
decorreu o exercício de funções em apreço, 
dentre as quais se poderá destacar as que, 
de forma não taxativa, se encontram enu-
meradas no art. 15º, n.º 2 do RIJ, a saber:

• as condições de trabalho;
• o volume de serviço;
• as particulares dificuldades do exercício 

da função;
• o grau de experiência na judicatura 

compaginado com a classificação e com-
plexidade do tribunal;

• a acumulação de comarcas ou juízos;
• a participação como vogal do colectivo e 

o exercício de outras funções legal¬mente 
previstas ou autorizadas.

5.3 - O desempenho: âmbito, local e 
modo da sua captação (meios a usar)

As inspecções, como decorre do já supra 
exposto, têm natureza periódica e, conse-
quentemente, serão várias e sucessivas ao 
longo da carreira do juiz, pelo que, no que 
diz respeito ao âmbito de cada uma delas, 
dever-se-á, para efeitos de classificação, 
atentar no que dispõe o art. 6º, n.º 1 do 
RIJ:

«Para efeitos de classificação, devem 
os inspectores apreciar todo o serviço 
anterior prestado nos tribunais onde os 
juízes tenham exercido funções e que 

ainda não tenha sido apreciado para tal 
finalidade».

De tal normativo, conjugado com o art. 
15º, n.º 1 do RIJ, afigura-se-me dever con-
cluir que, independentemente da conside-
ração dos resultados das inspecções an-
teriores, apenas poderá ser considerada a 
actividade desenvolvida (desempenho de 
funções e formação) no período inspectivo 
em causa, e, bem assim, inquéritos, sindi-
câncias, processos disciplinares, relatórios, 
informações e quaisquer elementos com-
plementares a ele referentes (i.é, referente 
ao tempo e lugar a que a inspecção respei-
ta), que se encontrem na posse do CSM.

O Inspector Judicial, com vista à formula-
ção do seu juízo valorativo sobre o desem-
penho a considerar, terá que, no decorrer 
da sua actividade inspectiva, fazer uso de 
elementos que indiciem ou fundamentem 
os factos a levar ao relatório e sirvam à 
formulação da conclusão final – proposta 
de notação qualitativa -, elementos esses 
que, de forma não taxativa, se encontram 
referenciados no RIJ, mais propriamente, no 
seu art. 17º, tais como:

• Elementos em poder do CSM a respei-
to dos tribunais, juízos ou serviços em que 
o juiz tenha exercido funções, designada-
mente o processo de inspecção anterior, 
mesmo que não tenha tido incidência clas-
sificativa;

• Registo biográfico e disciplinar dos ju-
ízes de direito e conteúdo das anteriores 
decisões atributivas de classificação;

• Exame de processos, livros e papeis, 
findos e pendentes, na medida do que se 
mostrar necessário para firmar uma segura 
convicção sobre o mérito do inspeccionan-
do;
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• Estatística do movimento processual;
• Conferência de processos;
• Visita das instalações; 
• Trabalhos apresentados pelos juízes de 

direito, até ao máximo de 10, fora do âmbi-
to de classificações anteriores;

• Os esclarecimentos que entenda por 
conveniente solicitar ao juiz inspecciona-
do;

• Entrevistas com o inspeccionando no 
início e no final da inspecção.

Para além dos ali enumerados, por regra, 
é costume proceder-se à:

• Audição de intervenientes judiciários 
(Delegação Ordem dos Advogados/repre-
sentante, Secretário Judicial, Magistrado do 
MºPº /Procurador ou coordenador …)

É de notar, ainda, que, para além dos 
mencionados elementos, podem os juízes 
inspeccionados dar ao inspector conheci-
mento de determinados actos, diligências, 
provimentos, ordens ou determinações 
processuais ou administrativas de forma 
a habilitá-lo a uma melhor apreciação do 
serviço e do magistrado (cfr. art. 17º, n.º 
2 do RIJ).

5.4 - O desempenho - critérios de 
avaliação e notação

Entre os objectivos da inspecção ao ser-
viço dos juízes encontramos a avaliação do 
respectivo mérito, sendo que a sua expres-
são classificativa, os critérios para o encon-
tro desta e seus efeitos encontram-se plas-
mados no EMJ, designadamente, nos seus 
arts. 33º, 34º e 37º .

Ora, sem perder de vista os factores já 
anteriormente enunciados, a classificação 
do mérito do desempenho dos juízes deve-

rá atentar nos seguintes critérios:
• modo como desempenham a função
• volume de serviço
• dificuldade e gestão do serviço a seu 

cargo
• capacidade de simplificação dos actos 

processuais
• condições de trabalho prestado
• preparação técnica
• categoria intelectual
• trabalhos jurídicos publicados
• idoneidade

Na ponderação de tais critérios, com vis-
ta à proposta e atribuição de notação con-
creta, deverá, ainda, relevar «... o tempo 
de serviço, os resultados de inspecções 
anteriores, os processos disciplinares e 
quaisquer outros elementos complemen-
tares que constem do respectivo processo 
individual».

A proposta e atribuição de notação clas-
sificativa, respectivamente, a submeter e a 
deliberar pelo CSM, haverá de ser concreti-
zada de entre uma das mencionadas no art. 
33º do EMJ e segundo os critérios objecti-
vos estabelecidos no art. 16º do RIJ:

• Muito Bom → equivale ao reconhe-
cimento de que o juiz de direito teve um 
desempenho elevadamente meritório ao 
longo da respectiva carreira.

• Bom com distinção → equivale ao re-
conhecimento de um desempenho meritó-
rio ao longo da respectiva carreira.

• Bom → equivale ao reconhecimento 
de que o juiz revelou possuir qualidades a 
merecerem realce para o exercício daquele 
cargo nas condições em que desenvolveu 
a actividade.

• Suficiente → equivale ao reconhe-
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cimento de que o juiz possui a condições 
indispensáveis para o exercício do cargo e 
que o seu desempenho funcional foi ape-
nas satisfatório.

• Medíocre → equivale ao reconheci-
mento de que o juiz teve um desempenho 
funcional aquém do satisfatório.

Importa, ainda e no que ao aspecto em 
causa diz respeito, atentar nos critérios li-
mitativos mencionados no art. 16º, n.º 2, 
3 e 4 do RIJ, segundo os quais:

• A primeira classificação, salvo ca-
sos excepcionais, não deve ser superior a 
Bom.

• A melhoria de classificação, salvo 
casos excepcionais, deve ser gradual, 
não se subindo mais de um escalão de cada 
vez, nunca podendo a subida decorrer 
exclusivamente da antiguidade.

• A notação de Muito Bom só excep-
cionalmente pode ser atribuída a juízes 
de direito que ainda não tenham exerci-
do efectivamente a judicatura durante 10 
anos, ocorrendo tal situação de excepção 
«... se o elevado mérito se evidenciar mani-
festamente pelas suas qualidades pessoais 
e profissionais reveladas no âmbito de um 
desempenho de serviço particularmente 
complexo».

Como consequência directa e imediata 
da atribuição da notação de Medíocre, 
ocorre, nos termos do disposto no art. 34º 
do EMJ «... a suspensão do exercício de fun-
ções do magistrado e a instauração de um 
inquérito por inaptidão para esse exercício» 
(cfr., ainda, art. 16º, n.º 5 do RIJ).

Por sua vez, como já se deixou supra 
mencionado aquando da referência à pe-
riodicidade das inspecções, a atribuição 

da classificação de Suficiente importa a 
realização de uma nova inspecção (extra-
ordinária) decorridos dois anos após a sua 
atribuição.

6. -  Inspecções – outras funções
Importa notar que, relativamente ao âm-

bito de acção do ‘serviço de inspecção’, 
este não envolve apenas a inspecção aos 
serviços e ao desempenho do juízes.

Efectivamente, para além das menciona-
das inspecções, ao ‘serviço de inspecção’ é 
cometida, também, a realização de inquéri-
tos, sindicâncias, a instrução de processos 
disciplinares, revisões e reabilitações (cfr. 
artº 27º do RIJ), sendo de notar que os ‘in-
quéritos’, ‘sindicâncias’ e ‘processos disci-
plinares’ podem decorrer da realização de 
uma inspecção.

Nesta hipótese, isto é, de os inquéritos, 
sindicâncias e processos disciplinares de-
correrem de uma inspecção ou com ela se 
poderem relacionar, a sua realização, por 
motivo de isenção e imparcialidade, deve 
ser cometia a inspector diverso do que te-
nha procedido à respectiva inspecção (cfr. 
artigo 27º, n.º 5 do RIJ).

7. Constituição e funcionamento do 
‘serviço de inspecção’

O Conselho Superior da Magistratura 
para proceder à realização das tarefas de 
carácter inspectivo/avaliativo e disciplinar 
dispõe de um ‘serviço de inspecção’ que 
funciona, designadamente, na dependên-
cia do seu Presidente, como se pode ver do 
‘organograma’ resultante da Lei da Orga-
nização e Funcionamento do CSM (Lei n.º 
36/2007, de 14 de Agosto).

O ‘serviço de inspecção’, de acordo com 
a nova LOF do CSM (cfr. artº 15º da Lei n.º 
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36/2007, de 14 de Agosto), dispõe do apoio 
logístico da ‘Divisão de quadros judiciais 
e inspecção’, integrada, por sua vez, na 
‘Direcção de serviços e quadros judiciais’, 
competindo àquela:

• assegurar o expediente relativo aos 
processos de inspecção ordinária e extra-
ordinária;

• colaborar na elaboração do mapa das 
inspecções;

• autuar e movimentar o expediente rela-
tivo aos autos de inquérito e de sindicância, 
bem como aos processos disciplinares;

• assegurar o expediente relativo aos au-
tos de averiguação;

• prestar apoio administrativo e de secre-
tariado aos serviços de inspecção.

Para concretizar as tarefas inerentes ao 
‘serviço’ de inspecção, o CSM dispõe de um 
corpo de Inspectores Judiciais, actualmente  
2, em número de vinte, e igual número de 
Secretários de inspecção, que os coadju-
vam no exercício daquelas tarefas.

A nomeação dos Inspectores Judiciais 
compete ao ‘Plenário do Conselho Superior 
da Magistratura’, por escrutínio secreto, se 
assim for deliberado – cfr. art. 24º, n.º 3 do 
RIJ.

Tal nomeação é em comissão de serviço 
e far-se-á, como resulta do artº 24º, n.º 1 
do RIJ, de «… entre juízes da Relação ou, 
excepcionalmente, de entre juízes de 
direito com mais de 15 anos de efectivo 

2 Foi solicitado o aumento de mais cinco lugares no 
‘quadro’ de ‘Inspectores Judiciais’, com vista a permitir 
uma resposta mais eficaz e, bem assim, mais célere ao 
volume de serviço cometido às inspecções, o qual tem 
vindo a aumentar, não só em função da optimização 
dos objectivos consagrados na lei – periodicidade e pa-
ridade da realização das inspecções (mesmo número de 
inspecções, designadamente a juízes do mesmo curso 
de formação), como também, das constantes solicita-
ções para instrução do mais díspares procedimentos de 
carácter averiguativo e disciplinar.

serviço na magistratura que possuam reco-
nhecidas qualidades de isenção, bom sen-
so, formação intelectual, preparação técni-
ca, relacionamento humano e capacidade 
de orientação e cuja última classificação 
tenha sido de Muito Bom» (cfr. artº 162º, 
n.º 1 do EMJ).

Importa notar que, por razões de pres-
tígio, isenção e imparcialidade, nenhuma 
inspecção e avaliação do desempenho 
do juiz pode ser realizada por Inspec-
tor Judicial de categoria ou antiguida-
de inferior às dos inspeccionandos.

A observância de tal princípio impõe que, 
quando nenhum dos inspectores, que in-
tegram o ‘quadro’ respectivo, disponha de 
categoria ou antiguidade superior à do ma-
gistrado inspeccionando, seja tal inspecção 
atribuída pelo CSM a um outro magistrado 
que se não encontre nessas condições, 
podendo inclusivamente recorrer, para o 
efeito, a nomeação de magistrado jubilado 
– cfr. artº 22º, n.º 3 do RIJ.

Aliás, a realização das inspecções previs-
tas no artº 37º-A do EMJ - ao serviço dos 
juízes das Relações -  é efectivada por Juí-
zes Conselheiros designados, caso a caso, 
pelo CSM, como se prevê no artº 24º, n.º 2 
do RIJ, desde logo, porque,  actualmente, o 
‘quadro’ de inspectores judiciais existente 
não é integrado por qualquer Juiz Conse-
lheiro 3.

No que ao funcionamento do ‘serviço 
de inspecção’ diz respeito, importa, ain-

3 As recentes alterações introduzidas no EMJ, no que 
diz respeito à forma de acesso aos tribunais superiores, 
virá a determinar uma reflexão sobre o ‘serviço de ins-
pecção’, designadamente no que se refere às condições 
para nomeação de ‘inspector judicial’, antevendo-se a 
possibilidade e necessidade de tal função vir a ser exer-
cida por Juízes Conselheiros (como, crê-se, já ocorrerá 
nos Tribunais Administrativos e Fiscais), designadamen-
te por poder ocorrer um aumento de inspecções ao ser-
viço prestado nas Relações.

Inspecções Judiciais: o desempenho dos juízes e a sua avaliação



41Boletim Informativo do  CSM
III Série |  N.º 3  |  Março de 2010

da, referir que, essencialmente por razões 
de organização e eficácia, os tribunais ou 
serviços sujeitos a inspecção judicial en-
contram-se distribuídos por ‘áreas de ins-
pecção’, as quais são em número corres-
pondente ao de inspectores que integram 
o respectivo ‘quadro’ - actualmente, vinte 
‘áreas de inspecção’ - e por forma a que 
ocorra, tendencialmente, uma divisão pari-
tária do volume de serviço entre todos eles 
(cfr. art. 26º, n.º 1 do RIJ).

Tal divisão por ‘áreas de inspecção’ não 
obsta, obviamente, a que o inspector de 
uma área possa realizar inspecções ou ou-
tro tipo de serviço inspectivo em ‘área de 
inspecção’ diversa da que lhe está atribu-
ída, o que, diga-se, por razões de serviço, 
ocorre com alguma frequência, em função 
dos mais diversos incidentes, tais como de 
– permuta, impedimento, escusa, suspei-
ção, ou outras.

Uma última nota, no que concerne à 
constituição e funcionamento do ‘serviço 
de inspecção’, para deixar referido, no que 
aos Secretários de inspecção diz respeito, 
que estes são escolhidos de entre oficiais 
de justiça, com classificação actualizada de 
mérito, que possuam reconhecidas qualida-
des de isenção, bom senso e relacionamen-
to humano.

8. – A nova LOFTJ e o ‘serviço de ins-
pecção’

As recentes alterações introduzidas ao 
EMJ pelas Leis n.º 26/2008, de 27 de Ju-
nho e 52/2008, de 28 de Agosto, e, bem 
assim, a nova LOFTJ (Lei n.º 52/2008, de 28 
de Agosto), irão determinar a breve trecho, 
se já não determinaram, alterações na vida 
dos tribunais e, por consequência, no ‘ser-
viço de inspecção’ que deverá adaptar-se à 

nova realidade.
As alterações introduzidas ao EMJ têm 

mais a ver com a transferência e progres-
são dos juízes na carreira, tema este que 
irá ser abordado noutra comunicação pre-
vista neste ‘workshop’, razão pela qual nos 
abstemos de o abordar.

Assim, importará verificar se da imple-
mentação da orgânica judiciária prevista na 
nova LOFTJ ( Lei 52/2008), actualmente em 
regime experimental em três Comarcas, re-
sultará a necessidade de proceder à adap-
tação do ‘serviço de inspecção’, designada-
mente no que concerne aos seus objectivos 
e orgânica.

Convirá notar que a nova LOFTJ teve já 
repercussões ao nível do RIJ, na medida 
em que, como já se deixou supra afirma-
do, justificou, juntamente com outros ar-
gumentos, a alteração dos arts. 5º e 9º 
desse Regulamento, que veio a concretizar-
se por Deliberação do Plenário do CSM de 
4.11.2008, publicada no DR 2ª Série, n.º 
233, de 2.12.2008, em função do que dei-
xou de subsistir a periodicidade das inspec-
ções aos serviços dos tribunais (de 4 em 
4 anos), passando a realizar-se sob deter-
minação do CSM, em função de qualquer 
situação específica que a justifique, e sob a 
forma, designadamente, de sindicâncias ou 
auditorias, sendo, desde então, o objectivo 
principal por elas prosseguido – recolha e 
transmissão ao CSM de indicações sobre o 
modo de funcionamento dos tribunais, de-
signadamente quanto ao preenchimento 
dos quadros, níveis de organização e efi-
ciência, movimento processual, pendência 
real e níveis de distribuição das cargas de 
serviço, registando as anomalias - , satis-
feito pelas ‘acções inspectivas sumárias 
anuais’.
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Mas será que, da implementação a ní-
vel nacional da nova LOFTJ, resultará a 
necessidade de proceder a alterações nos 
objectivos e funcionamento do ‘serviço de 
inspecção’? Cremos que a resposta não po-
derá deixar de ser afirmativa, pelo menos, 
quanto a alguns aspectos.

Desde logo, afigura-se-me que a primeira 
e grande alteração ocorrerá, na redefinição 
do actual conceito de ‘área de inspecção’ 
(uma área de inspecção -> um inspector), 
já que passará a colidir com a pretendida, 
pela nova LOFTJ, preponderância dos tribu-
nais de competência especializada, portan-
to, em detrimento da tendência actualmen-
te vigente dos tribunais de competência 
genérica. 

Daí que venhamos a assistir a um acen-
tuado desaparecimento do ‘juiz generalis-
ta’ em favor do ‘juiz especialista’, espe-
cialização esta que, se me afigura, deverá 
repercutir-se na nomeação dos inspectores 
judiciais, passando a ser escolhidos e no-
meados em função da respectiva especia-
lização, e, consequentemente, a proceder 
a inspecção do desempenho dos juízes que 
ocorra em tribunais integrados no âmbito 
da mesma especialização.

Tal ideia justificar-se-á até pela prevista 
extensão de uma maior especialização ao 
nível dos tribunais da Relação e, bem as-
sim, por da nova LOFTJ resultar a ideia de 
prossecução de uma carreira judicial espe-
cializada, tendo em conta os pressupostos 
ou requisitos exigidos, com as consequen-
tes preferências estabelecidas legalmente, 
para o exercício de funções em tribunais 
especializados.

Daí que, integrando a nova comarca ju-
ízos especializados, nela poderão vir a in-
tervir, em exercício de função inspectiva, 

tantos inspectores judiciais quantas as 
especializações verificadas (designada-
mente, cível / social / penal/ família e 
menores), impondo-se, por isso, a revisão 
ou afastamento do conceito de ‘área de ins-
pecção’ existente.

Uma outra alteração, decorrente da im-
plementação da nova LOFTJ a todo o terri-
tório nacional, será a redução dos objecti-
vos, ou melhor, das finalidades das acções 
inspectivas, o que resulta , desde logo, da 
novel figura do ‘Presidente do tribunal de 
Comarca’ e das suas competências.

Efectivamente da confrontação do dis-
posto no artº 88º da LOFTJ com os arts. 
161º do EMJ, 1º, 3º do RIJ, verifica-se uma 
forte coincidência entre as finalidades do 
‘serviço de inspecção’, no que concerne a 
inspecções aos serviços dos tribunais, e as 
competências do ‘Presidente de comarca’.

De tal leitura, creio que ao ‘serviço de 
inspecção’ passará a ser cometido, como 
função primordial e substancial, a inspec-
ção do desempenho do juiz e avaliação 
do respectivo mérito, sem embargo de os 
‘serviços dos tribunais’ poderem ser objec-
to de observação e/ou avaliação através 
de inquéritos, sindicâncias e auditorias, a 
realizar pelo ‘serviço de inspecção’ e sob 
determinação do CSM.

Aliás, permita-se-me um pequeno pará-
grafo para manifestar a minha, necessaria-
mente humilde, discordância quanto à so-
lução encontrada pelo legislador – cfr. art. 
87º, n.º 2 da nova LOFTJ -  tendo em vista 
a avaliação da prestação do ‘Presidente 
do tribunal de comarca’ e como condição 
e requisito para renovação da comissão de 
serviço.

Efectivamente, determinando-se que tal 
avaliação deverá ser concretizada através 
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de uma ‘auditoria entidade externa’ e con-
dicionando a possibilidade de renovação 
da ‘comissão de serviço’, pelo CSM, a um 
resultado positivo desta, colocar-se-á em 
crise, ainda que o possa ser por forma in-
directa, o princípio contido no artº 203º da 
CRP (independência dos tribunais), como, 
ainda, colidir com o disposto no artº 217º 
da CRP (nomeação, colocação, transferên-
cia e promoção dos juízes) – competência 
do CSM, uma vez que se trata de comissão 
de serviço de natureza judicial e a realizar 
nos tribunais, tendo as matérias a ser ob-
jecto da prevista auditoria por entidade ex-
terna, no meu modesto entendimento, im-
plicação com a movimentação processual 
e o desempenho de juízes em exercício de 
funções na ‘comarca’ – cfr. arts. 87º, n.º 2 e 
88º, n.º 4 da nova LOFTJ.

Aliás, tendo em conta o disposto no artº 
35º, n.º 1 do EMJ, tal prestação ou desem-
penho do Presidente de Comarca, pode vir 
a ser, designadamente quando tal função 
seja exercida por Juiz de Direito, objecto de 
inspecção para efeitos de avaliação do res-
pectivo mérito, que não poderá, obviamen-
te, ser suprida pela avaliação resultante 
daquela ‘auditoria por entidade externa’. 

A não ser que ao referir-se ‘auditoria por 
entidade externa’ se não exclua a possibi-
lidade de a mesma vir a ser realizada pelo 
‘serviço de inspecção’ a funcionar junto 
do CSM (numa interpretação abrangente 
ou lata da expressão ‘entidade externa’), 
situação esta em que, a verificar-se, faria, 
obviamente, soçobrar a manifestada dis-
cordância. 

Na realidade, tenho para mim que o mero 
condicionamento sobre a actividade do juiz 

resultante, desde logo, da mera existên-
cia de tal ‘auditoria por entidade externa’ 
(tout court) é já ele susceptível de colocar 
em crise aqueles princípios constitucionais, 
sendo certo que, como é recorrente afirmar-
se, a independência dos tribunais não é um 
privilégio dos magistrados, mas antes um 
direito fundamental dos utentes do serviço 
de justiça.

Estou em crer que a necessidade de não 
serem colocados em crise tais princípios 
de natureza constitucional, referentes aos 
tribunais e às magistraturas, levaria a que 
a solução a propugnar fosse no sentido de 
que quaisquer auditorias aos serviços da 
‘comarca’, fossem concretizadas pelo ‘ser-
viço de inspecção’ do CSM, sem embargo 
de, sempre que a especificidade de qual-
quer matéria objecto da auditoria o exigis-
se, poder ser cooptado e designado pelo 
CSM um perito para assessorar o ‘inspector 
judicial’ ou a ‘equipa de inspectores judi-
ciais’ a quem fosse cometida a realização 
da respectiva auditoria.

Por similitude, diria, ainda, que sempre 
que a auditoria tivesse como objecto ou 
pudesse implicar com todos os serviços da 
‘Comarca’ - Juízes, MºPº e funcionários de 
justiça - a referida equipa de inspecção de-
veria ser, também, integrada por inspector 
do MºPº e/ou do COJ, grupo esse que, tendo 
em conta, além do mais, o facto de o ‘presi-
dente da comarca’ ser um magistrado judi-
cial, teria como líder e relator (do relatório 
final) um inspector judicial.

O momento experimental que, ora, se 
atravessa, irá por certo contribuir para um 
maior aprofundamento e reflexão sobre as 

Intervenções



44 Boletim Informativo do  CSM
III Série |  N.º 3  |  Março de 2010

medidas a adoptar e meios a consagrar, 
tendo em vista a concretização de um ní-
vel de excelência que deve ser atingido por 
qualquer serviço público e, designadamen-
te, pelos Tribunais, onde, sempre está em 
causa o pleno exercício da cidadania.

8. Conclusão
Em jeito de conclusão, direi que as recen-

tes alterações às leis estatutárias e orgâni-
cas me suscitam e levam à formulação de 
dois votos:

1 – que não sirvam para alimentar um 
equívoco que, no meu entendimento pes-
soal, tem constituído um factor de pertur-
bação ao bom desempenho do serviço de 
justiça, equívoco esse que consiste na vin-
da para a magistratura de muitas pessoas 
que almejam um ‘bom lugar na política’ e 
na vontade de muitos políticos virem a ter 
um ‘bom lugar nos tribunais’;

2 – que não atropelem o tempo neces-
sário de ponderação e reflexão da justiça, 
porquanto se é verdade que a justiça tardia 
é um acto inútil, a justiça irreflectida está 
na origem, quase sempre, de erros irrepa-
ráveis;

Sejamos optimistas e esperemos que im-
pere o bom senso e que todos, mas todos, 
compreendam que a realização da justiça, 
sendo uma obrigação ou dever dos Tribu-
nais, é um serviço para Povo e não algo ao 
serviço da ambição pessoal de quem quer 
que seja!

Muito obrigado, pela atenção e paciência 
em me ouvirem!

J. Cunha Barbosa
Juiz Desembargador e Inspector Judicial 

(Coordenador)

Inspecções Judiciais: o desempenho dos juízes e a sua avaliação
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Relatórios

Relatórios dos Juízes Presidentes das «Comarcas Piloto»

Maria João Barata dos Santos
Juíza de Direito

Comarca do Alentejo Litoral

(...)
1.2. Modelo Legislativo
A Lei n.º 52/2008 de 28 de Agosto, aprovou o Novo 

Regime de Organização e Funcionamento dos Tribu-
nais Judiciais, aplicável a título experimental até 31 
de Agosto de 2010 a três comarcas-piloto – Alentejo 
Litoral, Baixo Vouga e Grande Lisboa Noroeste e a 
sua criação, instalação e funcionamento foram defi-
nidos pelo Decreto-Lei n.º 25/2009, de 26 de Janeiro, 
que estipulou a entrada em vigor daquela Lei em 14 
de Abril de 2009, para as comarcas piloto.

A comarca do Alentejo Litoral abrange os municí-
pios de Alcácer do Sal, Grândola, Odemira, Santiago 
do Cacém e Sines (Mapa I anexo à Lei).

O Decreto-Lei n.º 25/2009, de 26 de Janeiro criou 
o Tribunal da Comarca do Alentejo Litoral, com sede 
em Santiago do Cacém (art.º 3.º), desdobrando-o 
num juízo de competência genérica, com sede em 
Odemira e nos seguintes juízos de competência es-
pecializada (art.º 4.º):

-Com sede em Santiago do Cacém: Juízo de ins-
tância criminal; de Grande Instância Cível e de mé-
dia e pequena instância cível, aqueles criados e este 
convertido (artigos 7.º, n.º 1 e 6.º, n.º 1);

-Com sede em Alcácer do Sal: Juízo de instância 
criminal e de média e pequena instância cível, am-
bos convertidos (art.º 6.º, n.º 2);

-Com sede em Grândola: Juízo de instância cri-
minal e de média e pequena instância cível, ambos 
convertidos (art.º 6.º, n.º 3);

-Com sede em Sines: Juízo misto do trabalho e de 

família e menores, criado (art.º 7.º, n.º 2).
O mesmo diploma extinguiu o círculo de Santiago, 

as comarcas de Alcácer do Sal, Grândola, Odemira, 
Santiago do Cacém (art.º 8.º) e o Tribunal do Traba-
lho de Santiago do Cacém (art.º 9.º). Esta extinção 
considera-se feita a 14 de Abril de 2009 (art.º 47.º).

A Portaria n.º 171/2009, de 17 de Fevereiro, pro-
cedeu à agregação, respectivamente, dos juízos de 
média e pequena instância cível e dos juízos de ins-
tância criminal de Alcácer do Sal e Grândola.

1.2.1. Caracterização da Comarca
A população total residente nos municípios que 

integram a Comarca do Alentejo Litoral é de 99.976 
habitantes.

Por seu turno, a área geográfica total é de 
5.274,24m2, com fortes características rurais, mas 
também com algum predomínio de indústria e pes-
ca (Sines), presença de comércio e serviços e turis-
mo crescente.

Atenta a área geográfica da comarca, a qual 
abrange o âmbito de competência territorial do Ju-
ízo Misto do Trabalho e Família e Menores de Sines, 
tal tem provocado manifestações de preocupação 
por parte das populações de Alcácer do Sal e Ode-
mira e dos vários operadores judiciários.

Com efeito, se tivermos em conta que de locali-
dades como Casebres, Santa Susana e Torrão (to-
das município de Alcácer) a Sines distam respecti-
vamente, 91.1 Km, 83.8 Km e 87.6 Km, ao passo 
que das localidades de Pereiras-Gare, Sabóia e São 
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Teotónio (todas do município de Odemira) a Sines, 
distam respectivamente, 95.6 Km, 85.7 Km e 65.5 
Km teremos de concluir que estas distâncias são 
significativas. 

Acresce que atendendo ao traçado rodoviário, 
seu estado de conservação e à rede actual de trans-
portes, a qual não serve a esmagadora maioria das 
populações nos percursos até Sines, dificulta o refe-
rido acesso que conforme se tem constado muitas 
vezes é efectuado por recurso a serviço de aluguer 
de viatura com condutor.

Para além disso, tendencialmente, nas jurisdições 
em causa os sujeitos processuais são tantas vezes, 
pessoas com condições económicas precárias, o 
que tudo tem conduzido às apontadas manifesta-
ções de preocupação.

 As mesmas manifestações não se têm verificado 
quanto à Grande Instância Cível sediada em Santia-
go do Cacém, cujo âmbito de competência territorial 
também abrange toda a área geográfica da Comar-
ca do Alentejo Litoral. Este distinto tratamento ad-
vém do facto de se encontrarem em causa interes-
ses distintos nos processos da competência desta 
instância, nos quais é esmagadoramente obrigató-
ria a constituição de mandatário e, nomeadamente, 
do facto de com a sua instalação se verificar maior 
celeridade na tramitação processual e realização de 
diligências, alcançando-se assim aquele interesse.

1.3. A distribuição dos magistrados e fun-
cionários na nova estrutura

O quadro de juízes do Tribunal da Comarca do 
Alentejo Litoral consta do Mapa I anexo ao Decreto-
Lei n.º 25/2009, de 26 de Janeiro, do qual faz parte 
integrante (art.º 12.º), resultando o seguinte: 

-Sediados em Santiago: 2 juízes em afectação ex-
clusiva ao julgamento em tribunal colectivo; 2 juízes 
para a grande instância cível, na área territorial dos 
municípios de Alcácer do Sal, Grândola, Odemira, 
Santiago do Cacém e Sines; 1 juiz de média e pe-
quena instância cível e 2 juízes de instância crimi-
nal, na área dos municípios de Santiago do Cacém 
e Sines;

-Sediado em Sines: 1 juiz para o juízo misto do 
trabalho e de família e menores, na área dos municí-
pios de Alcácer do Sal, Grândola, Odemira, Santiago 
do Cacém e Sines;

-Sediados em Alcácer do Sal: 1 juiz de média e 
pequena instância cível e 1 juiz de instância crimi-
nal, na área deste município;

-Sediados em Grândola: 1 juiz de média e peque-
na instância cível e 1 de instância criminal na área 
deste município;

-Sediado em Odemira: 1 juiz para o juízo de com-

petência genérica, na área deste município.
A Portaria n.º 170/2009, de 17 de Fevereiro apro-

vou os quadros de pessoal das secretarias das co-
marcas do Alentejo Litoral, Baixo Vouga e Grande 
Lisboa-Noroeste e procedeu à conversão de secreta-
rias e transição de funcionários, nos temos constan-
tes do anexo I a este diploma (art.º 1.º), produzindo 
os seus efeitos no dia 14 de Abril de 2009 (art.º 12.º, 
n.º 2).

No que respeita ao Tribunal da Comarca do Alen-
tejo Litoral, este diploma legal operou a seguinte 
conversão de secretarias:

-A secretaria do Tribunal da Comarca de Alcácer 
do Sal converteu-se na secretaria dos juízos de Alcá-
cer do Sal (art.º 4.º, n.º 1);

- A secretaria do Tribunal da Comarca de Grândola 
converteu-se na secretaria dos juízos de Grândola 
(art.º 4.º, n.º 2);

-A secretaria do Tribunal da Comarca de Odemi-
ra converteu-se na secretaria do juízo de Odemira 
(art.º 4.º, n.º 3);

-A Secretaria do Tribunal da Comarca de Santiago 
do Cacém converteu-se na secretaria dos juízos de 
Santiago do Cacém (art.º 4.º, n.º 4).

No que concerne à transição de funcionários de 
justiça, ainda de acordo com o mesmo diploma 
legal, os escrivães de direito das secções de pro-
cessos da secretaria do Tribunal da Comarca de 
Santiago do Cacém transitaram para as secções 
de processos da secretaria dos juízos de Santiago 
do Cacém, de acordo com pedido que efectuassem 
(art.º 5.º n.º 1);

Os demais funcionários, dentro dos limites fixa-
dos pelos respectivos quadros de pessoal, transita-
ram nos seguintes termos:

-Os funcionários de justiça da Secretaria do Tribu-
nal da Comarca de Alcácer do Sal transitaram para 
a secretaria dos juízos de Alcácer do Sal [art.º 5.º, 
n.º 2 al. a)];

-Os funcionários de justiça da secretaria do Tri-
bunal da Comarca de Grândola transitaram para a 
secretaria dos juízos de Grândola [art.º 5.º, n.º 2 al. 
b)];

-Os funcionários de justiça da secretaria do Tribu-
nal da Comarca de Odemira transitaram para a se-
cretaria do juízo de Odemira [art.º 5.º, n.º 2 al. c)];

- Os funcionários de justiça da secretaria do Tribu-
nal da Comarca de Santiago do Cacém transitaram 
para a secretaria dos juízos de Santiago do Cacém 
[art.º 5.º, n.º 2 al. d)].

O quadro de funcionários de justiça do Tribunal da 
Comarca do Alentejo Litoral é o constante do Mapa 
I anexo à Portaria n.º 170/2009, de 17 de Fevereiro, 
da qual faz parte integrante (art.º 1.º n.º 1), resul-
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tando o seguinte: 
-A secretaria dos juízos de Alcácer do Sal conta 

com 1 secretário de justiça, nos serviços judiciais 
com secção central e uma secção de processos 
-  com 1 escrivão de direito, 2 escrivães adjuntos 
e 3 escrivães auxiliares e na unidade de apoio dos 
serviços do Ministério Público com 1 técnico de jus-
tiça adjunto;

-A secretaria dos juízos de Grândola conta com 
1 secretário de justiça, nos serviços judiciais com 
secção central e uma secção de processos -  com 1 
escrivão de direito, 2 escrivães adjuntos e 3 escri-
vães auxiliares e na unidade de apoio dos serviços 
do Ministério Público com 1 técnico de justiça adjun-
to e técnico de justiça auxiliar;

-A secretaria do juízo de Odemira conta com 1 se-
cretário de justiça, nos serviços judiciais com secção 
central e uma secção de processos -  com 1 escrivão 
de direito, 3 escrivães adjuntos e 3 escrivães auxi-
liares e na unidade de apoio dos serviços do Minis-
tério Público com 1 técnico de justiça adjunto e 1 
técnico de justiça auxiliar;

- A secretaria dos juízos de Santiago do Cacém é 
chefiada pelo administrador judiciário e conta com 
2 técnicos de informática; 4 assistentes técnicos – 
um na área de arquivo, dois no secretariado e um 
na área administrativa – 3 assistentes operacionais 
– um motorista de ligeiros; um segurança e um te-
lefonista. Nos serviços judiciais conta com secção 
central e duas secções de processos, sendo uma 
afecta ao juízo de grande instância cível e ao juízo 
de média e pequena instância cível e uma afecta ao 
juízo de instância criminal, com o quadro de pessoal 
com 2 escrivães de direito, 7 escrivães adjuntos e 8 
escrivães auxiliares e na unidade de apoio dos ser-
viços do Ministério Público com 1 técnico de justiça 
principal, 1 técnico de justiça adjunto e 2 técnicos 
de justiça auxiliares;

-A secretaria do juízo de Sines conta com 1 secre-
tário de justiça, nos serviços judiciais com secção 
central e uma secção de processos -  com 1 escrivão 
de direito, 2 escrivães adjuntos e 3 escrivães auxi-
liares e na unidade de apoio dos serviços do Minis-
tério Público com 1 técnico de justiça adjunto e 1 
técnico de justiça auxiliar.

2. A implantação da nova orgânica da co-
marca

2.1. Os órgãos da comarca
Para além das alterações estruturais, a Lei n.º 

52/2008, de 28 de Agosto prevê um novo modelo de 
gestão dos tribunais de comarca, aplicado a título 
experimental às comarcas piloto do Alentejo Litoral, 
Baixo-Vouga e Grande Lisboa-Noroeste.

Neste novo modelo de gestão, passou a existir em 
cada tribunal de comarca um presidente, coadjuva-
do por um administrador judiciário, cada um com 
competências diferenciadas legalmente atribuídas, 
podendo aquele delegar neste 

competências, e sem prejuízo da delegação de 
competências quanto ao primeiro por parte do Con-
selho Superior da Magistratura e quanto ao segun-
do por parte do director-geral da Direcção-Geral da 
Administração da Justiça e pelo presidente do Insti-
tuto de Gestão Financeira e de Infra-Estruturas das 
Justiça, IP, podendo por seu turno o administrador 
judiciário subdelegar competências nos secretários 
de justiça.

Por seu turno, passou também a existir em cada 
tribunal de comarca um Magistrado do Ministério 
Público coordenador que dirige os serviços do Minis-
tério Público, dirigindo e coordenando a actividade 
do Ministério Público, emitindo para o efeito ordens 
e instruções, com as competências definidas no 
art.º 90.º, da LOFTJ.

Por outro lado, a referida Lei criou o conselho de 
comarca, com funções consultivas, constituído por 
um conselho geral e uma comissão permanente, 
presididos pelo presidente do tribunal da comarca.

Por fim, o art.º 83.º, n.º 1, da Lei n.º 52/2008, de 
28 de Agosto (LOFTJ) prevê a criação, na dependên-
cia do Conselho Superior da Magistratura, de um 
gabinete de apoio aos magistrados judiciais.

O gabinete de apoio deverá ser constituído por 
especialistas com formação científica e experiência 
profissional adequada (art.º 83.º, n.º 4, da LOFTJ), 
em número que foi fixado pela Portaria n.º 598/2009, 
de 4 de Junho.

De acordo com o Anexo II daquela Portaria, o 
quadro de pessoal do Gabinete de Apoio aos ma-
gistrados judiciais na Comarca do Alentejo Litoral é 
composto por dois especialistas.

 
2.1.1. A presidência: recursos humanos e 

organização

Recursos humanos. Não se encontrando pre-
enchidos os lugares previstos para o Secretariado, 
foi necessário afectar um Oficial de Justiça a este 
serviço. 

Não estando preenchido o quadro da Secretaria 
Judicial dos Juízos de Santiago do Cacém, e tendo 
por objectivo que a referida afectação implicasse 
o menor prejuízo para a actividade das secções, a 
opção recaiu sobre a Técnica de Justiça Adjunta dos 
Serviços do Ministério Público junto dos Juízos de 
Santiago do Cacém, para o que se obteve a con-
cordância do Ex.mo Senhor Magistrado do Ministé-
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rio Público Coordenador, até que os quadros sejam 
preenchidos.

Após reunião efectuada na Direcção Geral da Ad-
ministração da Justiça e não tendo sido possível o 
preenchimento destes lugares no Secretariado, em 
19/05/2009, foi apresentada ao Centro de Emprego 
de Sines (IEFP) candidatura da Secretaria dos Juízos 
de Santiago do Cacém aos programas de Contra-
to Emprego Inserção para a área de Secretariado, 
visando a contratação de uma pessoa, através da 
plataforma “NetEmprego”. 

Após decisão favorável do IEFP, e da selecção da 
candidata, em 7 de Julho de 2009 foi celebrado con-
trato de emprego e Inserção, com termo em 31 de 
Dezembro de 2009. 

Uma vez que o contrato de emprego e inserção 
alcançou o seu termo em 31 de Dezembro de 2009, 
está apenas a desempenhar funções no Secretaria-
do, a Senhora Técnica de Justiça Adjunta identifica-
da, tendo sido apresentada nova candidatura da 
Secretaria dos Juízos de Santiago do Cacém, nos 
mesmos moldes descritos, encontrando-se o pro-
cesso em fase de conclusão.

Em 18/01/2010, foi solicitado por ofício à Direcção 
Geral da Administração da Justiça, a candidatura ao 
quadro de mobilidade da função pública para preen-
chimento dos lugares do Secretariado, entre outros 
lugares que também se encontram vagos.

Organização.  A organização do gabinete da pre-
sidência, desde 14 de Abril até ao final de Dezembro 
de 2009, foi efectuada mediante a criação de pastas 
temáticas, de acordo com as necessidades verifica-
das no âmbito das competências do presidente do 
tribunal. (...)

A organização inicial, por um lado, teve de ser 
implementada atendendo ao início da instalação da 
comarca, à constatação da necessidade de testar 
métodos organizativos, de planificação e gestão no 
âmbito das competência do presidente do tribunal, 
nomeadamente, a indagação da possibilidade da 
criação e tramitação electrónica de processos ad-
ministrativos.

Das diligências encetadas junto da Direcção-
Geral da Administração da Justiça (em reunião de 
03 de Junho de 2009), constatou-se não ser para já 
possível a disponibilização de aplicação informática 
visando a criação e tramitação de processos admi-
nistrativos do gabinete da presidência

Por outro lado, muito embora tivessem sido leva-
das a cabo outras diligências, nomeadamente junto 
da equipa de apoio à informática, concluiu-se não 
existir vantagem prática na criação e tramitação 
electrónica dos referidos processos administrativos, 

já que o respectivo procedimento implicaria morosi-
dade e mesmo duplicação de actos.

Destarte, em Janeiro de 2010, optou-se pela cria-
ção física de processos administrativos, recuperan-
do algumas das pastas existentes do ano de 2009,

2.1.2. O administrador judiciário: nomea-
ção e delegação de poderes

Após concurso público com apresentação de can-
didaturas até 30 de Março de 2009, foi organizada e 
publicada pela Direcção-Geral da Administração da 
Justiça a lista dos candidatos ao lugar de Adminis-
trador Judiciário.

Por despacho da Juiz Presidente do Tribunal da 
Comarca do Alentejo Litoral datado de 15 de Abril 
de 2009, publicado em extracto n.º 11270/2009 no 
Diário da República, 2ª Série, n.º 88, de 7 de Maio 
de 2009, foi nomeado como administrador judiciário 
para o respectivo tribunal de comarca, o candidato 
Vítor Manuel Henriques da Silva Mendes, secretário 
de justiça, tendo sido determinado nesta decisão 
que a posse seria tomada na data da publicação da 
nomeação e com efeitos retroactivos à data desta.

O Senhor Administrador Judiciário tomou posse 
no dia 7 de Maio de 2009

Por despacho da Juiz Presidente do Tribunal da Co-
marca do Alentejo Litoral, datado de 18 de Maio de 
2009, publicado com o n.º 14782/2009 no Diário da 
República, 2ª Série, n.º 125, de 1 de Julho de 2009, 
foram delegadas ao Senhor Administrador Judiciário 
as competências vertidas nas alíneas a), d), e) e f), 
do n.º 6, da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, sem 
prejuízo quanto ao orçamento, da possibilidade da 
delegação de competências por parte da Direcção 
Geral da Administração da Justiça e da possibilidade 
de subdelegação de competências do Senhor ad-
ministrador nos secretários de justiça, respeitantes 
unicamente a cada juízo e, quanto aos recursos hu-
manos, salvaguardando o respectivo planeamento 
relativo aos magistrados judiciais.

Por despacho da Senhora Directora Geral da Ad-
ministração da Justiça, datado de 29 de Maio de 
2009, publicado com o n.º 13785/2009 no Diário 
da República, 2ª Série, n.º 114, de 16 de Junho de 
2009, foram delegadas competências ao Senhor Ad-
ministrador Judiciário.

Por despacho do Administrador Judiciário do Tribu-
nal da Comarca do Alentejo Litoral, datado de 02 de 
Outubro de 2009, publicado com o n.º 22581/2009 
no Diário da República, 2ª Série, n.º 198, de 13 de 
Outubro de 2009, foram subdelegadas aos Senhores 
Secretários de Justiça Joaquim Pereira Ledo, António 
Luís Pereira Bastos de Miranda, Paulo Manuel Vieira 
Azevedo e Vítor Manuel Moreira Correia, compe-
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tências unicamente respeitantes a cada juízo, res-
pectivamente de Alcácer do Sal, Grândola, Sines e 
Odemira.

2.1.3. O Conselho Geral: cooptação, regu-
lamento e funcionamento

 Após a instalação da comarca, foram efectuadas 
diligências visando a constituição do Conselho Ge-
ral, o qual ficou regularmente constituído com os 
membros não cooptados, no mês de Julho de 2009.

Com efeito, foi solicitada à Ordem dos Advogados, 
à Câmara dos Solicitadores e à Associação Nacional 
dos Municípios Portugueses a indicação, respecti-
vamente, do representante de cada uma daquelas 
duas primeiras entidades e dos municípios que in-
tegram a comarca.

Foram indicados como representantes:
-Ordem dos Advogados – Dr. José António Belchior 

de Sousa – advogado, Presidente da Delegação da 
Ordem dos Advogados de Santiago do Cacém;

-Câmara dos Solicitadores – Dr. Joaquim António 
Vicente de Matos – licenciado em direito, 2.º Vice-
Presidente da Câmara dos Solicitadores;

-Municípios que integram a comarca – Dr. Vítor 
Proença – Presidente da Câmara Municipal de San-
tiago do Cacém.

Quanto ao representante dos funcionários de jus-
tiça em exercício de funções na comarca, a sua no-
meação obedeceu ao seguinte procedimento:

-Foram convidados todos os funcionários de justi-
ça a apresentar candidatura por escrito, dirigida ao 
Administrador Judiciário, até às 16h00 do dia 08 de 
Maio de 2009;

-A única candidatura foi apresentada pelo Sr. Se-
cretário de Justiça Paulo Manuel Vieira Azevedo, a 
exercer funções no Juízo Misto de Trabalho e Família 
e Menores de Sines;

-Findo aquele prazo foi afixada lista na secção 
central de cada secretaria da comarca;

-A votação, por voto secreto, teve lugar na quar-
ta-feira, dia 12 de Maio, entre as 9 e as 16 horas, 
na secção central do serviço onde cada funcionário 
de justiça exerce funções, tendo o candidato único 
recolhido o total dos votos apurados.

No ano de 2009, o Conselho Geral reuniu ordina-
riamente em 22 de Julho e extraordinariamente em 
23 de Setembro e 17 de Dezembro.

No ano de 2010, o Conselho Geral reuniu extraor-
dinariamente no dia 28 de Janeiro.

A primeira reunião, apenas com os membros não 
cooptados, teve por finalidade a fixação do proce-
dimento de cooptação dos membros cooptados do 
conselho geral.

O procedimento de cooptação foi fixado nos se-

guintes termos, conforme se transcreve da respec-
tiva acta:

«A fim de proceder à cooptação de membros a 
que alude o artigo 107.º, n.º 1, alínea g), da LOFTJ, 
adopta-se o seguinte procedimento:

1. Na próxima reunião os membros não coopta-
dos e com direito de voto fixarão o número de mem-
bros cooptados que integrarão o conselho geral, 
bem como o número de candidatos que integrarão 
eventual lista de suplementes;

2. Cada membro do conselho geral não cooptado 
indicará na próxima reunião até três nomes de can-
didatos a membros cooptados do conselho geral, 
com breve síntese do respectivo perfil;

3.Proceder-se-á seguidamente à discussão entre 
os membros não cooptados do perfil de cada um 
dos candidatos propostos;

4.Finda a discussão, proceder-se-á à votação dos 
candidatos propostos;

5.Serão eleitos para integrar o conselho geral 
como membros cooptados os candidatos mais vo-
tados;

6.Posteriormente á eleição, a Exmª Juíza Presi-
dente convocará os candidatos cooptados eleitos 
para indagar da sua aceitação para integrar o con-
selho geral.

7.Caso algum ou alguns dos candidatos não 
aceite integrar como membro cooptado o concelho 
geral, será levado a cabo idêntico procedimento de 
acordo e respeitando a ordem da lista de candidatos 
suplementes eleitos.»

A segunda reunião, ainda apenas com os mem-
bros não cooptados, teve por finalidade a fixação do 
número de membros cooptados que integrariam o 
Conselho Geral, bem como o número de candidatos 
que integrariam eventual lista de suplementes e a 
cooptação efectiva.

 Assim, pelos membros do Conselho Geral com di-
reito de voto foi unanimemente deliberado deverem 
integrar este órgão três membros cooptados, sendo 
escolhido um suplente em caso de não aceitação de 
algum dos membros eleito como efectivo. (...)

2.1.5. O Gabinete de apoio aos juízes
 Quanto ao perfil dos elementos que deverão inte-

grar o gabinete, e por unanimidade dos magistrados 
em exercício de funções na comarca, em 29 de Se-
tembro de 2009, foi proposto ao Conselho Superior 
da Magistratura que o gabinete fosse integrado por 
juristas, o que mereceu parecer favorável da SALTJ 
datado de 13 de Outubro de 2009, na sequência do 
qual, na mesma data, foi proferido despacho ho-
mologatório pelo Ex.mo Senhor Vice-Presidente do 
Conselho Superior da Magistratura.
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A razão de ser do proposto assentou desde logo 
na necessidade da diferenciação entre as funções 
a desempenhar pelos elementos do gabinete de 
apoio, das especificamente atribuídas por lei aos 
peritos, mas também na necessidade da rentabi-
lização do funcionamento deste gabinete, face ao 
número de elementos que o deverão compor e às 
necessidades de serviço verificadas na comarca.

O gabinete de apoio aos magistrados judiciais 
não foi instalado até à data, o mesmo ocorrendo 
quanto ao gabinete de apoio aos magistrados do 
Ministério Público.

(...)

2.2. O Regulamento Interno do Tribunal da 
Comarca

 Em Outubro e Novembro de 2009, com a colabo-
ração do Senhor Administrador Judiciário, foi elabo-
rado o projecto do Regulamento Interno do Tribunal 
da Comarca. Visando a sua elaboração, foram pre-
viamente ouvidos os senhores secretários de justiça 
das secretarias dos juízos da comarca.

Elaborado o projecto, mediante consulta, o mes-
mo foi submetido a apreciação por parte dos magis-
trados judiciais e do Ministério Público da comarca, 
estes por intermédio do Magistrado do Ministério 
Público Coordenador.

O Regulamento Interno do Tribunal da Comarca 
foi submetido a parecer do Conselho Geral, em reu-
nião que teve lugar no dia 28 de Janeiro de 2010 e, 
como tal, aprovado.

Anteriormente à aprovação e entrada em vigor 
do regulamento interno do tribunal da comarca, 
existiam vários provimentos relativos a espaços 
do extinto Tribunal Judicial da Comarca de Santia-
go do Cacém, incluindo a sua biblioteca. Quanto 
aos demais tribunais de comarca que compunham 
o Círculo Judicial de Santiago do Cacém, inexistia 
qualquer regulamento ou provimentos quanto aos 
respectivos espaços.

Neste contexto, após a instalação do Tribunal 
da Comarca do Alentejo Litoral, foram tomadas as 
seguintes medidas quanto à gestão de espaços da 
sede do Tribunal e secretaria dos juízos de Santiago 
do Cacém:

-Distribuição da utilização das salas de audiência 
face ao número de magistrados judiciais em exercí-
cio de funções – por despacho proferido em 22 de 
Abril de 2009, mediante prévia consulta e acordo 
dos magistrados em causa;

-Utilização em articulação com o serviço de segu-
rança, do parque de estacionamento destinado às 
viaturas dos magistrados da comarca e da viatura 
de serviços gerais – por despacho proferido em 23 

de Abril de 2009; 
-Definição dos espaços afectos à permanência 

dos utilizadores dos serviços face à localização dos 
corredores de acesso reservado e à instalação de 
dispositivos de controlo mediante a inserção de 
código de acesso ou simplesmente de porta sina-
lizada;

-A alteração parcial do regulamento da biblioteca 
da sede da comarca tendo em conta as competên-
cias delegadas ao Senhor Administrador Judiciário 
em matéria de orçamento e a este propósito as 
competências consultivas da Comissão Permanente 
– por despacho proferido em 26 de Maio de 2009, no 
âmbito do processo administrativo n.º 1/2009, des-
tinado ao acompanhamento de todas as questões 
relativas a este espaço e dos bens que o integram.

Foi ainda definida a utilização do espaço destina-
do à biblioteca da sede da secretaria do juízo de 
Sines face a necessidade da disponibilidade de uma 
sala polivalente – decisão integrada em ordem de 
serviço datada de 3 de Setembro de 2009.  

 
2.3. O Plano Anual de Actividades
 Em Novembro de 2009, com a colaboração do 

Magistrado do Ministério Público Coordenador e do 
Senhor Administrador Judiciário, procedeu-se à ela-
boração, com conclusão no dia 20 deste mês, do 
projecto de plano de actividades do Tribunal da Co-
marca do Alentejo Litoral para o ano de 2010.

Sobre este projecto foram previamente consul-
tados os magistrados em exercício de funções no 
Tribunal da Comarca.

A elaboração deste Plano teve subjacente o novo 
modelo de gestão, bem como a nova estrutura or-
ganizativa, já que o Tribunal da Comarca do Alentejo 
Litoral que, constitucionalmente, enquanto tribunal 
judicial é um órgão de soberania com competên-
cia para administrar a justiça em nome do povo, 
incumbindo-lhe assegurar a defesa dos direitos e 
interesses legalmente protegidos, reprimir a viola-
ção da legalidade democrática e dirimir conflitos de 
interesses públicos e privados, sendo independente 
e apenas sujeito à lei, passou no entanto a contar 
com uma especificação, alargamento e diversifica-
ção das suas atribuições legais por via daquele mo-
delo de gestão e estrutura organizativa.

Por outro lado, entendeu-se não ser de confundir 
a actividade jurisdicional em si mesma, com as ac-
tividades a verter no Plano, sem prejuízo do balan-
ço global que possa oportunamente vir a ser feito 
quanto àquela. 

Por fim, foi tida em conta a necessidade de esta-
belecer a continuidade das actividades desenvolvi-
das desde a instalação da Comarca, no decurso do 
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ano de 2009, relativamente às plasmadas no Plano 
para o ano de 2010.

O Plano Anual de Actividades do Tribunal da Co-
marca do Alentejo Litoral para o ano de 2010 foi 
submetido a parecer do Conselho Geral, em reunião 
que teve lugar no dia 17 de Dezembro de 2009, 
tendo sido como tal aprovado por unanimidade dos 
membros presentes.

3. Recursos Humanos

3.1. Magistrados judiciais
 No anterior mapa judiciário, integravam o Círculo 

Judicial de Santiago do Cacém, os tribunais judiciais 
das comarcas de Alcácer do Sal, Grândola e Odemi-
ra, com juízo único e Santiago do Cacém, este com 
dois juízos, todos com competência genérica, in-
cluindo a jurisdição do trabalho, pois embora criado 
o Tribunal de Trabalho de Santiago do Cacém, este 
nunca chegou a ser instalado.

O quadro legal de juízes correspondia a um juiz 
por juízo e a dois juízes de círculo. 

Com a extinção do Tribunal de Círculo e, em es-
pecial nos últimos anos reportados à data da ins-
talação do Tribunal da Comarca do Alentejo Litoral, 
factores como a competência genérica, volume pro-
cessual, desproporção entre o quadro de juízes e o 
de magistrados do Ministério Público, e em alguns 
casos, desproporção entre o quadro de funcionários 
judiciais por cada juiz, tudo demonstrou, sobretudo 
nos tribunais de Grândola, Odemira e Santiago do 
Cacém que o quadro legal de juízes não poderia sa-
tisfazer as exigências do serviço. 

Para colmatar a situação, pelo Conselho Superior 
da Magistratura foram definidas soluções pontuais, 
dentro dos meios humanos disponíveis em cada mo-
mento. Nos últimos dois anos reportados à referida 
data, de forma já consideravelmente estabilizada, 
por via da colocação de juízes auxiliares, o quadro 
real de juízes em todo o Círculo Judicial de Santiago 
do Cacém passou a ser de doze magistrados (três 
juízes de círculo, um juiz em Alcácer do Sal, dois 
em Grândola, dois em Odemira e dois por cada um 
dos juízos em Santiago do Cacém, respectivamente 
titular e auxiliar).

Seria assim urgente a especialização e redefini-
ção do quadro legal de magistrados judiciais.

Por conseguinte, em termos globais, a nova cir-
cunscrição do Alentejo Litoral, mantendo na sua 
base a área geográfica do Círculo Judicial de Santia-
go do Cacém, ganhou com a especialização implan-
tada com a nova organização judiciária.

No entanto, muito embora o número de juízes no 
actual quadro legal (onze magistrados, contando 

que o presidente não exerce funções jurisdicionais) 
seja superior ao pretérito (sete magistrados), certo 
é que na realidade, este quadro fica aquém do nú-
mero de magistrados que efectivamente se encon-
travam em exercício de funções em todo o Círculo 
Judicial de Santiago do Cacém (doze magistrados) 
anteriormente à instalação do Tribunal da Comarca 
do Alentejo Litoral.

Neste enquadramento, no decurso do ano de 
2009, tendo sido constatada a insuficiência do qua-
dro de magistrados judiciais face às especificidades 
e necessidades de serviço no Juízo Misto de Sines, 
de Competência Genérica de Odemira e nos juízos 
agregados de Instância Criminal de Alcácer do Sal e 
Grândola, na publicação do movimento judicial or-
dinário de Julho de 2009 foram previstos lugares de 
auxiliar para estes juízos, na dependência da dispo-
nibilidade do quadro complementar de juízes (Bolsa 
de Juízes do Distrito Judicial de Évora).

Todavia, atenta a insuficiência de magistrados 
que integram a Bolsa de Juízes do Distrito Judicial 
de Évora, não foi possível a colocação de juízes au-
xiliares nos juízos mencionados da comarca.

Neste contexto, para o Juízo Misto de Sines, e 
especificamente para a área do trabalho, em 2 de 
Outubro de 2009, foi proposta ao Conselho Supe-
rior da Magistratura, a acumulação de serviço por 
magistrado exterior à comarca, o que obteve pare-
cer favorável da SALTJ datado de 13 de Outubro de 
2009, homologado por despacho do Ex.mo Senhor 
Vice-Presidente do Conselho Superior da Magistra-
tura, datado de 15 de Outubro de 2009.

Assim, desde 15 de Outubro de 2009, encontra-
se em exercício de funções um magistrado exterior 
à comarca, exclusivamente na área laboral do Juízo 
misto de Sines, em regime de acumulação de ser-
viço.

Na mesma linha, para o Juízo de Competência 
Genérica de Odemira, em 15 de Outubro de 2009, 
foi proposta ao Conselho Superior da Magistratura a 
acumulação de serviço neste juízo por parte do Juiz 
1 da Grande Instância Cível.

Posteriormente a esta proposta, ocorreu uma al-
teração das circunstâncias funcionais na comarca, 
consubstanciada na necessidade de substituição 
da Ex.ma Juiz titular do Juízo de Média e Pequena 
Instância Cível de Santiago do Cacém, por motivo 
de gravidez, tendo entrado em baixa médica no dia 
4 de Janeiro de 2010. Assim, continuando a inexis-
tir disponibilidade para a substituição da referida 
magistrada por juiz da Bolsa de Juízes do Distrito 
Judicial de Évora, desde Novembro de 2009, foi tida 
em consideração a possibilidade da sua substitui-
ção vir a ter de ser assegurada pelos dois juízes da 
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Grande Instância Cível, o que foi tido em conta, no-
meadamente, na articulação dos agendamentos de 
diligências das duas instâncias.

Nesta medida, e tendo-se ainda verificado algu-
ma acumulação de serviço nos Juízos agregados de 
Média e Pequena Instância Cível de Alcácer do Sal 
e Grândola, em 14 de Dezembro de 2009, mediante 
prévio acordo, foi proposta ao Conselho Superior da 
Magistratura a reafectação de juiz na comarca, por 
forma a que neste regime, a Juíza auxiliar em afec-
tação exclusiva a julgamentos colectivos passasse 
a tramitar processos do Juízo de Odemira e que se 
encontrassem em fase de prolação de despacho sa-
neador e sentença, neste caso com julgamento rea-
lizado e ainda a despachar os processos que no final 
de Novembro de 2009 se encontravam conclusos e 
por despachar há mais de trinta dias nos referidos 
juízos agregados de Alcácer do Sal e Grândola.

Por ofício do Conselho Superior da Magistratura 
de 18 de Dezembro de 2009, foi comunicado o teor 
do despacho do Ex.mo Senhor Vice-Presidente deste 
Conselho, deferindo a reafectação proposta.

Desta forma, com efeitos a partir de 6 de Janeiro 
de 2010, a Ex.ma Juiz Dra. Catarina Isabel Almeida 
Teodósio Aguilar Serra passou a estar reafecta nos 
moldes enunciados, situação que se tem vindo a re-
velar produtiva. 

Em virtude da baixa médica da Ex.ma Juíza ti-
tular do Juízo de Média e Pequena Instância Cível 
de Santiago do Cacém, Dra. Milene Sofia Henriques 
Bolas Prudente, seguida de licença de maternidade, 
por despacho do Ex.mo Senhor Vice-Presidente do 
Conselho Superior da Magistratura de 8 de Janeiro 
de 2010, foi determinado que não existindo juízes 
disponíveis do Quadro Complementar (Bolsa de Juí-
zes), os Ex.mos Juízes titulares da Grande Instância 
Cível, Dr. Vítor Ângelo Gato Bonito Maneta e Dr. Pe-
dro Cláudio Oliveira Rodrigues dos Santos passas-
sem a exercer funções naquele juízo em regime de 
acumulação e com efeitos a partir de 11 de Janeiro 
de 2010.

Os magistrados identificados encontram-se em 
acumulação de serviço nos termos determinados, 
sendo que no dia 11 de Janeiro de 2010, em coorde-
nação com a Juiz Presidente, foi fixada por acordo a 
distribuição do serviço do Juízo de Média e Pequena 
Instância Cível de Santiago do Cacém, incluindo o 
relativo aos turnos.

De acordo com esta distribuição de serviço:
1- O Juiz 1 da Grande Instância Cível assegura a 

tramitação dos processos pendentes no Juízo de Mé-
dia e Pequena Instância Cível de Santiago do Cacém 
com o número impar;

2-O O Juiz 2 da Grande Instância Cível assegura 

a tramitação dos processos pendentes no mesmo 
juízo, com o número par;

3-Execeptuam-se dos números anteriores os pro-
cessos de insolvência que se encontram pendentes, 
os quais são distribuídos equitativamente pelos dois 
magistrados visando a sua tramitação;

4- Os processos de insolvência e de procedimento 
cautelar que venham a ser intentados, são distribu-
ídos equitativamente pelos dois magistrados visan-
do a sua tramitação;

5-O Juiz 1 da Grande Instância Cível preside às 
diligências já agendadas para as terças-feiras, conti-
nuando a tramitar os respectivos processos a partir 
de então, independentemente do número sob o qual 
foram distribuídos;

6- O Juiz 2 da Grande Instância Cível preside às 
diligências já agendadas para as quintas-feiras, 
continuando a tramitar os respectivos processos a 
partir de então, independentemente do número sob 
o qual foram distribuídos;

7-O futuro agendamento de diligências do juízo, 
respeitando a distribuição dos processos conforme 
definida nos pontos 1 a 4, será efectuado pelo Juiz 1 
da Grande Instância Cível às terças-feiras e pelo Juiz 
2 da mesma instância às quintas-feiras;

8-Assim que seja conhecida a data de regresso 
da Ex.ma Juiz titular do juízo, no agendamento de 
diligências será tida em consideração a disponibi-
lidade das salas de audiência conforme atribuição 
das mesmas ao juízo;

9-O serviço de turno que caberia ser assegurado 
pela Ex.ma Juiz titular do juízo, foi e será assegurado 
nos dias 16 de Janeiro e 8 de Maio de 2010 pelo Juiz 
2 da Grande Instância Cível e no dia 13 de Março de 
2010 pelo Juiz 1 da Grande Instância Cível.

Do que fica exposto, resulta a necessidade do 
suprimento das necessidades apontadas, por via 
de alteração legislativa ou, pelo menos, pela previ-
são em próximo movimento judicial, de lugares de 
auxiliar nos juízos Misto de Sines, de Competência 
Genérica de Odemira e agregados de Instância Cri-
minal de Alcácer do Sal e Grândola, mas sem que 
tal se encontre na dependência da disponibilidade 
do Quadro Complementar de Juízes.

3.2. Funcionários de justiça
(...)
3.2.1. Absentismo
Procedeu-se à monitorização do absentismo no 

Tribunal da Comarca do Alentejo Litoral, indicando-
se por secretaria a vermelho os valores acima da 
média da comarca

Verifica-se uma média de 3,13 % de absentismo 
no Tribunal da Comarca do Alentejo Litoral.
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Paralelamente, procedeu-se à monitorização das 
ausências por absentismo em parte redutível por 
acções de melhoria de condições de e organizações 
de trabalho e por absentismo não redutível por ac-
ções de melhoria de condições e organização de 
trabalho.

Procedeu-se à monitorização das taxas de pre-
senças, separando o absentismo do gozo de férias 
e incluindo este.

4. Formação
A especialização constitui um dos objectivos da 

reforma, sendo também um dos seus instrumentos 
organizativos.

Nesse sentido, solicitou-se ao Centro de Forma-
ção de Funcionários de Justiça (CFFJ) a realização de 
acções de formação na comarca.

Assim, decorreram na sala de formação dos Juí-
zos de Santiago do Cacém, as seguintes acções de 
formação, algumas a solicitação da comarca, outras 
englobadas nas formações ordinárias do próprio 
CFFJ:

- 28 e 29 de Abril - sessões de formação sobre o 
Código de Processo Penal, ministradas pela forma-
dora externa Isabel Vieira ;

- 1 e 2 de Junho - acção de formação sobre o Re-
gulamento de Custas Processuais, ministrada pelo 
formador externo Vítor Mendes;

- 3 de Junho, 1 e 8 de Julho, 28 e 29 de Setembro 
-  formação sobre a elaboração da conta de custas 
no âmbito do Código das Custas Judiciais na redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.º 324/2003, de 30 de 
Dezembro e do Decreto-Lei n.º 224-A/96, de 26 de 
Novembro, pelo formador coordenador António Sea-
ra, à Senhora Escrivã Adjunta Patrícia Andreia, des-
tacada para os Juízos de Santiago do Cacém para 
assegurar a elaboração de contas;

- 4 e 5 de Junho - acções de formação sobre o 
Código de Processo Civil, ministradas pela formador 
externo António Miranda;

- 7 de Julho - acção de formação sobre o Código 
de Contratos Públicos pelo formador coordenador 
João Campos, destinada a secretários de justiça.

- 8 de Julho - acção de formação sobre a aplicação 
informática Habilus, pelo formador coordenador Rui 
Timóteo, destinada a secretários de justiça.

Teve ainda lugar no dia 23 de Julho, na sede do 
Tribunal da Comarca, sessão de esclarecimento so-
bre o Processo Eleitoral (eleições para os órgãos das 
autarquias locais), pelo Sr. Dr. António José Fialho, 
Juiz auxiliar do Tribunal de Família e Menores do Bar-
reiro, destinada a magistrados e funcionários judi-
ciais da comarca e do Círculo Judicial de Beja.

Não tendo sido possível no ano de 2009 promo-

ver junto do Centro de Formação de Funcionários de 
Justiça (CFFJ) a realização de acções de formação 
nas áreas laboral e de família e menores, no ano de 
2010, será solicitada junto deste Centro, formação 
nestas áreas.

5. Movimento processual

5.1. Estatística
Com as transferências electrónicas, ficou regista-

da informaticamente nos processos, como data da 
sua autuação, a data da distribuição na nova comar-
ca, independentemente de se tratar de processos 
transferidos dos tribunais extintos ou de processos 
iniciados desde 14 de Abril de 2009. 

Pretendendo-se apresentar resultados mais de-
talhados para além da informação fornecida pela 
estatística da aplicação informática Habilus, a qual 
não distingue os processos transferidos ou iniciados 
após 14 de Abril de 2009, a obtenção dos resultados 
que a seguir se apresentam em mapas e gráficos 
tem por base a consulta e a informação registada 
neste programa quanto a todos os processos exis-
tentes no Tribunal da Comarca do Alentejo Litoral 
com data de autuação em ou posterior a 14 de Abril 
de 2009 e em ou anterior a 31 de Dezembro de 
2009,  informação esta exportada para o programa 
Excel da Microsoft e sujeita a posterior tratamento 
neste programa. (...)
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6. Gestão processual
6.1. Magistrados Judiciais
Ao abrigo do disposto no art.º 48.º, do Decreto-Lei 

n.º 28/2009, de 28 de Janeiro, e para os efeitos do 
disposto no n.º 2 do artigo 82.º, da Lei n.º 52/2008, 
de 28 de Agosto, foi publicado pela Direcção Geral 
da Administração da Justiça, em anexo ao aviso 
datado de 25 de Março de 2009, do qual faz parte 
integrante, o regime de organização de turnos, a vi-
gorar na comarca piloto do Alentejo Litoral até ao 
dia 25 de Julho de 2009, para assegurar o serviço 
urgente previsto do Código de Processo Penal, na lei 
de cooperação judiciária internacional em matéria 
penal, na lei de saúde mental, na lei de protecção 
de crianças e jovens em perigo e no regime jurídi-
co de entrada, permanência, saída e afastamento 
de estrangeiros no território nacional, que deve ser 
executado aos sábados, nos feriados que recaiam 
em segunda-feira e no 2.º dia feriado, em caso de 
feriados consecutivos.

Por despacho de 17 de Abril de 2009, mediante 
previa consulta aos juízes da comarca, foi aprovado 
o mapa de juízes a integrar o serviço de turno de 
acordo com a rotatividade dos juízos de turno relati-
vo ao período de 18 de Abril a 25 de Julho de 2009.

Integraram este mapa todos os juízes da comar-
ca, com excepção do Juiz titular do Juízo Misto de 
Sines.

Ao abrigo do disposto no art.º 40.º n.ºs 1 a 4, do 
Decreto-Lei n.º 28/2009, de 28 de Janeiro, ouvido o 
Magistrado do Ministério Público Coordenador, para 
assegurar o serviço urgente previsto do Código de 
Processo Penal, na lei de cooperação judiciária inter-
nacional em matéria penal, na lei de saúde mental, 
na lei de protecção de crianças e jovens em perigo e 
no regime jurídico de entrada, permanência, saída e 
afastamento de estrangeiros no território nacional, 
que deve ser executado aos sábados, nos feriados 
que recaiam em segunda-feira e no 2.º dia feriado, 
em caso de feriados consecutivos, por despacho de 
25 de Junho de 2009 foi aprovado o mapa referente 
ao serviço de turno de acordo com a rotatividade 
dos juízos de turno relativo ao período de 01 de 
Agosto a 31 de Dezembro de 2009, o qual foi publi-
cado no Diário da República, 2ª Série.

Por despacho de 21 de Julho de 2009, nos termos 
do artigo 82.º, n.º 3, da LOFTJ, usando a faculdade 
a que alude o artigo 42.º, n.º 4, do Regulamento da 
LOFTJ e tendo presente a deliberação de 29 de Abril 
de 2009, da Secção de Acompanhamento e Ligação 
aos Tribunais Judiciais (SALTJ) do Conselho Superior 
da Magistratura, foi determinado não restringir o 

serviço de turno de sábados e feriados consecutivos 
aos juízes que exerçam as funções nos juízos a que 
alude o art.º 40.º, n.º 4, do Regulamento da LOFTJ, 
devendo o turno ser integrado por para além des-
tes juízes, pelos juízes da Grande Instância Cível de 
Santiago do Cacém e da Média e Pequena Instância 
Cível de Santiago do Cacém, Alcácer do Sal e Grân-
dola, excluindo o Juiz do Juízo Misto do Trabalho e 
Família e Menores de Sines.

Por este despacho foi ainda aprovado o mapa re-
ferente ao serviço de turno da Comarca do Alentejo 
Litoral de acordo com a rotatividade dos juízos de 
turno relativo ao período de 01 de Agosto a 26 de 
Dezembro de 2009, vigorando nas férias judiciais do 
Verão de 2009 o turno de férias aprovado e durante 
as férias judiciais do Natal, o turno de férias judiciais 
a aprovar oportunamente. 

Ao abrigo do disposto no art.º 40.º n.ºs 1 a 4, do 
Decreto-Lei n.º 28/2009, de 28 de Janeiro, ouvido o 
Magistrado do Ministério Público Coordenador, para 
assegurar o serviço urgente previsto do Código de 
Processo Penal, na lei de cooperação judiciária inter-
nacional em matéria penal, na lei de saúde mental, 
na lei de protecção de crianças e jovens em perigo e 
no regime jurídico de entrada, permanência, saída e 
afastamento de estrangeiros no território nacional, 
que deve ser executado aos sábados, nos feriados 
que recaiam em segunda-feira e no 2.º dia feriado, 
em caso de feriados consecutivos, por despacho de 
07 de Outubro de 2009 foi aprovado o mapa referen-
te ao serviço de turno de acordo com a rotatividade 
dos juízos de turno relativo ao período de 02 de Ja-
neiro a 25 de Dezembro de 2010, o qual foi publica-
do no Diário da República, 2ª Série D, n.º 200, de 15 
de Outubro de 2009.

Por despacho de 21 de Outubro de 2009, median-
te prévia consulta aos juízes da comarca, foi apro-
vado o mapa dos juízes a integrar o serviço de turno 
na Comarca do Alentejo litoral no período de 02 de 
Janeiro a 25 de Dezembro de 2010, sem prejuízo de 
nas férias judiciais do Natal, Páscoa e Verão de 2010 
vigorarem os turnos de férias judiciais a aprovar.

Turnos das Férias Judiciais
Os mapas dos turnos das férias judiciais do Verão 

de 2009 foram elaborados em reunião dos juízes da 
comarca que teve lugar no dia 22 de Abril de 2009, 
considerando o número de dias em que caberia as-
segurar o respectivo serviço, os magistrados que o 
deveriam integrar, tendo a escolha obedecido à or-
dem de antiguidade.

Visando assegurar a tramitação do processo 
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eleitoral para os órgãos das autarquias locais no 
período das férias judiciais do Verão de 2009, consi-
derando a decisão do Ex.mo Senhor Vice-Presidente 
do Conselho Superior da Magistratura, comunicada 
pela Circular n.º 6/2009, com a mesma data e con-
siderando os mapas de turnos e férias elaborados e 
aprovados, mediante prévia consulta dos juízes da 
comarca, por despacho de 03 de Julho de 2009 foi 
determinado que a tramitação do processo eleito-
ral relativo a todos os municípios que integram a 
Comarca do Alentejo Litoral, atendendo à sua estru-
tura geográfica, seria assegurada pelo juiz suplente 
no respectivo turno.

Os mapas dos turnos das férias judiciais do Natal 
de 2009/2010 e Páscoa de 2010 foram elaborados 
em reunião dos juízes da comarca que teve lugar 
no dia 29 de Outubro de 2009, considerando o nú-
mero de dias em que caberia assegurar o respec-
tivo serviço, os magistrados que o devem integrar 
e os magistrados que conforme prévia aprovação 
se encontrariam em gozo de férias naquele primei-
ro período, tendo a escolha obedecido à ordem de 
antiguidade.

Substituição em caso de falta ou impedi-
mento

Por despacho de 18 de Maio de 2009 foram defini-
das, em abstracto, as regras relativas à substituição 
em caso de falta ou impedimento, mediante prévia 
consulta a todos os juízes de direito da comarca.

Para a definição das regras em causa presidiram 
os critérios da especialização e proximidade geográ-
fica.

Em consequência do decidido por este despa-
cho:

1) Quanto aos Juízos com apenas um Juiz, a subs-
tituição faz-se nos seguintes termos:

Juízos agregados de Média e Pequena Instância 
Cível de Alcácer do Sal e Grândola - o Juiz é substi-
tuído pelo Juiz de Média e Pequena Instância Cível 
de Santiago do Cacém;

Juízos agregados de Instância Criminal de Alcácer 
do Sal e Grândola - o Juiz é substituído pelos Juízes 
de Instância Criminal de Santiago do Cacém, em re-
gime de rotatividade entre si;

Juízo de Média e Pequena Instância Cível de San-
tiago do Cacém - o Juiz é substituído pelo Juiz dos Ju-
ízos agregados de Média e Pequena Instância Cível 
de Alcácer do Sal e Grândola;

Juízo Misto do Trabalho e Família e Menores de 
Sines - o Juiz é substituído pelos Juízes da Grande 
Instância Cível de Santiago do Cacém, em regime 

de rotatividade entre si;
Juízo de Competência Genérica de Odemira - o 

Juiz é substituído pelos Juízes de Instância Criminal 
de Santiago do Cacém, em regime de rotatividade 
entre si;

2) Quanto aos Juízos com mais de um Juiz mas 
com menos de três (o que permite supor possível 
impedimento ou falta de todos e apenas para esse 
caso), a substituição faz-se nos seguintes termos:

Juízos de afectação exclusiva a julgamentos co-
lectivos - o Juiz (asa) é substituído pelos Juízes de 
Instância Criminal de Santiago do Cacém, em regi-
me de rotatividade entre si;

Juízes da Grande Instância Cível de Santiago do 
Cacém - os Juízes são substituídos pelo Juiz de Mé-
dia e Pequena Instância Cível.

Juízes de Instância Criminal de Santiago do Ca-
cém - os Juízes são substituídos pelo Juiz dos Juízos 
agregados de Instância Criminal de Alcácer do Sal 
e Grândola.

Nas situações em que tal é possível, no caso de 
o primeiro substituto estar ocupado em diligências, 
mesmo de natureza não urgente, a substituição 
defere-se ao seguinte, por forma a que, sempre que 
possível, não implique adiamento de serviço agen-
dado.

Muito embora em cada falta ou impedimento co-
municados se tenha procurado obedecer às regras 
definidas em abstracto para a substituição, tem-se 
tido em consideração na determinação das mesmas, 
mediante prévia consulta e acordo, as necessidades 
de serviço na comarca em cada momento. (...)

Metodologia
Para o acompanhamento e avaliação da activida-

de do tribunal, nomeadamente do estado dos servi-
ços de justiça e qualidade de resposta, foi estabele-
cida metodologia mediante levantamento periódico 
regular.

O início deste levantamento teve desde logo 
lugar no mês de Maio de 2009, ainda que visando 
apenas aferir da organização e funcionamento das 
secretarias dos juízos e dos serviços do Ministério 
Público após a instalação da comarca.

A partir de Junho de 2009 passou a ser adoptado, 
mantendo-se, o seguinte procedimento:

-Elaboração de informações mensais por partes 
dos senhores secretários de justiça das secretarias 
dos juízos e pelo administrador judiciário em articu-
lação com os escrivães de direito e com os técnicos 
de justiça principais; 

-Realização de reuniões mensais nas sedes das 
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secretarias dos juízos da comarca, com a participa-
ção da presidente, do administrador judiciário, dos 
respectivos secretários judiciais, escrivães de direito 
e técnicos de justiça principais;

-Nestas ocasiões são também contactados os 
magistrados judiciais para sinalização de todas as 
questões relativas a cada juízo. 

Por seu turno, a partir de Setembro de 2009, aten-
dendo a tomada de posse dos novos magistrados 
colocados na comarca, foi adoptado mantendo-se, o 
seguinte procedimento:

-Elaboração de informações trimestrais por parte 
dos magistrados judiciais, nomeadamente quanto à 
movimentação processual, prolação de decisões de 
fundo e realização/adiamento de diligências; 

A adopção de todos os referidos procedimentos 
prende-se, para além do mais, com dois aspectos 
fundamentais:

-A obrigatoriedade e, concomitantemente, a ne-
cessidade de proceder ao acompanhamento e ava-
liação da actividade do tribunal, nomeadamente do 
estado dos serviços de justiça e qualidade de res-
posta;

-O facto de para efeitos de acompanhamento da 
actividade do tribunal, incluindo os elementos re-
lativos à duração dos processos e à produtividade, 
ainda não se encontrarem disponibilizados dados in-
formatizados do sistema judicial, aos quais a presi-
dente do tribunal possa ter acesso e não obstante o 
estipulado a este propósito pelo n.º 9 do artigo 88.º, 
da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto e as diligências 
efectuadas para lograr o referido acesso;

-Com efeito, os únicos dados disponíveis pren-
dem-se com a estatística da pendência processual, 
os quais não permitem o conhecimento cabal da 
situação de cada unidade orgânica, mesmo que ar-
ticulados com os livros de registo.

Estabilizada desde Setembro de 2009 a organi-
zação e serviço das secções de processos, a tra-
mitação processual, a realização de diligências e 
ainda que tendencialmente, estabilizado o quadro 
de magistrados judiciais, iniciou-se já o processo de 
análise aprofundada para a fixação de objectivos 
mensuráveis para cada unidade orgânica.

Muito embora cada magistrado tenha fixado ob-
jectivos mensuráveis para a unidade orgânica da 
sua titularidade, em articulação com a respectiva 
secção de processos, pretende-se proceder à reali-
zação de reuniões com estes e funcionários visando 
a adopção de procedimentos, agilização, planifica-
ção e fixação de objectivos mensuráveis para cada 
unidade orgânica e avaliação dos mesmos.

Para tanto, tem-se em consideração todas as in-
formações a que se aludiu, a pendência e realidade 
processual, o resultante das reuniões efectuadas em 
cada secretaria dos juízos, o levantamento solicita-
do aos Senhores escrivães de direito para agilização 
de procedimentos e sua uniformização, a colabora-
ção dos magistrados judiciais para este mesmo fim.

Ordens de serviço/provimentos
Em articulação com a Juiz Presidente, foi acorda-

do com os magistrados judiciais da comarca, que 
estes, quando necessário, geririam o seu serviço por 
recurso a ordens de serviço/provimentos próprios, 
dando no entanto prévio conhecimento do teor das 
mesmas à presidente, submetendo-o a apreciação 
prévia, e sem prejuízo do que venha a resultar da 
fixação de objectivos mensuráveis para cada uni-
dade orgânica e da agilização e uniformização de 
procedimentos.

Tal situação verificou-se no decurso do ano de 
2009:

- No Juízo Misto de Sines, no qual foram proferidas 
quatro ordens de serviço pelo Juiz titular, a quarta 
revogatória da terceira, e todas destinadas à orga-
nização do serviço atentas as áreas de jurisdição do 
juízo, no que concerne ao despacho de expediente 
diário, à prolação de algumas decisões de fundo e à 
realização de diligências;

-Nos juízos agregados de Instância Criminal de Al-
cácer do Sal e Grândola, nos quais foram proferidas 
duas ordens de serviço, visando a organização do 
serviço dos dois juízos no que respeita ao expedien-
te diário e realização de diligências;

-No Juízo de Média e Pequena Instância Cível de 
Santiago do Cacém para organização do serviço em 
período de férias da juiz titular (Julho de 2009);

-Na Grande Instância Cível (Juiz 1) para organiza-
ção do serviço em período de férias da juiz titular 
(Julho de 2009).

Em matéria de gestão processual pela Juiz 
Presidente foram proferidas três ordens de servi-
ço: 

-Ordem de serviço relativa à organização do ser-
viço da Juiz 2 da Instância Criminal de Santiago do 
Cacém, no período de 15 a 30 de Julho de 2009, 
dado que a Ex.ma Juiz titular entrara em baixa mé-
dica e, para além do mais, existiam processos con-
clusos;

-Ordem de serviço relativa ao agendamento 
do Juízo Misto de Sines, já que o Ex.mo Juiz titular 
efectuara agendamento para datas posterior a 1 
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de Setembro de 2009, na convicção da colocação 
de um juiz auxiliar nesse juízo (o que não ocorreu 
até 12 de Outubro de 2009), verificando-se assim 
sobreposição de diligências e, consequentemente, 
a sua inexequibilidade sem que a situação tivesse 
sido solucionada anteriormente às férias judiciais 
do Verão;

-Ordem de serviço relativa à aplicação informáti-
ca SICPRO, com implicações na tramitação proces-
sual nas instâncias criminais e Juízo de Odemira, 
conforme adiante melhor se explicitará.

Situação actual
Não obstante as dificuldades sentidas e supra 

mencionadas - que em suma se traduzem - em reor-
ganização, estabilização, lacunas que se procuram 
colmatar com acumulações e reafectação de servi-
ço, actualmente, verificava-se a seguinte situação:

Tramitação processual: Em 04 de Janeiro de 
2010 inexistiam processos conclusos e por despa-
char há mais de trinta dias, com excepção de cer-
ca de trinta processos nestas condições nos juízos 
agregados de Média e Pequena Instância Cível de 
Alcácer do Sal e Grândola (uma das razões de ser 
da reafectação de juiz).

Genericamente, tem sido procurada pelos magis-
trados titulares dos juízos uma gestão processual 
que permita o cumprimento dos prazos processuais, 
evitando que processos conclusos não sejam despa-
chados no prazo de trinta dias.

Agendamento: O agendamento do Juízo de 
Odemira advém da anterior acumulação deste ser-
viço no extinto Tribunal Judicial da Comarca, ao qual, 
até 14 de Abril de 2009 se encontravam afectos dois 
magistrados, cada um com a sua agenda, donde re-
sultou alguma sobreposição de diligências até De-
zembro de 2009 e agendamento muito acentuado 
de processos criminais, com menor incidência de 
julgamentos cíveis.

Devido a estes factores, em articulação com a Juiz 
Presidente, o Ex.mo Juiz titular do Juízo de Odemira 
tem procurado levar a cabo as diligências anterior-
mente agendadas, reservando as segundas-feiras 
para a realização de diligências cíveis, por forma a 
não acumular as mesmas, dando resposta ao ser-
viço.

Verifica-se um gradual encurtamento do agenda-
mento, com recuperação, já que em 17 de Julho de 
2009, a data mais longínqua para marcação de dili-
gências era o dia 22 de Junho de 2010 (cfr. cópia das 
agendas então remetida por telecópia pelo Senhor 
Escrivão de Direito do Juízo de Odemira).

Quanto ao Juízo Misto de Sines, constata-se que 
a após o início de funções do Magistrado em regi-
me de acumulação na área laboral (15/10/2009), tal 
permitiu um assinalável encurtamento do agenda-
mento na área de família e menores e a realização 
uniforme e sistemática de diligências naquela área, 
situação que não se verificava desde a instalação da 
comarca até 12/10/2009. Isto mesmo, aliado ao fac-
to do regime da acumulação, que apenas permite 
ao magistrado afecto á área laboral realizar diligên-
cia em dois dias da semana, explica a maior dilação 
do respectivo agendamento.

Actividade processual: Após alguma estabiliza-
ção das transferências electrónicas, deu-se início à 
monitorização mensal da actividade processual dos 
juízos que integram a Comarca do Alentejo Litoral.

Arquivo:  Não é possível remeter processos ao 
arquivo, dado não existir opção disponível para o 
efeito na aplicação informática Habilus. Existem mi-
lhares de processos a aguardar a disponibilidade da 
opção de remessa ao arquivo.

(...)

8. Público
Em todas as secretarias existe livro de reclama-

ções.
Não foi registada nenhuma reclamação.
No âmbito do Regulamento Interno do Tribunal da 

Comarca do Alentejo Litoral e do seu Plano Anual 
de Actividades para 2010, encontra-se prevista a 
colocação em todas as sedes das secretarias dos 
juízos da comarca, de dispositivos destinados ao 
depósito de sugestões relativas ao funcionamento 
dos respectivos serviços, estado e manutenção dos 
edifícios e equipamentos. Estes dispositivos serão 
colocados no corrente ano. (...)

11. Programas informáticos

11.1. Internet
Verifica-se frequentemente lentidão nos com-

putadores em todas as secretarias, o que também 
ocorre no acesso à internet. 

11.2. Habilus
Até Julho de 2009, constatavam-se dificuldades 

com a emissão de “Notas de Honorários Electróni-
cas“.

Não se encontra disponível o módulo de arquivo 
na nova estrutura, não sendo por isso possível às 
secções de processos remeterem processos ao ar-
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quivo, implicando que milhares de processos aguar-
dem a disponibilidade desta opção.

Nos serviços do Ministério Público em Alcácer do 
Sal, não é possível dar baixa nos inquéritos suspen-
sos antes da instalação da Comarca e que transita-
ram para a nova estrutura, tendo este assunto sido 
reportado ao elemento da equipa de apoio da DGAJ/
DSI.

Foram reportadas dificuldades/impossibilidades 
em registar o destino a dar aos objectos apreendi-
dos nos processos.

Foram reportadas dificuldades no registo dos so-
licitadores de execução nomeados em substituição 
de cessantes. (...)

11.5. Registo Criminal
Têm sido devolvidos erros pela aplicação quando 

no acto do registo criminal se pretende assinalar os 
processos em que é efectuado cúmulo jurídico de 
penas, tendo este assunto sido reportado ao ele-
mento da equipa de apoio da DAGJ/DSI.

Na secretaria do Juízo de Sines, aguarda-se que 
seja disponibilizado o acesso ao Registo Criminal, 
estando as solicitações a ser efectuadas através da 
secretaria dos juízos de Santiago do Cacém.

Dezenas de processos-crime não podem ser vis-
tos em correição, já que para extinção das penas, 
aguardam pela devolução dos boletins de registo 
criminal dos arguidos, com esta menção.

11.6. Bases de dados
O acesso às bases de dados tem decorrido nor-

malmente, à excepção de dificuldades que se têm 
registado no acesso à base dados da Direcção-Geral 
dos Serviços Prisionais para averiguação do local de 
cumprimento de pena.

11.7. Registo de Execuções
O registo de execuções decorreu normalmente.

14. Modelo de Gestão  

14.1.1. Relacionamento com o Conselho Su-
perior da Magistratura

O relacionamento do Tribunal da Comarca do 
Alentejo Litoral com o Conselho Superior da Magis-
tratura, tem-se traduzido na participação da Juiz 
Presidente em reuniões deste órgão, em elaboração 
de relatório, exposições/pareceres, resposta a solici-
tações efectuadas pelo Conselho e no contacto com 
a Ex.ma Senhora Vogal responsável pela área visan-
do a resolução de questões pontuais.

14.1.2. Relacionamento com os serviços da 
DGAJ e IGFIJ

O relacionamento do Tribunal da Comarca do 
Alentejo Litoral com a Direcção-Geral da Adminis-
tração da Justiça tem-se plasmado:

-Em reuniões com a participação da Juiz Presiden-
te e do Administrador Judiciário, ou apenas deste;

-Em exposição de situações e solicitações por 
escrito, quer por parte da Juiz Presidente, quer por 
parte do Administrador Judiciário;

-Em contactos telefónicos do Administrador Judi-
ciário com os respectivos serviços;

-Em visitas de elementos dos serviços aos edi-
fícios das secretarias dos juízos da comarca para 
tratamento de questões relativas aos mesmos e/ou 
equipamentos.

A resposta às solicitações é em regra pronta, exis-
tindo cuidado no tratamento das questões, indepen-
dentemente de ser ou não satisfeito o pretendido.

O relacionamento do Tribunal da Comarca do 
Alentejo Litoral com o Instituto de Gestão Financeira 
e de Infra-Estruturas da Justiça tem-se cifrado:

-Em reuniões com a participação do Administra-
dor Judiciário;

-Em exposição de situações e solicitações por 
escrito, quer por parte da Juiz Presidente, quer por 
parte do Administrador Judiciário;

-Em contactos telefónicos do Administrador Judi-
ciário com os respectivos serviços;

-Em visitas de elementos dos serviços aos edi-
fícios das secretarias dos juízos da comarca para 
tratamento de questões relativas aos mesmos e/ou 
equipamentos.

A resposta às solicitações não é de todo pronta, 
sendo mesmo por vezes inexistente, nem sempre 
tendo existido também cuidado no tratamento das 
questões, independentemente de ser ou não satis-
feito o pretendido.

A título meramente exemplificativo, a ausência 
de resposta sem qualquer justificação (já que nada 
sequer foi informado), verificou-se na solicitação 
por parte da Juiz Presidente e reiterada por parecer 
da Comissão Permanente quanto à necessidade do 
termo e entrega das obras nos edifícios das secre-
tarias dos juízos de Alcácer do Sal e Grândola (com 
insistência em 21/09/2009); nas sucessivas comuni-
cações dos defeitos e consequências danosas pro-
vocadas pela realização das obras nos edifícios, so-
bretudo nos edifícios de Santiago do Cacém, Sines 
e Grândola; nas sucessivas comunicações quanto à 
imperiosa necessidade de ser firmado com a EDP 
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contrato definitivo de fornecimento de energia eléc-
trica ao edifício da secretaria do Juízo de Sines, sem 
o que será cortado este fornecimento, conforme 
sucessiva e exaustivamente informado por aquela 
empresa.

No relacionamento com qualquer uma destas en-
tidades, seria de todo desejável a existência de um 
interlocutor habilitado para tratar de todas as ques-
tões relativas a esta, como às demais comarcas-pi-
loto, o que em muito facilitaria e uniformizaria pro-
cedimentos, assegurando a prontidão de resposta.

14.1.3. Relacionamento com outras entida-
des

O Tribunal da Comarca do Alentejo Litoral tem 
mantido relacionamento de colaboração com outras 
entidades, nomeadamente com os Senhores Juízes 
Presidentes, Magistrados do Ministério Público Coor-
denadores e Administradores Judiciários das restan-
tes comarcas-piloto, com o Centro de Estudos Judi-
ciários, com o Centro de Formação dos Oficiais de 
Justiça, com a Associação Sindical dos Juízes Portu-
gueses, com o Observatório Permanente da Justiça 
Portuguesa, com a Secretaria de Estado da Justiça, 
com as Delegações da Ordem dos Advogados da 
comarca, com as Câmaras Municipais dos municí-
pios que integram a comarca, com o Gabinete Mé-
dico-legal de Santiago do Cacém, com a Delegação 
Regional da Direcção-Geral de Reinserção Social e 
respectiva Equipa do Alentejo Litoral, com as forças 
de segurança locais e com o Boletim da Ordem dos 
Advogados.

(...)

14.1.5. Gestão do equipamento informático
A gestão do equipamento informático é assegura-

do pela Direcção-Geral da Administração da Justiça, 
mantendo-se o mesmo modelo dos tribunais extin-
tos, não tendo a Administração da Comarca qual-
quer competência atribuída nesta matéria.

14.1.6. Dependência funcional do pessoal 
da informática

Os elementos das equipas de apoio à informática 
mantêm-se na dependência funcional da DGAJ/DSI.

Não existindo dependência funcional destes fun-
cionários relativamente ao Presidente do tribunal ou 
ao Administrador Judiciário, não é possível acorrer 
a situações imprevistas que ocorram em qualquer 
secretaria e proceder a qualquer planificação de 
trabalho a desenvolver pelos mesmos que obedeça 
às necessidades da comarca, dado que os objecti-

vos fixados a estes funcionários não o são por esta. 
Acresce que no caso da Comarca do Alentejo Litoral, 
não existem elementos afectos exclusivamente à 
mesma.

Desenvolvimento de software
Não existe nem foi manifestada vontade no sen-

tido de ser criada uma estrutura que estabeleça a 
ligação entre o Tribunal e as equipas de análise e 
desenvolvimento do software, tendo em vista o de-
senvolvimento de funcionalidades em função das 
necessidades dos utilizadores. Também não foi dis-
ponibilizada nenhuma equipa de apoio à utilização 
do software desenvolvido e que foi e está a ser ins-
talado. São disponibilizados apenas textos de apoio, 
que por vezes vêm em data posterior à actualização 
das aplicações e cuja utilidade se tem revelado ma-
nifestamente insuficiente. Não foi disponibilizado 
nenhum módulo para gestão do Gabinete da Presi-
dência. Não foi disponibilizado software para apoio 
à gestão das existências de bens de consumo e 
da biblioteca, tendo a Direcção-Geral da Adminis-
tração da Justiça manifestado disponibilidade para 
eventual desenvolvimento. É necessário desenvol-
ver várias funcionalidades no programa de gestão 
processual fundamentais para assegurar um melhor 
funcionamento dos serviços. 

14.1.7. Acesso informático
Na aplicação informática Citius não está dispo-

nível o acesso da Juiz Presidente a todos os dados 
relativos à gestão processual por magistrado (cfr. 
previsto na Lei n.º 52/2008 de 28 de Agosto), com 
excepção da respectiva pendência oficial e de se-
cretaria. 

Em reunião realizada em 3 de Junho de 2009 com 
a Ex.ma Senhora Directora Geral da Administração 
da Justiça, foi reportada a necessidade de na apli-
cação informática ser disponibilizada esta funciona-
lidade.

Fora das instalações do tribunal não é possível 
aceder aos programas informáticos.  

14.1.8. Casas de função
Pelo Ex.mo Senhor Presidente do Instituto de Ges-

tão Financeira e de Infra-Estruturas da Justiça não 
foi delegada qualquer competência relativa às ca-
sas de função, pelo que o Tribunal da Comarca não 
procede à sua gestão (duas casas), sem prejuízo do 
tratamento pontual de qualquer questão relativa às 
mesmas.

Relatórios
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14.1.13. Telemóveis
Desde o final do ano de 2009, por orientação da 

Direcção-Geral da Administração da Justiça, não 
existe nenhum telemóvel atribuído ao Tribunal da 
Comarca do Alentejo Litoral.

Torna-se necessária a definição dos critérios e re-
gras de utilização de telemóveis pelos Magistrados 
que estão de turno ao serviço urgente, pelas secre-
tarias em execução de serviço externo e pelos mem-
bros da presidência, coordenação e administração 
em exercício de funções e por causa destas.

14.1.14. Multibanco
Não se encontra instalado terminal de Multibanco 

em nenhuma das secretarias da comarca, situação 
que já se verificava anteriormente à reforma.

14.2. Aspectos Gerais
O novo modelo de gestão permite ao nível da co-

marca uma integração de diversos interventores e a 
proximidade entre os decisores e os problemas.

Existem ainda manifestos problemas de adapta-
ção à nova realidade expressas, por exemplo, no 
modo como a Direcção-Geral da Administração da 
Justiça perspectiva o orçamento e a execução orça-
mental, como se relaciona com a comarca, por ve-
zes sem qualquer consideração pela sua existência, 
assumindo como interlocutores as antigas secreta-
rias.

Não obstante o presente modelo e a realidade da 
comarca, esta continua a subsistir na prática como 
estando atomizada nas comarcas existentes à data 
da entrada em vigor da experiência piloto (agora 
secretarias), que a passaram a constituir e que nela 
deviam diluir-se.

A natureza dos órgãos de gestão, a par de uma 
adequada formação (por ora, inexistente) permitirá 
integrar uma efectiva gestão dos tribunais com con-
sideração pela função específica do poder judicial 
– administrar a Justiça em nome do povo.

Promovendo uma efectiva gestão processual, cujo 
enquadramento importa definir a nível nacional, o 
novo modelo mantém-na no Judiciário de acordo 
com o desenho constitucional do poder judicial.

A Coordenação dos diversos Juízos da Comarca e 
entre o Tribunal e os Serviços do Ministério Público é 
potenciada pelas características antes referidas.

O Conselho de Comarca, tanto ao nível do Con-
selho Geral como ao da sua Comissão Permanente, 
permite a intervenção de outros operadores judici-
ários (Advogados e Solicitadores) e de outras enti-
dades (autarquias e cidadãos), o que constitui uma 

possibilidade de abertura dos tribunais à sociedade 
e de compreensão por esta das especificidades do 
poder judicial.

Mesmo com funções meramente consultivas, 
estes órgãos podem ter uma enorme importância, 
sobretudo se for dado algum crédito às recomenda-
ções ou preocupações por eles expressas, nomea-
damente ao nível dos serviços centrais.

O novo modelo de gestão, pela sua presença 
efectiva na comarca, possibilita uma maior parti-
cipação de todos e a criação de uma mentalidade 
que integre todos os serviços e não que viva da sua 
mútua desconfiança.

A figura do Administrador Judiciário pode agluti-
nar em si um conjunto de competências delegadas 
de Instituto de Gestão Financeira e de Infra-Estru-
turas da Justiça e Direcção-Geral da Administração 
da Justiça, permitindo a esse nível uma desejável 
descentralização, sem prejuízo, obviamente, de 
uma definição central dos modelos de satisfação de 
necessidades.

A especialização das jurisdições e a extensão da 
especialização à generalidade do território é, em 
geral, positiva.

São inegáveis desde logo as vantagens com a 
especialização de competências, que trouxe uma 
maior identificação dos magistrados com as maté-
rias tratadas e permitiu a movimentação de pro-
cessos antes relegados para um quase ostracismo 
e dessa forma encaminhados para resolução final, 
bem como um maior e mais próximo acompanha-
mento por parte dos magistrados, com inerente 
acréscimo na qualidade das decisões.

A clarificação da representação exterior do Tri-
bunal possibilita uma interacção acentuada com 
os operadores locais e um mais fácil diálogo entre 
o Tribunal e entidades exteriores, o que favorece o 
conhecimento da realidade do Tribunal por parte de 
outras autoridades e da sociedade civil.

Os nove meses que decorreram desde o início da 
experiência piloto, se bem que não permitam ainda 
uma avaliação compreensiva e definitiva quanto aos 
resultados dessa mesma experiência, evidenciam 
no entanto alguns sinais positivos, que decorrem 
essencialmente do novo modelo de competências 
e de gestão.

Tribunal da Comarca do Alentejo Litoral
05 de Fevereiro de 2010.
Maria João Barata dos Santos
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Paulo Neto da Silveira Brandão
Juiz Desembargador

Comarca do Baixo Vouga

Conforme solicitado venho apresentar o rela-
tório sobre o estado actual da Comarca do Baixo 
Vouga para efeitos do disposto no artº 172º, nº 
2, da Lei 52/08, de 28.08, o qual entendo deve-
rá ser sucinto e preciso, por forma a situar com 
clareza os problemas com que nos deparamos, 
que no essencial e com maior relevo são aqueles 
que sempre apontámos, sem deixar de abordar 
cada um dos aspectos que nos foram indicados, 
sem recorrer aos números que temos disponíveis 
através do sistema citius/habilus, que são igual-
mente acessíveis a todos e a sua inclusão teria 
como efeito tornar mais espessa a sua leitura.

Assim:

1. O quadro de funcionários
1.1. Aquando da instalação da Comarca do 

Baixo Vouga os antigos tribunais de comarca que 
a passaram a integrar tinham 312 funcionários 
em serviço, sendo o quadro actual nos diversos 
juízos de 311.

Conforme tenho vindo a alertar desde en-
tão, padece esta comarca de uma insuficiência 
de quadros de funcionários em determinados 
juízos, o que para além dos atrasos e inerente 
sentimento de insatisfação que provoca no pú-
blico e demais operadores, tem estrangulado o 
desempenho cabal e atempado das atribuições 
de cada um desses juízos afectados, e que, com 
o decurso do tempo, não pode senão agravar-se 
com o fenecer do entusiasmo e espírito de entre-
ga inicial, que agora vão dando lugar a um certo 
desânimo perante a falta de resposta adequada 
ao longo de um tão dilatado espaço do tempo.

Essa insuficiência tem origem a meu ver e 
desde logo, na subavaliação inicial dos qua-
dros necessários, conforme podemos concluir 
da comparação entre aquele então existente e 
o que agora foi estabelecido, fazendo-se sentir 
com particular intensidade nos Juízos de Média 

Instância Criminal e de Comércio de Aveiro, e, 
num grau já superlativo, nos Juízos de Execução 
de Ovar e Águeda.  

Para além dessa exiguidade inicial, e de for-
ma a nosso ver incompreensível, continuamos 
a ter nos Juízos de Sever do Vouga um excesso 
de funcionários, conforme também sinalizamos 
desde logo e que permanece inalterável, tendo 
sido infrutíferos todos os pedidos, meus e de ma-
gistrados e responsáveis, no sentido de obter a 
anuência destes funcionários para a respectiva 
deslocação para Águeda, o único meio legalmen-
te admissível para o conseguir. 

A gravar esta situação temos ainda a falta de 
preenchimento dos lugares daqueles que vão 
caindo na situação de reforma, e não termos 
recursos que permitam colmatar as faltas da-
queles que se encontram ausentes por doença, 
ainda que sendo poucos.

Procurei acudir quando isso foi possível com a 
deslocação pontual e necessariamente precária 
de alguns dos funcionários, até mesmo com o 
mero concurso parcial, como foi o caso da deslo-
cação de dois funcionários do Juízo do Trabalho, 
sendo que um deles, uma senhora, permanece 
sob o regime de baixa médica já confirmada.

Configura pois a insuficiência de funcionários 
um obstáculo ao bom desempenho da comarca e 
torna mesmo inútil todo o restante investimento 
e aumento do quadro de magistrados.    

1.2. Da mobilidade
Configura um recurso absolutamente essen-

cial como mecanismo de gestão da comarca por 
parte dos seus responsáveis, pois que permiti-
ria acudir às diversas situações de necessidade, 
como se pode ver actualmente pelo caso já alu-
dido do Juízo de Sever do Vouga, que retém um 
número de funcionários muito acima das suas 
necessidades, enquanto temos outros à distân-



62 Boletim Informativo do  CSM
III Série |  N.º 3  |  Março de 2010

Relatório dos Juízes Presidentes das Comarcas-Piloto

cia de poucos quilómetros que fenecem à mín-
gua desses mesmos recursos.

Sendo escassos e dispendiosos os recursos de 
meios humanos, serão sempre, demandam uma 
aplicação cuidada e criteriosa, e não é isso que 
acontece em Sever do Vouga, bem pelo contrá-
rio, pese embora que esse instrumento de ges-
tão, como todos os demais, não pode nem deve 
ser deixado ao livre critério do presidente, mas 
antes sujeito a limites e determinados pressu-
postos, sempre com respeito pelos direitos dos 
senhores funcionários.

Sabe-se com efeito, por experiência, que mui-
tas vezes o importante é acudir com uma ajuda 
pronta, ainda que sazonal e pontual, por forma a 
combater um pico de serviço, chamemos assim, 
que logo após desaparecer e ser debelado, per-
mite que o trabalho da secção prossiga no seu 
ritmo normal e rotineiro, e, do mesmo passo, li-
bertar os recursos utilizados que poderão ser en-
caminhados para idêntico fim num outro ponto 
da comarca.

Com este mecanismos não teríamos de assis-
tir impotentes ao agravar de determinadas situ-
ações e atingir o grau 
urgência que hoje te-
mos, o que dificulta 
ainda mais as solu-
ções a implementar.

2. Os Magistra-
dos Judiciais

2.1 Do quadro 
existente e sua 
adequação.

O quadro de ma-
gistrados judiciais 
teve um incremen-
to relativamente ao 
número daqueles 
que se encontravam 
em funções em cada 
uma das comarcas 
que constituem ago-
ra a comarca, que 
eram de 42 e são 

agora 48, sem contar com os juízes de círculo de 
Santa Maria da Feira e de Oliveira de Azeméis, 
que se deslocavam a duas das comarcas que 
agora constituem dois juízos da comarca, o de 
Ovar e Sever do Vouga, o que faria com que se 
o considerássemos esse número não seria assim 
tão superior.

Há que reconhecer no entanto que houve de 
facto um reforço no quadro de magistrados, di-
tado especialmente com a criação de novas va-
lências, os juízos de execução, família e menores 
e do comércio, sem esquecer os de afectação 
exclusiva aos colectivos, permitindo uma sepa-
ração entre julgamentos da área criminal e cível, 
com ganhos de produtividade em todas essas 
áreas, permitindo um maior número de actos e 
decisões, como o desbloquear de pendências e 
acumulações antigas, sendo disso exemplo, e ci-
tamos apenas um, os processos de falência, mas 
poderia invocar outros.

 Para além desse reforço o Conselho Superior 
da Magistratura tem provido de forma rápida e 
expedita todas as faltas e ausências de magis-
trados, prolongadas ou curtas, denotando nessa 

resposta uma extraordi-
nária capacidade de 
gestão e aplicação dos 
recursos, o que tem 
naturalmente a mon-
tante uma cuidadosa 
análise das disponibili-
dades e necessidades 
futuras.

A esse nível po-
demos ate dizer que 
temos uma certa mar-
gem de manobra, um 
excedente com que 
podemos debelar qual-
quer situação de maior 
exigência de serviço, 
como temos feito até 
agora designadamen-
te no Juízo de Família 
e menores de Aveiro, 
e na Instância Criminal 
de Vagos, libertando a 
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juíza responsável dessa incumbência, por o fazer 
a título de agregação com aquele outro de Olivei-
ra do Bairro, quer por ser trabalhoso exige uma 
dedicação que esse regime não permitia e cuja 
deslocação obrigava a um esforço que compro-
metia a qualidade e quantidade das decisões em 
um e outro desses juízos.    

No entanto, todo esse esforço meritório por 
parte do CSM e do preenchimento adequado do 
quadro de magistrados judiciais, corre o risco de 
não produzir os efeitos positivos que deveria, 
porquanto sendo os juízes um elemento impor-
tante e imprescindível na prestação de justiça, 
dependem para a sua produtividade, também de 
um corpo de funcionários que apresente proces-
sos para decisão e permita que sejam cumpridas, 
e vimos já que isso não acontece, bem como de 
idêntica adequação do quadro de magistrados do 
Mº Pº, padecendo também esta magistratura de 
carências que impossibilitam um maior desem-
penho no Juízo de Família e Menores de Aveiro, 
mas também no Juízo do Comércio de Aveiro.

Onde houver falhas ou carências em qualquer 
desses elos, teremos inevitavelmente a curto 
prazo um ponto de bloqueio que irá por em cau-
sa toda a quantidade, qualidade e pontualidade 
das decisões, tornando inoperantes e improdu-
tivos os investimentos em qualquer deles sem 
atender a sua relação com os demais.  

2.2 Agregações
As agregações de alguns juízos previstas na 

Portaria nº 171/09, de 07.02, provocou uma úni-
ca situação de flagrante inadequação, aquela 
que tem a ver com os Juízos de Instância Cri-
minal de Oliveira do Bairro e Vagos, não tanto 
pela quantidade de trabalhos, embora constitua 
também um aspecto a considerar, mas mais pela 
distância e o traçado das estradas entre essas 
duas localidades, o que me levou a alterações 
que permitiram libertar a juíza responsável.

As demais têm caminhado sem especiais di-
ficuldades, ainda que sendo idênticos os incon-
venientes, como é o caso dos juízos de instância 
Cível e Criminal de Albergaria-a-Velha e Sever do 
Vouga, dada a distância e o traçado da estrada, 
e que são aquelas elencadas nas alíneas a), e) 

e f) do artº 2º, o que coloca naturalmente uma 
outra questão quer foge em muito às nossas atri-
buições, e tem a ver com a eventual extinção de 
algumas da comarcas anteriores, o que permi-
tiria libertar quadros humanos, equipamentos e 
estruturas para reforço das remanescentes, com 
inegáveis ganhos para todos.     

Veja-se uma vez mais o caso dos Juízos de Se-
ver do Vouga, o quadro humano de que dispo e 
as respectivas pendências processuais, cotejan-
do com a realidade de alguns outros nas imedia-
ções, obrigando além do mais à deslocação de 
um magistrado judicial desde Albergaria-a-Velha, 
com dispêndio de tempo e esforço que seriam 
melhor utilizados na respectiva actividade pro-
cessual.

De igual modo e num quadro de racionaliza-
ção dos recursos disponíveis, necessariamente 
escassos, há que reflectir também quanto à per-
manência dos Juízos de Instância Criminal e de 
Média e Média e Pequena Instância Criminal de 
Vagos, tal como se encontram actualmente, sem 
magistrado residente, digamos assim, dentro da 
relação de agregação com os juízos de Oliveira 
do Bairro e de Ílhavo,

Uma experiência a evitar será a agregação de 
comarcas, que não dá tão pouco uma resposta 
adequada às populações pelos encargos e per-
das que decorrem das deslocações que se tor-
nam necessárias que teriam melhor aplicação no 
estudo e decisões dos processos.

3. Volume Processual
Tem-se revelado adequada a relação entre o 

número de processos e os magistrados judiciais 
responsáveis pelo respectivo volume, não haven-
do a esse nível qualquer queixa de sobrecarga 
ou de demasiada exigência por parte dos juízes 
sempre que inquiridos a este propósito, situan-
do-se pois o problema de inadequação a outro 
nível, que conforme referimos já tem a ver com 
o número de funcionários e, em alguns casos de 
magistrados do Mº Pº. 

Os números fornecidos pelo sistema informá-
tico apresentam uma grande discrepância entre 
os relativos à secretaria e oficial, cuja razão prin-
cipal tem a ver com a permanência de processos 
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já com decisão final proferida mas considerados 
não findos por falta de realização da respectiva 
conta, que são assim considerados como pen-
dentes e dão uma imagem que distorcem a re-
alidade, para além de alguns erros pontuais na 
introdução dos próprios dados, conforme detec-
tamos oportunamente e demos a conhecer aos 
responsáveis da secção. 

A fidelidade dos números é outro problema 
que tem de ser solucionado, e para isso devem 
ser melhorados os critérios na sua introdução de 
forma a que posteriormente a sua leitura permi-
ta uma maior distinção da situação em concreto 
dos respectivos processos, estabelecendo um 
campo próprio para o momento em que foi pro-
ferida decisão.

4. Instalações e equipamentos disponí-
veis

Foram relevantes e assinaláveis os recursos 
aplicados na renovação, melhoramento e ade-
quação dos edifícios onde estão instalados os ju-
ízos, com a única excepção do Juízo do Trabalho 
de Aveiro por não haver acordo do respectivo se-
nhorio, sem que tenha sido retirados todos os be-
nefícios que poderiam resultar dessa renovação, 
pois há tribunais como os de Vagos e Albergaria-
a-Velha que têm uma utilização limitada dada as 
alterações de valências, encontrando-se por isso 
subaproveitados, enquanto o Juízo do Trabalho 
de Aveiro permanece instalado num prédio sem 
quaisquer condições de funcionalidade e confor-
to, e o Juízo do Comércio de Aveiro está confi-
nando numa pequena ala na sede da comarca, 
exígua e limítrofe, a exigir maior largueza para 
conforto dos que ali labutam e acolhimento dos 
demais operadores e interessados, que são mui-
tos e acorrem com assiduidade dada a natureza 
das questões que ali são abordadas.

Por outro lado, alguns dos edifícios onde estão 
instalados e a funcionar os diversos juízos pade-
cem de algumas insuficiências que condicionam 
não só o conforto dos que ali trabalham mas 
comprometem também a qualidade do serviço, 
e que têm a ver com a falta de equipamentos, 
essencialmente aparelhos de ar-condicionado, o 
que se faz sentir com mais premência nos Juízos 

de Estarreja, dada a arquitectura do respecti-
vo edifício, que o torna frio no inverno e muito 
quente no verão, no Juízo de Instrução Criminal 
de Águeda, exíguo e que tem muitas vezes de 
acolher aqueles que ali acorrem para as diligên-
cias que ali têm lugar, para além de alguns deles 
defeitos decorrentes das obras realizadas, de 
que posso citar como exemplo a queda de uma 
placa de revestimento de uma parede exterior 
dos Juízos de Anadia, ou ainda nos Juízo de Fa-
mília e Menores de Oliveira do Bairro, com uma 
persistente infiltração na cave que impede a boa 
utilização desse espaço, e que só a pronta ajuda 
dos serviços camarários tem permito contornar.

O Juízo de Família e Menores de Aveiro ocupa 
um edifício antigo, e embora dotado de condi-
ções mínima de conforto e funcionalidade, pese 
embora as contingências que sempre acarreta a 
utilização um edifício antigo, apresenta alguns 
constrangimentos da sua própria arquitectura 
que condicionam o desempenho das respectiva 
funções, impondo dificuldades de acesso ex-
terior e à sala de audiência do primeiro andar 
quando ali se deslocam pessoas que utilizam 
cadeiras de rodas ou estejam limitadas nos seus 
movimentos.

Por outro lado, há também necessidade de 
algumas intervenções pontuais a nível de obras 
de adaptação e melhoramento, como é o caso 
também do Juízo de Instrução Criminal de Águe-
da, onde a demolição de uma parede poderia 
proporcionar um espaço minimamente condigno 
e seguro para a realização das diligências que 
ali têm lugar, para além de outras ditadas pela 
necessidade da segurança do edifício, quer na 
vertente dos valores e objectos que ali têm de 
ser guardados e a segurança é feita das 8.00 às 
20.00 horas, quer na vertente da segurança dos 
presos que ali têm de permanecer.

No Juízo de Instrução Criminal de Aveiro há 
igualmente exigências a esse mesmo nível de 
segurança, posto que a relativa ao espaço, que 
também ai se colocava, foi oportunamente so-
lucionada.

5. O sistema informático
O sistema informático precisa também de 
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melhoramentos e alterações, que a nível de sua 
utilização por parte dos magistrados, que têm de 
despender mais tempo na análise do processo e 
nas decisões a proferir, o que deveria ser canali-
zado em ganhos de produtividade.    

Esse mesmo sistema coloca problemas na 
chamada de processos já em arquivo, obrigando 
a que tenham nova identificação, surgindo como 
processo novo, alterando também por esse mo-
tivo as estatística.

Há muitas outras minudências que exigem 
reparo, as quais poderiam ser recebidas pelos 
próprios técnicos no terreno e em contacto di-
recto, pela perspectiva do utilizador, principal-
mente por parte dos magistrados, mas também 
da necessidade de aceder a um determinado 
processo quando fora do juízo e do respectivo 
edifício, pois que os juízes dos respectivos juízos 
da grande instância cível, realizam muitas vezes 
julgamento nos outros municípios, o que se vem 
tornando cada vez mais frequente e coloca tal 
dificuldade.    

6. Da dimensão da competência territo-
rial dos Juízos

A este nível podemos dizer que temos como 
queixa mais persistente e a meu ver fundamen-
tada, a relativa à configuração do desenho da 
competência territorial do Juízo de Família e Me-
nores de Oliveira do Bairro que abrange Vagos, 
Ílhavo e Gafanhas, localidades que por se situ-
arem próximo de Aveiro, impõe às populações 
destas mesmas localidades uma deslocação que 
entendem como excessiva, injustificada e one-
rosa.

Tal como referimos a propósito da agregação 
de Vagos e Oliveira do Bairro, para além do per-
curso e do traçado das estradas, é aquele que 
menos opções de transportes públicos oferece 
às pessoas, que por isso têm de se deslocar a 
Aveiro e daqui prosseguir para Oliveira do Bairro, 
utilizando os caminhos de ferro.

Há uma outra queixa, mas esta de pouca 
consistência, que tem a ver com a deslocação 
de pessoas e profissionais do foro de Ovar para 
Aveiro, por entenderem que deveriam estar li-
gados a Espinho e ao Porto, para onde tradicio-

nalmente se deslocam e para onde sempre esti-
veram orientados, o que penso irá desaparecer 
paulatinamente com a oferta de uma resposta 
pronta por parte dos serviços e uma vez que são 
excelentes as opções de transportes público e 
rede de estradas entre e uma outra dessas ci-
dades.

7. Do Juiz Presidente
São vários os pontos a demandar atenção e 

mesmo reforço para que se possa exercer as 
respectivas funções com o rigor e funcionalida-
de que permitam a produção de e resultados 
concretos, pois que serão estes que no final irão 
ditar a utilidade da introdução do novo mapa ju-
diciário, que agora se avalia em carácter mera-
mente experimental.

Entretanto podemos declarar que temos tido 
algum sucesso na implementação de métodos 
de trabalho quer a nível das secretarias de cada 
um dos juízos, de maneira a optimizar os ele-
mentos disponíveis e evitar a dispersão de recur-
so na execução de tarefas tendo em atenção a 
extensão territorial de cada um dos juízos, quer 
junto dos juízos, principalmente da área criminal, 
para evitar uma presença constante de agentes 
de polícia nos tribunais sem qualquer necessida-
de ou utilidade.

Na avaliação e monitorização dessas medidas 
foram realizadas reuniões com os responsáveis 
das polícias, iniciativas que têm tido bom acolhi-
mento e participação, e que agora pretendemos 
estender às execuções, para que se possa aten-
der a algumas das necessidades dos agentes de 
execução no exercício das suas funções.

Aguarda-se ainda a autorização da DGAJ para 
a implementação na sede da comarca de um 
reforço na realização das contas nos processos 
já findos com recurso a horas extraordinárias, 
expediente que irá aliviar consideravelmente os 
números das pendências.

No que diz respeito àquilo que pode ser estu-
dado e concretizado para facilitar e completar a 
tarefa do juiz presidente, passo então a enunciar 
de seguida algumas delas sem pretensão de ser 
exaustivo; 

a) Ao nível da mobilidade dos juízes poderia 
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pensar-se uma maior flexibilidade por forma a 
poder o juiz presidente acudir com reforço a si-
tuações pontuais de necessidade de um maior 
concurso de trabalho, a que o disposto no artº 
88º, nº 4, f), da Lei 52/09 não responde de forma 
pronta e imediata, sempre com observância da 
especialidade, dos limites geográficos da comar-
ca e salvaguardando os poderes de intervenção 
do CSM e dos direitos dos visados.  

b) No que diz respeito ao controle por parte 
do juiz presidente da actividade processual e do 
tribunal, nomeadamente quanto à qualidade do 
serviço de justiça prestado aos cidadãos e identi-
ficar os processos que estejam parados por tem-
po considerado excessivo, conforme o previsto 
no mesmo artº 88º, nº 4, b), da Lei 52/08, não há 
nem prevê o sistema informático qualquer meio 
de o poder exercer, fazendo com que só possa 
ocorrer uma eventual intervenção por reacção, 
por via de queixa nomeadamente, e não por 
acção, com os inconvenientes que forçosamen-
te decorrem desses atrasos e que poderiam ser 
obviados à partida.

Isso mesmo prevê o artº 88º, nº 9, da Lei 
52/08.

c) A implantação do presente mapa judiciária 
acarretou alterações de competências e trouxe, 
como era inevitável conflitos negativos nesse 
domínio, com particular relevo entre o Juízo de 
Família e Menores de Aveiro e idênticos juízos 
de Estarreja e Oliveira do Bairro, provocando 
um acréscimo de actividade desses tribunais e 
dos tribunais superiores, da Relação de Coimbra 
e Supremo Tribunal de Justiça, absolutamente 
desnecessário e com repercussões a nível do de-
sempenho geral.

Isso poderia ser evitado atribuindo-se compe-
tência ao presidente da comarca a competência 
para intervir nesses conflitos, evitando que os 
mesmos fossem sobrecarregar sem qualquer 
efeito útil os tribunais superiores.     

d) A concretização por parte do legislador dos 
critérios objectivos de produtividade a alcançar, 
elemento que me parece essencial na gestão 
processual da comarca, os chamados “objectivos 
mensuráveis”, os quais abririam a porta para a 
necessidade de eventuais desdobramentos ou 

reforço de juízos, quer do ponto de vista de ins-
talações quer do ponto de vista de magistrados 
e funcionários.   

e) A realização e execução de um único orça-
mento para toda a comarca, considerando-se 
como entidade própria e não atomizada em cada 
uma das unidades que antes constituíam as co-
marcas.

8. Breve análise final
Se como dissemos acima emergem como pon-

tos problemáticos desta comarca os juízos de 
execução, cuja resposta atempada e pronta é 
absolutamente crucial no sentimento de justiça/
injustiça da sociedade, em cuja avaliação impor-
ta ter sempre presente a necessidade de cautela 
no exame dos seus números por forma a que se 
possa destrinçar aquilo que tem a ver com a apli-
cação do mapa judiciário, e aquilo que tem a ver 
já com o paradigma da própria acção executiva, 
comparando os seus números com os produzidos 
pelos demais juízos de execução do país.

Ao referido imediatamente acima acrescem as 
dificuldades vividas pelos agentes de execução, 
que não têm a necessária ajuda por parte das 
forças policiais no desempenho dos actos que 
lhes incumbe dar cumprimento, por terem tam-
bém elas, as polícias, GNR e PSP, um quadro de 
agentes e militares insuficiente para acudir com 
a celeridade e prontidão às solicitações que lhe 
são feitas.

Importa acrescentar ainda a tal propósito, 
que não obstante as faltas de funcionários indi-
cadas, sendo também isso e neste caso um elo 
da cadeia na acção executiva, há que afastar e 
obviar outros pontos de constrangimento que 
de igual modo impedem que tenhamos a cele-
ridade prevista para este tipo de acção, que em 
princípio deveria ter já como discutível o direito 
à prestação mas que dado o número de títulos 
executivos provoca forçosamente o aumento de 
oposições. 

Há que ter também em consideração outras 
alterações introduzidas no próprio ordenamen-
to de natureza adjectiva, que condicionam da 
mesma forma a tramitação processual, bem 
como a entrada de vigor do novo regulamento 
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das custas, cuja aplicação tem suscitado tantos 
problemas, provocando que os processos já com 
decisões continuem a ser considerados dadas as 
inúmeras dificuldades com a sua aplicação inicial 
e que só agora vão desaparecendo. 

Tem-se revelado útil, embora ainda longe de 
esgotar as suas possibilidades, o funcionamento 
do Conselho Permanente da Comarca, que tem 
permitido um contacto com aqueles que exer-
cem a actividade em cada um dos juízos, pois 
temos deslocado essa realização para cada um 
dos municípios que a compõem, de modo a que 
esse contacto seja o mais próximo e alargado 
possível, identificando os problemas e buscando 
soluções, pois que não são idênticos em cada um 
desses mesmos juízos.

Já no que diz respeito ao Conselho Geral ainda 
não o conseguimos estabilizar e extrair dele uma 
contribuição concreta compatível com a sua con-
cepção generosidade, o que tem a ver, no nosso 
entender, com o número de participantes e uma 
falta de percepção daquilo que são as intenções 
do legislador nessa presença e das suas reais 
possibilidade no âmbito do funcionamento da 
comarca, o que irá ser conseguido com o tempo, 
estamos certos.

Dito isto, há que referir ainda com relação ao 
Conselho Geral que tem permitido um contacto 
útil e proveitoso com os representantes autárqui-
cos, geralmente o próprio presidente da câmara, 
que têm comparecido às reuniões semestrais, 
com uma reper-
cussão prática 
na resolução de 
alguns dos proble-
mas surgidos nos 
juízos instalados 
nos respectivos 
municípios.    

O administrador 
judiciário tem-se 
revelado uma fi-
gura essencial na 
gestão da comar-
ca, pelo conjun-
to de questões e 
problemas de que 

está incumbido por lei e daquelas que lhe fo-
ram impostas pela delegação de poderes, o que 
tem permitido uma resolução tão pronta quanto 
possível desses mesmos problemas, delas liber-
tando o juiz presidente e contribuindo para um 
sentimento de unidade de toda a comarca entre 
os secretários de justiça e funcionários, aqueles 
com quem se relaciona mais directamente.     

Para concluir resta-nos então acrescentar que 
a análise geral que fazemos desta experiência, 
pese embora os escassos resultados caracteri-
zadores, mas do contacto diário com todos nela 
envolvidos, do grau e consistência das queixas, 
dos problemas que apontamos, sem grande 
complexidade e identificados desde o primeiro 
momento, levam-nos a concluir da sua virtuali-
dade e da possibilidade de produzir bons frutos, 
e que um exame atento e próximo do caminho 
percorrido, daquilo que foi realizado, permitirá 
seguramente evitar que na sua implementação 
a todo o território, se evite alguns gastos que 
não trazem qualquer ganho naquilo que importa 
atentar, uma maior produtividade e qualidade na 
administração da justiça, e obste à confusão que 
vivemos no início, tornando o novo mapa judiciá-
rio um objectivo exequível.   

Com os melhores cumprimentos,
Aveiro, 22 de Fevereiro de 2010
O Presidente da Comarca do Baixo Vouga 
Paulo Neto da Silveira Brandão
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Ana de Azeredo Coelho
Juíza de Direito

Comarca de Grande Lisboa Noroeste

(…)
III) A IMPLANTAÇÃO DA NOVA ORGÂNICA
(…)
1.Os órgãos da comarca
1.1 Juiz presidente (…)
(…) Não foi prevista a existência de um 

gabinete da Presidência da Comarca ou da 
Coordenação do Ministério Público.

Para obviar a essa lacuna, foram afectos a tal 
Funcionários administrativos e de justiça que 
coadjuvam também o Senhor Administrador 
Judiciário. Esta solução é, no entanto, prejudicial, 
uma vez que retira meios afectos à comarca em 
outros serviços e a tal destinados. (…)

1.2 Juízes Coordenadores (…)
Foi apresentada proposta ao CSM quanto à 

nomeação dos Juízes Coordenadores, a qual 
acolheu a indicação dos Juízes do Juízo respectivo 
e mereceu despacho de nomeação do Ex.mo 
Senhor Conselheiro Vice-Presidente em 2 de 
Junho de 2009. (…)

1.3 Administrador Judiciário (…)
Em 15 de Abril de 2009 foi nomeado o 

Administrador Judiciário (antigo Secretário-Geral 
do Tribunal Judicial de Comarca de Sintra). (…)

1.4 Conselho de Comarca (…)
No dia 5 de Junho de 2009 teve lugar a reunião 

dos membros não cooptados do Conselho de 
Comarca a que alude o artigo 107º, da LOFTJ.

Os representantes da Ordem dos Advogados, 
da Câmara dos Solicitadores e dos Municípios 
foram indicados, respectivamente, pela Ordem 
dos Advogados, pela Câmara dos Solicitadores e 
pela Associação Nacional de Municípios.

O representante dos Funcionários de Justiça 
foi eleito pelos seus pares por voto secreto de 
entre os Funcionários que a tal se candidataram 
(em número de cinco). A eleição realizou-se em 
11 de Maio de 2009 e teve uma participação de 
175 eleitores. O candidato eleito obteve 57,14% 
dos votos.

Na reunião de 5 de Junho procedeu-se à 
cooptação de três entidades para representação 
dos utentes dos serviços de justiça, nos termos 
do artigo 107º, nº 1, alínea g), da LOFTJ.

Em 13 de Julho de 2009, no edifício dos Juízos 
de Sintra, ocorreu a primeira reunião com os 
membros cooptados.

Nessa reunião foi debatido e aprovado por 
unanimidade o regulamento do Conselho de 
Comarca  e foi sujeito a parecer o Regulamento 
Interno do Tribunal de Comarca da Grande Lisboa 
Noroeste, parecer que foi favorável.  (…)

1.5 Regulamento Interno do Tribunal de 
Comarca 

Para a elaboração do projecto de regulamento 
interno foi solicitado o concurso dos Senhores 
Juízes, da Senhora Procuradora-Geral Adjunta 
Coordenadora e dos Senhores Funcionários. (…)

O regulamento interno foi debatido e mereceu 
parecer favorável unânime do Conselho de 
Comarca. Entrou em vigor em 1 de Setembro de 
2009.

1.6 Comissão Permanente do Conselho 
de Comarca 

A Comissão Permanente do Conselho de 
Comarca tem reunido desde Setembro de 2009 
nas primeiras terças-feiras de cada mês.

A Comissão Permanente tem manifestado 
especial preocupação quanto à situação relativa 
à escassez de Funcionários de Justiça (tanto 
nos serviços do Tribunal como nos do Ministério 
Público), quanto ao modo como foi encarada a 
elaboração do orçamento de 2010 e quanto à 
nomeação de Advogados para defesas oficiosas. 
(…)

1.7 Plano de actividades (…)
(…) Foi suscitado o concurso de Magistrados 

e Funcionários. O texto final a submeter ao 
Conselho de Comarca foi dado a conhecer para 
sugestões de todos. Foi aprovado no Conselho de 
Comarca de 15 de Janeiro de 2010.



69Boletim Informativo do  CSM
III Série |  N.º 3  |  Março de 2010

Relatórios

1.8 Gabinete de apoio aos Juízes
(…) Tendo sido publicada a Portaria 598/09, de 

4 de Junho, na sequência de contacto do Ex.mo 
Senhor Conselheiro Vice-Presidente para que 
fossem sugeridas as especialidades entendidas 
relevantes, e após consulta dos Ex.mos Senhores 
Juízes, foi enviada sugestão [quanto às áreas 
com interesse para a comarca].

(…) Segundo informação do Conselho Superior 
da Magistratura está concluído o parecer sobre 
o recrutamento dos membros do Gabinete que 
irá ser apreciado em plenário; a abertura do 
concurso aguarda apenas a transferência da 
verba necessária, transferência que estava 
prevista para o final de 2009. (…)

IV) GESTÃO PROCESSUAL: fases
1. O relevo da questão
As competências na área da gestão e 

coordenação processual parecem ser as de maior 
relevância no conjunto das atribuídas ao Juiz 
Presidente e as mais directamente relacionadas 
com a opção por um modelo de gestão confiado 
ao poder judicial.

2. Gestão processual: Iª Fase
Nessa perspectiva, foram realizadas reuniões 

com os Senhores Escrivães da comarca logo na 
semana iniciada em 5 de Abril ainda com o início 
das operações de transferência em curso.

A partir de 16 de Abril tiveram lugar reuniões 
com os Juízes de Sintra (por jurisdição), Mafra 
e Amadora a fim de estabelecer as linhas 
orientadoras do que seria a intervenção do 
Juiz Presidente na gestão processual, para 
informação sobre o processo de transferência de 
processos e para resolução de algumas questões 
dele decorrentes.

Tais reuniões destinaram-se sobretudo a 
informar sobre a definição de objectivos às 
Secções de processos e eventual tomada de 
posição conjunta a tal respeito em ordem a 
uma maior uniformização, na perspectiva de 
que a intervenção conjunta Juiz presidente / Juiz 
titular permite uma intervenção mais profunda e 
coordenada em termos de gestão processual.

Neste contexto, ocorreram ainda reuniões 
ou contactos com os Senhores Inspectores 
Judiciais.

3. Gestão processual: IIª Fase
Na prossecução do objectivo relativo à gestão 

processual, foram realizadas reuniões com 
os Senhores Escrivães em núcleos pequenos, 
coincidentes por regra com os Juízos. 

Nessas reuniões foram fixados objectivos 
genéricos às Secções, em diálogo com os 
Senhores Escrivães, a cumprir até final de Abril, 
relacionados com a estabilização electrónica do 
trânsito dos processos, recuperação automática 
ou manual da informação não transferida 
e definição da estrutura das pendências 
mediante a utilização de grelhas delineadas com 
consideração das especificidades dos Juízos.

Tal fase destinava-se a acompanhar a 
transferência electrónica de processos e 
possibilitar a definição, em fase subsequente, 
de objectivos com base na análise do 
relatório relativo à estrutura das pendências 
e com o concurso dos Senhores Juízes de cada 
jurisdição.

O cumprimento do objectivo de a concluir até 
ao final de Maio foi gravemente comprometido 
pelas dificuldades da transferência electrónica 
dos processos. Apenas o profissionalismo e 
capacidade de resposta dos Senhores Escrivães 
permitiu a apresentação de relatórios até 
ao final de Maio ou início de Junho, embora 
ainda provisórios face às dificuldades de 
transferência.

4. Gestão processual: IIIª Fase
Com base nos relatórios dos Escrivães e na 

informação relativa à estrutura de pendências 
por antiguidade, realizaram-se reuniões de 
planeamento durante o mês de Junho de 2009 em 
todos os Juízos da comarca, com a participação 
dos Senhores Juízes titulares e dos Senhores 
Escrivães de Direito a fim de se proceder ao 
planeamento da intervenção até Dezembro 
de 2009, tanto em termos de tratamento das 
situações processuais detectadas como ao nível 
da organização do serviço nas próprias Secções.

Tais reuniões possibilitaram que fosse 
organizado o serviço de acordo com as 
orientações que foram dadas pelos Senhores 
Juízes titulares e de forma uniforme em cada 
juízo.
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Pretenderam tais reuniões concretizar a 
gestão processual orientada pelos Juízes (e não 
informalmente assumida pelos Escrivães) que se 
afigura ser uma mais valia da reforma em curso. 
(…)

5. Gestão processual: IVª Fase
Pretendeu-se nesta fase, num momento ainda 

embrionário da implantação da reforma, avaliar 
o que resultou do planeamento efectuado em 
Junho de 2009 e definir as linhas de orientação 
para o ano de 2010, mediante reuniões de 
avaliação com o âmbito antes referido. (…)

VI) A COMARCA DA GRANDE-LISBOA 
NOROESTE – Dados Estatísticos

Todos os dados estatísticos que vão ser 
indicados têm como fonte o sistema Habilus/
Consultas, reportam-se a 31 de Dezembro de 
2009 (excepto quando seja referida outra data) e 
a registos efectuados entre 14 de Abril de 2009 e 
31 de Dezembro de 2009, ambos inclusive.

A consulta foi efectuada ao longo do mês de 
Janeiro.

(…) De salientar que os dados se 
reportam a registos efectuados no período, 
o que significa que os processos que findaram no 
período podem corresponder (e em muitos casos 
correspondem) a decisões anteriores. 

A situação referida supra de os processos 
terem sido transferidos através do módulo da 
distribuição (1.1 supra) dificulta enormemente o 
acesso a dados exactos, uma vez que durante o 
período subsequente a 14 de Abril os processos 
transferidos e os iniciados tinham registo no 
mesmo módulo. 

Devem ser lidos os dados a esta luz, sem o 
que resultará falseada a sua interpretação.

1. Juízos da Amadora
1.1 Juízo de Média Instância Cível
O Juízo tem competência territorial na área do 

município da Amadora e competência material 
nos termos definidos pelo artigo 129º, da LOFTJ. 
Tem um Juiz titular e está sedeado na Amadora 
(mapa I anexo ao Decreto-Lei 25/09, de 26 de 
Janeiro).

 (…) O número de processos transitados, nos 
termos referidos no parágrafo anterior, foi de 
994.

(…) A pendência global do Juízo é de 1058 
processos, sendo 717 sem decisão e 341 com 
decisão.

Dos processos pendentes sem decisão 54 
processos têm mais de cinco anos e 663 menos 
de cinco anos. 

1.2 Juízo de Família e Menores
O Juízo tem competência territorial na área do 

município da Amadora e competência material 
nos termos definidos pelos artigos 114º a 116º, 
da LOFTJ. Tem dois Juízes titulares e está sedeado 
na Amadora (mapa I anexo ao Decreto-Lei 25/09, 
de 26 de Janeiro). 

(…) O número de processos transitados, nos 
termos referidos no parágrafo anterior, foi de 
2924. 

(…) A pendência global do Juízo é de 2066 
processos, sendo 1280 sem decisão e 786 com 
decisão.

Dos processos pendentes sem decisão 36 
processos têm mais de cinco anos e 1244 menos 
de cinco anos. (…)

1.3 Juízo de Instrução Criminal
O Juízo tem competência territorial na área do 

município da Amadora e competência material 
nos termos definidos pelo artigo 111º, da LOFTJ. 
Tem um Juiz titular e está sedeado na Amadora 
(mapa I anexo ao Decreto-Lei 25/09, de 26 de 
Janeiro).

(…) O Juízo não recebeu processos 
pendentes.

(…) Entraram no Juízo desde 14 de Abril até 
31 de Dezembro de 2009, ambos inclusive, 
428 processos. A pendência do Juízo é de 37 
processos sem decisão e, global, de 38. (…)

1.4 Juízo de Pequena Instância Criminal
O Juízo tem competência territorial na área do 

município da Amadora e competência material 
nos termos definidos pelo artigo 133º, da LOFTJ. 
Tem um Juiz titular e está sedeado na Amadora 
(mapa I anexo ao Decreto-Lei 25/09, de 26 de 
Janeiro).

(…) O Juízo não recebeu processos 
pendentes.

(…) Entraram no Juízo desde 14 de Abril até 
31 de Dezembro de 2009, ambos inclusive, 
421 processos. A pendência do Juízo é de 110 
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processos sem decisão e, global, de 345. (…)
1.5 Apreciação possível nesta fase da 

experiência
(…) Existem alguns indícios de que o Juízo de 

Família venha a ter entradas elevadas e ignora-
se qual o peso dos processos da área territorial 
da Amadora no Juízo de Trabalho de Sintra. Por 
outro lado, a inexistência de competência na 
área da média instância criminal pode não se 
justificar. Cumpre apreciar a pendência do Juízo 
de Pequena Instância Criminal para determinar 
se não deveria também deter competência 
naquela área.

2. Juízos de Mafra
2.1 Juízo de Média e Pequena Instância 

Cível
O Juízo tem competência territorial na área 

do município de Mafra e competência material 
nos termos definidos pelos artigos 129º e 130º, 
da LOFTJ. Tem um Juiz titular e está sedeado em 
Mafra (mapa I anexo ao Decreto-Lei 25/09, de 26 
de Janeiro).

(…) O número de processos transitados, nos 
termos referidos no parágrafo anterior, foi de 
1213. 

(…) A pendência global do Juízo é de 933 
processos, sendo 668 sem decisão e 265 com 
decisão.

Dos processos pendentes sem decisão 99 
processos têm mais de cinco anos e 569 menos 
de cinco anos. (…)

2.2 Juízo de Pequena e Média Instância 
Criminal

O Juízo tem competência territorial na área 
do município de Mafra e competência material 
nos termos definidos pelos artigos 132º e 133º, 
da LOFTJ. Tem um Juiz titular e está sedeado na 
Mafra (mapa I anexo ao Decreto-Lei 25/09, de 26 
de Janeiro). Actualmente e desde Abril de 2009 
encontra-se colocado um Juiz Auxiliar no Juízo.

(…) O número de processos transitados, nos 
termos referidos no parágrafo anterior, foi de 
3715. 

(…) Encontram-se pendentes no Juízo, sem 
decisão, 128 processos com mais de cinco anos 
e 768 com menos de cinco anos. 

2.3 Apreciação possível nesta fase da 
experiência

Na área da grande instância cível e da grande 
instância criminal, a reforma determinou uma 
maior celeridade nos processos de Mafra, sendo 
benéfica a especialização.

Quanto às áreas de pequena e média instância, 
tanto cível como criminal, não se verificam 
problemas quanto a celeridade da tramitação. 
No entanto, a distribuição entre o Juízo com 
competência criminal e o Juízo com competência 
cível é manifestamente desproporcionada.

A breve trecho o Juízo de competência cível, 
resolvidos alguns processos antigos mais 
complexos (expropriações e inventários p.e.), 
terá entradas e pendências baixas.

O Juízo de competência criminal, embora não 
tenha um nível de entradas impressionante, 
enferma da junção entre as competências 
próprias da pequena e média instância que o 
tornam difícil de manter em dia com apenas um 
Juiz.

Afigura-se, até das opiniões expressas pelas 
Senhoras Juízes titulares, que melhor seria a 
atribuição de competência genérica cível e 
criminal ao nível de pequena e média instância a 
ambos os Juízos.

A questão da competência em matéria de 
Família deverá ser equacionada no futuro como 
já referido.

3. Juízos de Sintra
3.1 Juízo de Grande Instância Cível
O Juízo tem competência territorial na área 

da comarca e competência material nos termos 
definidos pelo artigo 128º, da LOFTJ. Tem cinco 
Juízes titulares e está sedeado em Sintra (mapa I 
anexo ao Decreto-Lei 25/09, de 26 de Janeiro). 

(…) O número de processos transitados, nos 
termos referidos no parágrafo anterior, foi de 
7013. (…)

(…) A pendência global do Juízo é de 6820 
processos, sendo 3150 sem decisão e 3670 com 
decisão.

Dos processos pendentes sem decisão 780 
processos têm mais de cinco anos e 2370 menos 
de cinco anos. (…) 
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3.2 Juízo de Média Instância Cível 
O Juízo tem competência territorial na área do 

município de Sintra e competência material nos 
termos definidos pelo artigo 129º, da LOFTJ. Tem 
dois Juízes titulares e está sedeado em Sintra 
(mapa I anexo ao Decreto-Lei 25/09, de 26 de 
Janeiro).

(…) O número de processos transitados, nos 
termos referidos no parágrafo anterior, foi de 
2788. 

(…) A pendência global do Juízo é de 2898 
processos, sendo 1694 sem decisão e 1204 com 
decisão.

Dos processos pendentes sem decisão 206 
processos têm mais de cinco anos e 1488 menos 
de cinco anos. (…)

3.3 Juízo de Pequena Instância Cível
O Juízo tem competência territorial na área do 

município de Sintra e competência material nos 
termos definidos pelo artigo 130º, da LOFTJ. Tem 
um Juiz titular e está sedeado em Sintra (mapa I 
anexo ao Decreto-Lei 25/09, de 26 de Janeiro).

(…) O número de processos transitados, nos 
termos referidos no parágrafo anterior, foi de 
2379.  (…)

A pendência global do Juízo é de 2269 
processos, sendo 1336 sem decisão e 933 com 
decisão.

Dos processos pendentes sem decisão 8 
processos têm mais de cinco anos e 1328 menos 
de cinco anos. (…)

3.5 Juízo de Trabalho
O Juízo tem competência territorial na área 

da comarca e competência material nos termos 
definidos pelos artigos 118º a 120º, da LOFTJ. 
Tem três Juízes titulares e está sedeado em 
Sintra (mapa I anexo ao Decreto-Lei 25/09, de 
26 de Janeiro).

(…) O número de processos transitados, nos 
termos referidos no parágrafo anterior, foi de 
3378. (…)

(…) A pendência global do Juízo é de 3227 
processos, sendo 2108 sem decisão e 1119 com 
decisão.

Dos processos pendentes sem decisão 36 
processos têm mais de cinco anos e 2072 menos 
de cinco anos. (…)

3.6 Apreciação possível nesta fase da 
experiência

Não temos dados quanto ao número médio de 
processos que entrava anualmente nas comarcas 
de Lisboa e Torres Vedras, correspondente à área 
da comarca.

As características sociológicas da área de 
competência territorial (…) levam a temer que 
as entradas sejam muito significativas. É um 
domínio a que está a ser prestada atenção 
evidenciando sinais de um aumento significativo 
das entradas.

3.7 Juízo de Comércio
O Juízo tem competência territorial na área 

da comarca e competência material nos termos 
definidos pelo artigo 121º, da LOFTJ. Tem um Juiz 
titular e está sedeado em Sintra (mapa I anexo 
ao Decreto-Lei 25/09, de 26 de Janeiro).

(…) O Juízo não recebeu processos 
pendentes.

Entraram no Juízo desde 14 de Abril até 31 
de Dezembro de 2009, ambos inclusive, 588 
processos. A pendência do Juízo é de 105 
processos sem decisão e, global, de 285. (…)

3.9 Juízo de Família e Menores
O Juízo tem competência territorial na área 

dos municípios de Mafra e Sintra e competência 
material nos termos definidos pelo artigo 114º a 
116º, da LOFTJ. Tem quatro Juízes titulares e está 
sedeado em Sintra (mapa I anexo ao Decreto-Lei 
25/09, de 26 de Janeiro).

(…) O número de processos transitados, nos 
termos referidos no parágrafo anterior, foi de 
9720. 

(…) A pendência global do Juízo é de 8263 
processos, sendo 4929 sem decisão e 3334 com 
decisão.

Dos processos pendentes sem decisão 514 
processos têm mais de cinco anos e 4415 menos 
de cinco anos. (…)

3.10 Apreciação possível nesta fase da 
experiência

É manifesto o subdimensionamento do Juízo 
com quatro unidades orgânicas, tanto quanto 
ao número de Juízes como quanto ao número de 
Funcionários.

(…) O facto de o Juízo estar sedeado em Sintra 
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causa muitas dificuldades às populações do 
município de Mafra, sendo certo que a natureza 
da jurisdição agrava essas dificuldades. 

Por esse motivo, a comarca diligenciou 
o necessário à instalação em Mafra de um 
atendimento com essa valência e com a 
possibilidade de entrega de papéis, o que foi 
secundado pelo Ministério Público quanto ao 
respectivo atendimento.

No entanto, as dificuldades para as populações 
mantêm-se, embora ligeiramente atenuadas.

Sem prejuízo de ulterior recolha de dados 
estatísticos (que o sistema informático não 
permite e que levou a que fosse estabelecida 
uma codificação dos processos em ordem a 
poder obter tais dados), afigura-se que a criação 
de um Juízo de Família em Mafra ou a integração 
da jurisdição em juízos de competência genérica 
em Mafra deverá ser considerada (Cap. V, ponto 
2.3).

3.11 Juízo de Execução
O Juízo tem competência territorial na área 

da comarca e competência material nos termos 
definidos pelo artigo 126º, da LOFTJ. Tem dois 
Juízes titulares e está sedeado em Sintra (mapa I 
anexo ao Decreto-Lei 25/09, de 26 de Janeiro).

(…) O número de processos transitados, nos 
termos referidos no parágrafo anterior, foi de 
43718. (…)

(…) A pendência global do Juízo é de 54113 
processos, sendo 49842 sem decisão e 4271 
com decisão.

Dos processos pendentes sem decisão 7323 
processos têm mais de cinco anos e 42519 
menos de cinco anos. (…)

3.12 Apreciação possível nesta fase da 
experiência

O Juízo de Execução foi criado e instalado com 
características que o tornam quase impossível 
de gerir.

Pese embora, o enorme esforço de organização 
do Juízo tem possibilitado a criação de condições 
para que se possa melhorar o serviço global 
prestado.

O esforço de organização e os resultados 
do Juízo assentam na excepcional capacidade 
da chefia da Secção e no denodo e sacrifício 
pessoal e, deve dizer-se bem disposto, da 
generalidade dos funcionários. Assenta ainda 
numa excepcional cooperação entre a Senhora 
Escrivã e os Senhores Juízes e na disponibilidade 
demonstrada por todos.

Em resumo, não fora a forma desastrada 
como foi criado, seria um êxito manifesto. Não 
obstante, tem condições para ir rapidamente 
invertendo a tendência de acumulação que 
as enormes entradas determinam, havendo já 
expressões do público de reconhecimento de 
que assim é. A criação do Juízo com apenas 
uma unidade orgânica é manifestamente 
desproporcionada à sua dimensão e a não 
consideração da necessidade de recuperação de 
pendências é neste caso ainda mais sentida do 
que em outros. (…)

3.13 Juízo de Grande Instância Criminal
O Juízo tem competência territorial na área 

da comarca e competência material nos termos 
definidos pelo artigo 131º, da LOFTJ. Tem seis 
Juízes titulares e está sedeado em Sintra (mapa I 
anexo ao Decreto-Lei 25/09, de 26 de Janeiro).

(…) O número de processos transitados, nos 
termos referidos no parágrafo anterior, foi de 
577. 
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(…) A pendência global do Juízo é de 1852 
processos, sendo 577 sem decisão e 1275 com 
decisão.

Dos processos pendentes sem decisão 198 
processos têm mais de cinco anos e 379 menos 
de cinco anos. (…)

3.14 Juízo de Média Instância Criminal
O Juízo tem competência territorial na área dos 

municípios de Amadora e Sintra e competência 
material nos termos definidos pelo artigo 132º, 
da LOFTJ. Tem quatro Juízes titulares, dois Juízes 
Auxiliares, colocados para a recuperação de 
pendências, e está sedeado em Sintra (mapa I 
anexo ao Decreto-Lei 25/09, de 26 de Janeiro).

(…) O número de processos transitados, nos 
termos referidos no parágrafo anterior, foi de 
7784. (…)

(…) A pendência global do Juízo é de 9052 
processos, sendo 3906 sem decisão e 5146 com 
decisão.

Dos processos pendentes sem decisão 1113 
processos têm mais de cinco anos e 2803 menos 
de cinco anos. (…)

3.15 Juízo de Pequena Instância Criminal
O Juízo tem competência territorial na área do 

município de Sintra e competência material nos 
termos definidos pelo artigo 133º, da LOFTJ. Tem 
dois Juízes titulares e está sedeado em Sintra 
(mapa I anexo ao Decreto-Lei 25/09, de 26 de 
Janeiro).

(…) O número de processos transitados, nos 
termos referidos no parágrafo anterior, foi de 
5437. 

(…) A pendência global do Juízo é de 5290 
processos, sendo 916 sem decisão e 4374 com 
decisão.

Dos processos pendentes sem decisão 103 
processos têm mais de cinco anos e 813 menos 
de cinco anos. (…)

3.16 Juízo de Instrução Criminal
O Juízo tem competência territorial na área 

dos municípios de Mafra e Sintra e competência 
material nos termos definidos pelo artigo 111º, 
da LOFTJ. Tem dois Juízes titulares e está sedeado 
em Sintra (mapa I anexo ao Decreto-Lei 25/09, 
de 26 de Janeiro).

(…) O número de processos transitados, nos 

termos referidos no parágrafo anterior, foi de 
324. 

(…) A pendência global do Juízo é de 345 
processos, sendo 313 sem decisão e 32 com 
decisão.

Dos processos pendentes sem decisão 17 
processos têm mais de cinco anos e 296 menos 
de cinco anos (a pendência refere-se à data da 
participação e não à data da entrada do processo 
como instrução). (…)

3.17 Apreciação possível nesta fase da 
experiência

“O Juízo de Grande Instância Criminal tem 
a tramitação dos processos em dia, tendo 
sido estabelecido planeamento no sentido de 
recuperar a tramitação posterior à decisão, 
que se encontrava muito atrasada nas Varas 
de competência Mista (destino de objectos e 
liquidações, p.e.).

Em virtude da distribuição de um processo 
complexo com centenas de intervenientes, foi 
proposta ao Conselho Superior da Magistratura, 
com o acordo dos Juízes titulares, reafectação 
que foi deferida. Em razão de tal reafectação o 
Juízo encontra-se com um ritmo de audiências 
muito acima do normal e que ocupa todos os 
dias da semana (funcionando dois Colectivos em 
dois desses dias e um Colectivo nos outros dois 
dias)”. 

“No Juízo de Média Instância Criminal (1ª e 2ª 
UO), a partir da data que se entende ser a de 
estabilização da comarca (Setembro de 2009) 
tem-se mantido uma tendência de findar mais 
processos do que os que entram, embora com 
um esforço excepcional de trabalho”. 

“[No Juízo de Pequena Instância Criminal] 
Encontra-se em curso experiência de colaboração/
especialização funcional entre o Juízo e a secção 
liquidatária da Média Instância Criminal, em 
ordem a atenuar as dificuldades sentidas em 
ambas as secções, experiência que conta com a 
colaboração dos Juízes e dos Escrivães de ambas 
as secções”. (…)

X) CONCLUSÕES
1. Na instalação das comarcas-piloto as 

operações de distribuição/afectação de processos 
foram realizadas sem os automatismos 
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informáticos que permitiriam uma 
enorme poupança de trabalho e tempo. É 
indispensável que a aplicação informática 
permita uma transferência automática dos 
processos entre as unidades orgânicas 
extintas e as instaladas.

2. Em Abril de 2009, a transferência de processos 
fez-se pelo módulo da distribuição quando, 
nos termos da lei aplicável e da deliberação do 
Conselho Superior da Magistratura, se tratava de 
uma transição de processos e não, obviamente, 
de distribuição de processos. É indispensável 
que futuras transferências de processos 
sejam efectuadas por um módulo próprio e 
não pelo módulo da distribuição de rotina. 

3. No decurso do processo de transferência, 
aliás, logo no seu início, verificou-se que 
a estrutura informática não estava 
preparada para suportar a transferência de 
tanta informação. É urgente testar a estrutura 
antes de efectuar nova transferência de um tão 
grande volume de informação já que a lentidão 
do processo causou dificuldades várias à própria 
transferência e, sobretudo, nos primeiros meses 
de funcionamento da comarca.

4. A transferência de processos não replicou, 
em muitos casos, a informação das estruturas 
antigas, uma vez que parte da informação 
que o registo guardava nos detalhes 
do processo (da qual constavam as fases 
processuais, a existência ou não de decisão 
final, ou a própria agenda de actos processuais, 
v.g. marcação de julgamentos e diligências) não 
acompanhou a transferência do processo. 
Esta situação provocou um enorme acréscimo 
de trabalho e a impossibilidade de acesso aos 
agendamentos.

5. Foi demorado o serviço de configuração dos 
utilizadores no novo tribunal, nomeadamente por 
os Juízos de Sintra terem muitos utilizadores a 
configurar, o que também prejudicou o trabalho 
inicial. 

6. Muitos dos processos provenientes de 
outros Tribunais e vindos do Citius-Advogados, 
ficaram algures em “local desconhecido”, 
situação que só foi detectada várias semanas 
depois, após reclamações dos requerentes. 

(…)
8. O número de Funcionários previsto para os 

Juízos de Sintra tem em atenção a estabilização 
das pendências de acordo com estudos de 
projecção e cruzamento de dados quanto à 
evolução previsível. Não tem em conta as 
pendências acumuladas. Não sendo possível 
ainda extrair conclusões quanto à adequação do 
quadro, há uma certeza: não é adequado à 
situação real da comarca.

9. A inadequação do número de Oficiais de 
Justiça à situação real da comarca, em especial 
dos Juízos de Sintra, implica um enorme 
acréscimo de trabalho que desmotiva 
pela permanência, no tempo e por tempo 
demais, de uma situação injusta.

10. A inadequação do número de Oficiais 
de Justiça à situação real da comarca, em 
especial dos Juízos de Sintra, prejudica, se 
não inviabiliza, a avaliação da experiência 
em curso, uma vez que as unidades orgânicas 
trabalham em situações de excepcional 
sobrecarga de trabalho que não permite aferir 
das vantagens ou desvantagens da reforma.

11. Os Juízos de Sintra apenas ganharam 
competências com a reforma do mapa 
judiciário, sem que lhes tenham sido 
atribuídos os recursos humanos respectivos 
que, em alguns casos, foram mantidos nas 
comarcas que perderam competências (na 
razão directa em que os Juízos de Sintra as 
ganharam, como a comarca de Lisboa). 

12. A nova orgânica da comarca prevê uma 
série de competências na titularidade do Juiz 
presidente e é completamente omissa quanto 
a serviços de apoio ao exercício de tais 
competências, ou a aplicações informáticas 
que facilitem uma efectiva gestão. Na verdade, 
nem sequer foi prevista a existência de um 
gabinete da Presidência da Comarca ou, aliás, da 
Coordenação do Ministério Público.

13. Considera-se indispensável que seja criada 
uma secção administrativa para a presidência da 
comarca a fim de possibilitar o tratamento dos 
processos/procedimentos administrativos e a 
organização da informação.

14. A participação de entidades e cidadãos 
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na vida da comarca que o Conselho de Comarca 
permite constitui uma mais valia da reforma. 
No entanto, será inútil se nenhum valor for 
dado às recomendações ou aos pareceres 
que emite, nomeadamente por parte dos 
serviços centrais.

15. Os gabinetes de apoio aos Juízes e aos 
Magistrados do Ministério Público devem ser 
implementados com urgência.

(…)
17. As competências do Juiz Presidente, Juízes 

Coordenadores e Juízes titulares dos Juízos na 
área da gestão e coordenação processual são 
da maior relevância e devem ser desenvolvidas 
enquanto exprimindo a opção por um modelo de 
gestão confiado ao poder judicial.

18. A recolha de dados estatísticos possível 
neste momento enferma de algumas dificuldades, 
tanto em virtude do modo como ocorreu o 
processo de transição, como em virtude da 
desactualização dos registos nas estruturas 
antigas.

19. A situação dos Juízos da Amadora exige 
que sejam seguidas de perto as pendências e 
as entradas de processos, uma vez que parte da 
competência que agora detêm estava diluída na 
comarca de Lisboa.

20. De igual modo, mas por diferentes razões, 
deve ser aferida a justeza da especialização 
que a lei determinou para os Juízos de Mafra, 
em que o benefício expresso na área da grande 
instância cível e da grande instância criminal 
não é patente nas áreas de pequena e média 
instância, tanto cível como criminal. A ausência 
de um Juízo de Família parece desajustada à 
realidade do município de Mafra.

21. As pendências acumuladas no Juízo de 
Grande Instância Cível são a principal dificuldade 
da área cível da comarca, com sinais óbvios 
de recuperação por parte dos Juízes, mas 
sem correspondência adequada da parte 
das Secções porque não foram colocados 
Funcionários para a recuperação de pendências. 
A divisão do Juízo em duas unidades orgânicas 
de dimensão diversa não é uma situação óptima 
e carecerá de ser repensada.

22. O Juízo de Média Instância Cível de 

Sintra tem ainda um considerável número de 
processos antigos e de espécies processuais 
«remanescentes» dos antigos tribunais que 
dificultam a normalidade da tramitação e uma 
apreciação clara da sua adequação.

23. O Juízo de Pequena Instância Cível tem 
conseguido recuperar pendências de forma 
consolidada e manter em dia a tramitação.

24. O Juízo de Trabalho experimenta 
dificuldades, sendo desconhecida ainda a 
tendência de entradas decorrente da alteração 
de competências. As características sociológicas 
da área de competência territorial (com 
municípios de enorme crescimento populacional 
e uma apreciável concentração de empresas) 
levam a temer que as entradas sejam muito 
significativas.

25. O Juízo de Comércio tem dado resposta 
atempada, sendo desconhecida ainda a 
tendência de entradas decorrente da alteração 
de competências.

26. O Juízo de Família e Menores manteve os 
mesmos Juízes que já tinha o seu antecessor Juízo 
de Família e Menores de Sintra, mas recebeu os 
processos da área de jurisdição da comarca de 
Mafra. Como o Juízo de Família e Menores de 
Sintra já tinha dificuldade em dar resposta à 
entrada de processos, a situação piorou. Uma 
resposta atempada aos cidadãos implicaria 
provavelmente a criação de cinco unidades 
orgânicas, afigurando-se não ser muito ousado 
concluir desde já nesse sentido. 

27. O Juízo de Execução foi criado e instalado 
com características que o tornam quase 
impossível de gerir. Seria indispensável a 
criação de pelo menos duas unidades 
orgânicas ou de tantas quantas os regimes 
processuais em vigor.

(…)
29. O Juízo de Grande Instância Criminal tem 

dado resposta atempada, sendo desconhecida 
ainda a tendência de entradas decorrente da 
alteração de competências.

30. O Juízo de Média Instância Criminal tem 
mantido uma tendência de findar mais processos 
do que os que entram baseada num agendamento 
manifestamente «agressivo». Carece de estudo 
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Relatórios

a manutenção da competência para a área do 
município da Amadora.

31. O Juízo de Pequena Instância Criminal 
embora consiga dar resposta ao nível da 
prolação das decisões, não consegue recuperar 
as excessivas pendências acumuladas após 
decisão, o que é absolutamente essencial a que 
as decisões surtam efeito.

32. O Juízo de Instrução Criminal, com dois 
Juízes, afigura-se bem dimensionado e sem 
dificuldades de serviço a assinalar.

33. A divisão do serviço externo está feita 
tendo em atenção toda a área territorial do 
Tribunal da Comarca da Grande Lisboa Noroeste 
e não as secretarias sectoriais que a compõem, 
perecendo que essa estrutura é a que melhor 
se adequa às novas comarcas. Carece de uma 
aplicação informática consentânea.

34. Embora com algumas dificuldades, as 
instalações e equipamentos da comarca dão 
resposta cabal às necessidades.

35. É necessário adaptar as realidades 
do orçamento, da gestão de equipamentos, 
economato, salas de audiência, bens de consumo 
e bibliotecas à realidade da comarca enquanto 
unidade judiciária e não como conjunto de 
secretarias justapostas.

36. Não foi previsto na lei o modo de transição 
dos processos arquivados nos Tribunais extintos 
para o arquivo dos Tribunais agora criados o que 
causa dificuldades várias. 

37. O módulo do arquivo dos Tribunais agora 
criados ainda não foi disponibilizado, não sendo 
possível remeter processos para o arquivo.

38. Antes da transição de processos para 
distribuição nos novos Juízos não foi feito 
qualquer relatório do estado dos serviços dos 
antigos Juízos, o que impossibilita que se tenha 
como certo o ponto de partida da nova comarca 
e dificulta as leituras estatísticas do estado do 
movimento processual.

39. Tendo em atenção as alterações 
demográficas dos últimos anos em Mafra, 
sendo sabido que Sintra é o segundo concelho 
mais populoso do País e conhecida a elevada 
concentração populacional no concelho da 
Amadora, para já não falar nas características 

socioeconómicas das populações residentes 
nos referidos concelhos, é fácil verificar-se o 
elevadíssimo número de inquéritos entrados no 
ano de 2009 no DIAP/GLN.

40. O número de processos pendentes para 
o ano de 2010 envolve um esforço difícil de 
suportar tendo em atenção o facto de o quadro 
de Magistrados do MºPº não estar preenchido 
nas Secções da Amadora e ser muito insuficiente 
nas Secções de Sintra e em Mafra. 

41. Com excepção das Secções da Amadora 
onde a pendência é explicada pelo facto de os 
processos serem muito recentes e em fases 
embrionárias da investigação, este número 
reflecte as grandes complicações decorrentes da 
instalação da Comarca-Piloto, em 14 de Abril, sem 
que previamente se tivesse conseguido reduzir 
as pendências a números mais amigáveis, e com 
o facto de ter sido catastrófico o movimento de 
Magistrados do MºPº realizado em Abril, uma vez 
que muitos Magistrados, ainda que colocados na 
Comarca GLN, só vieram a exercer efectivamente 
funções em meados de Julho.  

42. Não obstante o número atrás referido, é 
assinalável a actividade do DIPP/GLN em termos 
de tratamento da célere da criminalidade e de 
utilização das formas abreviadas de processo e 
dos “institutos de consensualização”.

Sintra, 31 de Janeiro de 2010
Ana de Azeredo Coelho
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Deliberações

I
As actividades de formação têm ganho 

crescente importância para os Juízes, não 
só por proporcionarem a sua valorização 
pessoal e técnica, mas porque vem sendo 
naturalmente assumida a sua dimensão 
verdadeiramente funcional, por via da sua 
relevância quer para a participação em con-
cursos curriculares diversos, quer para pro-
gressão na carreira, quer para o exercício 
de funções em Tribunais de competência 
especializada. Isso veio, de resto, a ganhar 
outra dimensão em função das alterações 
introduzidas no artigo 44.º do E.M.J. pela 
Lei n.º 52/2008, de 28/8 (LOFTJ). 

Por outro lado, coerentemente, foi publi-
cada legislação tendente ao pagamento de 
ajudas de custo aos Magistrados em des-
locação para a frequência de acções de 
formação, o que só reforça essa dimensão 
funcional da frequência acções de forma-
ção.

O Conselho Superior da Magistratura, 
pelo seu lado, interveio nesta matéria em 

Formação dos Juízes:
Estabelecimento de Princípios

Texto da Proposta apresentada pelos Vogais Juízes de 
Direito Dr. Rui Moreira e Alexandra Mendes, a qual foi 
aprovada por maioria, na sessão do Plenário de 02 de 
Março de 2010, com dez votos a favor, um voto contra 
e duas abstenções.

termos assinaláveis, tendo a sua própria 
estrutura orgânica uma Secção competen-
te para o acompanhamento das inerentes 
questões.

Tais intervenções ocorreram, essencial-
mente, em três pontos: -------------------------

1. A organização de acções de formação 
próprias; 

2. A actualização, com a aprovação de 
um regulamento especifico, dos critérios e 
procedimentos respeitantes à participação 
dos Juízes em actividades de formação, 
académicas ou não, alheias ao sistema; 

3. A criação e implementação, com o CEJ, 
de um novo formato de formação perma-
nente ou contínua, a par de outros já exis-
tentes, tendente a dar resposta às novas 
exigências da carreira. 

Estas novas intervenções, porém, pela 
forma como foram concretizadas e pela for-
ma como se têm sucedido no tempo, ten-
tando o Conselho Superior da Magistratura 
e o CEJ dar uma resposta rápida aos actu-
ais desafios em vez de estudar prolongada-
mente a solução a adoptar, deixaram no ar 
algumas questões que preocupam os Juízes 
(do que a ASJP tem feito algum reflexo) e 
que, a nosso ver, será útil decidir, dando-
se-lhes subsequentemente notícia disso. 

II
Assim, em primeiro lugar, interessa ter 

presente que, no que respeita à participa-
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ção dos Juízes em actividades de formação, 
académicas ou não, alheias ao sistema 
(ponto 2.), o Conselho Superior da Magis-
tratura actualizou uma anterior deliberação 
respeitante a essa matéria, de 30/6/2005, 
com a aprovação, em 7/7/2009, de um Re-
gulamento de Autorização de Frequência 
de Actividades de Formação Académica, 
Estágios ou Actividades de Formação de 
Cariz Não Académico. 

Com este regulamento não só se am-
pliou o número de “licenças sabáticas” a 
conceder anualmente para a frequência de 
mestrados e/ou doutoramentos, como se 
fixaram de forma mais clara e com maior 
amplitude os respectivos pressupostos (por 
exemplo, deixou de ser exigido MB bas-
tando o BD, e deixaram de ser exigidos 10 
anos de serviço efectivo, bastando 8, para 
a concessão de licença sabática). 

Para além disso, passaram a ser conside-
radas algumas actividades que, não obs-
tante a sua natureza formativa, não têm 
cariz académico mas não devem deixar de 
ser autorizadas pelo Conselho Superior da 
Magistratura, mesmo acarretando ausên-
cias prolongadas ao serviço, desde que te-
nham interesse para o sistema. É o caso, 
por exemplo, da frequência de estágios em 
Tribunais estrangeiros, que antes não tinha 
qualquer previsão, sendo alvo de decisão 
casuística. Esses são, por exemplo, os caso 
do artigo 3.º do Regulamento, relativamen-
te aos quais só se exige um mínimo de cin-
co anos de serviço. 

Neste regulamento se prevê, como é 
natural, a necessidade de os Juízes comu-
nicarem ao Conselho Superior da Magis-
tratura a frequência de tais actividades, 
designadamente quando compreendam 
um conflito com o horário de expediente 

das secretarias judiciais. Em tais casos, não 
pode o Conselho Superior da Magistratura 
prescindir da avaliação da situação concre-
ta (considerando, por exemplo, o tipo de 
jurisdição, o estado do serviço e a sua im-
putabilidade, ou não, ao Juiz) e da verifica-
ção da compatibilidade da pretensão do Sr. 
Juiz com a necessidade de funcionamento 
regular do seu juízo ou tribunal. É isso que 
resulta do regulamento. 

Porém, quando o horário indicado não 
coincide com o horário de expediente, o 
Conselho Superior da Magistratura tem-se 
limitado a tomar conhecimento da informa-
ção dada pelo Juiz, pois entende que não 
carece de dar qualquer consentimento para 
uma tal actividade. 

Por outro lado, da leitura quer do teor do 
regulamento, quer do seu intróito, resulta 
claro que o mesmo não é aplicável às ac-
tividades de formação “funcional”, permi-
ta-se a expressão, também designada por 
contínua ou permanente quando organi-
zada pelo CEJ, nem às acções organizadas 
pelo Conselho Superior da Magistratura, as 
quais se situam sempre em períodos coinci-
dentes com horários de expediente, bene-
ficiarão do pagamento de ajudas de custo 
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(pelo menos as primeiras) e compreendem 
sempre específicas dispensas de serviço, 
por exemplo. -

Afigura-se-nos claro de tal Regulamento 
a sua inaplicabilidade a tais actividades de 
formação “interiores” ao sistema, não se 
compreendendo qualquer dúvida lançada a 
esse respeito, por exemplo, pela ASJP. 

III
Já no que respeita às modalidades de 

formação contínua ou permanente (ponto 
3), pretendeu o Conselho Superior da Ma-
gistratura encontrar uma resposta para a 
nova regulamentação legal respeitante ao 
exercício de funções em tribunais de com-
petência especializada, tendo sido possível 
a sua concretização em termos rápidos já 
que o CEJ preparava, paralelamente, um 
modelo semelhante ao projectado pelo 
CSM, tendo resultado simples a sua com-
patibilização. 

Assim, além das modalidades pré-exis-
tentes (agora designadas de Tipo A e Tipo 
B), foram criadas as formações de Tipo C, 
com um número de horas e uma densidade 
de conteúdos aptos a constituir um curso 
de formação específica que, a par de um 
mestrado ou de um doutoramento, possa 
ser igualmente habilitante (cfr, als. a) e b) 
do n.º 2 do artigo 44.º do EMJ, na redac-
ção da Lei 52/08) para o exercício de fun-
ções em tais lugares – tribunais ou juízos 
de competência especializada, referidos no 
n.º 2 do artigo 45.º do EMJ. 

Esta é, aliás, uma questão que o Conse-
lho Superior da Magistratura deve expres-
sar claramente: as formações do Tipo C 
correspondem ao tipo de formação previs-
to no artigo 44.º, n.º 2, al. a) do EMJ, pelo 
que, na mesma medida que um mestrado 

ou um doutoramento, previstos na al. b) da 
mesma norma, habilitam o seu titular ao 
provimento de lugares em juízos de compe-
tência especializada. Acresce que o tipo de 
formação específica prevista na al. a) do n.º 
2 do art.44.º é apto a compreender outros 
tipos de formação específica, a apreciar 
em concreto, como por exemplo, cursos de 
pós-graduação. 

Por outro lado, interessa deixar claro que 
esta solução não conduz a uma preterição 
consequente dos Juízes que, neste primeiro 
ano, não lograram obter vaga nestes Cur-
sos do Tipo C. 

Com efeito, a nova redacção dos arts. 
44.º e 45.º do EMJ só poderá ser aplicável 
às novas “comarcas-piloto”, pelo que os 
critérios aí estabelecidos não são utilizá-
veis num próximo movimento judicial para 
provimento de lugares noutros tribunais. E 
mesmo quanto àquelas cumprirá ponderar 
a natureza precária do correspondente re-
gime legal, dadas as recentes notícias so-
bre a suspensão da reforma de organização 
judiciária em curso. 

Acresce que, mesmo perante a hipótese, 
que por ora não se configura, da instalação 
de outras comarcas piloto, a frequência, 
ou não, de tais cursos não deverá ser pre-
ponderante. Nos diplomas de criação e ins-
talação de tais novas comarcas (tal como 
nos diplomas de reformas intercalares) têm 
sido sempre incluídas normas de preferên-
cia para os juízes colocados nos juízos e tri-
bunais a converter, no concurso àqueles lu-
gares em que esses sejam transformados.

Sempre o Conselho Superior da Magistra-
tura conseguiu a consagração legal de tais 
preferências. Por isso, em tal caso, mesmo 
um juiz sem a habilitação de curso Tipo C, 
não deixará de “manter” o seu lugar, por 

Deliberações



82 Boletim Informativo do  CSM
III Série |  N.º 3  |  Março de 2010

efeito de tal preferência, podendo ulterior-
mente obter a formação que lhe falta (cfr. 
artigo 44.º, n.º 3 do E.M.J.).

Mesmo os juízes que não sejam efectivos 
nos lugares a converter ou a criar poderão 
beneficiar da preferência estabelecida na 
al. c) do n.º 2 do artigo 44.º. 

Sem prejuízo, importará ter presente 
que, com formação ou não, sempre haverá 
que cumprir outros dois requisitos para o 
provimento de lugares, como efectivo, nos 
tribunais de competência especializada, re-
feridos no artigo 45.º: do EMJ: 10 anos de 
serviço e classificação de BD. 

Reafirma-se, pois, que o facto de 1600 
juízes não poderem obter tal formação logo 
no primeiro ano, não será consequente 
para a sua carreira. 

Num próximo ano, o Conselho Superior 
da Magistratura deverá dar preferência a 
quem ainda não tenha formação neste tipo 
de acções, em detrimento de quem já dis-
ponha dessa formação. 

A criação de um tipo de formação com-
pletamente novo levou o CEJ a outra nova 
solução: a da diferente valorização dos di-
ferentes tipos de formação, com a atribui-
ção de diferentes volumes de “créditos”, 
pela frequência de cada acção, ao jeito do 
sistema de Bolonha.

Assim, as acções de formação tipo A le-
vam à atribuição de 50 créditos, as de Tipo 
B de 150 créditos e as de Tipo C de 300 cré-
ditos. Os créditos são atribuídos pró “área 
de jurisdição”. 

Esta solução de atribuição de valores foi 
adoptada pelo CEJ, no exercício das suas 
competências próprias no domínio da for-
mação permanente, mas importa expressar 
claramente a sua indiferença para qualquer 
situação que caiba na aplicação dos regi-

mes legais do EMJ e da LOFTJ. 
Com efeito e a título de exemplo, quer 

se tenha em vista a participação num con-
curso curricular, quer se tenha em vista a 
colocação num juízo de competência es-
pecializada, não será decisivo que um Juiz 
tenha – no âmbito da formação contínua – 
600 créditos e outro 900. 

Em primeiro lugar, nem o EMJ nem a 
LOFTJ permitem usar como fundamento de 
qualquer decisão esse sistema métrico. E 
em segundo lugar, esse sistema é ineficaz 
por não permitir a conjugação das acções 
que mede com outras tão significativas 
quanto elas: doutoramentos, mestrados, 
acções de formação passadas, acções de 
formação dirigidas pelo próprio Conselho 
Superior da Magistratura.

Assim, por exemplo, um Juiz que em ac-
ções de formação na área de jurisdição de 
Família e Menores detenha 1000 créditos, 
quando se candidate a um lugar nessa juris-
dição, não pode “passar à frente” de outro 
que tenha também um curso de formação 
específica nessa área, com 300 créditos, 
mas que tenha superior mérito e/ou anti-
guidade. O EMJ não o permite. Assim como 
não o permite no caso de um juiz mais anti-
go, que detenha essa formação específica, 
em relação a um mais novo mas que tenha 
um doutoramento. 

Por outro lado, ainda, as acções de for-
mação do Tipo C têm um formato especí-
fico, com uma densidade que lhes advém 
da concentração dos temas-objeto e da 
estrutura “intensiva” que apresentam, por 
módulos lógica e cronologicamente con-
secutivos. Tais acções, recorde-se, serão 
habilitantes para o exercício funcional em 
termos equiparados a mestrados e douto-
ramentos, como se referiu antes. 
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Por isso, a frequência de uma acção 
deste Tipo, que no sistema métrico do CEJ 
confere 300 créditos, não pode equivaler à 
frequência de 6 acções do Tipo A, cada uma 
conferindo 50 créditos, ainda que todas no 
âmbito da mesma jurisdição. 

Não se exclui, porém, que a longo prazo, 
no âmbito de concursos curriculares, este 
sistema de créditos possa vir a ter alguma 
utilidade, permitindo a comparação relativa 
entre a formação obtida por um Juiz ao lon-
go da sua carreira, sempre sem se esque-
cerem outras actividades de formação sem 
correspondência nele. 

IV
Em suma, a este respeito, o Conselho Su-

perior da Magistratura delibera e esclarece 
que:

1 - O sistema de créditos adoptado para a 
valoração relativa das acções de formação 
contínua é indiferente para as deliberações 
que, por exemplo sobre colocações, movi-
mentos judiciais ou concursos curriculares, 
importem a aplicação do EMJ ou da LOFTJ; 

2 - Em tais deliberações haverá, sempre 
e exclusivamente, de fazer-se a aplicação 
da lei em vigor, designadamente o disposto 
nos arts. 44.º e 45.º do EMJ, na redacção 
aplicável, sem a introdução de outros crité-
rios ou factores que não os aí previstos; 

3 - A frequência de acções de formação 
do Tipo C não é equiparável à frequência 
de outros tipos de acções de formação per-
manente desenvolvidos pelo CEJ ainda que, 
por aplicação desse sistema de créditos, o 
juiz apresente um valor de créditos de for-
mação equivalente.”

Citius
Facultatividade na sua utilização

Texto da Proposta apresentada pelo Vogal Juiz de 
Direito Dr. Edgar Taborda Lopes, a qual foi aprovada 
por maioria, na sessão do Plenário de 02 de Março de 
2010, com onze votos a favor, três votos contra e uma 
abstenção.

Desde Janeiro de 2009 que é obrigatória 
a utilização do sistema informático CITIUS 
no âmbito do processo de natureza cível, 
família e menores e laboral. 

Este programa integra-se no objectivo de 
desmaterialização dos processos tido como 
objectivo governamental assumido (o que 
constitui uma inovadora tentativa de digi-
talização de processos sem paralelo nos 
países que nos são mais próximos). 

O sistema é criação nacional, é criação 
de técnicos funcionários do Ministério da 
Justiça, o que constitui um enorme ganho 
em termos económicos para o país (factor, 
só por si, insuficiente para satisfação geral 
e, mais ainda, para que o sistema judicial 
tenha os ganhos que se projectavam, que 
se esperavam, e que ainda podem continu-
ar a esperar-se).

Ao fim deste ano de utilização podemos 
fazer um balanço que não é totalmente 
negativo (porque muitas das sugestões de 
melhoria entretanto apresentadas foram 
incorporadas), mas dá para concluir sem 
grande esforço que os resultados podiam 
ser muito melhores. 

Neste momento e face às incidências re-
latadas ao CSM, podemos afirmar que não 
foram os problemas de segurança que mais 
perturbaram os utilizadores do sistema.

Todos esses problemas (e cremos que to-
dos terão sido relatados ao CSM), tiveram 
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resposta por parte dos competentes servi-
ços do Ministério da Justiça, os quais foram 
dando as explicações para o que ia suce-
dendo e corrigindo de imediato o que se ia 
detectando como menos correcto (sendo 
que a quase totalidade das casos relatados 
tiveram que ver com a deficiente utilização 
do sistema, aliás expectável). -

Os equívocos, imprecisões e pequenas 
deficiências detectadas nesta fase inicial 
foram compreensíveis (e os problemas re-
lativos à letra pequena, ao grafismo con-
frangedor, ao processador de texto arcaico, 
têm sido superados com o tempo e a com-
petência das equipas da DGAJ). 

Deve sublinhar-se mesmo que a DGAJ 
tem tido um papel decisivo na resolução 
dos problemas detectados e na capacidade 
de resposta ao que lhe tem sido solicitado. 

O desconforto da utilização, com o cum-
primento efectivo do que foi prometido há 
mais de um ano pelo Exmo. Secretário de 
Estado neste Plenário, a pouco e pouco, 
tem vindo a ser melhorado com as entregas 
dos ecrãs, teclados e ratos autónomos bem 
como o aumento da memória dos computa-
dores (sendo que as situações concretas de 
quem precisa ecoais específicos por ques-
tões de saúde, têm sido devida e quase 
sempre atempadamente deferidos). 

Já os problemas relativos à lentidão 
do CITIUS não permitem o mesmo op-
timismo. 

Uma grande parte 
do tempo que os ju-
ízes passam no seu 
gabinete é utilizada 
no despacho de expe-
diente (em muitos Tri-
bunais as conclusões 
atingem as muitas 

dezenas diárias). 
Para despachar um processo que no sis-

tema anterior se fazia em dois/três minu-
tos, neste momento, demora-se entre cinco 
e dez, dependendo quer do que é preciso 
consultar e abrir, quer da rapidez com que 
o sistema funciona para essa consulta e 
abertura, quer do tempo que demora a en-
viar para a secção a decisão.

Esta circunstância tem vindo a originar 
por vezes uma inoperacionalidade total, por 
vezes uma inoperacionalidade temporária, 
mas sempre uma exasperante lentidão (e 
que ficou pior a este nível com a melhoria 
introduzida no processador de texto : desde 
que o Word foi introduzido a lentidão do sis-
tema agravou-se, levando ao caricato de, 
em muitos casos, quem sempre ansiou por 
esse processador de texto, agora o recusar 
e preferir utilizar o anterior…).

Os bloqueios do sistema são também 
duma frequência inusitada, levando a que 
o computador tenha de ser reinicializado e 
a que se percam os documentos em ela-
boração.

Cada vez que há actualizações do siste-
ma, as consequências são normalmente 
semelhantes. 

O que explica estas consequências pas-
sa pela circunstância de a obrigatoriedade, 
pelos altos níveis de exigência a que pas-
sou a ser sujeito o sistema e os seus ser-
vidores, levar aos sucessivos bloqueios e à 
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sua lentidão (só sendo possível superar o 
estado das coisas com a modernização e 
substituição dos servidores, o que, face aos 
seus custos, não pode ser imediato). 

A este panorama acrescenta-se a circuns-
tância de já terem sido adiados centenas 
de julgamentos (cíveis e crime) por impos-
sibilidade de gravação, só por - na altura - o 
sistema não estar em funcionamento. 

De facto, o sistema informático actual 
não permite gravar diligências/julgamen-
tos quando o sistema informático não está 
a funcionar, o que tem levado a repetidas 
insistências do CSM através do Vogal encar-
regue do acompanhamento desta matéria, 
no sentido da resolução desta situação no 
sentido da viabilidade de ser assegu-
rado um funcionamento “off line” do 
sistema, nomeadamente para permitir 
a gravação de audiências de julgamen-
to (ou da viabilidade da criação de um 
sistema alternativo que permita gra-
var as audiências sem que o sistema 
informático esteja em funcionamen-
to). 

Mas a situação ainda não está resolvida 
e, diariamente, continuam a registar-se 
adiamentos com este fundamento, sem 
que seja possível outra solução (que é vista 
como inexplicável por parte de cidadãos e 
por parte dos profissionais do Direito, se-
jam eles Advogados, sejam magistrados 
do Ministério Público, sejam Juízes), pelo 
que se trata de uma questão que tem de 
ter um tratamento prioritário e urgente, a 
bem da imagem da Justiça portuguesa e da 
necessidade de dar resposta satisfatória ao 
que os cidadãos dela pretendem e esperam 
(sendo certo que não parece que a sua re-
solução tenha um grau de complexidade tal 
que justifique a sua manutenção). 

O resultado de tudo isto é a frequente 
exasperação de muitos juízes diante de um 
ecrã a não lograrem despachar processos 
durante horas, olhando para os montes 
de processos que aguardam despacho, e 
os adiamentos de julgamentos que não se 
conseguem gravar porque o sistema infor-
mático não funciona

Nesta fase de desenvolvimento do siste-
ma continua assim a ser essencial o registo 
em papel da quase totalidade do processo, 
sob pena de, com as frequentes quebras e 
inoperacionalidades daquele, ser mesmo 
impossível trabalhar (o que tem sido possí-
vel fazer porque os juízes têm determinado 
por Provimento que do suporte de papel 
constem mais dados e documentos que os 
previstos inicialmente pela Portaria que re-
gula esta matéria). 

A situação actual faz pois diminuir a efi-
cácia do tempo do juiz para a sua função 
principal que é Decidir (seja na elaboração 
de sentenças e saneadores seja para reali-
zação e conclusão dos julgamentos). 

Assim, o alargamento ao processo penal 
que estava previsto para o ano de 2010 só 
será admissível quando a questão da lenti-
dão estiver totalmente ultrapassada (aliás 
os efeitos deste sistema na jurisdição penal 
já se fazem sentir nos adiamentos quando 
não é possível gravar os julgamentos). 

Em face de tudo o exposto, com o tempo 
decorrido e com a perspectiva da relevância 
da aplicação informática para o bom fun-
cionamento do sistema judicial português, 
para além da insistência pela resolução da 
situação acabada de referir, ao CSM, pe-
rante o conhecimento que tem dos efeitos 
descritos e no âmbito das suas responsabi-
lidades, impõe-se que sugira ao Ministério 
da Justiça, não a suspensão da aplicação 
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(que seria um absurdo e altamente preju-
dicial ao funcionamento da máquina judi-
cial), mas a suspensão temporária da 
obrigatoriedade do CITIUS, até que a 
modernização dos servidores utilizados na 
rede do Ministério da Justiça permita que 
o sistema responda da forma adequada às 
solicitações que lhe são feitas, permitindo 
a rapidez que este tipo de aplicação exige 
para ser eficaz. 

A perspectiva de facultatividade de uti-
lização do CITIUS, garantiria que o sistema 
continuaria a funcionar e permitiria a sua 
melhoria gradual: sem prejuízo dos ganhos 
já logrados com a utilização do CITIUS (no 
efectivo controlo do Juiz sobre a sua secção 
e os processos que tem a seu cargo, na efi-
cácia dos funcionários e nas facilidades de 
que beneficiam os advogados) tornar o CI-
TIUS facultativo originaria temporariamen-
te uma redução do número de utilizadores, 
que reduziria a pressão sobre os servido-
res permitindo um melhor desempenho de 
todo o sistema (e resolvidos os problemas 
que geram a lentidão, facilmente se pode-
ria chegar novamente à obrigatoriedade, 
que, nessa altura, seria mesmo uma de-
cisão redundante, pois, funcionando bem, 
seriam residuais as situações de juízes que 
não utilizariam o CITIUS  a melhor propa-
ganda ao sistema é o seu visível bom fun-
cionamento).

Esta decisão não poderá (nem deverá) 
ser considerada como um recuo, mas sim 
como um acto de responsabilidade, 
para que não se perca nos resultados tudo 
o que de bom já se conseguiu em termos 
de modernização do sistema. 

Com objectividade, com a postura de co-
laboração na modernização do sistema de 
administração da Justiça que o CSM tem 

adoptado desde sempre, mas também, 
com as responsabilidades que lhe advêm 
perante os juízes e cidadãos que contac-
tam com os Tribunais.

Assim, o Plenário do Conselho Superior 
da Magistratura deliberou:

I - Com 11 votos a favor, 3 contra e 1 
abstenção, sugerir ao Ministério da Justiça 
que, a bem de uma maior eficácia e eficiên-
cia do sistema judicial, depois da experiên-
cia de um ano, de forma temporária, torne 
facultativa a utilização do CITIUS, per-
mitindo tirar pressão sobre o sistema infor-
mático, melhorando a sua capacidade de 
resposta, corrigindo-se as suas fragilidades 
e consolidando a sua infra-estrutura, após o 
que se poderá retomar a obrigatoriedade;

II – por unanimidade, insistir junto do 
Ministério da Justiça, para que, com prio-
ridade e urgência, se desenvolvam as di-
ligências necessárias a que seja possível 
a gravação das audiências de julgamento 
quando o sistema informático não está 
em funcionamento, em face dos inúmeros 
adiamentos que por esse motivo têm vindo 
a ocorrer por todo o país (ou a criação de 
um sistema alternativo que permita gravar 
as audiências sem que o sistema informáti-
co esteja em funcionamento);

III – Por unanimidade, relembrar a ne-
cessidade já anteriormente reconhecida 
pelo Ministério da Justiça de o controlo do 
sistema CITIUS passar para a titularidade 
do CSM, por tal constituir meio útil para o 
incremento da confiança nessa mesma fer-
ramenta».
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Aceleração Processual
Artigos 108.º a 110.º do Código Penal

Processo n.º 16/2010
Acordam no Conselho Superior da Magis-

tratura:

A..., arguido no processo n.º …/02.9JDLSB, 
que corre termos na 3.ª Secção da 8.ª Vara 
Criminal de Lisboa, veio, ao abrigo do dis-
posto nos arts. 108.º, n.º 1 e 109.º do CPP, 
requerer a aceleração processual, limitan-
do temporalmente os fundamentos desse 
pedido à fase seguinte às alegações finais 
do Ministério Público, dos assistentes e ar-
guidos, que tiveram o seu termo em 3 de 
Fevereiro de 2009.

Funda-se nos seguintes argumentos:
- O Ministério Público, dois dias após a 

conclusão das alegações finais, ou seja, 
em 5 de Fevereiro de 2009, requereu que 
o Tribunal conhecesse de 46 alterações à 
pronúncia;

- O Tribunal comunicou aos sujeitos pro-
cessuais, já após alegações complemen-
tares, a sua decisão sobre alterações à 
matéria de facto constante da pronúncia, 
nas audiências de 6 de Novembro, 23 de 
Novembro, 14 de Dezembro de 2009 e 11 
de Janeiro de 2010;

- Contudo, não se pronunciou sobre a in-
tegralidade do requerimento do Ministério 
Público, mostrando-se ultrapassados os li-
mites de um prazo razoável

E finaliza pedindo:
I. Que se averigúe a razão de ser dos 

atrasos ocorridos, tendo em perspectiva a 
adopção de medidas de gestão, de organi-
zação ou de racionalização de métodos;

II. Que, como método de racionalização 
de trabalho, se recomende ao douto Tribu-
nal a urgente apreciação “in toto” do re-
querimento do Mº Pº de 05.02.2009;

III. Que, como medida de gestão, sejam 
nomeados assessores para coadjuvarem 
o Tribunal na obtenção dos dados em falta 
para a formulação presta do acórdão, de-
signadamente a nível informático, a fim de 
serem identificados todos os ficheiros exis-
tentes e efectuados os cruzamentos de que 
o Tribunal careça;

IV. Que, como medida de organização, 
seja reponderada – se isso se revelar útil 
– a afectação exclusiva ao processo dos Se-
nhores Juízes adjuntos até decisão final em 
primeira instância.

O arguido B…, tendo tomado conhe-
cimento do requerimento de aceleração 
processual apresentado pelo arguido A..., 
declarou aderir ao mesmo.

A Ex.ª Juíza titular do processo recebeu 
o pedido de aceleração processual e, após 
a respectiva instrução, ordenou a sua re-
messa a este Conselho Superior da Magis-
tratura, fazendo-o acompanhar de longa 
exposição sobre a tramitação e  incidentes 
do processo, na fase do julgamento,  bem 
como as medidas de gestão e organização 
adoptadas.

Posteriormente, foi ainda enviada a este 
CSM uma declaração do Ex.º Procurador da 
República junto da 8ª Vara, dirigida à Ex.ª 
Juíza titular do processo, do seguinte teor:

“Tendo tomado conhecimento do Inci-
dente de Aceleração Processual, deduzido 
ao abrigo do disposto nos arts. 108º a 110º 
do CPP, pela Defesa do Arguido A..., nome-
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adamente, da parte em que, a final, se so-
licita ao Conselho Superior da Magistratura 
que «como método de racionalização do 
trabalho se recomende ao douto Tribunal a 
urgente apreciação in toto do requerimento 
do Mº Pº de 05.02.2009», o Ministério Pú-
blico, com vista a clarificar a sua posição, 
relativamente à questão em apreço, vem 
dizer o seguinte:

O Despacho que, ao abrigo do disposto 
nos arts. 358º e 359º do CPP, comunique al-
terações não substanciais, ou substanciais, 
de factos descritos na Acusação, ou na 
Pronúncia, é, no nosso entender, em prin-
cípio, materialmente irrecorrível, sendo-o 
todavia o Despacho que decida arguição 
de irregularidades e/ou nulidades àquele 
imputadas.

Mais se entende que as alterações já 
comunicadas pelo Tribunal – para além de 
outras que, eventualmente, venham a ser 
comunicadas – decidem, tácita e implicita-
mente, o Requerimento formulado pelo Mº 
Pº, em 05.02.2009”.  

O arguido A..., ao tomar conhecimento 
do teor da declaração do Ministério Público, 
fez chegar um fax, entrado no pretérito dia 
28 de Janeiro, no qual sublinha a circuns-
tância de naquela se fazer referência à 
eventual comunicação aos arguidos de no-
vas alterações, o que – acrescenta – reforça 
os fundamentos do pedido de aceleração 
processual.

O n.º 1 do art. 108º do CPP dispõe do se-
guinte modo: 

“Quando tiverem sido excedidos os pra-
zos previstos na lei para a duração de cada 
fase do processo, podem o Ministério Pú-
blico, o arguido, o assistente ou as partes 

civis requerer a aceleração processual.”
Se o processo em causa decorrer perante 

o tribunal ou o juiz, o pedido é decidido pelo 
Conselho Superior da Magistratura que po-
derá pronunciar-se num dos seguintes sen-
tidos (cfr. arts. 108º, n.º 2, al. b), e 109º, n.º 
5, do CPP):

a) Indeferir o pedido por falta de funda-
mento bastante ou por os atrasos verifica-
dos se encontrarem justificados;

b) Requisitar informações complementa-
res, a serem fornecidas no prazo máximo 
de 5 dias;

c) Mandar proceder a inquérito, em pra-
zo que não pode exceder 15 dias, sobre os 
atrasos e as condições em que se verifica-
ram, suspendendo a decisão até à realiza-
ção do inquérito; ou

d) Propor ou determinar as medidas dis-
ciplinares, de gestão, de organização ou de 
racionalização de métodos que a situação 
justificar.

O incidente de aceleração processual 
visa recuperar processos que se encontrem 
em situação de morosidade, por terem sido 
excedidos os prazos previstos na lei para as 
diversas fases (Ana Luísa Pinto, “A Celerida-
de no Processo Penal: o Direito à Decisão 
em Prazo Razoável”, pág. 125). 

Cada fase processual constitui um com-
plexo de actividades subordinadas a uma 
mesma ideia dominante (Germano Mar-
ques da Silva, “Curso de Processo Penal”, 
Volume III, pág. 14). 

A fase do inquérito e a fase da instrução 
têm limites temporais bem definidos na lei 
(Cfr. arts. 276º e 306º do CPP, respectiva-
mente.), mas o mesmo já não se passa com 
a fase de julgamento, que é aquela em que 
se encontram os autos a que o incidente de 
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aceleração respeita.
Poderá daqui depreender-se que, não ha-

vendo prazo previsto na lei para a duração 
do julgamento, a providência de acelera-
ção processual não tem cabimento quando 
um determinado processo se atrase nessa 
fase?

Parece-nos que não.
A consequência automática e directa da 

aceleração processual é o direito à obten-
ção de uma decisão judicial em prazo ra-
zoável, cumprindo-se desse modo um dos 
mais basilares desígnios constitucionais re-
lacionados com a tutela jurisdicional efec-
tiva (Cfr. art. 20º, n.º 4, da Constituição da 
República Portuguesa).

No processo-crime, campo de aplicação 
do incidente em apreço, essa necessidade 
faz-se sentir com especial acuidade, devi-
do, nomeadamente, à natural compressão 
da esfera jurídica do arguido, que, como se 
sabe, se presume inocente até ao trânsito 
em julgado da sentença de condenação.

Daí que, num outro preceito da lei funda-
mental, se estabeleça que todo o arguido 
deve ser julgado no mais curto prazo com-
patível com as garantias da defesa (Cfr. art. 
32º, n.º 2, 2ª parte, da Constituição da Re-
pública Portuguesa).

Sendo certo que o conceito de prazo ra-
zoável não se confunde com o conceito de 
prazo processual legalmente fixado para 
cada fase, tem-se também por certo que os 
fins visados pela aceleração processual sa-
íriam gorados se não pudesse haver inter-
venção administrativa no sentido de evitar 
a demora na fase de julgamento. Todavia, 
essa intervenção terá de ser sempre pre-
cedida de aturada e casuística ponderação 
dos variados factores que possam estar na 
origem da demora (complexidade da causa, 

incidentes suscitados, logística acessível 
ao magistrado, etc.) e nunca poderá colidir 
com as garantias de defesa do arguido.

Por outro lado, o efeito meramente admi-
nistrativo da intervenção do CSM impede 
que este emita injunções à prática de ac-
tos jurisdicionais (cfr. Acórdão do Tribunal 
Constitucional n.º 7/87, de 09.01.1987, pu-
blicado no Diário da República, I Série, n.º 
33, de 09.02.1987), pois isso colidiria com 
a independência dos tribunais e dos juízes 
(Cfr. art. 203º da Constituição da República 
Portuguesa e art. 4ºdo Estatuto dos Magis-
trados Judiciais).

Consequentemente, as medidas que o 
CSM determine não têm qualquer efeito 
jurídico sobre os actos praticados ou a pra-
ticar e traduzem-se tão só em medidas dis-
ciplinares, de gestão, de organização ou de 
racionalização de métodos para evitar que 
a situação se arraste (Germano Marques da 
Silva, ob. cit., Volume II, pág. 42)

Posto isto, e não estando em causa a le-
gitimidade para a dedução do presente in-
cidente de aceleração processual, a análise 
centrar-se-á exclusivamente na existência 
(ou não) de fundamento substantivo para o 
seu deferimento. 

Para esse efeito, importa ponderar os se-
guintes factos:

1. O julgamento do processo em causa, 
conhecido como “Processo Casa Pia”, ini-
ciou-se em 25.11.2004, ou seja, há mais de 
5 anos.

2. Quando a Ex.ª Juíza titular, ... , come-
çou a tramitar o processo, este tinha 91 
volumes, com cerca de 21.600 páginas e 
cerca de 377 Apensos. Volvidos mais de 
cinco anos, o processo tem 267 volumes, 
com cerca de 64.300 páginas, a que acres-
cem 570 Apensos (incluindo Apensos de 
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Recurso).
3. A Ex.ª Juíza proferiu no processo, pelo 

menos, 2.052 despachos.
4. Os sujeitos processuais envolvidos for-

mularam, no mínimo, 5.089 requerimentos, 
arguindo irregularidades, nulidades, incons-
titucionalidades,  solicitando diligências de 
prova e deduzindo protestos, oposições a 
instâncias, respostas  a incidentes, recur-
sos e incidente de recusa.

5. Desde 25.11.2004 até 11.01.2010 
realizaram-se 451 sessões de julgamento, 
num total de 1.736 horas.

6. Foram ouvidas 990 pessoas, entre as 
quais 920 testemunhas, 32 alegadas víti-
mas, a legal representante da assistente 
Casa Pia de Lisboa, 19 consultores técnicos 
e 18 peritos.

7. Foram já interpostos 160 recursos.
8. Finda a produção da prova, foram pro-

duzidas as alegações finais, que se inicia-
ram na sessão de 24.11.2008 e terminaram 
na sessão de 03.02.2009.

9. Por requerimento de 05.02.2009, o Mº 
Pº requereu várias alterações não substan-
ciais e substanciais aos factos descritos no 
despacho de pronúncia, nos termos que 
constam de fls. 154 a 172 destes autos de 
aceleração processual (fls. 62882 a 62900 
do processo).

10. Nas sessões de julgamento de 
06.11.2009, 23.11.2009, 14.12.2009 e 
11.01.2010, o Tribunal procedeu à comuni-
cação aos arguidos da alteração não subs-
tancial de factos descritos na pronúncia.

11. Os arguidos A..., C..., D..., B..., E... 
e F... arguiram a irregularidade/nulidade 
do despacho que comunicou essas altera-
ções.

12. Na sessão de 11.01.2010, a Ex.ª Juí-
za proferiu despacho sobre a dita arguição, 

deferindo a irregularidade quanto à invoca-
da falta de fundamentação e indeferindo 
quanto ao demais – fls. 64.055 a 64.096.

13. Na sequência desse despacho, o Tri-
bunal procedeu à leitura da alteração não 
substancial dos factos descritos no despa-
cho de pronúncia – fls. 64.097 a 64.107.

14. O arguido A..., face a essa decisão, 
requereu o prazo de 25 dias para apresen-
tação de defesa, arguiu a nulidade/irregula-
ridade do despacho de fls. 64.097 a 64.107 
(que procedeu à alteração não substancial 
de factos descritos na pronúncia) e comuni-
cou a intenção de apresentar incidente de 
aceleração processual junto do CSM.

15. Entre o termo das alegações finais 
(03.02.2009) e o início da comunicação das 
alterações não substanciais dos factos des-
critos na pronúncia (06.11.2009), realiza-
ram-se várias sessões de julgamento:

- Na audiência de 26.02.2009, os argui-
dos D... e E...prestaram declarações, tendo 
o arguido D... requerido a junção de docu-
mentos aos autos, para complemento das 
suas declarações.

- Nas audiências de 18.03.2009 e 
14.04.2009 foram proferidos despachos a 
decidir questões levantadas por arguidos, 
procedeu-se ao deferimento ou indeferi-
mento de diligências de prova entretanto 
requeridas e à abertura e análise de meios 
de prova/prova constantes dos autos.

- Na audiência de 08.05.2009 o arguido 
A... prestou declarações, bem como na 
audiência de 01.06.2009, repetindo parte 
das já prestadas anteriormente, dado que 
a gravação do dia 08.05.2009 não ficou in-
tegralmente audível. 

- Nas audiências de 24.08.2009, 
20.07.2009 e 11.08.2009, o tribunal proce-
deu à abertura e análise de meios de prova/
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prova existente nos autos, sendo que nesta 
última sessão o arguido A... requereu a dili-
gências de prova.

- Nas audiências de 07.09.2009, 
02.10.2009, o tribunal procedeu à abertura 
e análise de meios de prova/prova existen-
te nos autos.

- Na audiência de 16.10.2009 o arguido 
D... prestou declarações, e requereu a jun-
ção de documentos aos autos.

- Na audiência de 23.10.2009, o arguido 
E...prestou declarações, o Ministério Pú-
blico, os assistentes e o arguido B... pro-
duziram Alegações complementares em 
relação à prova entretanto produzida, não 
tendo o Tribunal dado início às alegações 
complementares dos arguidos, por motivo 
de doença do ilustre mandatário do arguido 
G... (cfr. fls. 63.580).

- Na audiência de 30.10.2009, os argui-
dos G..., C..., A..., D... e F... produziram ale-
gações complementares.

- Na audiência de 02.11.2009 os arguidos 
prestaram declarações nos termos do art. 
361º do CPP.

*

A fase do julgamento do processo “Casa 
Pia” dura há mais de 5 anos. 

Este dado objectivo reflecte, com uma 
evidência nunca antes vista, a ineficiência 
do nosso sistema de justiça. Não é este, to-
davia, o momento nem o lugar adequado 
para apurar as causas de um julgamento 
tão dilatado no tempo e com tantos inci-
dentes de percurso.

A identificação dos constrangimentos de 
ordem processual, a eventual implementa-
ção de um novo paradigma de actuação/co-
laboração/interacção dos diversos sujeitos 
processuais com o Tribunal, a necessidade 

de um melhor apetrechamento logístico 
dos tribunais, enfim, a criação de condições 
que permitam uma resposta judicial célere, 
resultarão de um enorme trabalho de aná-
lise e reflexão que deverá ter no processo 
“Casa Pia” o seu case study.

Mas, perante o quadro factual acima tra-
çado, parece-nos, salvo o devido respeito, 
que o pedido de aceleração processual não 
deve proceder.

Os fundamentos da presente aceleração 
processual reportam-se a um acto proces-
sual específico, inserido na fase de julga-
mento, a saber, a alegada falta de pronún-
cia formal do tribunal sobre o requerimento 
do Mº Pº de 05.02.2009. É importante, de 
facto, sublinhar que o pedido de aceleração 
não se dirige à conclusão da fase de julga-
mento, mas apenas ao alegado atraso na 
apreciação do citado requerimento. 

Como já se disse, o Mº Pº, em 05.02.2009, 
requereu a alteração substancial/não subs-
tancial de alguns dos factos descritos no 
despacho de pronúncia.

Essa alteração está sujeita a comunica-
ção aos arguidos por parte do tribunal, se-
gundo decorre dos arts. 358º e 359º do CPP. 
É consabido que a comunicação de uma al-
teração substancial ou não substancial de 
factos, no decurso da audiência de julga-
mento, é precedida de um trabalho de aná-
lise global da prova produzida e tem como 
consequências possíveis o alargamento do 
objecto do processo e a produção de prova 
suplementar.  

Ora, a Ex.ª Juíza, nos elementos que for-
neceu, afirma ter já tomado posição sobre 
as alterações sugeridas pelo Mº Pº, garan-
tindo ainda ter feito as comunicações le-
gais nas sessões de julgamento dos dias 
06.11.2009, 23.11.2009, 14.12.2009 e 

Deliberações
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11.01.2010. A eventual consideração de 
um último núcleo de alterações, referida 
na acta do dia 14.12.2009 (fls. 63.684 a 
63.693), não passou de mera possibilida-
de, como decorre da expressão utilizada 
“caso tal se venha a verificar”. Se o Tribu-
nal não se pronunciou sobre as alterações 
desse último núcleo na posterior sessão de 
julgamento, como previsto (fls. 63.693), é 
porque, provavelmente, as não achou re-
levantes para a decisão da causa. Aliás, o 
próprio Mº Pº, a fls. 64.232, declarou que as 
alterações comunicadas pelo Tribunal deci-
diram, tácita e implicitamente, o requeri-
mento formulado em 05.02.2009.

Este entendimento é completamente con-
trariado pelo requerente A..., que sustenta, 
como se viu, não ter havido ainda uma to-
mada de posição formal sobre a totalidade 
do requerimento do Mº Pº de 05.02.2009, 
designadamente sobre um terceiro e último 
núcleo de alterações.

Esta antinomia, por ter verdadeira dimen-
são jurisdicional, não pode, naturalmente, 
ser dirimida pelo CSM.

O que temos por irrefutável é que das 
actas constam as aludidas comunicações, 
nos termos dos citados artigos do CPP – cfr. 
ponto 10, supra. Saber se essas comunica-
ções abrangeram apenas parte do requeri-
do pelo Mº Pº, ou se acolheram a totalidade 
das alterações sugeridas, é matéria estrita-
mente jurisdicional cuja decisão compete, 
em última análise, às instâncias de recur-
so.

Entende-se, assim, não existir fundamen-
to para o deferimento do presente inciden-
te, o que exclui a adopção de qualquer uma 
das medidas propostas no requerimento 
inicial.

Em conformidade, os membros do Plená-
rio do Conselho Superior da Magistratura 
acordam em indeferir o incidente de ace-
leração processual deduzido pelo arguido 
A.... 

Lisboa, 2 de Fevereiro de 2010
(Relator: Vogal Juiz Desembargador Dr. 

Henrique Araújo)

Aceleração Processual
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Contencioso

1.
Reclamação da notação de «Bom»

Atribuição de «Bom com Distinção»

Processo de Inspecção nº 250/2008
Acórdão do Plenário do CSM

Inspector : Juiz Desembargador …
Exma. Juíza de Direito …

I. RELATÓRIO
Realizou-se inspecção ordinária ao serviço 

prestado pela Exma. Juíza …, no período de 
21/01/2003 a 10/04/2008, como Juíza de Ins-
trução Criminal no Tribunal Judicial da Comar-
ca ….

O Exmo. Inspector Judicial elaborou Relató-
rio propondo a classificação de “Bom” .

A Exma. Juíza inspeccionada, discordando 
da notação atribuída, veio pronunciar-se ao 
abrigo do art. 18º, nº 6, do Regulamento das 
Inspecções Judiciais, entendendo ser mere-
cedora da classificação de “Bom Com Distin-
ção”, explicitando as razões relativas à sua 
discordância, rebatendo as críticas que lhe 
são feitas.

Assim, e quanto às deficiências em termos 
de organização, método, simplificação pro-
cessual e observância dos prazos e procedi-
mentos legais dirigidos à celeridade”, a Exma. 
Juíza refere que corresponderam à melhor for-
ma que lhe foi possível encontrar para o fun-
cionamento normal dos serviços de instrução, 
uma vez que :

- dispôs apenas de um funcionário (para 
cumprir despachos nos inquéritos, diligências 
de 1º interrogatório e diligências em inquéri-
tos cometidas ao JIC) e houve longos períodos 
em que nem sequer teve nenhum 

- como as diligências de instrução são feitas 
pelos funcionários dos juízos criminais res-
pectivos, houve quer fazer concertação com 
os respectivos juízes titulares, para fixar dias 
certos da semanas para realizar diligências 
de instrução, para não se sobreporem a jul-
gamentos (sob pena de não haver magistrado 
do MP, nem funcionário), o que implicava que 
cada adiamento (nomeadamente pelo surgi-
mento de 1ºs interrogatórios), tivesse de ser 
reagendado para o próximo dia livre de agen-
da correspondente a esse juízo;

- houve sempre a preocupação nos adia-
mentos, de chamar todos os intervenientes 
na diligência e explicar-lhes os motivos da de-
cisão, Aliás, genericamente compreendida e 
que permitiria apreender alguma situação de 
maior urgência;

- nos casos de adiamento a pedido de advo-
gado presente, só era deferido quando havia 
acordo do(s) outro(s) advogado(s);

- nunca teve qualquer pedido de acelera-
ção;

- nunca protelou agendamento de proces-
sos de arguidos presos.

Mais acrescentou que :
- os números de 2003 a 2006 estão incor-

rectos porque os inquéritos não eram distribu-
ídos através do habilus;

- que nunca foi de férias sem todos os in-
quéritos conclusos despachados, pelo que os 
processos pendentes para o ano seguinte cor-
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respondem a despachos não cumpridos ;
- o trabalho desenvolvido na instrução crimi-

nal é mais difícil de apreciar por não se encon-
trar concentrado em decisões como acontece 
na generalidade das outras jurisdições, mas 
disseminado em milhares de inquéritos dis-
persos, dos quais apenas uma parte transita 
depois para instrução (ao que acresce a exis-
tência de muitas situações diárias urgentes 
que exigem despachos imediatos, apresenta-
dos em mão, sendo o tipo de trabalho que só 
aparece mais notoriamente quando por algu-
ma razão suscita o interesse público).

O Exmo. Inspector veio, de seguida, elabo-
rar a sua Informação Final (art. 18º, nº 7, RIJ), 
mantendo a notação inicialmente proposta, 
reconhecendo toda a razão à Exma. Juíza, 
quanto às estatísticas dos anos de 2003 a 
2006, que deverão considerar-se, para todos 
os efeitos, com um número de actos jurisdi-
cionais correspondente à média do registado 
no tocante aos anos de 2007 e 2008, nessa 
medida se rectificando o teor do relatório.

Quando ao demais, o Exmo. Inspector re-
novou as razões que expôs no Relatório, con-
cluindo por referir que “apesar das qualidades 
reveladas, somos obrigados a concluir que o  
quadro descrito não é compatível com uma 
classificação de mérito, destinada a desem-
penhos pautados pela distinção (cfr. Ac. STJ de 
19/3/02, www.dgsi.pt - SJ200203190029772) 
e que inequivocamente garanta que os Juízes 
que a detêm se encontram preparados para 
exercer funções na generalidade dos Tribunais 
que exigem tal classificação, como é o caso 
dos Tribunais da Relação e dos cargos de juiz 
de círculo ou equiparado”.

Distribuído o processo a um Exmo. Vogal 
do Conselho Permanente do CSM, foi elabo-
rado Acórdão, não aprovado na sessão de 
10/03/2009 (onde era proposta a notação de 
BOM COM DISTINÇÃO), vindo o processo a ser 
distribuído a outro Exmo. Vogal, o qual elabo-
rou novo Acórdão, o qual veio a ser aprovado 
na sessão de 23/06/2009, onde se atribuiu à 

Exma. Juíza, a classificação de BOM (reconhe-
cendo as qualidades da Exma. Juíza, mas en-
tendendo que “não pode deixar de atender-se 
às deficiências detectadas que, no contexto 
de dificuldade, não parecem permitir a subida 
de notação e a subida para uma notação de 
mérito de carreira”).

Dessa deliberação do Permanente, veio a 
Exma. Juíza reclamar para o Plenário do CSM, 
nos termos dos arts. 165º e 167º, EMJ, discor-
dando da notação atribuída, pedindo que lhe 
seja atribuída a notação de BOM COM DISTIN-
ÇÃO, assinalando :

- que o Acórdão do Permanente reproduz 
o Relatório do Exmo. Inspector sem abordar 
de forma crítica as razões que expôs na sua 
resposta ;

- o facto de exercer funções na Instrução 
Criminal há cerca de dez anos não a pode des-
favorecer, nem pode ser menorizado;

- o suficiente com que foi notada em Albu-
feira não pode ser obstativo à notação de mé-
rito (por respeitar a um período de 10 meses 
e ter sido feita já depois de uma outra ins-
pecção, com BOM e ter tido uma inspecção 
posterior com BOM);

- a imputação que lhe é feita de “defici-
ências em termos de organização, método e 
simplificação processual” é injusta e esquece 
todo o esforço de gestão e coordenação que 
foi feito para superar a falta de funcionários e 
de Ministério Público afectos ;

- a imputação que lhe é feita de “deficiên-
cias na observância de prazos e procedimen-
tos dirigidos à celeridade” não corresponde à 
realidade, sendo certo que os adiamentos cri-
ticados não tiveram alternativa, considerando 
as suas razões;

- no que respeita ao Processo nº 691/03.0, 
do 3º Juízo, a decisão foi integralmente con-
firmada pela Relação de …., sendo certo que 
não lhe foi anulado nenhum recurso por falta 
de fundamentação, nem por aplicação errada 
de medidas de coacção.

Reclamação da notação de «Bom»
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II. OS FACTOS
1 - O Acórdão do Permanente de 23/06/2009 

considerou a seguinte factualidade e consi-
derações, já reflectida no Relatório do Exmo. 
Inspector :

“1. Naturalidade:…
Data de nascimento: …
2. Faculdade de Direito da Universidade 

Clássica de Lisboa.
Conclusão da licenciatura: 6 de Outubro de 

1982
Notação da licenciatura: 12 valores
3. PERCURSO PROFISSIONAL:
Antes de ingressar na magistratura licen-

ciou-se em ….., tendo trabalhado até 1980 
como tradutora, entre …. e, por fim, até 93, 
numa editora.

Foi colocada, como Juíza de Direito, em regi-
me de estágio, no Tribunal Judicial da comarca 
de …., conforme deliberação do CSM de …., 
após o que foi sucessivamente nomeada e co-
locada nos seguintes tribunais: 

• Tribunal Judicial da comarca de …., - 2º. 
Juízo Cível - como auxiliar, conforme delibera-
ção do CSM de ….

• Como Juíza auxiliar, a aguardar ingresso, 
no Tribunal Judicial da comarca de …..

• Tribunal Judicial da comarca de …..
• Bolsa de Juízes do Distrito Judicial de …, 

por deliberação do CSM de …..
• Comarca….afecta à Instrução Criminal, 

por deliberação do CSM de ……, lugar em que  
se mantém (a partir de Setembro de 2002, 
deixou de acumular funções no Tribunal de 
….., no qual se encontra colocado outro co-
lega).

4. REGISTO INDIVIDUAL:
4.1. Classificação de serviço: 
Do respectivo certificado de registo indivi-

dual consta:
• Como Juíza de Direito no Tribunal Judi-

cial de …., no período de 18.9.97 a 15.9.98, 
a classificação de “Bom”, por deliberação do 
CSM de 20.2.01.

• Como Juíza de Direito no Tribunal Judicial 
de …, no período de 18.9.98 a 14.9.99, a clas-
sificação de “Suficiente”, por deliberação do 
CSM de 19.2.02.

• Como Juíza de Direito no Tribunal de Ins-
trução Criminal ….., no período de 15.9.00 a 
20.1.03, a classificação de “Bom”, por delibe-
ração do CSM de 25.3.03.

4.2. Pretérito disciplinar: não tem registado 
sanções disciplinares.

II. APRECIAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO:
1. CAPACIDADES HUMANAS:
1.1. Idoneidade cívica e dignidade de con-

duta:
Possui indiscutível idoneidade cívica, pau-

tando a sua conduta, no exercício de funções 
e fora delas, por muito elevado aprumo e dig-
nidade, o que todos reconhecem.

1.2. Independência, isenção:
É independente, íntegra e isenta.
1.3. Relacionamento inter subjectivo:
Denota uma personalidade muito bem es-

truturada e segura, com noção precisa das 
suas responsabilidades pessoais e profissio-
nais.

É uma magistrada de muito bom trato, con-
jugando muito bem o relacionamento amisto-
so com a distância e autoridade próprias da 
função.

Manteve bom e cordial relacionamento com 
os demais magistrados. Muito correcta e edu-
cada também se relaciona exemplarmente 
com a generalidade dos advogados, funcioná-
rios e demais intervenientes processuais. 

Das conversas que com ela mantive, pes-
soalmente, colhi a melhor das impressões, 
revelando franqueza, abertura, honestidade 
intelectual e facilidade de relacionamento.

1.4. Prestígio profissional e pessoal:
Empenhada no trabalho, é credora do res-

peito da generalidade dos operadores judici-
ários.

1.5. Serenidade e reserva no exercício da 
função:

Contencioso
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Serena e ponderada, actua com a reserva 
exigível a um juiz de direito.

1.6. Inserção sócio-cultural e sentido de jus-
tiça:

Integrou-se e compreendeu bem o meio 
sócio-cultural da comarca, denotando boa 
capacidade de compreensão das situações 
concretas com que se confronta e, em regra, 
sentido de justiça a solucioná-las. 

2. ESTADO DOS SERVIÇOS E EXERCÍCIO 
FUNCIONAL:

2.1. Tempos dos exercícios sob apreciação:
A presente Inspecção Ordinária refere-se 

ao serviço prestado no período compreendi-
do entre 21.1.03 e 10.4.08, abrangendo um 
período global de cerca de 5 anos, 2 meses 
e 20 dias.

2.2. Faltas (todas justificadas), licenças e 
férias:

Ano de 2005 - 21 e 22.4:-2 dias – Art. 10º. 
Lei 21/85 de 30.7

Ano de 2006 - 27 e 28.4: - 2 dias        Artº.10º. 
Lei 21/85 de 30.7; 3.8 a 12.9: - 28 dias (férias); 
31.10 a 6.11:-  7 dias -Art. 29º. DL 100/99 de 
31.3;

Ano de 2007  - 23 e 24.4: -2 dias - Art. 10º-A, 
nº. 2 do EMJ; 1 a 29.8:- 20 dias        (férias); 
3 a 12.9:- 8 dias - (férias); 15 e 16.11:-2 dias 
(formação).

2.3. Condições específicas do 
exercício:

a) O tribunal: 
Na comarca de ……(abrangida pela 

competência de Tribunais de Família e 
Menores e de Trabalho, mas não de Varas) 
encontram-se instalados …….juízos de 
competência especializada cível e …..juízos 
de competência especializada criminal.

A instrução criminal encontra-se cometida 
pelo CSM a juízes exclusivamente afectos a 
tal serviço, nos termos do art. 131º, LOFTJ. 

Trata-se de tribunal de acesso final (cfr. art. 
2º da Portaria nº 950/2001, de 3/8).

b) Vicissitudes nas cargas de 
distribuição:

Nada de relevante a registar.
c) Presidência administrativa do 

tribunal:
Exerce a presidência administrativa do 

Tribunal Judicial de …..desde Janeiro de 2008.
d) Intervenção em tribunal colectivo:
Não intervém no tribunal colectivo.
e) Formação de Auditores/Juízes 

Estagiários:
Embora não tenha propriamente exercido 

funções como Juíza formadora, presta apoio 
ao contacto que todos os juízes em regime 
de estágio no Tribunal ……têm com esta fase 
processual.

f) Condições das instalações:
As instalações – muito modernas e recentes 

– são suficientes e com a dignidade exigível, 
havendo gabinetes individuais.

2.4.1. Adaptação ao serviço - 
generalidades1: 

1. A Mmª Juíza tem a seu cargo a totalidade 
do serviço do Tribunal de …….relativo 
à “instrução criminal”, cujo volume/
complexidade é consentâneo com o ritmo 
de trabalho suposto num juiz em tribunal de 
acesso final.

Apenas um funcionário está exclusivamente 
afecto a este serviço, tendo a seu cargo os 
primeiros interrogatórios e os inquéritos.

As instruções são tramitadas pelos 
funcionários das secções dos Juízos Criminais, 
o que dificulta a simultânea realização de actos 
processuais dos juízos criminais e da instrução 
criminal, dificuldade para a qual também 
concorre a circunstância de igualmente 
inexistir um Magistrado do Ministério Público 
afecto em regime de exclusividade a esta 
área.

Neste contexto, as diligências instrutórias 
de cada juízo apenas têm lugar uma manhã 
ou uma tarde por semana: segunda-feira/

1  Cfr. o memorando apresentado pela Mª Juíza.

Reclamação da notação de «Bom»
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manhã, 4º Juízo; terça-feira/manhã, 2º Juízo; 
quinta-feira/manhã, 1º Juízo; segunda e terça-
feira/tarde, 3º Juízo.

As quartas e sextas-feiras estão 
reservadas para as diligências relativas aos 
inquéritos, nomeadamente, interrogatórios 
complementares, declarações para memória 
futura (em elevado número, tendo em conta 
v.g. o regime actualmente vigente nos crimes 
sexuais contra menores) e cartas precatórias 
e rogatórias, bem como para diligências 
instrutórias em processos com arguidos 
presos.

2. Apesar das condicionantes/dificuldades 
em que exerceu as suas funções (dificuldades 
que, em maior ou menor grau, existem em 
praticamente todos os tribunais dos grandes 
centros urbanos), é patente que o trabalho 
da Mmª Juíza revela algumas deficiências, em 
termos de organização, método, simplificação 
processual e, mesmo, de observância dos 
prazos e procedimentos legais dirigidos à 
celeridade, razão pela qual - embora sempre 
tenha mantido a situação controlada – acabou 
por não se distanciar do normalmente 
exigível.  

Na verdade:
Embora também adopte o procedimento 

correcto2, requerida a abertura da instrução 
pelo assistente, por vezes limita-se a 
providenciar no sentido de junto Ordem dos 
Advogados se obter a indicação de defensor 
para o arguido (e/ou a determinar o oportuno 
cumprimento do disposto no art. 68º, nº 4, 
CPP), só depois declarando aberta a instrução 
e/ou marcando as diligências instrutórias3, 
prática que por vezes se traduz em atrasos de 
vários meses4.

2  V.g. P. 317/03.2 ....../ 1º Juízo, P. 1656/07.9/1º Juízo e 
P. 269/06.7/1º Juízo;

3  V.g. P. 1831/04.8 ....../ 1º Juízo, P. 5610/02.9....../ 1º 
Juízo, P. 2182/07.1 ....../ 2º Juízo, P. 1155/04.0 ....../ 2º 
Juízo, P. 280/04.2/2º Juízo

4   V.g. P. 1831/04.8 ....../ 1º Juízo (despachado 
em 12/7/06, só em 9/10 foi aberta nova conclusão, sen-
do certo que a ordem dos advogados indicou defensor 
logo no dia 21/7/06) e P. 627/05.4/ 4º Juízo (despachado 

Em várias situações, declarando aberta 
a instrução, manda notificar o respectivo 
requerente para, “antes do mais”, esclarecer 
os factos a que pretende ver inquiridas as 
testemunhas indicadas, como no P. 1187/05.1 
PC......, P. 312/05.7 PE...... (3º Juízo) ou no P. 
306/05.2SELSB-A (3º Juízo).

Para além de não conferir a necessária 
atenção ao princípio da concentração 
das diligências, podia ter designado mais 
frequentemente as diligências e o debate 
instrutório para a mesma data. 

São recorrentes as situações de adiamento 
justificadas: com a necessidade de proceder 
a primeiros interrogatórios de arguidos 
detidos5; com a acumulação de serviço 
pela primeira vez em 22/3/06 – foi determinado o cum-
primento do art. 68º, nº 4, CPP e solicitado defensor à 
ordem dos advogados -, só em 26/7/07 veio ser aberta 
a instrução).

5  Alguns exemplos:
- P. 280/04.2/2º Juízo: em 16/10/07, cerca das 11:00 ho-
ras (hora marcada para a diligência), foi adiado o deba-
te instrutório (para 18/12/07); 
- P. 37/06.6/ 2º Juízo: em 19/6/07, cerca das 10:30 horas 
(hora marcada para a diligência), foi adiado o debate 
instrutório, o mesmo tendo acontecido no dia 9/10/07, 
às 12:10 horas; 
- P.2794/03.2/ 2º Juízo: em 20/6/06, cerca das 10:30 ho-
ras, adiou as diligências instrutórias agendadas (para 
esta hora);
- P. 7229/05.3/2º Juízo: em 1/2/07, cerca das 12 horas 
(hora marcada para a diligência), foi adiado o debate 
instrutório; 
- P. 1239/07.3/ 2º Juízo: em 11/3/08, cerca das 11:30 
horas (hora marcada para a diligência), foi adiado o de-
bate instrutório; 
- P. 1485/05.4/ 2º Juízo: em 26/2/08, cerca das 10:30 
horas (hora marcada para a diligência), foi adiado o de-
bate instrutório; 
- P. 850/06.4/ 1º Juízo: em 17/1/08, cerca das 12 horas 
(hora marcada para a diligência), foi adiado o debate 
instrutório, o mesmo tendo acontecido no dia 13/3/08, 
à mesma hora;
- P. 1113/04.5/ 2º Juízo: em 17/4/08, cerca das 11:30 
horas (hora marcada para a diligência), foi adiado o 
debate instrutório, o mesmo tendo acontecido no dia 
23/10/07, à mesma hora; 
- P. 1831/04.8 ....../ 1º Juízo: em 1/2/08, em 16/10/07, 
cerca das 10:05 horas, adiou diligência instrutórias 
agendada para as 9:30 horas;
- P. 892/06.0/2º Juízo: em 16/10/07, cerca das 10:05 ho-
ras, adiou diligência instrutórias agendada para as 9:30 
horas;
- P. 1619/05.9/2º Juízo: em 5/6/07, cerca das 11:30 ho-
ras, adiou diligências instrutórias agendadas (para esta 
hora);
- P. 1947/04.0/2º Juízo: em 15/5/07, cerca das 10:30 ho-
ras, adiou diligências instrutórias agendadas (para esta 
hora), o mesmo tendo ocorrido no dia 14/6/07.
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decorrente da necessidade de reexaminar 
elevado número de processos na sequência da 
entrada em vigor em 15/9/07 das alterações ao 
CPP, o que a levou a reagendar as diligências 
marcadas para a semana de 24 a 28/9/076; ou 
com doença da Mmª Juíza e familiares seus7.

Também são múltiplas as situações de 
reagendamentos/adiamentos injustificados ou, 
pelo menos, muito discutíveis (de diligências 
e debates instrutórios), mormente com base 
em falta ou alegada indisponibilidade de 
advogados - ou mesmo de testemunhas e 
arguidos - na data originariamente designada8, 
nalguns casos mais de uma vez no mesmo 
processo9.

Alguns exemplos concretos destas 
práticas:

P. 270/99.5 ....../ 1º Juízo: 
Por alegada indisponibilidade de comparecer 

de uma testemunha (indicada pelo arguido) na 
data originariamente designada, reagendou a 
inquirição de 20/9/07 para 6/12;

- Dois dias antes da nova data o advogado 
do arguido informou não poder comparecer, 
“por motivo imprevisível de ordem pessoal”, 
pelo que voltou a adiar, agora para 6/3/08.

P. 3333/05.6/1º Juízo:
Em 25/07/07 declarou aberta a instrução e 

designou interrogatório do arguido e inquirição 

- P.468/05.9/ 3º Juízo: em 13/11/06, cerca das 14:20 ho-
ras, adiou para 18/12 as diligências instrutórias agenda-
das (e, em 15/12, reagendou para 26/3/07, invocando, 
nomeadamente, “acumulação de trabalho urgente”).
- P.288/06.3/ 3º Juízo: em 21/5/06, cerca das 14:00 ho-
ras, adiou para 24/9 as diligências instrutórias agenda-
das (e, em 20/9, reagendou para 13/11).

6  V.g. P.317/03.2 ....../ 1º Juízo, P. 1113/05.8/1º Juízo, e 
P. 331/02.5/3º Juízo. 

7  V.g., P. 1251/05.7/4º Juízo (em 30/10/06); P. 437/06.1/3º 
Juízo, P. 1947/05.3/ 2º Juízo e P. 1775/04.3/3º Juízo 
(em 31/10/06); P. 2698/05.4/4º Juízo (em 6/11/06); P. 
1619/05.9/2º Juízo (em 23/5/06 e 13/3/07);P. 468/05.9/ 
3º Juízo (em 12/3/07) e P. 1113/04.5/ 2º Juízo (em 
26/6/07). 

8  V.g. P. 2794/03.2/ 2º Juízo, P. 1947/04.0/2º Juízo, P. 
1947/05.3/2º Juízo, P. 763/06.0/3º Juízo (indisponibilida-
de de advogado), P. 2182/05.6/3º Juízo (indisponibilida-
de de advogado).

9 V.g. P.416/06.9/ 2º Juízo, P. 892/06.0/2º Juízo e P. 
3135/04.7/3º Juízo (indisponibilidade de advogado).

de testemunhas para 8/11/07.
A mandatária da assistente informou 

impossibilidades de comparência, pelo que 
reagendou a diligência para17/1/08.

P. 8680/03.9 (1º Juízo): 
Em 28/12, declarando aberta a instrução 

e designa inquirição de quatro testemunhas 
para 14/2/08;

Iniciada a diligência às 11:05 horas, apenas 
foram ouvidas duas testemunhas: às 12:20 
horas, suspendeu-a, designando para a 
continuação o dia 17/4, invocando ter um 
interrogatório de arguido (marcado para as 
11:30 horas no P. 269/06.7 GELLE, relativo a 
arguido não preso).

P. 269/06.7/1º Juízo:
Como já referimos, concluso o processo em 

19/11/07, despachou em 28/12/07, declarando 
aberta a instrução e designando interrogatório 
do arguido para 14/2/08; 

Incompreensivelmente, não designou desde 
logo a inquirição das testemunhas indicadas 
(só no dia do interrogatório do arguido 
agendou a inquirição, para 17/4/08).

P. 115/02.0/3º Juízo (fraude fiscal):
Em 9/6/04 declara aberta a instrução e 

agenda para 11/10 interrogatório do arguido;
O arguido invocou a excepção de caso 

julgado, dizendo ter sido julgado pelos 
mesmos factos num processo do Tribunal de 
Ovar, sob recurso na Relação do Porto;

Em 4/6/08 o processo ainda aguarda a 
decisão da Relação, sendo certo que bastaria 
cópia da certidão da decisão da 1ª instância 
(nunca junta aos autos) para aferir da 
identidade do objecto do processo.

P. 1775/04.3/3º Juízo:
Conclusão em 19/5/05; 
Em 3/6/05 declara aberta a instrução e 

agenda para 11/10 interrogatório do arguido 
e debate instrutório;

Nesta data procedeu ao interrogatório 
do arguido; solicitou informações a uma 
companhia de seguros e designou o dia 
17/1/06 para o debate instrutório;
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Nesta data, adiou o debate instrutório 
com base na falta do arguido, para 7/3/06, 
considerando imprescindível a sua presença 
(sem explicitar as razões), sendo certo que – 
como se referiu - já antes procedera ao seu 
interrogatório.

Em 7/3/06, alegando a necessidade de 
proceder a primeiros interrogatórios de 
arguidos detidos (não tenha referenciado o 
respectivo processo), adiou para 3/4;

Nesta data, com o mesmo fundamento, 
adiou para 4/7;

Nesta data, adiou para 31/10, em virtude 
de os mandatários do assistente e arguido lhe 
terem manifestado haver “possibilidade de 
resolução do problema”;

Nesta data, foi a diligência adiada sine dia, 
por falta da Ex.mª Juíza, por doença.

Em 17/11/06 agendou para 18/12;
Nesta data, foi a diligência novamente 

adiada sine dia, mais uma vez para tentar 
“regularizar a situação” (determinou que, 
nada sendo requerido no prazo de um mês, 
fosse aberta “conclusão”);

Após sucessivas concessões de “prazo”, em 
10/4/08 agendou o debate instrutório para 
20/5, posteriormente reagendado para 1/7/08, 
por disponibilidade dos advogados … 

P. 1228/06.5/2º Juízo:
Conclusão em 6/6/07; 
Em 26/7/07 declara aberta a instrução 

e agenda para 6/11 o interrogatório dos 
arguidos e declarações ao assistente;

Nesta data, procedeu ao interrogatório dos 
arguidos; tendo faltado assistente, designou 
para 22/1/08 as declarações a este, bem 
como o debate instrutório;

Nesta data, o assistente prestou 
declarações; tendo o seu mandatário 
requerido uma informação a solicitar ao EP do 
Linhó (invocando o art. 302º, nº 2, CPP, cujo 
âmbito parece ser diverso), foi designado o 
dia 12/2/08 para a continuação da diligência.

Não tendo sido atempadamente prestada 
tal informação, a diligência foi adiada para 

4/3/ e, pela mesma razão, reagendada para 
6/5/08.

P. 7229/05.3/1º Juízo: 
Conclusão em 15/5/06; 
Em 16/6 despacha, declarando aberta a 

instrução e designando debate instrutório 
para 2/11/07, às 11 horas;

Tendo estado de “baixa” no dia designado, 
reagendou para 1/2/07, às 12 horas;

No dia 1/2/07, às 12:05 horas, adiou para 
3/5/07, às 12 horas, alegando a necessidade 
de proceder a primeiros interrogatórios 
de arguidos detidos (embora não tenha 
referenciado o respectivo processo);

No dia 3/5/07, adiou para 28/6, às 11:30 
horas, por faltarem uns elementos solicitados 
ao STJ;

No dia 27/6/07 (véspera da diligência), 
reagendou para 11/10, às 11:30 horas, por 
faltarem outros elementos, agora pedidos ao 
Tribunal da Relação de ......;

No dia 10/10/07 (véspera da diligência), 
reagendou para 20/12, às 11:30 horas, 
invocando ter acabado de ser informada 
que no dia agendado seriam apresentados 
para primeiro interrogatório cinco arguidos 
detidos (e, para além disso, não terem sido 
ainda notificados “às partes” documentos 
entretanto juntos aos autos);

Em 20/12/07, teve lugar o debate instrutório 
e foi proferida em acta decisão instrutória 
(não pronúncia).

P. 1113/05.8/1º Juízo:
Em 28/6/06 despacha, declarando aberta a 

instrução e designando diligências instrutórias 
para 30/11/06, às 9:30 horas;

Nesta data, à hora designada, adiou para 
1/3/07, às 9:30 horas, alegando a necessidade 
de proceder a primeiros interrogatórios 
de arguidos detidos (P. 20/06.1 ZCLSB e P. 
386/06.3 PF......);

Em 14/12/06, o advogado do arguido 
manifestou indisponibilidade para a data 
e – conclusos os autos apenas em 28/2/07 – 
reagendou para 24/5, às 9:30 horas.
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Nesta data tiveram lugar as diligências 
instrutórias, tendo o debate sido designado 
para 27/9;

Em 20/9/07, invocando a acumulação 
de serviço decorrente da necessidade de 
reexaminar elevado número de processos na 
sequência da entrada em vigor em 15/9/07 
das alterações ao CPP 14/12/06, reagendou 
para 15/11;

Em 25/9, tendo o advogado do assistente 
manifestado indisponibilidade para a data, 
reagendou para 22/11, data em que teve 
lugar o debate instrutório e foi proferida em 
acta decisão instrutória (não pronúncia).

P.3370/04.8/ 2º Juízo: 
Em 20/4/06 despacha, declarando aberta a 

instrução e designando diligências instrutórias 
para 19/9/06, às 10:30 horas;

Nesta data tiveram lugar diligências 
instrutórias, tendo sido designada a inquirição 
de uma testemunha e o debate instrutório 
para 5/12; 

Nesta data, invocando a falta de um dos 
arguidos, adiou para 15/5/07, às 9:30 horas;

Nesta data, à hora designada, adiou para 
25/9/07, às 9:30 horas, alegando a necessidade 
de proceder a primeiros interrogatórios 
de arguidos detidos (embora não tenha 
referenciado o respectivo processo);

Em 20/9/07, invocando a acumulação 
de serviço decorrente da necessidade de 
reexaminar elevado número de processos na 
sequência da entrada em vigor em 15/9/07 
das alterações ao CPP 14/12/06, reagendou 
para 20/11/07, às 12:00 horas;

Nesta data, à hora designada, adiou para 
4/3/08, às 9:30 horas, alegando a necessidade 
de proceder a primeiros interrogatórios 
de arguidos detidos (embora não tenha 
referenciado o respectivo processo);

Nesta data, tendo sido apresentados 
documentos pelo mandatário dos assistentes, 
adiou para 20/5//08, invocando não terem 
os mandatários dos arguidos prescindido 
do “prazo de vista”, solução cuja bondade 

oferece as maiores dúvidas, tanto mais que 
esses documentos são peças processuais 
de um processo pendente no Tribunal de 
Família e Menores de ...... e um assento de 
nascimento – mesmo em processo civil, 
se for oferecido documento que não 
tenha sido oferecido anteriormente, só 
há adiamento da audiência de discussão 
e julgamento se a parte contrária não o 
puder examinar no próprio acto, mesmo 
com suspensão dos trabalhos por algum 
tempo (art. 651º, nº 1, b), CPC).

P. 2794/03.2/ 2º Juízo: 
Conclusão em 23/2/06; 
Em 7/3/6 declara aberta a instrução e agenda 

para 20/06/06, às 10:30 horas, diligências 
instrutórias (inquirição de testemunhas);

Nesta data, à hora designada, adiou 
para 7/11/06, às 10:30 horas, alegando 
a necessidade de proceder a primeiros 
interrogatórios de arguidos detidos (não 
referenciando o respectivo processo);

Nesta data tiveram lugar as diligências 
instrutórias designadas, tendo sido designado 
o dia 13/3/07 para interrogatório dos 
arguidos e realização do debate instrutório 
(não se alcançam as razões pelas 
quais as diligências instrutórias não 
foram concentradas no mesmo dia ou 
proximamente);

Nesta data, a Mmª Juíza faltou, por motivo 
de doença;

Em 20/2/07 reagendou a diligência para 
5/6/07;

Em 17/6/07, um dos arguidos veio informar 
encontrar-se “gravemente doente, sendo 
tal doença do foro psiquiátrico”, pelo que 
reagendou a diligência para 9/10/07, sem 
minimamente se pronunciar sobre 
as razões pelas quais considerou 
imprescindível a presença/interrogatório 
daquele e não procedeu ao interrogatório 
dos demais.

Em 3/10/07, vieram os arguidos informar 
estar prestes a regularizar a sua dívida de IVA 
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e IRS ao Estado (o crime em causa era abuso 
de confiança fiscal) e requerer o “adiamento” 
do debate instrutório, pelo que este foi 
reagendado para 15/1/08;

- Não tendo sido notificados dois arguidos 
faltosos, a diligência foi novamente adiada, 
agora para 1/4/08, data em que teve lugar 
o debate instrutório e foi proferida em acta 
decisão instrutória (não pronúncia quanto 
a uma arguida e suspensão provisória do 
processo quanto aos demais).

P. 1947/04.0/2º Juízo:
Em 1/2/07 declara aberta a instrução 

e agenda para 15/5 o interrogatório dos 
arguidos;

Nesta data, à hora designada, adiou 
para 14/6/07, às 14:00 horas, alegando 
a necessidade de proceder a primeiros 
interrogatórios de arguidos detidos (não 
referenciando o respectivo processo);

Nesta data, reagendou para 5/7, alegando 
a necessidade de proceder a primeiros 
interrogatórios de arguidos detidos (não 
referenciando o respectivo processo);

Nesta data tiveram lugar as diligências 
instrutórias designadas, tendo sido designado 
o dia 6/11/07 para inquirição de testemunhas 
indicadas pelo assistente (não se alcançam 
as razões pelas quais as diligências 
instrutórias não foram concentradas no 
mesmo dia ou proximamente);

Nesta data tiveram lugar diligências 
instrutórias, tendo sido designado o dia 
29/1/08 para novas inquirições, declarações 
ao assistente e debate instrutório.

Nesta data, adiou para 25/3/08, invocando 
doença do mandatário do assistente.

Nesta data, depois de inquirir cinco 
testemunhas, suspendeu para 11/4/08, 
alegando a necessidade de proceder a 
primeiros interrogatórios de arguidos detidos 
(não referenciando o respectivo processo);

Nesta data, foi inquirida uma testemunha e 
ouvido o assistente; o mandatário do arguido 
requereu várias informações a solicitar 

ao Hospital de ......, para além de novo 
interrogatório deste, pelo que foi designada 
nova sessão para 7/5/08.

2.4. 2. Adaptação ao serviço - prazos 
de marcação/tempo de prolação:

a) - Prazos de marcação:
No conjunto do período abrangido pela 

presente inspecção, designou as diligências 
instrutórias, bem como os debates instrutórios 
(em manifesta infracção do prazo de 10 
dias consagrado no art. 300º, nº 2, CPP), 
com dilações variáveis entre as 5 semanas 
(processos urgentes) e os quatro meses10, 
embora - aquando do início da inspecção 
- a dilação máxima não fosse normalmente 
superior a 10 semanas (a partir de Setembro 
de 2007, as diligências de instrução - 
até aí obrigatoriamente reduzidas a 
escrito - passaram a ser gravadas, o que, 
encurtando a sua duração, aumentou a 
eficácia/produtividade da Exmª Juíza).

A dilação era sensivelmente idêntica 
em caso de adiamento das diligências 
(mormente quando surgiam arguidos 
detidos para interrogar ou faltava algum 
interveniente), o mesmo acontecendo em 
situações de reagendamento (v.g., em caso 
de indisponibilidade de algum advogado 
ou testemunha na data originariamente 
designada), continuação ou agendamento de 
diligências complementares, o que nalguns 
casos se traduziu num excessivo arrastamento 
dos processos, em especial naqueles em que 
se vitrificaram várias destas vicissitudes11.

10  Entre   Entre doze e dezasseis semanas, v.g. P. 1765/04.6 
PB....../ 1º Juízo; P. 3333/05.6/ 1º Juízo; P. 850/06.4/ 
1º Juízo; P. 1232/03.5 ....../ 1º Juízo; P. 1831/04.8 ....../ 
1º Juízo; P.2794/03.2/ 2º Juízo; P. 892/06.0/2º Juízo; P. 
1619/05.9/2º Juízo; e entre dezasseis – vinte semanas, 
v.g. P. 270/99.5 ....../ 1º Juízo; P. 1656/07.9/1º Juízo; P. 
1113/05.8/1º Juízo; P. 584/05.7/1º Juízo; P.3370/04.8/ 2º 
Juízo; P. 1775/04.3/3º Juízo.

11  V.g., P.3370/04.8/ 2º Juízo (três reagendamentos/  V.g., P.3370/04.8/ 2º Juízo (três reagendamentos/
adiamentos com dilações compreendidas no “escalão” 
das cinco – oito semanas), P. 850/06.4/ 1º Juízo (três 
reagendamentos/adiamentos do debate instrutório no 
mesmo “escalão”), P. 270/99.5 ....../ 1º Juízo (dois rea-
gendamentos com dilações compreendidas no “escalão” 
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No tocante a outro tipo de diligências/actos 
em processos com arguidos presos, designou, 
normalmente: declarações para memória 
futura, a cerca de 10 dias; os interrogatórios 
complementares dos arguidos, para efeitos 
de alteração/manutenção de medidas de 
coacção, a cerca de cinco dias; interrogatórios 
de outro tipo, nomeadamente em caso de 
violação da obrigação de permanência na 
habitação, a cerca de duas semanas.

b) - Tempos de prolação:
Encerrado o debate instrutório, em regra 

profere de imediato a decisão, que dita para 
a acta. Em casos de maior complexidade, a 
decisão é proferida alguns dias depois (em 
regra, não mais de uma semana)12. 

O expediente e as decisões mais simples 
são, em regra, decididos no próprio dia, ou 
proximamente.

No entanto, alguns atrasos neste âmbito, 
v.g.:

- P. 126/07.0/1º Juízo: concluso em 
23/10/07, despacha em 28/12/07 (invocando 
férias judiciais, acumulação de serviço e 
indisponibilidade de agenda), declarando 
aberta a instrução e designando diligências/
debate instrutório.

- P. 505/06.0/3º Juízo: concluso em 24/5/07, 
despacha em 26/7/07, declarando aberta a 
instrução e designando diligências/debate 
instrutório.

- P.468/05.9/ 3º Juízo: conclusão em 21/2/06; 
em 7/3/06, declara aberta a instrução e 
designa diligências instrutórias.

das oito – doze semanas), P. 1113/05.8/1º Juízo (dois re-
agendamentos com dilações compreendidas no mesmo 
“escalão”), P. 892/06.0/2º Juízo (três reagendamentos/
adiamentos com dilações compreendidas no mesmo 
“escalão”), P. 1619/05.9/2º Juízo (três reagendamentos/
adiamentos com dilações compreendidas no mesmo 
“escalão”), P. 7229/05.3/1º Juízo (dois reagendamentos/
adiamentos do debate instrutório com dilações com-
preendidas no mesmo “escalão”); P.3370/04.8/ 2º Juízo 
(dois reagendamentos com dilações compreendidas no 
“escalão” das doze - dezasseis semanas), P.2794/03.2/ 
2º Juízo (dois reagendamentos com dilações compre-
endidas no “escalão” das dezasseis -vinte semanas) e 
P.468/05.9/ 3º Juízo (adiamento do debate instrutório 
com dilação superior a vinte semanas).

12  V.g. P. 280/04.2/2º Juízo.  V.g. P. 280/04.2/2º Juízo.

- P. 312/05.7 PE...... (3º Juízo): concluso em 
11/5/06, despacha em 14/6/06, declarando 
aberta a instrução e mandando notificar o 
arguido para, “antes do mais”, esclarecer 
os factos a que pretende ver inquiridas as 
testemunhas indicadas; 

- P. 437/06.1/3º Juízo: concluso em 
16/5/06, despacha em 16/6/05, declarando 
aberta a instrução e designando diligências 
instrutórias.

- P. 1775/04.3/3º Juízo: concluso em 19/5/05, 
despacha em 3/6/05, declarando aberta a 
instrução e designando diligências e debate 
instrutório.

- P. 538/05.3/3º Juízo: concluso em 
28/6/06, despacha em 26/7/05, declarando 
aberta a instrução e designando diligências 
instrutórias.

- P. 1947/05.3/2º Juízo: concluso em 
25/5/06, despacha em 16/6/06, declarando 
aberta a instrução e designando diligências 
instrutórias.

- P. 280/04.2/2º Juízo: concluso em 13/7/05, 
despacha em 18/7/05, declarando aberta a 
instrução.

- P. 1228/06.5/2º Juízo: concluso em 
6/6/07, despacha em 26/7/07, declarando 
aberta a instrução e designando diligências 
instrutórias.

- P. 1253/04.0 PC....../ 2º Juízo: concluso em 
27/11/06, despacha em 4/1/07, a rejeitar o 
requerimento de abertura da instrução;

- P. 4014/05.6/1º Juízo: concluso em 
23/05/07, despacha em 30/07/07, a rejeitar o 
requerimento de abertura da instrução;

- P. 578/06.5/1º Juízo: concluso em 30/11/06, 
despacha em 4/01/07, declarando aberta 
a instrução e designando para o debate 
instrutório 22/3.

- P. 8680/03.9/1º Juízo: conclusão em 
19/10/07 (para se pronunciar sobre o 
requerimento de abertura da instrução); em 
23711/07, despacha “abro mão dos autos para 
junção de expediente”; concluso o processo 
novamente em 18/12/07, só em 28/12 o 
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despacha, declarando aberta a instrução e 
designando inquirição de testemunhas (para 
14/2/08).

- P. 1232/03.5 ....../ 1º Juízo: concluso 
em 25/10/07, só em 21/12/08 despachou 
(invocando férias judiciais, acumulação 
de serviço e indisponibilidade de agenda), 
designando inquirição de três testemunhas 
(para 21/2/08).

- P. 269/06.7/1º Juízo: concluso em 19/11/07, 
despacha em 28/12/07, declarando aberta 
a instrução e designando interrogatório do 
arguido para 14/2/08; 

- P. 3333/05.6/1º Juízo: concluso em 
28/06/07, despacha em 25/07/07, declarando 
aberta a instrução e designando interrogatório 
do arguido e inquirição de testemunhas para 
8/11/07.

- P. 7229/05.3/1º Juízo: concluso em 
15/05/06, despacha em 16/06/06, declarando 

aberta a instrução e designando para o debate 
instrutório 2/11//07.

- P. 1656/07.9/1º Juízo: concluso em 
25/06/07, despacha em 25/7/07, declarando 
aberta a instrução e designando diligências 
instrutórias.

- P.416/06.9/ 2º Juízo: concluso em 
10/09/07, despacha em 28/9/07, declarando 
aberta a instrução e designando diligências 
instrutórias.

- P. 1155/04.0 ....../ 2º Juízo: concluso em 
22/05/06, despacha em 12/6/06, declarando 
aberta a instrução.

2.4.3. Adaptação ao serviço - índices 
de produtividade:

a) Movimento processual:
Os elementos estatísticos obtidos junto 

da secção de processos, relativamente ao 
período agora em análise, foram os seguintes: 
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b) Decisões instrutórias e outras13:

13 Nomeadamente, rejeição da instrução, suspensão Nomeadamente, rejeição da instrução, suspensão 
provisória do processo e extinção do procedimento cri-
minal por desistência de queixa ou prescrição.

Contencioso
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[ AS ESTATÍSTICAS DOS ANOS DE 2003 A 2006 
DEVEM CONSIDERAR-SE COM UM NÚMERO DE ACTOS 
JURISDICIONAIS CORRESPONDENTES À MÉDIA DOS 
ANOS DE 2007 E 2008, (assim se rectificando o teor do 
Relatório)  ]

2.4.4. Adaptação ao serviço - apreciação 
dos dados expostos:

Em cerca de cinco anos e dois meses de 
trabalho, a Mmª Juíza proferiu 658 decisões 
instrutórias (em média, cerca de 127 por 
ano) e 398 decisões “finais” de outro 
tipo, nomeadamente a declarar extinto o 
procedimento criminal por desistência de 
queixa ou prescrição, rejeitando instruções ou 
a suspender provisoriamente processos. 

No conjunto do período em causa, entraram 
976 instruções e terminaram 1082, ou 
seja, uma taxa de processos distribuídos/
findos = 1,108 (grosso modo, constata-se 
que o número de instruções pendentes é 
ligeiramente inferior ao volume anual das 
distribuídas, pelo que a sua duração média 
rondará os 11-12 meses14). 

14 Alguns exemplos, quanto à duração das instru-
ções: 

P. 200/03.7/4º Juízo: em 22/12/04 declara aberta a 
instrução e designa diligências instrutórias; decisão ins-
trutória (não pronúncia) em 5/11/07.

P. 3135/04.7/3º Juízo: em 6/12/05 declara aberta a 
instrução e depreca diligências; debate e decisão ins-
trutória (pronúncia) em 29/5/07 (houve três reagenda-
mentos/adiamentos, dois deles por manifestação de 
indisponibilidade de advogados e um por o arguido ter 
declarado não prescindir do “prazo de vista” de docu-
mentos);

P.1286/03.4/4º Juízo: conclusão em 4/1/06, data em 
que declara aberta a instrução e determina diligên-
cias; debate e decisão instrutória (não pronúncia) em 
8/10/07.

P. 1619/05.9/2º Juízo: em 1/2/06 despacha, declaran-
do aberta a instrução e designando diligências; debate 
instrutório em 9/10/07; decisão instrutória (não pronún-
cia) em 16/10/07 (houve cinco reagendamentos/adia-
mentos, dois deles por falta da Exmª Juíza);

P. 2059/04.2/4º Juízo: conclusão em 8/2/06; despacha 
em 3/3/06 (determinou o cumprimento do art. 68º, nº 4, 
CPP, e solicitação de defensor à ordem dos advogados);  
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aberta a instrução em 20/4/06; debate e decisão instru-
tória (pronúncia) em 19/3/08. 

P. 468/05.9/ 3º Juízo: conclusão em 21/2/06; em 
7/3/06, declara aberta a instrução e designa diligências 
instrutórias; decisão instrutória (não pronúncia) em 
8/10/07 (debate em 1/10/07).

P. 2486/05.8/4º Juízo: conclusão em 10/3/06; em 
28/3/06, declara aberta a instrução e designa diligên-
cias instrutórias; decisão instrutória (não pronúncia) 
em 9/10/07 (declarações/interrogatórios em 17/7/06, 
4/12/06, 11/6/07 e 1/10/07, tendo havido um reagenda-
mento/adiamento, por doença da Mmª Juíza).

P. 627/05.4/4º Juízo: despachado pela primeira vez 
em 22/3/06 (foi determinado o cumprimento do art. 68º, 
nº 4, CPP e solicitado defensor à ordem dos advogados), 
foi aberta a instrução em 26/7/07; debate e decisão ins-
trutória (pronúncia) em 31/3/08. 

P. 7229/05.3/1º Juízo: conclusão em 15/5/06; em 
16/6, despacha, declarando aberta a instrução e de-
signando diligências; debate e decisão instrutória (não 
pronúncia) em 20/12/07.

P. 15484/02.4/4º Juízo: em 29/5/06 é declarada aber-
ta a instrução e são designadas diligências; debate ins-
trutório em 7/5/07; decisão instrutória (não pronúncia) 
em 15/5/07.

P. 2698/05.4/4º Juízo: conclusão em 30/5/06; em 
16/6/06, declara aberta a instrução e designa diligên-
cias instrutórias; decisão instrutória (não pronúncia) em 
19/4/07.

P. 1113/05.8/1º Juízo: conclusão em 23/6/06; em 
23/6/06 despacha, declarando aberta a instrução e de-
signando diligências; debate e decisão instrutória (não 
pronúncia) em 22/11/07.

P. 1251/05.7/4º Juízo: em 26/6/06, declara aberta a 
instrução e designa diligências instrutórias; decisão ins-
trutória (não pronúncia) em 12/2/07.

P. 2685/05.2/3º Juízo: em 12/7/06, declara aberta a 
instrução e designa diligências instrutórias; decisão ins-
trutória (não pronúncia) em 6/3/07.

P. 178/03.1/4º Juízo: conclusão em 27/7/06, data em 
que declara aberta a instrução; debate e decisão instru-
tória (não pronúncia) em 25/5/07.

P. 1295/05.9/4º Juízo: conclusão em 28/7/06, data 
em que declara aberta a instrução e designa diligên-
cias; debate e decisão instrutória (não pronúncia) em 
8/10/07.

P. 3165/05.1/4º Juízo em 15/9/06 declara aberta a 
instrução e designa diligências; debate instrutório e de-
cisão instrutória (não pronúncia) em 8/1/07.

P. 2182/05.6/ 3º Juízo: em 26/9/06, declara aberta a 
instrução e designa diligências instrutórias; decisão ins-
trutória (não pronúncia) em 9/7/07.

P. 887/03.5/4º Juízo: em 19/2/07 é declarada aberta a 
instrução e são designadas diligências; debate instrutó-
rio em 28/1/08; decisão instrutória (não pronúncia) em 
14/1/08.

P. 466/05.2/4º Juízo: em 22/2/07 é declarada aberta a 
instrução e são designadas diligências; debate instrutó-
rio em 28/1/08; decisão instrutória (não pronúncia) em 
6/2/08.

P.288/06.3/ 3º Juízo: em 27/2/07, declara aberta a 
instrução e designa diligências instrutórias; decisão ins-
trutória (não pronúncia) em 1/2/08.

P. 892/06.0/2º Juízo: conclusão em 12/3/07; em 
26/3/07 despacha, declarando aberta a instrução e 
designando diligências; debate e decisão instrutória 
(pronúncia) em 1/4/08 (houve três reagendamentos/
adiamentos, dois deles por manifestação de indisponi-
bilidade de advogados);

P. 376/03.8/4º Juízo: em 16/4/07 é declarada aber-

ta a instrução e são designadas diligências; debate e 
decisão instrutória (suspensão provisória do processo) 
em 18/2/08.

P. 2736/06.3/4º Juízo: em 8/5/07 declara aberta a 
instrução e designa diligências; decisão instrutória (não 
pronúncia) em 11/3/08.

P. 584/05.7/1º Juízo: conclusão em 8/5/07; em 11/5/07 
despacha, declarando aberta a instrução e designando 
diligências; debate instrutório em 18/10/07; decisão ins-
trutória (não pronúncia) em 25/10/07.

P. 331/02.5/3º Juízo: em 11/5/07, declara aberta a 
instrução e designa diligências instrutórias; decisão ins-
trutória (pronúncia) em 6/2/08.

P. 139/06.9/4º Juízo: conclusão em 17/5/07; em 26/7 
despacha, declarando aberta a instrução e designando 
diligências e debate instrutório; debate e decisão instru-
tória (não pronúncia) em 6/11/07.

P. 1042/06.8/4º Juízo: conclusão em 22/6/07; em 
27/7/07 despacha (invocando acumulação de serviço), 
declarando aberta a instrução e designando diligências; 
debate instrutório em 12/5/08; decisão instrutória (não 
pronúncia) em 21/5/08.

P. 696/06.0/4º Juízo: em 3/7/07 é declarada aberta a 
instrução e são designadas diligências; debate e deci-
são instrutória (não pronúncia) em 11/2/08.

P. 2968/04.9/1º Juízo: conclusão em 9/7/07; em 
26/7/07 despacha (invocando acumulação de serviço), 
declarando aberta a instrução e designando diligências; 
debate instrutório em 22/4/08; decisão instrutória (não 
pronúncia) em 29/4/08.

P. 505/06.0/3º Juízo: conclusão em 24/7/07; em 26/7, 
despacha, declarando aberta a instrução e designando 
diligências/debate instrutório; debate e decisão instru-
tória (não pronúncia) em 30/10/07.

P. 3380/06.0/2º Juízo: conclusão em 18/9/07; em 28/9 
declarando aberta a instrução e designando diligências; 
debate instrutório e decisão instrutória (não pronúncia) 
em 27/11/07.

P. 2856/06.4/4º Juízo: em 25/9/07 declara aberta a 
instrução e designando diligências; debate instrutório e 
decisão instrutória (não pronúncia) em 27/11/07.

P. 1671/06.0/3º Juízo: em 25/9/07 declara aberta a 
instrução e designando diligências; debate instrutório e 
decisão instrutória (não pronúncia) em 29/4/08.

P. 1900/05.7/1º Juízo: em 28/9/07 declara aberta a 
instrução e designa diligências; debate instrutório e de-
cisão instrutória (não pronúncia) em 21/1/08.

P. 251/06.4/4º Juízo: em 28/9/07 declara aberta a ins-
trução e designa diligências; debate instrutório e deci-
são instrutória (não pronúncia) em 18/2/08.

P. 126/07.0/1º Juízo: conclusão em 23/10/07; em 
28/12/07 despacha (invocando férias judiciais, acumu-
lação de serviço e indisponibilidade de agenda), decla-
rando aberta a instrução e designando diligências; de-
bate e decisão instrutória (não pronúncia) em 24/4/08.

P. 430/05.1/3º Juízo: conclusão em 25/10/07; em 
28/12/07 declara aberta a instrução e designa diligên-
cias; debate instrutório e decisão instrutória ((suspen-
são provisória do processo) em 3/6/08.

P. 1091/06.6/4º Juízo: conclusão em 8/11/07; em 
28/12/07 despacha (invocando férias judiciais, acumu-
lação de serviço e indisponibilidade de agenda), de-
clarando aberta a instrução e designando diligências 
e debate instrutório; debate e decisão instrutória (não 
pronúncia) em 26/5/08.

P. 744/06.3/4º Juízo: conclusão em 21/11/07; em 
28/12/07 despacha (invocando férias judiciais e acu-
mulação de serviço), declarando aberta a instrução e 
designando diligências e debate instrutório; decisão 
instrutória (não pronúncia) em 26/5/08.
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Incluindo os “actos jurisdicionais”, esta taxa 
é de 3959/3889 = 1,018.  

Em face destes indicadores, uma prestação 
quantitativa que, sendo positiva, não se afasta 
do normalmente exigível, como já referimos.

3. PREPARAÇÃO TÉCNICA:
3.1. Categoria intelectual:
Trata-se de uma magistrada de bom 

nível intelectual, revelando na análise das 
questões maturidade, elevada flexibilidade e, 
normalmente, boa capacidade de apreensão 
dos seus contornos.

Usa meios informáticos no tratamento de 
texto.

3.2. Capacidade de apreensão das 
situações jurídicas em apreço:

Em regra, discutiu as questões que o caso 
merecia, mesmo oficiosamente, denotando 
a generalidade das suas decisões e demais 
peças jurídicas facilidade de apreensão dos 
contornos das situações jurídicas em apreço

P. 230/07.4/4º Juízo: conclusão em 28/11/07; em 
28/12/07 despacha (invocando férias judiciais e acu-
mulação de serviço), declarando aberta a instrução e 
designando diligências e debate instrutório; debate e 
decisão instrutória (não pronúncia) em 3/3/08.

P. 1300/061/3º Juízo: conclusão em 29/11/07; em 
28/12/07 despacha (invocando férias judiciais e acu-
mulação de serviço), declarando aberta a instrução e 
designando diligências e debate instrutório; debate e 
decisão instrutória (não pronúncia) em 14/4/08.

P. 2381/06.3/4º Juízo: conclusão em 12/11/07; em 
28/12/07 despacha (invocando férias judiciais e acu-
mulação de serviço), declarando aberta a instrução e 
designando diligências e debate instrutório; debate e 
decisão instrutória (suspensão provisória do processo) 
em 10/3/08.

P. 178/06.0/4º Juízo: em 22/11/07 é declarada aberta 
a instrução e são designadas diligências; decisão instru-
tória (suspensão provisória do processo) em 18/2/08.

P. 4950/06.2/4º Juízo: em 28/12/07 é declarada aber-
ta a instrução e são designadas diligências; decisão ins-
trutória (arquivamento – art. 280º, CPP) em 21/4/08.

P. 1870/07.7/4º Juízo: conclusão em 8/2/08; na mes-
ma data, declara aberta a instrução e designando dili-
gências e debate instrutório; debate e decisão instrutó-
ria (não pronúncia) em 26/5/08.

P. 2407/04.5/3º Juízo: conclusão em 28/2/08; na mes-
ma data, declara aberta a instrução e designa diligên-
cias; debate e decisão instrutória (não pronúncia) em 
21/4/08.

P. 302/06.2/4º Juízo: conclusão em 28/2/08; na mes-
ma data, declara aberta a instrução e designa diligên-
cias e debate instrutório; debate e decisão instrutória 
(suspensão provisória do processo) em 12/5/08.

3.3.1. Nível jurídico do trabalho 
inspeccionado (considerações gerais):

Trata-se de magistrada conhecedora do 
direito, da doutrina e da jurisprudência 
(que invoca p a rc i m o n i o s a m e n t e ) 
a t i n e n t e s  à  área em que presta serviço, 
sendo a sua preparação técnica e cultura 
jurídica consentâneas com as funções 
exercidas.

As suas decisões – bem como a forma 
como conduz os processos - manifestam 
ponderação, equilíbrio e bom senso.

A redacção é clara, fluente e com 
terminologia apropriada.

3.3.2. Nível jurídico do trabalho 
inspeccionado (considerações de 
natureza específica):

a - ) Condução do processo.
Revela atenção aos requerimentos de 

abertura de instrução, aceitando-os ou 
rejeitando-os, conforme se verificavam, 
ou não, os respectivos pressupostos 
(legitimidade, tempestividade, pagamento da 
taxa de justiça devida). 

Algum excesso de exigência formal nesta 
matéria, como no P. 1947/04.0 (2º Juízo), 
no qual, como nota o acórdão da Relação 
de ...... que revogou o despacho de rejeição 
do requerimento de abertura de instrução 
“analisando o requerimento em causa, 
constata-se que, muito embora este não 
obedeça formalmente àquilo que seria exigível 
de um libelo, este contém, sem sombra de 
dúvida, todos os elementos materiais exigidos 
pelos normativos acima citados”.

Esporadicamente, indefere as diligências 
instrutórias que tem por impertinentes/
desnecessárias ou ilegais.

Homologa a desistência da queixa, 
com observância do formalismo legal, 
nomeadamente após cumprimento do 
disposto no art. 51º, nº 3, CPP.

Apreciou correctamente os pedidos 
de constituição como assistente, após 
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cumprimento do disposto no art. 68º, nº 4, 
CPP.

Indefere requerimentos de justificação de 
faltas, condenando em multa testemunhas e 
arguidos faltosos, com bom critério.

Atenta aos prazos legalmente fixados para 
a prática de actos processuais, quando era 
caso disso, determinou o cumprimento do 
disposto no art. 145º, nº 6, CPC. 

Nenhum reparo no tocante ao decidido em 
matéria de custas e apoio judiciário.

b - ) Primeiro interrogatório de arguidos 
detidos.

Dirigiu sem percalços e conscienciosamente 
os primeiros interrogatórios de arguidos 
detidos.

c - ) Medidas de coacção.
Aplicou as medidas de coacção em estrita 

observância dos princípios da necessidade, 
adequação e proporcionalidade: não 
detectámos qualquer caso em que a medida 
de coacção aplicada possa considerar-se 
excessiva. 

Com muito bom critério, privilegiou 
aplicação da medida de coacção de obrigação 
de permanência na habitação, fiscalizada por 
vigilância electrónica.

Todavia, com frequência, em especial 
nos processos mais antigos – utilizando 
as fórmulas tradicionalmente usadas nos 
tribunais –, quando, em acto seguido aos 
primeiros interrogatórios, aplicou medidas de 
coacção, nomeadamente a prisão preventiva 
dos arguidos ou a obrigação de permanecerem 
na habitação, não descriminou cabalmente 
os factos tidos por indiciados (utilizando 
fórmulas do tipo “indicia-se que o arguido 
terá cometido actos integradores do crime 
referido na douta promoção do MP, com cuja 
qualificação jurídico-penal concordamos”)15.

Nos processos mais recentes, passou a 
dedicar mais atenção a esta problemática, 
embora por vezes referencie os factos por 
remissão para peças processuais que neste 

15 V.g. P. 45/04.1 PA....../1º Juízo, P. 389/03.0GA....../1º  V.g. P. 45/04.1 PA....../1º Juízo, P. 389/03.0GA....../1º 
Juízo, P. 892/06.0/2º Juízo e PCS 18/05.7/3º Juízo.

âmbito também não primam pela clareza16.
Também nem sempre motiva suficientemente 

o juízo de facto subjacente ao decidido (cfr. 
arts. 97º, nº 4, CPP, e 205º, nº 1, CRP)17.

Quando determina a prisão preventiva, dá 
cumprimento ao disposto no art. 194º, nº 8, 
CPP, procedendo ao reexame dos respectivos 
pressupostos, nos termos legais.

Com muito bom critério, alterou 
frequentemente as medidas de coacção, 
mormente em benefício dos arguidos, 
procedendo por vezes a interrogatório 
complementar destes.

d - ) Outros actos jurisdicionais 
relativos à fase de inquérito.

Praticou acertadamente os demais actos 
jurisdicionais relativos à fase de inquérito, 
nomeadamente:

Determinou a detenção de testemunhas 
e arguidos e faltosos para /inquirição/
interrogatório, “pelo tempo indispensável 
à realização da diligência, a ocorrer nos 
próximos 30 dias, neste tribunal, em horário 
de expediente, nos termos dos arts. 116º, nº 
2, e 254º, nº 1, b), CPP.

Interrogou arguidos.
Tomou declarações para memória futura.
Autorizou buscas, intercepções telefónicas 

e registos de imagem e som.
Procedeu à audição dos CD’s relativos às 

intercepções e, em função da sua relevância, 
determinou a respectiva transcrição ou a sua 
destruição/desmagnetização.

Procedeu à validação das intercepções 
efectuadas.

Ao abrigo dos arts. 135º, nº 2, e 182º, CPP, 
solicitou informações relevantes às entidades 
bancárias.

16  V.g. PCC 1652/07.6 GISNT/2º Juízo (remete para   V.g. PCC 1652/07.6 GISNT/2º Juízo (remete para 
os factos descritos no requerimento do MP que apresen-
tou os arguidos a 1º interrogatório)

17  V.g. PCC 1652/07.6 GISNT/2º Juízo (no qual ape-  V.g. PCC 1652/07.6 GISNT/2º Juízo (no qual ape-
nas diz que “os arguidos negaram a prática dos crimes 
que indiciariamente lhes são imputados, apresentando 
uma versão concertada entre todos totalmente destitu-
ída de credibilidade”) e P. 892/06.0/2º Juízo (“os indícios 
decorrem do auto de detenção, da efectuada apreensão 
e das declarações prestadas pela testemunha ouvida 
neste acto”)
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Com frequência, o que se realça de forma 
muito positiva, ordenou a suspensão provisória 
do processo, nos termos dos art. 307º, nº 2, 
CPP, fixando injunções e regras de conduta, 
em regra com bom critério. 

Do mesmo modo, normalmente com 
bom critério procedeu, ao arquivamento de 
processos em caso de dispensa da pena, nos 
termos do art. 280º, CPP.

Nalguns casos, porventura, algum excesso 
de benevolência, v.g. no P. 178/06.0/4º Juízo, 
no qual, estuando em causa quatro crimes 
de injúrias, perpetrados em igual número de 
agentes da PSP, suspendeu o processo por 
três meses, mediante a entrega de 250 € a 
uma Aldeia SOS, sendo certo que o arguido 
tinha já quatro condenações anteriores 
[condução de veículo em estado embriaguez 
(duas infracções), desobediência (recusa 
em efectuar o teste de pesquisa de álcool 
no sangue) e ofensa à integridade física 
qualificada], tendo a Mmª Juíza, neste contexto, 
valorado a embriaguez – se bem entendemos 
a decisão – em sentido atenuativo18.

e - ) Instruções. 
1. As actas dos debates instrutórios 

observam o disposto no art. 305º, CPP.
2. Praticamente sempre, proferiu as 

decisões instrutórias por remissão, ao abrigo 
do disposto no art. 307º, nº 1, CPP19.    

Por norma, apenas o faz parcialmente, pelo 
que a sua estrutura é a seguinte:

- Relatório, sintético mas completo;
- Conhecimento das nulidades, excepções e 

questões prévias suscitadas nos autos;
- Indicação sintética – e geralmente 

cabalmente esclarecedora – dos factos 
imputados ao arguido na acusação ou no 
requerimento de abertura da instrução;

- Descrição dos elementos probatórios 
colhidos no inquérito e na instrução e análise 
crítica dos mesmos, o que, em regra, também 
faz adequadamente;

18  Anexa-se cópia.
19  V.g. PCC 56/05.0 JBLSB (1º Juízo), P. 892/06.0/2º 
Juízo e P. 1619/05.9/2º Juízo.

- Conclusões (normalmente, nos casos de 
não pronúncia, com invocação do princípio in 
dubio pro reo)/ decisão.

Achamos que esta modalidade de 
decisão – expressamente consagrada na 
lei – pode e deve ser utilizada sempre que 
“possível”, nomeadamente em tribunais 
de elevado volume de serviço: numa lógica 
de desenvolvimento de uma cultura de 
racionalização da actividade dos Juízes há, 
efectivamente, que dar especial atenção à 
necessidade de evitar a burocratização do 
processo e a prática de actos e inúteis.

Sem embargo, não pode olvidar-se que 
os imperativos de convencimento – e, 
por conseguinte, de fundamentação - das 
decisões judiciais são de “geometria variável” 
(em função da complexidade de cada caso 
concreto), pelo que nalgumas situações mais 
discutíveis/complexas (no plano dos factos, 
no do direito ou em ambos…) teria sido mais 
curial discriminar cabalmente os factos tidos 
por indiciados e um tratamento jurídico mais 
cuidado e estruturado.

Por vezes, em casos menos líquidos quanto 
ao sentido da decisão, patenteia-se mesmo um 
modelo de decisão alheado do indispensável 
rigor sistemático, incompatível com a cabal 
compreensão das razões subjacentes ao 
decidido.

Alguns exemplos:
P. 126/07.0/1º Juízo20: 
Encontrando-se o arguido acusado da 

prática de um crime de desobediência (recusa 
em submeter-se a exame de pesquisa de 
álcool no sangue), proferiu decisão de não 
pronúncia sem explicitar os factos tidos por 
indiciados e não indiciados com base na 
seguinte argumentação: 

“(…)
Só passado cerca de um a hora e meia lhe 

quiseram fazer o teste, pelo que entendeu 
que este teste não obedecia às normas que 
conhecia.

Apreciada a prova (…) forçosa é a conclusão 
20  Anexa-se cópia.
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de que, para além de um mal entendido, mal 
gerido entre dois agentes de diferentes forças 
de polícia, não se encontram nos autos indícios 
suficientes e seguros de que o arguido tenha 
agido conforme é descrito na acusação e de 
que tenha sido sua intenção desobedecer a 
ordem legítima e regularmente recebida.

(…)”.
O despacho não permite perceber se se 

considerou não indiciado algum/alguns do(s) 
facto(s) integrante(s) dos elementos típicos 
da infracção e, na afirmativa, qual ou quais.

Também não se alcança se a referência a 
“intenção de desobedecer “ traduz a exigência 
de algum elemento adicional relativamente 
a “não querer fazer o teste”, elemento 
normalmente considerado suficiente para 
preencher o tipo subjectivo da infracção em 
causa.

P. 2182/05.6PB....../3º Juízo21:
O assistente imputou ao arguido a prática 

de um crime tentado de homicídio e a Mmª 
Juíza secundou o despacho de arquivamento 
do MP.

Considerando desnecessários “maiores 
considerandos”, terminou a decisão 
remetendo “integralmente para as razões 
contidas no despacho de arquivamento”. Para 
além de esta ser uma das situações em que se 
justificaria discriminar devidamente os factos, 
acresce que nas três páginas que antecedem 
o dispositivo eles surgem confundidos com a 
motivação do juízo de facto e com as razões 
de direito.

P. 2794/03.2/2º Juízo: 
Estando em causa um crime de abuso 

de confiança fiscal, decidiu não pronunciar 
uma arguida e suspender provisoriamente o 
processo por dois anos quanto aos demais 
(com a condição de nesse prazo pagarem 
as quantias em dívida ao Estado - cerca de 
75.000 €), sem explicitar os factos tidos por 
indiciados e não indiciados ou, sequer, o seu 

21 Anexa-se cópia.

enquadramento jurídico-penal22.
P.1286/03.4/4º Juízo23:
Tendo a arguida sido acusada da prática de 

um crime de contrafacção, requereu a abertura 
de instrução, sustentando que os materiais 
por si utilizados em acções de formação, 
sendo semelhantes aos do assistente, não são 
uma reprodução dos destes. 

Foi proferido despacho de não pronúncia 
com uma argumentação vaga, vazia e 
genérica, sem qualquer discriminação e 
confronto dos materiais em confronto.

P. 627/05.4/4º Juízo24:
Considerando insuficientemente indiciada 

a “intenção de apropriação” o MP arquivou o 
inquérito.

O assistente requereu a abertura de 
instrução, imputando ao arguido a prática de 
um crime de abuso de confiança.

Sem explicitar cabalmente os factos tidos 
por indiciados (remeteu para alguns dos 
artigos do requerimento de abertura de 
instrução) e sem proceder a uma análise 
estruturada do preenchimento dos elementos 
típicos da infracção, a Mmª Juíza pronunciou o 
arguido pela prática de um crime de burla.

P. 691/03.0/3º Juízo25: 
O veículo conduzido pelo arguido invadiu 

a semi-faixa contrária da via e embateu 
numa viatura que aí circulava, morrendo a 
respectiva condutora, pelo que foi acusado da 
prática de um crime p. e p. pelo art. 137º, n 
º 1 e 2, CP.

O arguido requereu a abertura da instrução, 
sustentando que a invasão da faixa contrária 
“não se deveu a qualquer manobra do arguido, 
mas a algum tipo de factor absolutamente 
alheio à sua vontade e ao seu controlo”. 

22 Anexa-se cópia da acusação e da decisão instrutó-
ria.
23  Anexa-se cópia.
24  Anexa-se cópia da decisão instrutória e do requeri-
mento de abertura da instrução.
25Anexa-se cópia da acusação, do requerimento de 
abertura da instrução, da decisão instrutória e do acór-
dão da Relação de Lisboa que a confirmou (as questões 
suscitadas no recurso apenas foram situadas no plano 
da apreciação da prova, nomeadamente da prova tes-
temunhal).
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Sem concretizar qualquer desses eventuais 
“factores”, elencou meras possibilidades: 
“Entre os factores que poderão ter provocado 
a súbita mudança de direcção da viatura, 
poderão estar factores inerentes ao próprio 
condutor (v.g. encandeamento, perda dos 
sentidos), factores inerentes ao veículo (v.g. 
rebentamento de um pneu, quebra da coluna 
de direcção), factores inerentes à via (v.g. 
óleo ou outro tipo de detrito no pavimento) ou 
mesmo factores inerentes a terceiros (v.g um 
embate prévio por parte de terceiro na traseira 
do veículo do arguido, que o tenha projectado 
para fora da sua faixa de rodagem)”.  

Também sem explicitar os factos tidos por 
indiciados e não indiciados, a Ex.mª Juíza 
proferiu despacho de não pronúncia por 
remissão para o requerimento de abertura 
de instrução, com um registo argumentativo 
que não permite minimamente compreender 
os motivos subjacentes ao decidido, onde 
afirma, por exemplo que “na acusação não 
são particularizados factos concretos 
de onde se possa concluir pela violação 
voluntária do dever de cuidado”.

Para além de não se alcançar a referência 
à “violação voluntária” (estando em 
causa um crime negligente), não decorre do 
despacho que tenha sido ponderada a forma 
habitual de abordar este tipo de situações, 
que é precisamente a inversa.

Com efeito:
O condutor que se despista e (ou) derrapa, 

assim provocando um acidente de viação, 
é criminal  e civilmente responsável pelos 
resultados por violação dos deveres de 
cuidado inerentes v.g. à norma que proíbe 
a “velocidade excessiva”·, excepto se 
“pro var” que o facto se deu por causa 
imprevisível, estranha a uma condução 
normal: em processo penal o arguido não é 
onerado com qualquer onus probandi, pelo 
que, naturalmente, basta que do processo 
decorra um quadro de “dúvida razoável” 
sobre a existência de uma circunstância 

(concreta) deste género.
In casu a Ex.mª Juíza decidiu não pronunciar 

o arguido, afirmando ser “coerente a dúvida 
apontada pelo arguido relacionada com a 
existência de qualquer facto externo e 
imprevisível que tenha condicionado a 
conduta do arguido”, sem minimamente 
discorrer sobre que facto seria esse.

O princípio in dubio pro reo também 
é aplicável, como se sabe, a causas de 
justificação e de exclusão da culpa.

Mas, neste caso, estendeu-se o princípio a 
um facto meramente suposto, já que nada de 
concreto foi alegado pelo arguido susceptível 
de explicar o acidente.

Bastará?
É o Ministério Público que tem que alegar/

provar as razões concretas de uma violação 
grosseira das regras de circulação estradal 
(distracção, adormecimento, ultrapassagem 
temerária, excesso de velocidade, etc.) ou, 
pelo contrário, como entende a generalidade 
da jurisprudência e doutrina, a haver uma 
circunstância anómala, deverá ser o arguido 
a invocá-la de modo concreto?

O mecanismo lógico da dúvida razoável é 
aplicável a factos supostos e meras conjectura 
ou apenas a factos concretos?  

É questão que o despacho não denota ter 
sido reflectida.  

3. Quanto à qualificação jurídico-criminal 
das condutas dos arguidos e, em geral, à 
aplicação do direito, não revela, em regra, 
dificuldades dignas de especial menção, 
apesar de o domínio de alguns conceitos e 
institutos nem sempre ser o ideal, como se 
patenteia, por exemplo, no P. 696/06.0/4º 
Juízo26: 

O arguido foi acusado da prática de um 
crime de ofensa à integridade física simples. 
Invocando que houve “agressões mútuas” 
com o queixoso, decidiu não o pronunciar, 
sem qualquer referência ao instituto em que 
baseou tal decisão, nomeadamente o previsto 
26  Anexa-se cópia.
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no art. 280º, CPP (invocou apenas o princípio 
in dubio pro réu, com base no qual deu como 
provadas as agressões recíprocas), sendo certo 
que, como se sabe, as “agressões recíprocas” 
apenas podem justificar, em determinadas 
circunstâncias, a dispensa da pena (art. 143º, 
nº 3, CP) e não a absolvição (não são uma 
causa de justificação ou exclusão da culpa).

f- ) Recursos.
Faz correcta apreciação dos pressupostos da 

sua admissibilidade, desde a recorribilidade 
da decisão à tempestividade do recurso e 
legitimidade do recorrente, e ainda no 
tocante ao regime de subida e efeito 
dos mesmos.

São poucos os recursos interpostos das 
suas decisões.

Nos processos examinados, o resultado 
dos recursos julgados foi o seguinte:

i) – DESPACHOS RELATIVOS A MEDIDAS DE 
COACÇÃO:

Confirmadas pelo tribunal superior: 
P. 191/06.7 (1º Juízo) – prisão preventiva;
P. 67/04.2 GB......-A (3º Juízo) – prisão 

preventiva;
P. 67/04.2 GB......-B (3º Juízo) – prisão 

preventiva;
P. 452/06.5 (3º Juízo) – prisão preventiva;
Revogadas parcialmente: 
Revogadas pelo tribunal superior: 
ii) - DECISÕES INSTRUTÓRIAS
Confirmadas pelo tribunal superior: 
P. 1155/04.0 (2º Juízo);
P. 691/03.0/3º Juízo;
P. 173/01.5/3º Juízo;
Revogadas parcialmente: 
P. 1052/01.1 (2º Juízo);
Revogadas pelo tribunal superior: 
iii) – OUTROS DESPACHOS
Confirmados pelo tribunal superior: 
P. 191/06.7 (1º Juízo);
P. 1253/04.0 (2º Juízo) – rejeição de 

requerimento de abertura de instrução;

P. 313/03.0/3º Juízo – rejeição de 
requerimento de abertura de instrução;

Revogados parcialmente: 
P. 1900/05.7 (1º Juízo);
Revogados pelo tribunal superior: 
P. 1947/04.0 (2º Juízo)  – rejeição de 

requerimento de abertura de instrução;

3.3.3. Os trabalhos apresentados.
Os trabalhos apresentados – oito decisões 

instrutórias27 e dois acórdãos da Relação de 
...... que conheceram de recursos interpostos 
de decisões por si proferidas - revelam-se 
consentâneos com tudo quanto já antes 
afirmámos relativamente à preparação 
técnico-jurídica da Mmª Juíza”.

2 - Na sequência da resposta da Exma. 
Juíza,  foram acrescentados os seguintes 
factos, também considerados no Acórdão do 
Permanente:

I – no decurso do período inspectivo, a 
Exma. Juíza dispôs apenas de um funcionário 
(para cumprir despachos nos inquéritos, 
diligências de 1º interrogatório e diligências 
em inquéritos cometidas ao JIC) :

II – em longos períodos, nem sequer teve 
funcionário privativo.

3 – Do que dos autos resulta, importa 
acrescentar neste momento os seguintes 
factos :

3.1. - as diligências de instrução são 
feitas pelos funcionários dos juízos criminais 
respectivos ;

3.2. – o referido em 3.1. implicou 
concertação com os juízes titulares dos Juízos 
criminais, fixando dias certos da semana para 
realizar diligências de instrução, obstando 
à sobreposição com julgamentos (sob pena 
de não haver nem magistrado do MP, nem 
funcionário);

3.3. - cada adiamento de diligências 

27  Duas delas acompanhadas dos acórdãos da Rela-
ção de ….. que conheceram dos recursos interpostos 
das mesmas
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instrutórias (nomeadamente pelo surgimento 
de 1ºs interrogatórios), era feito e reagendado 
para o próximo dia livre de agenda 
correspondente ao Juízo a que correspondia.

II. - Apreciação
O Exmo. Inspector Judicial propôs a classi-

ficação de “Bom”, concluindo o seu Relatório, 
nos seguintes termos:

“1.1. A Mmª Juíza tem destacadas qualida-
des humanas para o exercício da judicatura 
– idoneidade cívica, independência, isenção, 
elevada dignidade de conduta, bom relacio-
namento com os operadores judiciários, sere-
nidade e reserva no exercício da função, com-
preensão do meio e bom sentido de justiça 
–, qualidades que lhe permitiram conquistar 
o respeito e a confiança da generalidade dos 
operadores judiciários.

1.2. Empenhada no trabalho, à data do 
inicio desta inspecção não tinha qualquer 
processo pendente de despacho.

Proferiu a generalidade das decisões 
dentro dos prazos legais, apesar de algumas 
situações de atraso, mesmo na prolação de 
despachos simples.

O volume de serviço que lhe está afecto 
é manifestamente consentâneo com o ritmo 
de trabalho suposto num juiz em tribunal de 
acesso final.

O trabalho da Mmª Juíza revela algumas 
deficiências, em termos de organização, 
método, simplificação processual e, mesmo, 
de observância dos prazos e procedimentos 
legais dirigidos à celeridade, razão pela qual 
- embora sempre tenha mantido a situação 
controlada – acabou por não se distanciar 
do normalmente exigível em termos de 
produtividade.

1.3. Trata-se de magistrada conhecedora 
do direito, da doutrina e da jurisprudência 
a t i n e n t e s  à  área em que presta serviço, 
sendo a sua preparação técnica e cultura 

jurídica consentâneas com as funções 
exercidas.

As suas decisões – bem como a forma 
como conduz os processos - manifestam 
ponderação, equilíbrio e bom senso.

A redacção é clara, fluente e com 
terminologia apropriada

1.4. Passou a quase totalidade da sua 
carreira em funções na área da instrução 
criminal, sendo certo que no Tribunal Judicial 
de Albufeira – de competência genérica – foi 
classificada com Suficiente.

2. Tinha, à data do início da presente 
inspecção, 10 anos, 10 meses e 10 dias 
de exercício efectivo da judicatura (não 
contando com o período de estágio).

3. Face a todo o exposto, concluindo ter sido 
globalmente positivo o desempenho da Dr.ª 
……….. - em todo o período compreendido 
entre 21.1.03 e 10.4.08 e, em geral, ao longo 
da respectiva carreira, (mas não propriamente 
meritório) - propomos que lhe seja novamente 
atribuída a classificação de BOM””.

Por seu turno, o Acórdão do Permanente, 
reconhecendo “as dificuldades orgânicas com 
que se defrontou a Exma. Juíza não pode deixar 
de se acompanhar  muitas das conclusões 
do Exmo. Inspector, já que cabalmente 
alicerçadas no factos descritos e reveladoras 
de situações de atraso em despachos simples 
e de dificuldades de simplificação processual, 
num volume de serviço que, como é referido 
“é manifestamente consentâneo com o ritmo 
de trabalho suposto num juiz em tribunal de 
acesso final”.

E mais acrescenta o Acórdão, que “na 
ponderação dos factos e conclusões 
apresentadas pelo Exmo. Inspector Judicial, na 
resposta da Exma. Juíza e sempre na tentativa 
de um critério global de justiça relativa 
considerando as imposições e definições 

Reclamação da notação de «Bom»



115Boletim Informativo do  CSM
III Série |  N.º 3  |  Março de 2010

do RIJ, apurar a notação mais adequada, 
sabendo que nunca será um exercício isento 
de alguma incerteza . Nesta ponderação não 
pode deixar de atender-se às deficiências 
detectadas que, mesmo no contexto de 
dificuldade, não parecem permitir a subida 
de notação e a subida para uma notação de 
mérito na carreira”.

Face à continuação da discordância da 
inspeccionada, importa verificar qual é a 
classificação adequada à prestação da Exma. 
Juíza .

Simplificando, em discussão estará se 
a notação adequada é a de “Bom Com 
Distinção”, ou a de “Bom” .

O art. 34º, do Estatuto dos Magistrados 
Judiciais (Lei n.º 21/85, de 30 de Julho), dispõe 
que a classificação dos juízes deve atender :

I - ao modo de desempenho da função ;
II - ao volume, dificuldade e gestão do 

serviço a seu cargo ;
III - à capacidade de simplificação dos actos 

processuais ;
IV - às condições do trabalho prestado ;
V - à sua preparação técnica ;
VI - à sua categoria intelectual ;
VII - aos trabalhos jurídicos publicados ;
VIII - à sua idoneidade cívica .
Enquadrando esta matéria, dispõe ainda 

o art. 37º, nº 1, EMJ, que nas classificações 
há sempre que ponderar o tempo de serviço, 
o resultado das inspecções anteriores, os 
processos disciplinares e quaisquer elementos 
complementares constantes do respectivo 
processo individual (cfr., também, o art. 14º e 
15º, do Regulamento de Inspecções Judiciais, 
aprovado no Plenário do Conselho Superior da 
Magistratura, de 19 de Dezembro de 2002 e 
publicado no DR, II, de 15/01/2003).

Por seu turno, o art. 13º, do RIJ, enuncia 
pormenorizadamente os critérios de avaliação 
do mérito em três grandes grupos:

- capacidade humana para o exercício 
da profissão (art. 13º, nº 2 : idoneidade 
cívica ; independência, isenção e dignidade 

da conduta ; relacionamento com outros 
intervenientes processuais e público em geral 
; prestígio profissional e pessoal de que goza ; 
serenidade e reserva de que goza; capacidade 
de compreensão das situações concretas em 
apreço e sentido de justiça, face ao meio sócio-
cultural onde a função é exercida ; capacidade 
e dedicação na formação de magistrados) ;

- adaptação ao tribunal ou ao serviço (nº 
3 : bom senso ; assiduidade, zelo e dedicação ; 
produtividade ; método; celeridade na decisão 
; capacidade de simplificação processual; 
direcção do tribunal, das audiências e outras 
diligências, designadamente quanto à 
pontualidade e calendarização destas) ;

- e preparação técnica (nº 4 ; categoria 
intelectual ; capacidade de apreensão das 
situações jurídicas em apreço ; capacidade de 
convencimento decorrente da qualidade da 
argumentação utilizada na fundamentação das 
decisões, com especial realce para as originais 
; nível jurídico do trabalho inspeccionado, 
apreciado, essencialmente, pela capacidade 
de síntese na enunciação e resolução das 
questões , pela clareza e simplicidade da 
exposição e do discurso argumentativo, pelo 
senso prático e jurídico e pela ponderação e 
conhecimentos revelados nas decisões) .

A classificação de “Bom”, dispõe o art. 
16º, nº 1, c], do Regulamento das Inspecções 
Judiciais, equivale ao reconhecimento de 
que o juiz revelou possuir qualidades 
a merecerem realce para o exercício do 
cargo, nas condições em que desenvolveu a 
actividade .

Trata-se esta (como decorre do art. 36º, nº 
3, do Estatuto dos Magistrados Judiciais : “No 
caso de falta de classificação não imputável 
ao magistrado, presume-se a de Bom, excepto 
se o magistrado requerer inspecção, caso 
em que será realizada obrigatoriamente”), 
da “classificação-padrão”, para um juiz 
português até à primeira inspecção a 
que é sujeito, isto em coerência com (e 
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como decorrência do) rigoroso processo de 
selecção e formação a que é submetido, bem 
como ao período prévio de experimentação 
controlada, pelo qual passa, e que – 
tendencialmente - afasta os que não atingiram 
um patamar de qualidade que lhes permite 
o exercício do cargo com realce (e, daí, tal 
presunção classificativa não resultar de 
qualquer arbitrariedade) . Neste sentido, vd., 
aliás, o Acórdão do Conselho Permanente de 
09/07/2001, publicado no Boletim Informativo 
do CSM, Janeiro de 2002, pags. 53-57 .

A classificação de “Bom Com Distinção” 
equivale ao reconhecimento de um 
desempenho meritório ao longo da 
respectiva carreira (art. 16º, nº 1, b], RIJ) .

Esta notação, pelas suas características 
e por – necessariamente - representar o 
reconhecimento de qualidades acima da 
média, deve estar reservada para atribuição, 
dentro do universo dos juízes, àqueles que 
se destacam – “ao longo da respectiva 
carreira” - pela qualidade e quantidade de 
serviço prestado, pelo método utilizado, pela 
maturidade demonstrada, pelo seu empenho 
e dinamismo no exercício da profissão, pelo 
saber e experiência revelados, pelas suas 
qualidades de transmissão de conhecimentos 
e de formação de magistrados, pelo exemplo 
que constituem para os outros, pela referência 
que constituem no meio jurídico .

Relativamente à melhoria de classificação, 
por outro lado, sublinha o art. 16º, nº 3, do RIJ, 
que em caso algum ela pode ser decorrência 
da antiguidade do juiz, apesar – todavia - 
da existência de críticas no sentido de que 
a prática seguida não terá vindo a ser essa 
(“Na prática, a obtenção das melhores notas 
depende não do mérito, mas da superação 
das várias etapas temporais, ou seja, da 
antiguidade” - João Paulo Dias, O Mundo dos 
Magistrados – A evolução da organização e o 
auto-governo judiciário, Almedina, 2004, pag. 
247).

Neste ponto, o que interessa reter, é 
que a classificação atribuível a um juiz 
(nomeadamente a de mérito), não pode, 
nem deve, nem tem, de estar totalmente 
dependente da sua antiguidade, sendo 
certo - em todo o caso -, que esta não pode 
ser ignorada : é um factor de ponderação 
do qual se podem extrair – conjugado com os 
restantes – dados objectivos (e expressivos) 
sobre a evolução do desempenho do juiz nos 
Tribunais e, claro, sobre o seu mérito.

Se “o modelo do bom juiz” se encontra 
“assente nas qualidades pessoais de cada 
magistrado e nas virtudes exigíveis ao 
desempenho de cargos públicos” (António 
Pedro Barbas Homem, Judex Perfectus – Função 
Jurisdicional e Estatuto Judicial em Portugal – 
1640-1820, Almedina, 2003, pag. 601), e se 
tais qualidades devem passar pela “Justiça, 
prudência, temperança e fortaleza” (“rectidão 
de carácter, encarada fundamentalmente 
como um poder da vontade, exactamente 
para poder fundar sobre os vícios da vontade 
o sistema de imputação dos delitos” ; “o 
entendimento ou prudência, na dupla vertente 
de capacidade para descobrir a verdade e de 
conhecimento científico, de tal modo que 
os julgadores decidam os feitos segundo a 
verdade e de acordo com as leis, estilos e 
costumes” ; “a temperança, para julgar com 
razão, sem parcialidade para com alguma das 
partes” ; “a fortaleza, para que o juiz possa 
julgar sem medo, desprazer, preguiça ou 
fraqueza” – ob. cit., pags. 600-601, citando 
o “Leal Conselheiro”, do Rei D. Duarte), para 
um juiz se fazer merecedor de Bom com 
Distinção, então, tais qualidades, acima 
minimamente objectivadas nos preceitos do 
EMJ e do RIJ, devem revestir características de 
clareza e invulgaridade .

Vejamos então a classificação adequada ao 
desempenho da Exma. Juíza …..

A factualidade acima descrita pelo Exmo. 
Inspector, pelo Acórdão do Permanente e ora 
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acrescentada, possibilita uma visão objectiva 
e completa do trabalho desempenhado, 
claramente permitindo descrever e conhecer 
as características do Tribunal em que exerceu 
funções a Exma. Juíza inspeccionada, 
bem como a forma como o seu serviço foi 
prestado.

É, aliás, de sublinhar a exaustividade e rigor 
do Relatório do Exmo. Inspector que fornece, 
com objectividade, todos os elementos 
necessários à apreciação crítica da prestação 
da Dra. ...... 

A Exma. Juíza, compulsada a sua 
resposta e a sua reclamação, sublinha os 
condicionamentos à sua prestação decorrentes 
da circunstância de não ter tido uma estrutura 
logística de funcionamento da instrução 
criminal que permitisse um funcionamento 
com normalidade.

De facto, este ponto tem de ser devidamente 
sublinhado, de forma a permitir enquadrar de 
forma adequada alguns dos pontos negativos 
que lhe são apontados e que dele são 
decorrência directa .

De facto, dispor apenas de um funcionário 
para cumprir despachos nos inquéritos, fazer 
as diligências de 1º interrogatório de arguido 
detido e fazer as diligências em inquéritos 
cometidas ao JIC, é algo que condiciona de 
sobremaneira a prestação de qualquer Juiz 
de Instrução e, em concreto, condicionou o 
exercício das funções da Exma. Juíza (como 
as diligências de instrução são feitas pelos 
funcionários dos juízos criminais respectivos, 
isso implicou a necessidade de concertação 
da Exma. Juíza com os Exmos. Juízes titulares, 
fixando dias certos da semana para realizar 
diligências de instrução, por cada juízo, 
obstando deste modo à sobreposição de 
julgamentos e seu adiamento por falta de 
magistrado do MP, ou de funcionário).

Daqui decorre que cada adiamento a que 
teve de proceder (nomeadamente por ter 
surgido um primeiro interrogatório de arguido 
detido), tenha obrigado a um reagendamento 

não para o próximo dia útil, mas para o 
próximo dia livre de agenda correspondente ao 
juízo em causa, implicando, deste modo, uma 
remarcação para semanas depois (repare-se 
que são 4 Juízos Criminais).

Repare-se que basta que numa tarde 
surja um primeiro interrogatório de arguido 
detido (surgimento que é imprevisível) para 
implicar que todas as diligências marcadas 
(que não sejam também de arguidos detidos) 
tenham de ser adiadas para outra data 
(como é óbvio e num Tribunal com o ritmo 
e a pressão processual do de ......, este tipo 
de situação é comum e os adiamentos por 
este motivo tornam-se inevitáveis e, daí, que 
o tempo duração das instruções – também 
inevitavelmente – tenha de acrescer).

Não se vê, neste ponto, que a Exma. Juíza 
pudesse ter optado razoavelmente por uma 
distinta abordagem das circunstâncias em 
que exerceu funções, em termos de se poder 
garantir que os resultados obtidos fossem 
melhores.

Bem pelo contrário. Perante as dificuldades 
de gestão da falta de funcionários, a Exma. 
Juíza de forma serena, equilibrada e reveladora 
das suas qualidades, logrou diplomaticamente 
e com o acordo dos restantes juízes, encontrar 
uma fórmula de minorar as dificuldades, com 
o mínimo de custos em termos de celeridade 
dos processos.

A alternativa, que passaria por a Exma. 
Juíza fazer a sua agenda independentemente 
do agendamento dos Juízos criminais, teria 
como consequência a sobreposição de 
diligências instrutórias com julgamentos, 
susceptível de originar a uma situação pouco 
menos que caótica (por implicar em concreto 
a verificação de qual o processo mais urgente, 
ou o que deveria prevalecer, implicando 
sempre adiamentos dos quais os cidadãos 
afectados não teriam qualquer culpa).

O método utilizado foi efectivamente 
limitativo para a instrução criminal, mas 
também o foi para os Juízos Criminais e foi 
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o que permitiu e garantiu sensatamente o 
normal funcionamento de ambos (aliás com a 
colaboração de todos).

De sublinhar, por outro lado, que o ritmo 
de marcações da Exma. Juíza (4 diligências 
por manhã/tarde) é um ritmo consentâneo 
com as capacidades de uma juíza com uma 
experiência e maturidade que têm de ser 
relevadas, acrescendo que, manteve o ritmo, 
mesmo depois de - a partir de Setembro de 
2007 (quando as diligências de instrução 
deixaram de ser reduzidas a escrito) – ter 
diminuído o número de adiamentos (pois isso 
originou o encurtamento das diligências e, 
consequentemente, deu-se a diminuição da 
dilação nas marcações).

Estes factores terão sido ponderados pelo 
Exmo. Inspector, muito embora não lhes tenha 
sido dada a relevância que mereciam, o mesmo 
sucedendo no Acórdão do Permanente.

A Dra. ...... ……, como é patente, é uma 
juíza de elevado valor humano, profissional 
e técnico, estando fora de dúvidas qualquer 
cogitação sobre as suas capacidades 
humanas para o exercício da função 
(art. 13º, nº 2, RIJ - face à sua ponderação, 
isenção, independência e idoneidade cívica, 
à sua educação e bom trato, ao seu bom 
relacionamento com todos, à sua serenidade 
e reserva, prestígio pessoal e profissional, ao 
bom conhecimento do meio sócio-cultural em 
que exerceu funções, à boa capacidade de 
compreensão das situações concretas com que 
se viu confrontada e que procurou solucionar 
com equilíbrio, ponderação, bom sentido de 
justiça e competência profissional (e isto ao 
longo de todo o período inspectivo).

Do mesmo modo, o que respeita à 
adaptação ao tribunal e ao serviço 
(pelas suas qualidades de sensatez, zelo e 
dedicação e assiduidade, pela produtividade 
assinalável dentro dos condicionalismos que 
marcaram a sua prestação e pela celeridade 
assinalável), não se levantam dúvidas quanto 
à inspeccionada.

Quanto à valia e preparação técnica, 
facilmente se alcandora dos trabalhos 
apresentados, bem como das considerações 
formuladas pelo Exmo. Inspector : esta Exma. 
Juíza reúne características de mérito que o 
Conselho Superior da Magistratura, não pode 
deixar de reconhecer.

Ao longo da sua carreira (cerca de catorze 
anos), demonstrou uma permanente evolução 
e ganho de experiência, sabendo adequar-
se aos novos desafios que lhe foram sendo 
colocados .

Em concreto, no período sob inspecção 
(mais de cinco anos, saliente-se), a Exma. 
Juíza soube adaptar-se de forma perfeitamente 
adequada às exigências específicas de um 
Juiz afecto à Instrução Criminal, com as 
características do de ...... (logrando colmatar 
de forma exemplar as dificuldades que a falta 
de estrutura, de magistrado[s] do Ministério 
Público e funcionários judiciais afectos, lhe 
reservaram).

Com uma reconhecida imagem de empenho 
em melhorar as condições em que exerce as 
suas funções e em prestar um bom serviço 
ao cidadão  (preocupando-se em explicar e 
clarificar as suas decisões), tem um excelente 
relacionamento com colegas, magistrados do 
Ministério Público, funcionários e Advogados, 
esforça-se por ter tudo em dia ou por evitar 
os atrasos, num Tribunal com o volume de 
serviço e a complexidade inerente à instrução 
criminal de ......, tem uma boa produtividade 
e uma prestação técnica com lapsos e atrasos 
não excessivamente comprometedores 
(são-lhe apontados 21 atrasos, de 15 dias 
a 3 meses, em despachos de abertura de 
instrução – para rejeitar ou admitir e marcar 
dia para diligências -, mas que o próprio Exmo. 
Inspector assinala como sendo excepções), 
tem de concluir-se que revela uma prestação 
meritória.

E como comprovativo do seu mérito, temos 
ainda a invulgaridade de, neste tipo de 
Tribunal:
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- ter uma reduzida taxa de recorribilidade 
das suas decisões (demonstrativa da sua 
capacidade de convencimento);

- ter um elevadíssimo grau de 
confirmação delas pelo Tribunal da Relação 
(demonstrativo da sua qualidade e acerto), ao 
longo de todo o período inspectivo (e repare-
se que está em causa um dos Tribunais –

– em que a exigência da Instrução Criminal, 
pelo tipo de criminalidade em causa, pela 
qualidade da advocacia com que lida, mais se 
faz sentir).

E, para este tipo de prestação, neste 
contexto, sem lapsos de grande gravidade ou 
com imperfeições técnicas não gritantes, a 
notação de BD tem-se como a adequada.

Além do mais, a Exma. Juíza tem já 14 
anos de serviço, revelando ter atingido uma 
maturidade como juíza que, no seu percurso 
evolutivo, permite - sem margem para 
grandes dúvidas ou incertezas -, assumir a 
perspectiva de que o seu mérito merece ser 
reconhecido, havendo base que permita – em 
termos prospectivos – confiar na manutenção 
da notação .

Repare-se que a Exma. Juíza exerce funções 
de instrução criminal desde Janeiro de 2000 
e, no mesmo Tribunal, desde Setembro do 
mesmo ano.

E tem-no feito bem, tem-no feito com 
qualidade e solidez (ainda que não com 
brilhantismo, mas isso também lhe não era 
exigido).

O Exmo. Inspector defende que a notação 
de BD só seria atribuível na perspectiva de 
que a inspeccionada se pudesse ter como 
preparada para exercer funções em qualquer 
Tribunal de acesso final.

Mas não se vê que não o esteja ou sequer 
que se indicie que o não esteja (e ainda que 
assim não fosse, não parece que fosse de fazer 
essa exigência, até porque o relevante aqui é 
o serviço que a Exma. Juíza prestou durante 
mais de cinco anos na Instrução Criminal de 
......, onde, por sinal demonstrou saber mover-

se em termos que mereceu o reconhecimento 
daqueles com quem, no Tribunal e fora dele).

Por outro lado, o respeito profissional 
por si granjeado não pode, nem deve ser 
escamoteado (a que não é estranha a sua 
permanência durante tantos anos nestas 
funções na mesma Comarca e a sua forma de 
actuação, educada e competente).

Basicamente, o Acórdão do Permanente 
considerou não ser de lhe atribuir a notação 
de mérito em face dos assinalados 21 atrasos 
e da conclusão do Exmo. Inspector, no sentido 
de que “Por vezes, em casos menos líquidos 
quanto ao sentido da decisão, patenteia-se 
mesmo um modelo de decisão alheado do 
indispensável rigor sistemático, incompatível 
com a cabal compreensão das razões 
subjacentes ao decidido”.

Quanto à primeira situação, já assinalámos 
ser o próprio Exmo. Inspector a assinalar que 
a regra é a decisão no próprio dia ou quase.

Quanto à segunda, é uma percepção do 
Exmo. Inspector, mas que os factos apurados 
não permitem confirmar.

O seu mérito é assinalável, decorrendo 
directamente das suas qualidades pessoais 
e profissionais, sendo os trabalhos 
apresentados, bem elucidativos daquelas : 
conhecimentos técnicos adequados, questões 
arrumadas, segurança e clareza na decisão, 
linguagem clara e decisões fundamentadas e 
equilibradas.

O período inspeccionado (cinco anos, dois 
meses e vinte dias) e a forma como vem 
descrito e contextualizado é relevante e 
significativo, conjugado com a sua antiguidade 
(cerca de 14 anos) e as notações de que foi 
objecto (três: Bom – 1997/1998 ; Suficiente 
– 1998/1999 ; Bom – 2000/2003), revelam-
se pois suficientes para permitir fazer-lhe 
o reconhecimento de um desempenho 
meritório ao longo da carreira.

Nestas circunstâncias, se objectivamente 
a sua prestação foi meritória, como parece 
ser, com a factualidade apurada seria mes-
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mo incongruente que lhe fosse negado o re-
conhecimento por uma prestação de mais de 
cinco anos, num Tribunal de grande exigência 
e complexidade, com resultados muito posi-
tivos: não só constituiria uma penalização, 
como poderia ser até contraproducente em 
termos de motivação da Exma. Juíza inspec-
cionada.

Não é perfeita ? É verdade . Tem erros ? É 
verdade : mas entre a floresta e algumas árvo-
res, cremos ser de dar preferência à floresta.

As falhas apontadas pelo Exmo. Inspector 
constituirão - por certo - uma matéria a 
merecer a maior atenção e alerta para a 
Exma. Juíza, no seu desempenho futuro, 
que não deixará de sobre elas reflectir na 
constante necessidade de aperfeiçoamento e 
aprimoramento que qualquer Juiz responsável 
e consciente (como é o caso) deve assumir, de 
forma a - pelo menos - manter a sua notação 
de mérito em próximas inspecções e saber 
merecer o juízo ora formulado : é um voto de 
confiança por parte do CSM, que se tem até, 
como  pedagógico.

Tudo ponderado, crê-se que a classificação 
de “Bom” (juiz revelou possuir qualidades 
a merecerem realce para o exercício do 
cargo, nas condições em que desenvolveu a 
actividade), foi ultrapassada pela Exma. 
Juíza, em face do conjunto da sua prestação 
no Tribunal em que foi inspeccionada .

A plasticidade das classificações, 
nomeadamente as mais abrangentes, que 
são as de Bom e Bom Com Distinção, também 
tem limites .

Ou seja, de realce, sempre seria a 
prestação em causa, mas foi bem mais do 
que isso.

Aliás, o seu trabalho atingiu níveis 
qualitativos e quantitativos que, em face 
da exigência da comarca e dificuldades que 
encontrou, foram claramente positivos e 
dignos de registo, demonstrando - além do 
mais – uma agradável evolução desde a 
última inspecção.

Assim, considerando a sua experiência 
(já longa de mais de nove anos na Instrução 
Criminal e que só por si lhe permite atingir 
os resultados que obteve), o seu zelo 
e dedicação, o tipo, características 
e exigência da comarca em que foi 
inspeccionada, e a qualidade técnica do 
trabalho realizado, podemos concluir, que 
a prestação da Exma. Juíza no decurso do 
período inspectivo, mais do que simplesmente 
merecedora do realce, assumiu um mérito 
acima da média, susceptível de lhe ser 
reconhecido, revelando as suas qualidades: 
pelo serviço prestado, no Tribunal em que 
o prestou, a Exma. Juíza marcou a sua 
diferença, deixou a sua marca, destacou-se da 
média (não podem ser valorizadas apenas as 
situações negativas que lhe foram apontadas 
e, apreciados os factos apurados, a imagem 
global da Exma. Juíza aponta para uma clara 
situação de distinção face à média : aponta 
para uma valoração global claramente acima 
da média).

Os pontos negativos assinalados, aludidos 
e apreciados pelo Exmo. Inspector, vistos de 
per si, são como atrás se disse, insuficientes 
para macular uma prestação de uma Exma. 
Juíza que já demonstrou a sua valia, a sua 
qualidade, dedicação e tenacidade .

É com juízes assim, com a sua capacidade 
de trabalho, com o seu equilíbrio, sensatez 
e serenidade, que o sistema de justiça que 
temos, tem vindo a ser sustentado e logra ser 
respeitado.

Certo que não foi perfeita (nomeadamente 
em termos técnicos), mas a perfeição é 
– fundamentalmente - um objectivo, um 
caminho (que não tem fim, mas também não 
admite paragens).

O CSM na apreciação que faz da prestação 
dos Juízes verificada pelos Inspectores 
- e ao contrário do que muitas vezes é 
(injustamente) acusado -, nem atende apenas 
a critérios quantitativos e de produtividade, 
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nem ao critério da antiguidade, mas sim 
à ponderação de todos os critérios 
susceptíveis de dar a imagem global da 
prestação do Juiz inspeccionado .

Os números acima aludidos são elucidativos, 
como representativos do trabalho da Exma. 
Juíza é o tipo de decisões proferidas e 
apresentadas como trabalhos, permitindo 
aquilatar perfeitamente a consistência do 
nível qualitativo e quantitativo do serviço 
realizado .

A Exma. Juíza é competente, célere e 
eficaz revelando capacidade de decisão e de 
convencimento (decidindo com segurança, 
qualidade e sem atrasos relevantes).

A propósito da nomeação de juízes para 
tribunais superiores, Francisco António 
Medeiros  (juiz e ministro da justiça no início do 
século XX), citado por Luís Eloy Azevedo, (ob. 
cit., pag. 60), referia que se deve obtemperar 
“por igual os princípios da antiguidade e do 
merecimento e zelo comprovados no exercício 
do cargo, para todos ficarem sabendo que 
na magistratura judicial trabalhar ou não 
trabalhar, trabalhar muito ou pouco, bem 
ou mal, melhor ou pior, não é tudo a mesma 
coisa”, considerações estas que podem aqui 
valer também : não é igual fazer as coisas 
bem, ou fazê-las melhor.

Quem marca uma diferença, tal deve 
ser-lhe reconhecido .

Dentro dos padrões médios de qualidade, 
produtividade e classificação do CSM, que 
importa apreciar com critérios estáveis e 
uniformes, crê-se que a classificação de 
“Bom Com Distinção” é a que mais se 
coaduna com a prestação da Exma. Juíza no 
período inspectivo em causa.

Com os mais de catorze anos de exercício 
de funções jurisdicionais, deverá - assim - ser 
notada em conformidade, com a classificação 
de “Bom Com Distinção”.

IV. DecIsão

Em face do exposto, acordam os membros do 
Plenário do Conselho Superior da Magistratura 
em atribuir à Exma. Juíza…….., a classificação 
de “Bom com Distinção”.

Lisboa,     Setembro de 2009
Relator: Vogal Dr. Edgar Taborda Lopes

2.
Inspecção Ordinária

Suspensão do processo inspectivo

Processo n.º (Inspecção ordinária)
Sumário:
A – Relatório
A1 – Resposta
A2 – Informação Final
B – Fundamentação
B1 – Matéria de Facto
B2 – Factos resultantes da Informação Final
B3 - O Direito
C - Decisão    

Acordam os membros do Permanente do 
Conselho Superior da Magistratura:

A - Relatório
Foi realizada inspecção ordinária ao serviço 

prestado (…) aos tribunais das comarcas 
agregadas (…), abrangendo o período 
compreendido entre 7.09.2007 e 31.08.2008. 

O Exmo. Inspector Judicial, concluinda a 
inspecção, propôs a atribuição da classificação 
de “Suficiente” . 

A.1 (…), discordando, respondeu ao 
relatório e disse, ora em síntese:

- Em nenhuma das acções sumárias proferiu 
sentença sem que antes tivesse fixado a 
matéria de facto, o que só aconteceu nas 
acções sumaríssimas.

- Na inspecção ao local referida no relatório 

Contencioso



12
2 Boletim Informativo do  CSM

III Série |  N.º 3  |  Março de 2010

não foi lavrado auto da mesma porque não foi 
possível obter qualquer elemento útil para o 
exame e decisão da causa, mas só aconteceu 
nesse caso.

- Não pode esquecer-se que ambos os 
tribunais onde exerceu funções são de 
competência genérica, distando cerca de trinta 
e um quilómetros que têm de ser percorridos 
em estradas secundárias; acresce que em 
(…) o material informático era obsoleto e, 
contrariamente a outros anos, foi ali colocado 
um representante do Ministério Público. O 
quadro dos tribunais estava preenchido e de 
todas essas circunstâncias resultava que a 
respondente tinha que despachar processos 
pela noite dentro, bem como aos fins de 
semana e em férias. Também integrou vários 
colectivos e assegurou o dobro dos turnos de 
fim de semana (pois para tanto os tribunais 
não eram considerados como agregados).

- A pendência correspondente à estatística 
real era muito superior à pendência oficial 
e verificou-se um aumento acentuado de 
entradas em relação a várias espécies. 
Também proferiu mais decisões que as 
referidas no relatório, incluindo decisões 
instrutórias e recursos de contra-ordenação. 
Proferiu trinta despachos saneadores, vários 
deles com organização de base instrutória, 
quer em (…) (15) quer em (…) (8) e decidiu 
vários procedimentos cautelares.

- Nos julgamentos que agendou a mais de 
três meses não deixou de determinar que 
as testemunhas fossem notificadas com a 
antecedência legalmente prevista e tentou 
não sobrepor datas ou sobrecarregar o seu 
sucessor. O número de despachos atrasados 
que é apontado (69) equivale a dois ou três 
dias de conclusões em ambas as comarcas.

Entende que a notação proposta frustra 
as suas expectativas, atento o esforço e 
o empenho que desenvolveu e porque os 
atrasos, ainda que os lamente, não puderam 
ser totalmente evitados. Entende que é 
merecedor da classificação de Bom.

A.2 O Exmo. Inspector, oportunamente, 
elaborou a seguinte Informação Final, ora 
também em síntese: 

- Quanto à junção da fotocópia integral da 
agenda do período a que se refere a inspecção, 
nada se nos oferece dizer para além do que 
consta do relatório. Os elementos estatísticos 
quanto ao movimento processual (processos 
pendentes em 6/9/2007, entrados e findos 
entre 6/9/2007 e 31/8/2008 e pendentes em 
31/8/2008), tanto em termos de estatística 
oficial, como estatística da secretaria, 
constam dos autos, como aliás não podia 
deixar de ser. Por outro lado, também importa 
referir que os processos findos nem todos 
acabam por sentença (Exemplo: processo 
que vai para o arquivo por interrupção da 
instância). A pendência de 582 referida na 
sua resposta e constante do relatório refere-
se à pendência oficial, sendo este o critério 
que vimos utilizando, sendo que a pendência 
de secretaria, consta sempre também do 
processo de inspecção e que no caso presente 
é de 1046 processos (457 e 589). 

- Quanto aos três acórdãos proferidos em 
sede de recurso pelo TR e que baixaram 
sem serem contabilizada a baixa e agora 
juntos juíza não nos merecem qualquer 
reserva. Porém, uma observação nos merece 
a junção: dois acórdãos de 2/6/09 dizem 
respeito a recursos, que baixaram entretanto, 
depois da data em que os elementos foram 
colhidos na inspecção e a baixa de um 
recurso não contabilizado, ao qual se refere 
o acórdão junto datado de 28/4/09 não foi 
tido em conta porque na contagem se tomou, 
incorrectamente, como nos foi referido, como 
data limite o dia 31/12/08, quando devia ser 
a data em que foram solicitados os elementos 
à secretaria durante a inspecção, critério 
que deve ser seguido, conforme já demos 
instruções nesse sentido (…). Registamos pois 
mais 3 recursos cíveis que baixaram e todos 
eles não providos, confirmando as sentenças 
recorridas.
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- Quanto à observação que fazemos a fls. 
84 e 85, relativamente à fixação da matéria 
de facto insistimos em tudo o que dissemos: 
“Em julgamentos sem selecção dos factos 
assentes e base instrutória, uma vez concluído 
o julgamento, ao não proferir de seguida 
a sentença, deveria ter fixado a matéria de 
facto (…). Salvo o devido respeito, não se 
alcançou a observação que fizemos, pois não 
se trata de um problema “…que a aludida 
fundamentação da matéria de facto provada 
e não provada se encontrava devidamente 
delimitada na respectiva sentença…” (…) não 
foi isto que fez, pois terminado o julgamento 
não respondeu à matéria de facto, e ordenou 
que fosse aberta conclusão, vindo apenas a 
lavrar sentença em 28/8/08 (onde se encontra 
delimitada e inserida a matéria de facto e 
respectiva fundamentação). Mas a questão 
não é esta!

- Quanto à inspecção feita ao local, na 
acção sumária n.º 76/06.7TBPNC - Penamacor, 
decidiu, e bem, proceder a inspecção ao local, 
como é aconselhável frequentemente em 
acções de direitos reais. Porém, concorda que 
“efectivamente não foi lavrado do mesmo”,“…
uma vez que da referida inspecção não logrou 
a signatária obter quaisquer elementos úteis 
para o exame e de cisão da causa”. Ora, com 
o devido respeito, mesmo assim devia ter 
lavrado auto e fazer consignar precisamente 
o que agora acaba de dizer.

- Quanto ao memorando entregue, fizemo-
lo juntar aos autos de fls. 59 a 64, por os 
elementos dele constantes poderem ter 
alguma relevância, embora sem qualquer 
efeito para o mérito a apreciar, mas não 
dignos de os levar ao relatório, que fizemos 
muito específico e circunstanciado. 

- Sobre a agregação das comarcas, a elas 
nos referimos com a ponderação suficiente, 
como aconteceu noutras comarcas da área.

- Quanto à tramitação dos inventários 
mantém-se tudo o que foi dito. Não há reparos 
a fazer quanto ao formalismo a seguir, mas 

mostrou-se pouco expedita, deixando-os 
arrastar por meses apenas para proferir 
meros despachos de expediente. 

- O número de sentenças crime não pode 
resultar de uma mera operação automática de 
processos entrados e findos, como transparece 
da resposta, servindo-se da análise do print do 
habilus. Quando diz que proferiu 34 sentenças 
crime, este é o número do total de processos 
que findaram no período. No entanto nem 
todos os processos terminaram por sentença 
ou outra decisão sujeita a depósito. Assim, 
quatro deles terminaram por desistência de 
queixa, cuja homologação não foi objecto de 
depósito, por não ter sido ordenado. Outra 
findou por ter sido apensado o processo que 
corria termos. E três terminaram por sentenças 
proferidas por outros magistrados.

- Registe-se no entanto que houve erro 
na contagem das sentenças proferidas em 
processos sumários pois efectivamente 
proferiu 12 e não 4 como nos foi indicado. 
Quanto às decisões instrutórias  elencadas 
a fls. 101conferem com o que consta 
dos respectivos processos e recursos de 
impugnação de contra-ordenação foram 
decididos dois, cujas sentenças se encontram 
depositadas (fls. 102). Relativamente aos 
processos da comarca de (…), quando diz 
que proferiu pelo menos 78 sentenças crime 
(34 em processo comum singular, 29 em 
processo sumário, 7 em processo abreviado e 
outros e 8 recursos de conta-ordenação), não 
pode chegar a essa conclusão simplista por 
mera operação matemática, resultante “da 
análise do print do habilus”.Aquele número é 
a totalidade dos processos que findaram no 
período (…)

- O número de saneadores confere com o 
que consta do relatório e quanto ao mérito das 
peças processuais é o que dele consta a fls. 82 e 
83. Quanto à prolação de sentenças cíveis com 
oposição diz que proferiu 22 sentenças e não 
20 (fls. 104 e 105). Em termos de apreciação 
do mérito diremos que a ordem de grandeza 
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não se altera por 2 sentenças, mas quisemos 
ser rigorosos na apreciação do legítimo direito 
de resposta, ainda que pessoalmente não nos 
tenha convencido nos seus argumentos, de 
modo a abalar o juízo que fizemos do seu 
trabalho, e da consulta dos autos apurámos 
o seguinte: A sentença proferida no Proc. n.º 
(…), por se tratar de sentença proferida em 
RPP foi contabilizada no número das sentenças 
proferidas em processo daquela natureza. A 
sentença proferida no Proc. n.º (…), trata-se 
de decisão de reclamação contra a relação de 
bens e que não foi objecto de registo por não 
ter sido ordenado.

Em conclusão:
- Quando a resposta questiona o relatório, 

não pode fundamentar a sua pretensão 
recorrendo apenas ao print do habilus, para 
contabilizar algumas decisões, o que não 
pode fazer daquela forma tão linear, como 
atrás justificámos.

- Por outro lado, diremos que os números 
alterados quanto à produção em nada 
alteram a ordem de grandeza em que assenta 
o relatório para alterar a posição que nele 
assumimos, nesta parte.

- A pretensão não é posta em causa pela 
preparação técnica, sobre a qual não vamos 
repetir o que consta do relatório, à parte os 
reparos que lhe fizemos e que mantemos na 
íntegra e reparo que agora continuamos a 
fazer, por persistir, salvo o devido respeito, 
em continuar a sustentar posições sem 
fundamento legal.

- A proposta de atribuição da classificação de 
“Suficiente”“equivale ao reconhecimento de 
que… possui as condições indispensáveis para 
o exercício do cargo e que o seu desempenho 
funcional foi apenas satisfatório”, de acordo 
com o disposto no artigo 16.º, n.º 1, al. d), 
do RIJ. 

- Salvo melhor opinião, a justiça não andou 
bem nas comarcas (…), no período a que se 
refere a presente inspecção e os operadores 
judiciários sentiram-no necessariamente, 

como aliás é corolário os atrasos mencionados 
no relatório.

- Pelo exposto, somos de parecer que o 
relatório elaborado conduz necessariamente 
à proposta classificativa de «Suficiente», que 
nos parece justa e adequada.

B - Fundamentação
B.1 Resulta do relatório inspectivo a 

seguinte matéria de facto e conclusões 
relevantes:

I. Nota biográfica e curricular
(…) nasceu em (…) e concluiu a licenciatura 

com a classificação final de 12 valores. 
Frequentou o (…) Curso de Formação do 
CEJ. Foi colocada em regime de estágio por 
despacho de (…)

II. Apreciação e fundamentação
1. Capacidades humanas para o exercício 

da função
Não tivemos oportunidade de conhecer 

pessoalmente (…). Porém, no decurso 
da presente inspecção, conversámos por 
telefone, servindo em termos práticos de 
entrevista para efeitos do art. 17.º, n.º 1, al. 
i), do RIJ e através desse contacto transmitiu-
nos a forma como decorreu o período em 
que exerceu a função de juiz, em primeira 
colocação nas comarcas de 1.º aceso de (…). 
Manteve um bom relacionamento com colegas 
do círculo, magistrados do Ministério Público, 
funcionários, advogados e público em geral. 
Goza de idoneidade cívica, independência e 
isenção, qualidades que transparecem das 
suas decisões, em especial das proferidas 
sobre a matéria de facto, atento o rigor e 
sentido crítico na fundamentação.

Inseriu-se bem no meio socio-cultural 
da comarca e revelou boa capacidade de 
compreensão das situações jurídicas concretas 
com que foi confrontada e em cuja resolução 
sobressai um bom sentido de justiça. Exerceu 
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a função com discrição e reserva. Revela 
qualidades intelectuais e humanas para o 
exercício da função. 

2. Adaptação ao serviço
2.1. Condições de trabalho
A presente acção inspectiva respeita ao 

serviço prestado, no primeiro ano, no período 
de 6/09/07 a 31/08/08, do Tribunal Judicial 
(…), em agregação com o Tribunal Judicial da 
Comarca de (…). As comarcas são tribunais 
comuns, de 1.º acesso, distando as sedes, 
uma da outra, 31 Km.

Na apreciação da prestação temos de ter 
em conta esta realidade, pois a constante 
deslocação de um tribunal para o outro, afecta 
necessariamente a qualidade e a quantidade 
do serviço. Os tribunais funcionam ambos em 
edifícios das respectivas Câmaras Municipais, 
embora no segundo não funcionem ali os 
serviços camarários. Ambos instalados no 1.º 
andar satisfazem os requisitos de dignidade 
para os fins, embora o de (…) necessite de 
algumas obras de conservação.

2.2. Natureza e volume processual
É de cerca de 1 ano o tempo de serviço 

objecto de inspecção. No período em causa 
apenas registou 1 dia de dispensa ao serviço, 
ao abrigo do disposto do art. 10.º-A, n.º 2, do 
EMJ.

Processos entrados entre 6/9/2007 e 
31/8/2008:

Tribunal Judicial de (…)
Cíveis – 260; Penais- 128; Tutelares – 11; 

Instrução criminal – 18; Total: 417
Tribunal Judicial de (…)
Cíveis – 156; Penais- 85; Tutelares – 10; 

Instrução criminal – 14; Total: 265
Vejamos os processos mais relevantes 

distribuídos no período.
Tribunal Judicial de (…):
Processos cíveis:
Ordinárias…………..….12

Sumárias …………21
Sumaríssimas……40
Especiais …………...3
Divórcios …………...9
Execuções comuns.99
Inventários…………...3
Falências/Insolvências…0
Provid. cautelares……....5
Processos-crime:
Comuns colectivos…...4
Comuns singulares….57
Sumários ………..…....29
Sumaríssimos…….…... 0
Abreviados………......... 6
Rec. c.-ordenação….....4
Instruções ………..….... 9
Jurisdição de menores:
Reg. Poder paternal…... 0
Alteração/incumprimento de Reg. Poder 

paternal..…7
Promoção e protecção...2
Tribunal Judicial de (…):
Processos cíveis:
Ordinárias…………..…...5
Sumárias ……………….. 4
Sumaríssimas………....18
Especiais …………...….. 4
Divórcios …………….....  2
Execuções comuns …. 63
Inventários………….…... 6
Falências/Insolvências… 2
Provid. cautelares……....3
Processos-crime:
Comuns colectivos…..... 3
Comuns singulares.......50
Sumários ………..….......20
Sumaríssimos…….…...... 0
Abreviados………............1
Rec. c.-ordenação…........0
Instruções ………..…......12
Jurisdição de menores:
Reg. Poder paternal………2
Alteração/incumprimento de Reg. Poder 

paternal..…3
Promoção e protecção……4
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Os concelhos situam-se numa vasta zona, 
onde se mistura a pequena propriedade 
agrícola com grandes latifúndios, de zona 
florestal extensiva e criação de gado bovino, 
ovino e caprino. 

As acções cíveis, reflectindo esta realidade 
económica, em boa parte estão relacionadas 
com a posse e domínio da terra e arrendamento 
rural, e as acções de dívida e execuções de 
pequeno montante espelham a crise que o 
pequeno comércio vem sentindo também no 
interior do país. A área dos direitos de família 
e sucessões tem aqui fraca expressão, como 
o ilustram os 11 divórcios e os 9 inventários 
a serem distribuídos nas duas comarcas, 
no período em causa. Na jurisdição penal 
destacam-se 107 processos comuns singulares 
e 49 processos sumários, a serem distribuídos 
nas duas comarcas. De notar o número de 
162 execuções comuns instauradas nesse 
período. Na jurisdição criminal uma boa parte 
dos processos sumários e comuns singulares 
dizem respeito a crimes relacionados com 
o exercício ou por causa da condução de 
veículo rodoviário (condução em estado de 
embriaguez, desobediência, condução sem 
habilitação legal), seguindo-se depois os 
crimes contra a honra e integridade física 
das pessoas. A maioria dos processos são 
“bagatelas” penais e de grande simplicidade. 
A jurisdição tutelar não assume aqui grande 
relevância e é praticamente limitada aos 
processos de regulação do exercício do poder 
paternal e respectivos incidentes de alteração 
ou incumprimento, quase sempre a terminar 
por acordo. 

2.3. Celeridade processual
(…) não deu conta do recado, pois com 

frequência excedeu os prazos processuais, 
nos processos de natureza cível, não só 
quanto à prolação da sentença e despacho 
saneador, mas também em meros despachos 
de expediente. Em 31/08/08, data em que 
cessou funções, tinha 96 processos atrasados 

da comarca de (…) e 62 processos, de 
natureza cível, atrasados da comarca de 
(…). Estes processos que tinham conclusão 
aberta anterior àquela data por despachar, 
foram entregues todos despachados nas 
respectivas secções de processos no mês de 
Setembro de 2008, conforme certidões juntas 
a fls. 22 a 26 e de fls. 47 e 48 e nos termos 
que a seguir apontamos. Vejamos alguns dos 
atrasos mais significativos que concretamente 
constatámos.

Na comarca de (…):
1- Acção ordinária (…), não contestada, com 

conclusão de 9/4/08, foi proferida sentença 
com data de 29/8/08, tendo sido entregue em 
mão em 22/9/2008, conforme cota de fls. 62 
(+ 5 meses).

2. Acção ordinária (…), com conclusão 
de 22/4/08, para saneador, foi proferido 
despacho com data de 27/8/08, a mandar 
juntar certidão dos documentos cujas cópias 
haviam sido entregues pelos Autores, tendo 
sido entregue em mão em 15/9/08, conforme 
cota de fls. 97 (+ 4 meses).

3. Acção ordinária (…), com conclusão 
de 29/10/07, foi proferido despacho de 
aperfeiçoamento da petição inicial, com data 
de 25/3/08 (+ 4 meses). Aberta nova conclusão 
em 2/6/08, para saneador, foi proferido com 
data de 29/8/08, tendo sido entregue em mão 
em 29/9/08, conforme cota de fls. 226 (+ 5 
meses).

4. Acção ordinária (…), com conclusão de 
11/6/08, foi proferido despacho com data 
de 28/8/08, a designar audiência preliminar 
para 9/12/08, tendo sido entregue em mão 
em 15/9/08, conforme cota de fls. 107 (+2 
meses).

5. Acção ordinária (…), com conclusão de 
30/6/08, foi proferido despacho com data de 
26/8/08, a considerar confessados os factos e 
notificar os Autores para querendo alegarem 
por escrito, tendo sido entregue em mão 
em 9/9/08, conforme cota de fls. 127 (+2 
meses).

Suspensão do processo inspectivo



127Boletim Informativo do  CSM
III Série |  N.º 3  |  Março de 2010

6. Acção ordinária (…), com conclusão de 
6/9/07, foi proferido despacho a admitir a 
intervenção principal provocada, com data 
de 26/9/07 (20dias). Aberta nova conclusão 
em 9/4/08, para saneador, foi proferido sem 
selecção da matéria de facto, com data 
de 27/8/08, tendo sido entregue em mão 
em 15/9/08, conforme cota de fls. 157 (+ 4 
meses).

7. Acção ordinária (…), de arrendamento 
rural, com conclusão de 7/12/07, para 
saneador, foi proferido despacho com data 
de 29/8/08, a mandar juntar certidão dos 
contratos cujas cópias estavam nos autos, 
tendo sido entregue em mão em 29/9/08, 
conforme cota de fls. 80 (+ 9 meses).

8. Acção ordinária (…), com conclusão de 
8/7/08, para saneador, foi proferido despacho 
com data de 29/8/08, tendo sido entregue em 
mão em 22/9/08, conforme cota de fls. 138 (1 
mês e 20 dias).

9. Acção sumária (…), com conclusão de 
11/12/2007, foi proferido despacho a mandar 
cumprir o art. 486.º-A, n.º 3, do CPC, com data 
de 21/2/08 (2 meses e 10 dias).

10. Acção sumária (…), com conclusão de 
16/6/08, foi proferido despacho a notificar 
as partes para se pronunciarem sobre a 
incompetência do tribunal, com data de 
28/8/2008, tendo sido entregue em mão em 
15/9/2008, conforme cota de fls. 161 (+2 
meses).

11. Acção sumária (…), com conclusão de 
17/9/07, foi proferido despacho a notificar 
as partes para se pronunciarem sobre a 
incompetência do tribunal, com data de 
29/4/08 (+7 meses). Aberta nova conclusão 
em 28/5/08, foi proferido despacho a declarar 
a incompetência do tribunal, com data 
de 29/8/08, tendo sido entregue em mão 
em 15/9/08, conforme cota de fls. 97 (+ 3 
meses).

12. Acção sumária (…), com conclusão de 
14/3/08, foi proferida sentença, com data 
de 29/8/2008, tendo sido entregue em mão 

em 29/9/08, conforme cota de fls. 328 (+5 
meses).

13. Acção sumária (…), com conclusão 
de 8/10/2007, para saneador, foi proferido 
despacho de uma página, apenas com data 
de 27/8/08, apesar de dispensar a audiência 
preliminar e se abster de organizar base 
instrutória “porque a selecção da matéria 
de facto controvertida se reveste de 
simplicidade”, tendo sido entregue em mão 
em 15/9/08, conforme cota de fls. 79 (+10 
meses).

14. Acção esp. cump. obrig. (…), com 
conclusão de 6/3/2008, foi proferida sentença, 
com data de 29/8/08, tendo sido entregue em 
mão em 29/9/2008, conforme cota de fls. 86 
(+5 meses).

15. Oposição à execução comum (…), com 
conclusão de 21/1/08, foi proferido despacho 
para tentativa de conciliação, com data 
de 29/8/08, tendo sido entregue em mão 
em 29/9/08, conforme cota de fls. 55 (+8 
meses).

16. Divórcio litigioso (…), com conclusão 
de 21/1/08, foi proferido despacho saneador, 
com data de 29/8/08 (4 meses).

17. Inventário (…), com conclusão de 
29/2/2008, foi proferido despacho sobre 
reclamação de bens, com data de 28/8/08, 
tendo sido entregue em mão em 22/9/08 (4 
meses).

18. Inventário (…), com conclusão de 
27/6/2008, foi proferido despacho para mera 
citação de um credor, com data de 27/8/2008 
(2 meses).

19. Inventário (…), com conclusão 
de 21/2/08, após reclamação de bens e 
respectivas respostas, abriu mão dos autos 
em 14/5/08 para ser junto expediente (+2 
meses). Aberta nova conclusão em 26/5/08, 
foi proferido despacho, apenas para designar 
data para inquirição de testemunhas, com 
data de 28/8/08, tendo sido entregue em mão 
em 29/9/08, conforme cota de fls. 337 (+3 
meses).
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20. Inventário (…), com conclusão de 
30/10/2007, foi proferido despacho a ordenar a 
notificação do cabeça-de-casal e interessados, 
com data de 18/2/2008 (+3 meses).

*
Na comarca de (…):
1. Acção ordinária (…), findos os articulados, 

com conclusão de 25/3/08, abriu mão dos autos 
para Inspecção do COJ em 7/7/08. Aberta nova 
conclusão em 9/7/08, não lavrou saneador e 
foi proferido despacho, apenas para mandar 
juntar certidão ou cópias certificadas do 
registo da acção, com data de 29/8/08, tendo 
sido entregue em mão em 23/9/08, conforme 
cota de fls. 719 (6 meses).

2. Acção ordinária (…), findos os articulados, 
com conclusão de 6/6/08, não lavrou saneador 
e foi proferido despacho, apenas para mandar 
juntar original de documento, com data de 
29/8/08 (+2 meses).

3. Acção ordinária (…), findos os articulados, 
com conclusão de 28/5/08, lavrou saneador 
com data de 29/8/08, tendo sido entregue em 
mão em 16/9/08, conforme cota de fls. 45 (+3 
meses).

4. 3. Acção ordinária (…), findos os 
articulados, com conclusão de 10/10/07, 
abriu mão dos autos para Inspecção do COJ 
em 7/7/08. Aberta nova conclusão, não lavrou 
saneador e com data de 29/8/08, mandou 
juntar original do contrato de seguro, tendo 
sido entregue em mão em 30/9/08, conforme 
cota de fls. 117 (+10 meses).

5. Acção ordinária n.º (…), findos os 
articulados, com conclusão de 3/9/07, lavrou 
saneador em 4/10/07 (+1 mês) e após 
reclamação com conclusão de 12/11/07, 
proferiu despacho a 22/1/08 (+2 meses).

6. Acção ordinária (…), findos os articulados, 
com conclusão de 15/1/08, abriu mão dos 
autos para Inspecção do COJ em 7/7/08. 
Aberta nova conclusão, não lavrou saneador 
e com data de 29/8/08, designou audiência 
preliminar para conciliação das partes, com 
data de 29/8/08, tendo sido entregue em mão 

em 30/9/08, conforme cota de fls. 122 (+7 
meses).

7. Acção ordinária (…), findos os articulados, 
com conclusão de 25/3/08, abriu mão dos 
autos para Inspecção do COJ em 7/7/08. 
Aberta nova conclusão em 9/7/08, lavrou 
saneador com data de 25/8/08, tendo sido 
entregue em mão em 9/9/08, conforme cota 
de fls. 68 (5 meses).

8. Acção ordinária (…), com conclusão de 
22/11/07, abriu mão dos autos para junção de 
expediente. Aberta nova conclusão em 7/1/08, 
abriu mão dos autos para Inspecção do COJ 
em 7/7/08. Aberta nova conclusão em 9/7/08, 
proferiu despacho a notificar os requeridos da 
habilitação, com data de 28/8/08, tendo sido 
entregue em mão em 16/9/08, conforme cota 
de fls. 317 (+ 9 meses).

9. Acção sumária (…), com conclusão de 
26/3/08, abriu mão dos autos dos autos para 
Inspecção do COJ em 7/7/08. Aberta nova 
conclusão em 9/7/08, proferiu despacho a 
convidar a Autora a suprir a sua ilegitimidade, 
com data de 29/8/08 (+5 meses).

10. Acção sumária (…), com conclusão de 
4/12/07, abriu mão dos autos em 18/2/08 
para junção de expediente. Aberta nova 
conclusão em 22/2/08, abriu mão dos autos 
para Inspecção do COJ em 7/7/08. Aberta 
nova conclusão em 9/7/08, proferiu despacho 
a admitir a intervenção principal provocada, 
com data de 29/8/08, tendo sido entregue em 
mão em 9/9/08, conforme cota de fls. 162 (+ 
8 meses).

11. Acção sumária (…), com conclusão 
de 29/10/07, proferiu despacho a alterar os 
artigos 1.º e 2.º da p. i., a requerimento do 
Autor (+1 mês). Aberta nova conclusão em 
14/5/08, abriu mão dos autos para Inspecção 
do COJ em 7/7/08. Aberta nova conclusão em 
9/7/08, proferiu despacho a ordenar a junção 
de certidão do registo do prédio, com data 
de 29/8/08, tendo sido entregue em mão 
em 23/9/08, conforme cota de fls. 114 (+ 4 
meses).
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12. Acção sumária (…), com conclusão de 
28/3/08, abriu mão dos autos para Inspecção 
do COJ em 7/7/08. Aberta nova conclusão em 
9/7/08, proferiu despacho a mandar juntar 
documento, com data de 25/8/08, tendo sido 
entregue em mão em 16/9/08, conforme cota 
de fls. 354 (+ 4 meses).

13. Acção sumária (…), com conclusão de 
8/10/07, abriu mão dos autos para Inspecção 
do COJ em 7/7/08. Aberta nova conclusão 
em 9/7/08, proferiu saneador com data de 
29/8/08, tendo sido entregue em mão em 
30/9/08, conforme cota de fls. 106 (+ 10 
meses).

14. Acção sumária (…), com conclusão de 
27/3/08, abriu mão dos autos para Inspecção 
do COJ em 7/7/08. Aberta nova conclusão em 
9/7/08, proferiu despacho para tentativa de 
conciliação, com data de 29/8/08, tendo sido 
entregue em mão em 30/9/08, conforme cota 
de fls. 100 (+ 5 meses).

15. Acção sumária (…), com conclusão de 
12/10/07, abriu mão dos autos para Inspecção 
do COJ em 7/7/08. Aberta nova conclusão em 
9/7/08, proferiu despacho saneador, com data 
de 29/8/08, tendo sido entregue em mão 
em 9/9/08, conforme cota de fls. 108 (+ 10 
meses).

16. Acção sumária (…), com conclusão de 
2/11/07, abriu mão dos autos para Inspecção 
do COJ em 7/7/08. Aberta nova conclusão em 
9/7/08, proferiu despacho saneador, com data 
de 29/8/08 (+ 9 meses).

17. Acção sumária (…), com conclusão de 
3/4/08, para sentença, abriu mão dos autos 
para Inspecção do COJ em 7/7/08. Aberta 
nova conclusão em 9/7/08, proferiu sentença, 
com data de 29/8/08, tendo sido entregue em 
mão em 23/9/08, conforme cota de fls. 195 (+ 
5 meses).

18. Acção sumária (…), com conclusão 
de 4/7/08, proferiu despacho, com data de 
29/8/08, a designar audiência preliminar, 
tendo sido entregue em mão em 9/9/08, 
conforme cota de fls. 164 (+ 1mês).

19. Acção sumária (…), com conclusão de 
7/3/08, abriu mão dos autos para Inspecção 
do COJ em 7/7/08. Aberta nova conclusão em 
9/7/08, mandou registar a acção, com data de 
28/8/08 (+ 5 meses).

20. Acção esp. cump obrig. (…), com 
conclusão de 13/5/08, abriu mão dos autos 
para Inspecção do COJ em 7/7/08. Aberta 
nova conclusão em 9/7/08, proferiu despacho 
a conferir força executiva ao requerimento, 
com data de 28/8/08 (+ 3 meses).

21. Acção esp. cump obrig. (…), com 
conclusão de 30/6/08, proferiu despacho a 
conferir força executiva ao requerimento, com 
data de 27/8/2008, tendo sido entregue em 
mão em 16/9/08, conforme cota de fls. 69  (+ 
2 meses).

22. Acção esp. cump obrig. (…), com 
conclusão de 12/5/08, abriu mão dos autos 
para Inspecção do COJ em 7/7/08. Aberta nova 
conclusão em 9/7/08, proferiu sentença, com 
data de 28/8/2008, tendo sido entregue em 
mão em 30/9/08, conforme cota de fls. 128 
(+ 3 meses).

23. Divórcio (…), com conclusão de 
15/10/07, proferiu despacho em 14/11/08 a 
solicitar morada do Réu (1 mês). Aberta nova 
conclusão em 24/4/08, proferiu despacho 
em 21/5/08 a citar o MP (1 mês), Com nova 
conclusão de 30/6/08, proferiu despacho 
saneador em acção não contestada, com data 
de 29/8/08 (2 meses).

24. Divórcio (…), com conclusão de 
23/6/2008, abriu mão dos autos para Inspecção 
do COJ em 8/7/08. Aberta nova conclusão em 
9/7/2008, proferiu despacho saneador em 
acção não contestada, com data de 29/8/08, 
tendo sido entregue em mão em 16/9/2008, 
conforme cota de fls. 24  (+ 2 meses).

25. Divórcio (…), com conclusão de 
30/10/07, proferiu despacho saneador, com 
data de 19/3/08 (+4 meses). Aberta nova 
conclusão em 18/4/08, abriu mão dos autos 
para Inspecção do COJ em 9/7/08. Com nova 
conclusão em 9/7/08, proferiu despacho 
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a admitir a prova, com data de 28/8/08, 
tendo sido entregue em mão em 16/9/2008, 
conforme cota de fls. 77 (+ 4 meses).

26. Divórcio (…), com conclusão de 15/4/08, 
abriu mão dos autos para Inspecção do COJ 
em 7/7/08. Aberta nova conclusão em 9/7/08, 
proferiu saneador, com data de 29/8/08 (+ 4 
meses).

27. Execução sumária 5925/03.9TBLRA, 
com conclusão de 7/7/08, proferiu despacho 
de condenação em multa do devedor, com 
data de 28/8/08, tendo sido entregue em mão 
em 16/9/08, conforme cota de fls. 182 (+ 1 
mês).

28. Reclamação de créditos (…), com 
conclusão de 7/3/08, abriu mão dos autos 
para Inspecção do COJ em 7/7/08. Aberta 
nova conclusão em 9/7/08, proferiu decisão de 
graduação de créditos, com data de 25/8/08, 
apesar da simplicidade, pois havia apenas o 
crédito reclamante e crédito exequendo (+5 
meses).

29. Inventário (…), com conclusão de 
7/1/08, abriu mão dos autos para Inspecção 
do COJ em 7/7/08. Aberta nova conclusão 
em 9/7/08, proferiu despacho, com data de 
27/8/08, de inquirição de testemunhas, tendo 
sido entregue em mão em 23/9/08, conforme 
cota de fls. 111 (+ 7 meses).

30. Inventário (…), com conclusão de 
1/7/08, proferiu despacho de notificação dos 
interessados, com data de 28/8/08, tendo sido 
entregue em mão em 23/9/08, conforme cota 
de fls. 179 

31. Inventário (…), com conclusão de 
15/10/07, apenas proferiu despacho para 
nomeação do cabeça-de-casal e marcar dia 
para declarações no dia 26/10/07 (11dias). 
Aberta depois conclusão em 21/1/08, apenas 
foi proferido despacho de mero expediente 
em 7/3/08 (44 dias!). Aberta nova conclusão 
em 25/6/08, apenas em 9/7/08 foi proferido 
despacho de mero expediente (14 dias).

32. Inventário (…), com conclusão de 
7/3/07, apenas proferiu despacho de mero 

expediente no dia 25/3/08 (18dias). Aberta 
depois conclusão em 8/7/08, apenas foi 
proferido despacho para ordenar a citação de 
um interessado com data de 28/8/08, tendo 
sido entregue em mão em 16/9/08, conforme 
cota de fls. 77 (1 mês e 20 dias). Conclusão: 
um ano depois dos autos terem dado entrada 
no tribunal ainda não estavam citados todos 
os interessados!

33. Inventário (…), com conclusão de 
2/6/08, apenas proferiu despacho de mero 
expediente, de 4 linhas, de advertência ao 
cabeça-de-casal, no dia 28/8/08, tendo sido 
entregue em mão em 23/9/2008, conforme 
cota de fls. 139 (2 meses e 26 dias!). 

34. Inventário (…), com conclusão de 
26/5/08, apenas proferiu despacho de mero 
expediente, no dia 9/7/2008 (43 dias!). 

35. Inventário (…), com conclusão de 
19/9/07, apenas proferiu despacho de 
nomeação do cabeça-de-casal no dia 
5/12/07 (2 meses e 16 dias!). Aberta nova 
conclusão em 28/1/08, abriu mão dos autos 
para Inspecção do COJ em 7/7/08 e depois 
de reaberta conclusão em 9/7/08 apenas foi 
proferido despacho para ordenar notificação 
de interessados com data de 28/8/08, tendo 
sido entregue em mão em 30/9/08, conforme 
cota de fls. 263 (7 meses).

36. Inventário (…), com conclusão de 
10/07/08, apenas proferiu despacho de mero 
expediente, para notificação do perito, com 
data de 27/8/08, tendo sido entregue em mão 
em 16/9/2008, conforme cota de fls. 695 (1 
mês e 17 dias).

37. Inventário (…), com conclusão de 
3/12/2007, abriu mão dos autos para 
Inspecção do COJ em 7/7/08 e depois de 
reaberta conclusão em 9/7/2008, apenas foi 
proferido despacho para mera notificação dos 
interessados (art. 1341.º, do CPC), com data 
de 28/8/2008 (8 meses e 25 dias!).

38. Interdição (…), com conclusão de 
15/5/08, abriu mão dos autos para Inspecção do 
COJ em 7/7/08 e depois de reaberta conclusão 
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em 9/7/08, apenas foi proferido despacho de 
absolvição dos requeridos, por a sua coligação 
ser ilegal, com data de 29/8/2008, tendo sido 
entregue em mão em 30/9/08, conforme cota 
de fls. 16 (+ 3 meses!).

39. Promoção e protecção (…), com 
conclusão de 15/5/2008, abriu mão dos autos 
para Inspecção do COJ em 9/7/08 e reaberta 
conclusão na mesma data, apenas foi proferido 
despacho a marcar debate judicial, com data 
de 26/8/2008 (2 meses e 24 dias!).

*
São atrasos que não se justificam, nem pelo 

número de processos (à data em que iniciou 
funções tinha a seu cargo 582 processos, nas 
duas comarcas, o que se considera dentro 
dos limites do razoável) nem pelo facto de 
ter desempenhado a função em regime 
de agregação. Obviamente que se torna 
mais difícil gerir a agenda do que a de um 
colega do mesmo curso colocado numa só 
comarca mesmo que tenha idêntico volume 
de serviço. É pois um problema que não 
podemos esquecer, próprio das comarcas 
com agregação, como nos apercebemos e 
que tem de ser tomado em consideração. 
Porém, os atrasos verificados, não são 
circunstanciais mas sistemáticos, de forma 
que não se compreende o decurso de vários 
meses, como aconteceu por vezes, só para 
proferir um mero despacho de expediente a 
ordenar uma notificação. Obviamente que 
com tal procedimento ficou afectada a pronta 
administração da justiça que se pretende 
junto dos cidadãos que recorrem a tribunal.

*
Nos processos de natureza cível, os 

despachos de mero expediente, por regra, 
foram proferidos dentro do prazo legal e 
até com data da abertura da conclusão. 
Porém, com alguma frequência proferiu, 
sem justificação, despachos de grande 
simplicidade com atrasos significativos, como 
atrás acabámos de referir. Nos despachos 
saneadores, por regra, dispensou a audiência 

preliminar, nos termos do art. 508.º-B, n.º 1, 
do CPC (Ex. …). Quando marcou audiência 
preliminar, gorada a tentativa de conciliação 
apresentou logo despacho saneador, dando 
cumprimento ao disposto no art. 510.º, n.º 2, 
do CPC (Ex….). As audiências de julgamento 
e outras diligências foram marcadas, por 
regra com uma antecedência não superior a 3 
meses, regra que foi cumprida particularmente 
nas acções especiais para cumprimento de 
obrigações pecuniárias e na jurisdição de 
menores. Contudo, houve excepções com 
alguma frequência em que foram marcadas 
com dilação superior àquela (Ex….).

*
Nos processos de natureza crime os 

despachos de expediente e despachos de 
recebimento da acusação foram proferidos 
dentro do prazo e com frequência com data 
supra. Os julgamentos de processos sumários, 
por regra, eram de imediato e a sentença era 
lida verbalmente e ditada para a acta, dando 
cumprimento à norma do art. 389.º, n.º 6, do 
CPP, imprimindo assim a celeridade processual 
que se pretende com esta forma de processo 
especial, (Ex….). Só não ditou a sentença para 
a acta, quando faltava o CRC ou outro motivo 
justificativo. As audiências nos processos 
comuns com intervenção do tribunal singular, 
por regra, eram marcadas com uma dilação 
que rondava a antecedência de 3 meses, 
como aponta o art. 1.º, do DL n.º 184/00, de 
10 de Agosto, que dispõe que “a marcação 
das audiências de discussão e julgamento não 
pode ser feita com uma antecedência superior 
a três meses, e para cada dia só podem ser 
marcadas as audiências que efectivamente 
o tribunal tenha disponibilidade de realizar”. 
Porém, também esta regra, mesmo tratando-
se de julgamento com grande simplicidade, 
com frequência não foi observada, em que a 
antecedência da marcação ultrapassou os 3 
meses (Ex….).

Por regra, os julgamentos ocorriam na 
primeira data designada e nos processos 
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comuns singulares tinham uma sessão de 
produção de prova e outra para a leitura da 
sentença, esta também lida dentro do prazo 
legal. Como excepção a esta regra podemos 
citar como exemplo o (…), em que são 
ofendidos a Câmara Municipal e o Presidente 
da Câmara, por crime de difamação e 
denúncia caluniosa, o qual teve 9 sessões 
de audiência de julgamento, devidamente 
justificadas, devido à complexidade e melindre 
do julgamento. 

Apesar de exercer funções em dois tribunais, 
por agregação, não adiava julgamentos por 
sobreposição de outros, devido a culpa sua ou 
sem fundamento legal.

Não esqueceu que a tramitação dos 
processos comuns colectivos lhe cabia 
enquanto juiz da comarca, despachando 
sempre que a intervenção era da sua 
competência. 

2.4. Índices de produtividade
a) Movimento processua
(…)
Mesmo para quem está a dar os primeiros 

passos na magistratura e ainda que a exercer a 
função em agregação de comarcas, podemos 
dizer que o trabalho, durante o período de 
um ano a que se refere esta inspecção, não 
esteve à altura das necessidades, pois tinha 
uma pendência total nas duas comarcas, 
quando iniciou funções de 582 processos 
e dos 680 processos entrados, apenas 
findou 547, deixando uma pendência de 
723 processos. Durante o período a que se 
refere esta inspecção aumentou a pendência 
processual em 141 processos (+ 83 processos 
cíveis, + 55 processos crime, + 12 instruções 
e - 9 tutelares). As execuções comuns, com 
solicitador de execução são cerca de 57% 
da pendência processual cível pendente em 
ambas as comarcas em 31/8/2008. Foi notada 
a sua intervenção nos processos tutelares, 

diminuindo a pendência tutelar em ambas 
as comarcas e no conjunto global (em 9 
unidades).

b) Decisões proferidas objecto de registo ou 
depósito

No conjunto das duas comarcas em acções 
cíveis, foram proferidas 20 sentenças com 
oposição. Das 84 sentenças crime, 43 foram 
proferidas em processo comum singular, 26 em 
processo sumário, 6 em processo abreviado, 
7 em recurso de contra-ordenação e 2 são 
sentenças homologatórias de desistência de 
queixa. Proferiu 11 decisões em processos de 
instrução (4 pronúncias, 4 não pronúncias e 3 
outras decisões). Os crimes mais frequentes, 
com julgamento e decisão final proferida, são 
pela ordem abaixo indicada.

Na comarca de (…):
Condução em estado de embriaguez - 18 

(cerca de 30%).
Condução sem habilitação legal - 18 (cerca 

de 30%).
Ofensa à integridade física - 4 (cerca de 

6%).
Na comarca de (…):  
Condução sem habilitação legal - 5 (cerca 

de 20%).
Furto – 3 (cerca de 12%).
Condução sem habilitação ilegal e 

desobediência - 2 cada (cerca de 8% cada 
crime).

3. Preparação técnica
Na apreciação do desempenho da função, o 

aspecto qualitativo do seu trabalho, para ser 
apreciado de forma objectiva, e com sentido 
de justiça relativa, deve ser correlacionado 
com outros elementos que condicionem e 
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determinem o exercício concreto da função 
naquelas específicas comarcas, tendo em 
conta o volume de trabalho dos tribunais 
inspeccionados, o tempo de serviço abrangido 
pela inspecção, o tempo de serviço no cargo 
de juiz e demais circunstâncias, como seja o 
facto do exercício em causa respeitar a duas 
comarcas em regime de agregação.

Esta é a primeira inspecção e refere-se 
pois a 1 ano de serviço em dois tribunais 
de 1.º acesso, em regime de agregação, 
com uma pendência, segundo a estatística 
oficial, de 351 processos na comarca de (…) 
e 231 processos na comarca de (…). As duas 
comarcas agregadas tinham àquela data uma 
pendência global de 582 processos. Como 
entraram 680 processos, entre 6/9/2007 e 
31/8/2008 e só findou 547 processos, quando 
cessou funções deixou uma pendência de 723 
processos.

Não podemos dizer ser reduzido o volume 
processual, para quem se encontra no 
início de carreira. Consideramos sim que 
o volume processual se encontra dentro 
dos limites do que é razoável, para um juiz 
desenvolver um trabalho equilibrado em 
termo quantitativos e qualitativos. Importa 
referir que lidou praticamente com todas as 
áreas de jurisdição, evidenciando nas suas 
decisões apreensão das questões suscitadas, 
discutindo e aplicando, de uma forma geral, 
adequadamente o direito aos diversos casos 
concretos em apreço, revelando cuidado e 
preparação jurídica nas peças processuais 
que elaborou.

*
Concretizando:
a) Na jurisdição Cível
Nas diversas acções cíveis, tanto nas de 

forma de processo comum como nas especiais, 
revelou conhecer e dominar o processado, 
que conduziu geralmente com observância do 
formalismo legal. Os despachos saneadores, 
são bem elaboradas, sob o ponto de vista 
formal e conhecendo de todas as questões 

suscitadas nos articulados, quando estavam 
reunidos os elementos para tal. Extraiu dos 
articulados os factos essenciais à discussão da 
causa, seleccionando os factos estritamente 
necessários à decisão, não esquecendo as 
regras do ónus da prova. Não incluiu factos 
susceptíveis de prova apenas por documento, 
razão pela qual notificou as partes, com essa 
advertência de que querendo podiam fazer a 
sua junção (Ord….).

Ainda na acção atrás referida bem andou 
ao considerar como não escrita a réplica a 
partir do artigo 8.º, por extravasar o âmbito 
da contestação e ao indeferir a ineptidão da 
petição inicial. Também na acção Ord. (…), 
findos os articulados, cumpriu devidamente 
o disposto no art. 486.º, n.º 5 e 6, do CPC, 
ao mandar desentranhar a contestação, 
após o Réu persistir na omissão de juntar 
documento comprovativo do pagamento da 
taxa de justiça inicial, após ter sido notificado 
para tal. Havendo audiência preliminar, 
seguiu o formalismo legal exigido, pelo art. 
510.º, n.º 2, do CPC, elaborando de seguida 
despacho saneador (Ord….). Com frequência, 
só quando lhe foram os autos conclusos 
para saneador é que proferiu despacho a 
mandar juntar suporte informático, o que 
devia fazer previamente, ordenando à secção 
de processos para que tal fosse solicitado 
oficiosamente, evitando perda de tempo 
(Ord….). Na acção (…), findos ao articulados, 
limitou-se a mandar juntar originais ou cópias 
certificadas das cópias juntas, respeitantes ao 
contratos de arrendamento rural, de denúncia 
do contrato e do contrato de promessa de 
compra e venda. Idêntico procedimento 
teve nas acções (…), quando devia elaborar 
despacho saneador e depois ordenar a junção 
dos respectivos documentos. Aliás, assim foi 
desta forma acertada que procedeu na acção 
Sum. (…), na qual mandou juntar documento, 
sem que deixasse de elaborar despacho 
saneador, evitando despachos notoriamente 
dilatórios, como aconteceu em diversos 
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processos que entregou no tribunal depois 
de 31/8/08. As decisões sobre as respostas 
à matéria de facto mostram-se claras e 
precisas, com suficiente fundamentação e 
análise crítica dos elementos probatórios de 
que se serviu para formar a convicção e com 
ponderação soube atender ou indeferir as 
reclamações formuladas (Sum. …). Porém, a 
decisão da matéria de facto, por regra não foi 
proferida “imediatamente”, como apontam 
os art. 791.º, n.º 3, e 653.º, do CPC, optando 
por designar dia para o efeito com dilação de 
vários dias (Sum…., em que tendo terminado 
o julgamento em 5/5/2008, apenas foi 
designado o dia 21/5/2008 e Sum…., em que 
tendo ocorrido o julgamento em 5/3/2008, 
apenas foi designado o dia 26/3/2008).

Revelou apreensão pelas questões de direitos 
reais, tão características nas duas comarcas, 
como se depreende da acção sumária (…) na 
qual se pede que os Réus reconheçam o direito 
de propriedade dos Autores e tapem duas 
janelas, o que se depreende pela forma como 
seleccionou os factos dados como assentes e 
levados à base instrutória e depois atendeu 
à reclamação, adicionando mais 5 quesitos, 
por dizerem respeito à solução de direito. 
Ponderou e deferiu ou indeferiu com acerto 
a necessidade e oportunidade de realização 
da inspecção judicial ao local. Porém, uma 
reserva nos merece a efectuada na acção 
Sum. (…), pois não fez constar da acta o que 
o tribunal observou, já que nos termos do art. 
615.º, do CPC “da diligência é lavrado auto 
em que se registem todos os elementos úteis 
para o exame e decisão...”. A consequência 
de tal omissão é que a fundamentação das 
respostas à matéria de facto constante da 
base instrutória, quando o tribunal baseia a 
sua convicção também com a inspecção feita 
ao local, sem que tenha feito constar da acta 
o que foi observado, não deu oportunidade 
às partes de se pronunciarem sobre o que o 
tribunal observou e considerou relevante para 

a decisão, não facultando às partes o controlo 
da livre apreciação da prova.

Em julgamentos sem selecção dos factos 
assentes e base instrutória, uma vez concluído 
o julgamento, ao não proferir de seguida a 
sentença, deveria ter fixado a matéria de facto. 
A título de exemplo referimos a acção especial 
para cumprimento de obrigação pecuniária 
(DL 269/98, de 1/9) n.º (…), em que, tendo 
concluído o julgamento em 5/5/2008, ordenou 
que fosse aberta conclusão para decisão, o 
que foi feito 12/5/2008 e a sentença apenas 
foi proferida em 2/8/2008 (+ 3 meses depois! 
e sem ter fixado a matéria de facto e dado 
oportunidade às partes de se pronunciarem 
sobre a mesma que foi dada como assente.    

Revelou ter domínio das regras processuais 
sobre a alteração subjectiva da instância, 
apreciando e decidindo em conformidade 
com os requisitos legais, designadamente de 
intervenção principal provocada (Sum….). Não 
descorou o registo das acções e reconvenções, 
quando obrigatório, nos termos do art. 3.º, 
n.º 1, al. a) e b) e 2.º, n.º 1, al. a), do CRP. 
Acompanhou a tramitação do processo 
executivo, intervindo de forma activa, 
quando necessário, designadamente quando 
houve negligência em promover os termos 
processuais pelo exequente, executado, fiel 
depositário e encarregado da venda. Andou 
bem na Exec. (…), ao destituir o solicitador 
de execução, nos termos do art. 808.º, n.º 4, 
do CPC por evidente negligência grosseira. 
Tramitou bem os inventários quanto ao 
formalismo a seguir, embora pouco expedita, 
deixando-os arrastar por meses apenas para 
proferir meros despachos de expediente. Só 
assim se justifica os inventários pendentes nas 
duas comarcas. Soube dirigir com serenidade 
e respeito as audiências de julgamento, 
como transparece das respectivas actas sem 
incidentes que não fossem os decorrentes da 
mera litigância. Esteve atenta aos requisitos 
de admissibilidade no recebimento dos 
recursos.
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Nas acções de interdição, atenta a especial 
tramitação, evidenciou conhecer o formalismo 
legal (Int…, proferiu despacho a absolvê-los 
da instância, por a coligação ser ilegal, nos 
termos dos art. 30.º, 288.º, al. e), 493.º, n.º 1 
e 2, 494, al. f) e 495.º, do CPC).

As sentenças, mostram-se bem elaboradas 
sob o ponto de vista formal e decidiu com 
clareza e rigor, aplicando adequadamente 
o direito às questões concretas a decidir. 
Mostrou conhecimento das normas sobre 
tributação que aplicou com critérios de 
ponderação, equidade e proporcionalidade. 

b) Na jurisdição criminal e contra-
ordenacional

- As sentenças são bem estruturadas e bem 
fundamentadas, obedecendo aos requisitos 
do art. 374.º, do CPP. 

- A motivação das decisões sobre a matéria 
de facto é feita com apreciação crítica da 
prova e valoração desta segundo as regras da 
livre apreciação e das regras da experiência 
comum (Ex.). Não alinhou pelo mesmo rigor 
no (…), no qual o arguido vinha acusado por 
condução em estado de embriaguez e contra-
ordenação por não ter parado ao sinal do 
agente de autoridade. Há nítida contradição 
na fundamentação e entre a fundamentação e 
a decisão. Se não vejamos. Dá como provada 
a seguinte matéria de facto: Facto 2 - “…foi 
feito ao arguido sinal de paragem por parte de 
militares da GNR…sinal este que foi efectuado 
de forma regulamentar para o arguido”. Facto 
3 - “Não tendo o arguido parado o veículo”. 
Facto 9 - “O arguido confessou os factos 
vertidos nos pontos 1) e 3) a 8) e mostra-se 
arrependido”. Facto não provado - “Com o 
comportamento referido em 3) pretendia o 
arguido pôr-se em fuga, a fim de dessa forma 
se eximir à fiscalização que lhe pretendiam 
efectuar”. Na convicção consta apenas e 
tão só que os pontos 1) e 3) a 8) resultaram 
da confissão do arguido, ignorando-se o 
depoimento dos agentes de autoridade. 

Além da notória contradição apontada, não 
basta que o arguido tenha alegado que não 
viu o sinal de paragem para fundamentar o 
princípio “in dubio pro reo”, impondo-se a 
audição dos agentes de autoridade.

- Fundamentou adequadamente a taxa de 
alcoolemia no sangue, nos crimes de condução 
sob estado de embriaguez, ao aplicar a 
margem de erro máximo admissível, dando 
como provado na matéria de facto a taxa 
considerada e fundamentando na convicção 
os elementos de que se socorreu e a razão da 
aplicação do erro máximo admissível (PC…).     

- Na fundamentação de direito, as decisões, 
quando tal se justifica, são sustentadas com 
a doutrina e jurisprudência dominantes, 
recorrendo ainda à sua própria argumentação 
pessoal. Importa apontar no entanto que na 
condenação em danos não patrimoniais, o 
montante dos mesmos devem ser fixados 
actualizados à data da condenação e por isso 
os juros contar-se-ão a partir daqui e não “a 
partir da data da notificação do pedido do 
demandado”, como fez no PC….

- Mostrou segurança no PC (…), por abuso 
de confiança fiscal, em cuja sentença de 
24 páginas, absolveu 3 e condenou 2 dos 
arguidos acusados e declarou extinto o 
procedimento criminal quanto à sociedade 
arguida, entretanto declarada falida, sentença 
essa aliás integralmente confirma em sede de 
recurso pelo TRC. 

- Mesmo quando ditadas para a acta, as 
sentenças proferidas não deixam de obedecer 
às formalidades exigidas.

- Conduziu as audiências com disciplina 
e elevação, revelando domínio das normas 
processuais penais.

- Os despachos de recebimento de 
acusação revelam-se formalmente correctos 
e adequadas as medidas de coacção, de 
acordo com as prescrições do art. 311.º, do 
CPP (PCS…).

- No âmbito da instrução criminal agiu 
também com domínio das normas processuais 
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e substantivas, pronunciando-se não só sobre 
os requisitos de admissibilidade, como também 
observou os procedimentos subsequentes na 
realização de diligências, debate instrutório e 
decisão instrutória. 

- As decisões instrutórias, são 
fundamentadas, conhecendo de todas as 
questões suscitadas e formalmente mostram-
se de acordo com o disposto no art. 283.º, n.º 
2, 3 e 4, aplicável ex vi art. 308.º, n.º 2, do 
CPP (Inst…., por corrupção passiva e peculato 
de uso, na qual proferiu despacho de não 
pronúncia, confirmado integralmente em sede 
de recurso pelo TRC).  

- Discutiu e ponderou bem a escolha e 
determinação da medida concreta das penas, 
bem como as penas unitárias resultantes de 
cúmulo jurídico.

- Sempre que se mostraram verificados os 
requisitos do art. 49.º, n.º 1, do CP, determinou 
o cumprimento da prisão subsidiária, com a 
advertência de que o arguido podia evitar o 
total ou parcial cumprimento da pena com o 
pagamento e com a advertência do disposto 
no art. 100.º, n.º 3, do CCJ.  

- Apreciou com bom senso os pedidos de 
pagamento de penas de multa em prestações, 
levando em conta a situação económica e 
social do arguido, em conformidade com 
o disposto no art. 47.º, n.º 3, do CP, sem 
esquecer a advertência de que a falta do 
pagamento de uma prestação implica o 
vencimento de todas (PC…).

- Idêntico critério adoptou quanto ao 
pagamento das custas em prestações, cujo 
pagamento autorizou com observância do 
disposto nos art. 65.º, ex vi 101.º e 74.º, n.º 
1, todos do CCJ. 

- Decidiu e tramitou adequadamente a 
contumácia (PC…).

- Tramitou, por regra, adequadamente os 
recursos de contra-ordenação.

- Quanto a esta forma processual 
pronunciou-se sempre sobre o recebimento e 
admissão do recurso e esteve atenta quanto 

aos institutos da prescrição (RCO…, no qual 
julgou improcedente a prescrição, decisão 
confirmada posteriormente pelo TRC) e da 
admissibilidade da suspensão da inibição de 
conduzir (RCO…, no qual negou provimento, 
não suspendendo a sanção acessória, por a 
contra-ordenação ser muito grave, decisão 
também integralmente confirmada pelo TRC). 
Porém, um reparo: em contra-ordenações 
julgadas em processo comum com intervenção 
do tribunal singular descurou a aplicação de 
uma coima única. Assim aconteceu no (…), em 
que o arguido foi condenado por duas contra-
ordenações, por falta de licença de caça e 
falta de seguro, em 50 Euros, por cada uma 
delas e no (…), em que se limitou a condenar 
o arguido na coima de 250 Euros, pela contra-
ordenação do art. 151, n.º 1, do CE e na coima 
de 300 Euros, pela contra-ordenação do art. 
117 e 133.º, do CE. Também no processo 
abreviado n.º (…), por condução em estado 
de embriaguez, no qual o arguido vinha 
acusado por conduzir com uma taxa de 1,22 
g/l no sangue, depois de aplicar o desconto do 
erro máximo admissível, a senhora juíza deu 
como provada a taxa de 1,13 g/l no sangue, 
absolvendo pelo crime e condenando pela 
respectiva contra-ordenação, não devendo 
continuar os autos como processo abreviado 
como aconteceu. Houve manifesta falta de 
rigor na fundamentação da taxa de alcoolemia 
e na forma como foi apurada no (…), ao dar 
como provado no ponto 2: “Na sequência 
do acidente, foi conduzido ao (…), tendo-se 
apurado que o arguido conduzia com uma 
taxa de alcoolémia de 1, 26 g/l”.Depois na 
convicção consta: “…no que respeita à taxa 
considerada provada – 1,26 g/l (ponto 2) dos 
factos provados, esta resultou do depoimento 
da testemunha, conjugado com o talão de 
leitura junto aos autos a fls. 5, deduzida 
a margem de erro máximo admissível 
que alcoolímetro utilizado no exame pode 
registar…”. Ora, na motivação que o meio de 
medição da taxa de alcoolemia foi o talão do 
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alcoolímetro quando não há talão, dado que a 
taxa dada como provada foi obtida por análise 
sanguínea, em amostra extraída ao arguido 
no Hospital, conforme relatório pericial do 
Instituto Nacional de Medicina Legal, junto 
a fls. 6 e sendo certo que de fls. 5 consta o 
croquis do acidente.

- Esteve atenta ao cumprimento das penas 
suspensas na sua execução, proferindo 
despacho, nos termos dos art. 56.º, n.º 1 e 
57.º, do CP e art. 475.º, do CPP (PC…)    

- Acompanhou a tramitação dos processos 
comuns com intervenção do tribunal colectivo, 
revelando atenção pelo cumprimento da pena, 
após prolação do acórdão.

- Na admissibilidade da qualidade de 
assistente, ponderou todos os requisitos.

- Por regra conheceu das nulidades, 
excepções ou outras questões prévias, quando 
suscitadas.

c) Na jurisdição Tutelar
- Nos processos de jurisdição tutelar, 

a senhora juíza revelou empenho e 
sensibilidade.

- Nas acções de regulação, alteração ou 
incumprimento de poder paternal, soube 
acautelar os verdadeiros interesses dos 
menores, fazendo diligências, antes de 
decidir no sentido de apurar concretamente 
as circunstâncias em que se encontram os 
menores e respectivo agregado familiar (Reg. 
Pod. Pat….).   

- Nos processos de promoção e protecção 
apreendeu a realidade e ambiente em que os 
menores estão inseridos aplicou as medidas 
conforme o caso concreto. Assim aconteceu 
no processo (…) em que o tribunal aplicou 
a medida de apoio junto dos avós paternos. 
Acompanhou devidamente os autos e após 
diligências decidiu depois pela manutenção e 
depois pela prorrogação da medida aplicada. 
No processo (…), em que o menor ficou sem 
mãe falecida em acidente, o mesmo ficou 
desamparado entregue aos avós tornando-

se agressivo e sem aproveitamento escolar. 
No sentido de dar uma solução adequada 
preocupou-se em ouvir o menor, a directora 
de turma, a técnica de segurança social que 
acompanhava a situação e a realização de 
relatórios sociais, acabando por aplicar a 
medida de apoio junto dos avós maternos. 
Idêntica preocupação quanto à adequação 
da medida aplicada revelou no processo 
(…), em que após ter sido aplicada medida 
de acolhimento em instituição, substituiu-a 
pela medida de apoio junto da mãe, com a 
duração de uma ano com acompanhamento 
pela Segurança Social. 

Em matéria de recursos cíveis nenhum 
subiu na comarca de (…).

Dos 12 cíveis interpostos na comarca de 
(…), baixaram 8, providos 1, parcialmente 
providos 1, não providos 6. Estão pendentes 
4.  

Dos 9 recursos penais que subiram, 
baixaram 6, providos 0, parcialmente providos 
0, não providos 6. Estão pendentes 3.

Apresentou 10 trabalhos com qualidade 
apreciável, dos quais 6 da jurisdição cível (3 
saneadores e 3 sentenças) e 4 da jurisdição 
criminal, seno destes 3 sentenças e 1 decisão 
instrutória de não pronúncia.

B.2 – Factos resultantes da Informação 
Final

- A pendência de 582 referida na sua 
resposta e constante do relatório refere-se à 
pendência oficial, sendo este o critério que 
vimos utilizando, sendo que a pendência 
de secretaria, consta sempre também do 
processo de inspecção e que no caso presente 
é de 1046 processos. 

- Quanto aos três acórdãos proferidos em 
sede de recurso pelo TR e que baixaram sem 
serem contabilizada a baixa e juntos não nos 
merecem qualquer reserva. (…) Registamos 
pois mais 3 recursos cíveis que baixaram 

Contencioso



13
8 Boletim Informativo do  CSM

III Série |  N.º 3  |  Março de 2010

e todos eles não providos, confirmando as 
sentenças recorridas.

- Registe-se que houve erro na contagem 
das sentenças proferidas em processos 
sumários pois efectivamente proferiu 12 e 
não 4 como nos foi indicado. 

B. 3 - O Direito
No final do seu Relatório o Exmo. Inspector 

expressa as seguintes Conclusões:
a) (…) dispõe das necessárias qualidades 

humanas para o exercício da função - 
idoneidade cívica, isenção, dignidade de 
conduta, bom relacionamento com os 
operadores judiciários, compreensão do meio 
e bom sentido de justiça.

b) Assídua. Porém o estado do serviço 
não corresponde à qualidade das suas 
decisões espelhada também nos trabalhos 
apresentados, tendo incorrido em atrasos 
sistemáticos que não se ficaram pelos 
despachos saneadores e sentenças, mas 
também frequentemente em despachos 
de mero expediente, conforme relatório 
respeitante a cada uma das comarcas, não 
justificando a agregação das comarcas o 
estado do serviço. Em 31/08/08, data em que 
cessou funções, tinha 96 processos atrasados 
da comarca de (…) (89 processos cíveis e 7 
processos crime) e 62 processos, de natureza 
cível, atrasados da comarca de (…), alguns 
com vários meses de atraso. Estes processos, 
foram entregues despachados nas respectivas 
secções de processos no mês de Setembro 
de 2008, conforme certidões juntas a fls. 22 
a 26 e de fls. 47 e 48 e dos quais fizemos o 
relatório de 20 processos da comarca de (…) e 
49 da comarca de (…) evidenciando que ficou 
afectada de forma notória uma administração 
da justiça pronta e eficaz.

c) Estudiosa e com sólida formação jurídica, 
revelou bons conhecimentos jurídicos para 
início de carreira, que, como acreditamos, 
se conseguir suprir o aspecto mais negativo 
em que incorreu quanto aos atrasos 

poderá facilmente subir a uma patamar de 
classificação que agora lhe propomos.

2. À data do início da presente inspecção, 
tinha 1 (um) ano, 11 (onze) meses e 25 (vinte 
e cinco) dias de tempo efectivo na judicatura 
e 2 (dois) anos, 10 (dez) meses e 11 (onze) 
dias, contando o tempo de estágio,

3. Face ao exposto, ponderando globalmente 
todas as apreciações referidas, porque 
possui as condições indispensáveis para o 
exercício do cargo e que o seu desempenho 
funcional foi satisfatório, propomos seja 
atribuída, nos termos do art. 16.º, n.º 1, al. 
d), do Regulamento das Inspecções Judiciais, 
pelo serviço prestado, como juiz de direito, 
no Tribunal Judicial da Comarca de (…), em 
agregação com a comarca de (…), no período 
de 6/09/07 a 31/08/08, a classificação de 
“SUFICIENTE”

Cumpre apreciar.
Como se sabe, os juízes de direito são 

classificados, de acordo com o mérito que 
demonstram, com as notações de Muito 
Bom, Bom com Distinção, Bom, Suficiente 
e Medíocre – artigo 33.º do Estatuto dos 
Magistrados Judiciais (EMJ).

A concretização destes conceitos 
classificativos vem expressa no artigo 16.º do 
Regulamento das Inspecções Judiciais (RIJ), 
que significativamente se titula “Critérios 
limitativos e efeitos das classificações” e, 
de acordo com os dizeres deste preceito, a 
atribuição de Bom equivale ao reconhecimento 
de que o juiz revelou possuir qualidades a 
merecerem realce para o exercício daquele 
cargo nas condições em que desenvolveu a 
actividade; a atribuição de Suficiente, por sua 
vez, equivale ao reconhecimento de que o 
juiz possui as condições indispensáveis para 
o exercício do cargo e que o seu desempenho 
funcional foi apenas satisfatório.

Na classificação de determinado 
desempenho tem que atender-se ao modo 
como os juízes de direito exerceram a função, 
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ao volume, dificuldade e gestão do serviço a 
seu cargo, à capacidade de simplificação dos 
actos processuais, às condições de trabalho 
prestado, à preparação técnica, categoria 
intelectual, aos trabalhos jurídicos publicados 
e idoneidade cívica – artigo 34.º, n.º 1, do EMJ. 
Por outro lado, nas classificações são sempre 
considerados os (outros) seguintes aspectos: 
tempo de serviço, resultados das inspecções 
anteriores, processos disciplinares e, em geral, 
quaisquer elementos complementares que 
constem do respectivo processo individual – 
artigos 37.º, n.º 1, do EMJ e 15.º do RIJ. Nos 
números 1 a 3 do artigo 13.º do RIJ objectivam-
se os parâmetros de avaliação, distribuídos 
em três vertentes: capacidade humana para 
o exercício da função, adaptação ao serviço e 
preparação técnica.

A inspecção relatada nestes autos é, assim 
se chamada, a “inspecção de primeiro ano”, 
imposta estatutariamente pela primeira parte 
do artigo 36.º, n.º 1 do EMJ. Este preceito, 
com efeito, refere que “Os juízes de direito 
são classificados em inspecção ordinária, 
a primeira decorrido uma ano sobre a sua 
permanência em lugares de primeiro acesso”, 
acrescentando-se que “posteriormente, com 
uma periodicidade, em regra, de quatro 
anos”.

O EMJ pretende, conforme decorre, 
que o exercício inicial – individual, já que 
imediatamente posterior ao estágio, onde 
os juízes “não despacham sozinhos” – seja 
rapidamente inspeccionado. Não pode deixar 
de se entender que assim se fundamenta 
essencialmente numa finalidade pedagógica 
e de modo a detectar os casos que permitam 
uma célere correcção. Com efeito, se, em 
princípio, o juiz deveria permanecer durante 
três anos numa comarca de 1.º acesso, 
logo ao fim do primeiro ano ele deve ser 
inspeccionado.

Ainda que se deduza uma clara finalidade 
pedagógica e cautelar nesta primeira 
inspecção, o EMJ impõe que à mesma seja 

atribuída uma classificação. Assim é a lei 
que rege os juízes – e o CSM, naturalmente 
-, mas cada vez se torna consensual que 
assim não deveria ser. E se, naturalmente, 
não cabe a um órgão administrativo alterar 
a Lei (da Assembleia da República) – embora 
o possa propor – já se lhe impõe que faça 
uma interpretação jurídica conforme aos 
fundamentos da norma.

Assim, numa primeira inspecção a atribuição 
da notação de Suficiente – embora seja uma 
nota positiva – transmite uma definição de 
carreira com reflexos futuros que, salvo em 
casos manifestamente inequívocos, deve ser 
evitada.

Pode isto significar que as conclusões do 
Exmo. Inspector são desadequadas?

Não, longe disso. Diríamos que a sua 
análise é a correcta e a nota proposta o é 
também, na perspectiva individualizada que, 
naturalmente, lhe compete. Simplesmente, o 
CSM não pode deixar de ter uma visão mais 
geral, uma vez que conhece directamente 
todas as inspecções e mormente todas as “de 
1.º ano”.

No caso presente (…) saiu do estágio 
para duas comarcas agregadas, com os 
reflexos negativos que tal implica (viagens 
e suas contingências, duplo turno de fim-
de-semana, dificuldades de agendamento 
dos processos mais urgentes…) e, diga-se 
igualmente, revelou algumas falhas técnicas 
que são quase de formação, não são lapsos 
após ponderação, mas manifesta falta desta. 
Referimo-nos ao caso concreto da não fixação 
da matéria de facto: o lapso é manifesto, 
tanto que o mantém na sua resposta. Se nos é 
permitida a expressão, é um lapso resultante 
de nunca ter pensado a questão ou de, no 
estágio, não ter tido oportunidade de com ela 
se deparar. Será grave, mas talvez – por mais 
manifesto que seja – se torne compreensível 
na primeira colocação.

Pretendemos, com tudo isto, dizer o 
seguinte: as circunstâncias adversas das 
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comarcas agregadas e alguns dos lapsos 
detectados, que denotam alguma deficiência 
de formação, justificam que seja reponderado 
o trabalho (…), considerando agora um 
período maior, período que permitirá uma 
análise de maior certeza, com relevo na 
notação a atribuir.

Gostaríamos de repetir que o relatório do 
Exmo. Inspector é conclusivamente correcto 
e denota um trabalho de análise (feito em 
circunstâncias difíceis de apoio, como dele 
decorre) que não pode deixar de ser elogiado. 
A questão, sem embargo, é de justiça relativa 
e não de justiça individual.

(…), como decorre do relatório, esteve 
colocada (…) e encontra-se actualmente 
no Tribunal Judicial (…). Será de todo útil à 
atribuição da notação adequada que esse 
serviço seja ponderado.       

C. DECISÃO
Pelo exposto, acordam os membros 

do Permanente do Conselho Superior da 
Magistratura em suspender a decisão da 
classificação d (…) (antes relativa aos 
tribunais das comarcas agregadas de (…) 
e abrangendo o período compreendido 
entre 7.09.07 e 31.08.08) de modo que, em 
complemento, a inspecção abranja também o 
período posterior, de Setembro de 2008 até 
28.02.2010.

Mais se determina que o Exmo. Inspector, 
oportunamente, elabore Relatório 
Complementar em conformidade com o ora 
deliberado.

Relator: Vogal Dr. Eusébio Almeida

3.
Inspecção Ordinária

Classificação “Bom com Distinção”

INSPECÇÃO ORDINÁRIA 
Acordam no Plenário do Conselho Superior 

da Magistratura:

I. – RELATÓRIO:  
Foi realizada uma inspecção ordinária ao 

serviço prestado pelo Sr. Juiz de Direito…., do 
Tribunal…., no período compreendido entre 
22 de Setembro de 2005 e 31 de Dezembro 
de 2007.

No relatório inspectivo, o senhor inspector 
judicial propôs a classificação de “Bom com 
distinção”, para tal desempenho funcional.

O senhor juiz respondeu entendendo dever 
ter notação superior, explicitando as razões 
relativas à sua discordância, nomeadamente 
no que concerne à necessidade de serem 
levadas em conta as classificações que 
obteve enquanto trabalhou na jurisdição 
administrativa, maxime a última, de Muito 
Bom, tal como se pronunciou sobre a ausência 
de fundamento para algumas críticas de 
natureza técnica.

O Exmo. Inspector apresentou a competente 
Informação Final, mantendo a notação 
inicialmente proposta.

O Permanente, por deliberação de 
15/9/2009, acolheu a proposta do Sr. Inspector, 
atribuindo a nota de Bom com distinção à 
prestação funcional do Sr. Juiz sob avaliação, 
sem prejuízo de reconhecer assistir razão ao 
Exmo Juiz no que respeita às classificações de 
serviço a considerar.

É desta deliberação que o Sr. Juiz 
actualmente reclama, referindo:

1 – que a  deliberação do Permanente, na 
medida em que reconhece a efectividade 
da sua classificação anterior de Muito Bom 
redunda numa injustificada descida de 
classificação;
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2 – que tal deliberação se apoia apenas em 
seis factos dos dados como provados, dos 
quais resultaria uma prestação menos positiva 
ao nível da qualidade, sem levar em conta as 
dezenas de factos (54) muito positivos que 
são elencados no relatório;

3 – que os factos indicados como menos 
positivos não devem ser tidos como tal, 
antes se justificando numa jurisdição com 
especificidades como aquela em que se 
desenvolveu a prestação funcional sob 
avaliação;

4 – que o Acórdão do Permanente não se 
debruçou sobre a argumentação expendida 
pelo ora reclamante, na sua resposta;

5 – que os elementos recolhidos devem 
conduzir a uma avaliação que reconheça 
o elevado mérito da prestação funcional 
avaliada, com a consequente atribuição da 
nota de Muito bom.

Cumpre decidir. Para o efeito, desde já se 
expressa que, na apresentação da matéria 
de facto se seguirá de perto a descrição 
factual constante do relatório de inspecção, 
nos mesmos termos já considerados pelo 
Conselho Permanente, bem como aquela que 
resultou aditada por este acórdão.

Com efeito, não é sobre a matéria 
considerada provada que o Sr. Juiz tem algo a 
opor, mas sobre os juízos que foram incluídos, 
e por definição sê-lo, também do relatório 
inspectivo, bem como sobre os termos em 
que esses juízos tiveram eco no Acórdão 
reclamado.

A esse respeito, em momento ulterior, 
ponderar-se-ão as questões suscitadas pelo 
Sr. Juiz reclamante. Porém, no que respeita 
aos elementos factuais a considerar, nenhuma 
alteração se justifica ao constante do Acórdão 
do Permanente que, por isso, se transcreve.

II -A - FUNDAMENTAÇÃO
Do acórdão reclamado consta o seguinte:
“I. - Nota biográfica e curricular
Natural de…, nasceu em…..

Concluiu a licenciatura em Direito em…., 
com a classificação final de 11 valores.

Foi nomeado Juiz de Direito, em regime de 
estágio, por deliberação do CSM de 18 de Julho 
de 1990, publicada no DR de 14 de Setembro 
de 1990 e foi colocado na Comarca de…...

Por deliberação do CSM de 14 de Maio de 
1991, publicada no DR…., foi colocado, como 
Juiz auxiliar, no Tribunal da Comarca de….

Por deliberação do CSM de 10 de Dezembro 
de 1991, publicada no DR …, foi colocado, 
em regime de acumulação com o Tribunal 
da Comarca de …., no Tribunal Judicial da 
Comarca de ….

Por despacho do Senhor Vice-Presidente do 
CSM de 16 de Setembro de 1992, publicado no 
DR…., foi colocado, por urgente conveniência 
de serviço, até ao próximo movimento judicial, 
como Juiz Auxiliar, no Tribunal da Comarca de 
…, com efeitos desde 26 de Agosto de 1992.

Por deliberação do CSM de 14 de Dezembro 
de 1992, publicada no DR …, foi destacado 
como Juiz Auxiliar para o Tribunal da Comarca 
de …, acumulando funções no Tribunal Judicial 
de ….

Por deliberação do CSM de 18 de Outubro 
de 1993, publicada no DR ..., foi nomeado, em 
comissão permanente de serviço, Juiz do 4º 
Juízo do Tribunal Tributário de 1ª Instância d...

Por deliberação do CSTA e Fiscais de 5 de 
Janeiro de 1994, publicada no DR de 31 de 
Janeiro de 1994, foi nomeado, em comissão 
permanente de serviço, Juiz do 2º Juízo do 
Tribunal Tributário de 1ª Instância d…. 

Por deliberação do CSTA e Fiscais de 4 de 
Março de 1996, publicada no DR de 23 de 
Março de 1996, foi transferido, em comissão 
permanente de serviço, para o 1º Juízo do 
Tribunal Tributário de 1ª Instância d….

Por deliberação do CSM de 14 de Julho de 
2005, publicada no DR de 14 de Setembro de 
2005, foi colocado no 1º Juízo do Tribunal de 
Família e Menores d….

Desde 1 de Setembro de 2008, desempenha 
funções como Magistrado Judicial em … 
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(comissão de serviço).
No único encontro que travámos com o 

Senhor Juiz revelou-se-nos imensamente 
entusiasmado com o momento actual do seu 
percurso profissional, desejoso de que as boas 
condições em que fora acolhido e tal ânimo se 
mantenham (…).

13. Do certificado do Registo Individual 
constam as seguintes classificações:

- Relativamente ao seu desempenho como 
Juiz de Direito no Tribunal Judicial de …, 
no período de 1 de Janeiro de 1993 a 22 de 
Dezembro de 1993, por deliberação do CSM 
de 12 de Julho de 1995, a classificação de 
“BOM”.

- Relativamente ao seu desempenho como 
Juiz do Tribunal Tributário de 1ª Instância 
.., no período compreendido entre 24 de 
Dezembro de 1993 e 30 de Setembro de 
1993, por Acórdão do CSTA e Fiscais de 1 de 
Julho de 1998, a classificação de “BOM COM 
DISTINÇÃO”.

- Relativamente ao seu desempenho como 
Juiz do Tribunal Tributário de 1ª Instância …e 
também no Tribunal tributário de 1ª Instância 
de…, no período compreendido entre 1 de 
Novembro de 1997 a 30 de Junho de 2000, por 
Acórdão do CSTA e Fiscais de 17 de Dezembro 
de 2001, a classificação de “MUITO BOM”.

- Relativamente ao seu desempenho como 
Juiz do Tribunal Tributário de 1ª Instância d…, 
no período compreendido entre 1 de Julho de 
2000 a 14 de Setembro de 2005, por Acórdão 
do CSTA e Fiscais de 10 de Setembro de 2007, 
a classificação de “MUITO BOM”.

14. Inexiste qualquer referência disciplinar.

II - Da presente inspecção – Fundamentação 
e Apreciação:

1. Período de serviço abrangido:
A presente inspecção abrange o período 

compreendido entre 22 de Setembro de 2005 
e 31 de Dezembro de 2007.

Estão, assim, em apreciação, 2 anos, 3 
meses e 10 dias de serviço.

2. Antiguidade
- Com referência à data a que se reporta o 

início do tempo sob apreciação da presente 
acção inspectiva (22 de Setembro de 
2005), o Senhor Juiz tinha 15 anos, 1 mês 
e 26 dias de tempo de serviço, não contando 
com o período de estágio.

- No terminus do período abrangido pela 
presente inspecção (31 de Dezembro de 
2007), contava o Ilustre inspeccionando com 
17 anos, 5 meses e 12 dias de serviço.

III – APRECIAÇÃO DO DESEMPENHO
O exercício das funções sob a vertente das 

“Capacidades Humanas”
No breve contacto que tivemos oportunidade 

de estabelecer com o Ex. mo Senhor Juiz, 
também ante as informações que nos foram 
prestadas, de forma espontânea e natural, 
por colegas seus, que com ele trabalharam 
no Tribunal de…, bem como por funcionários 
e Advogados, percebemos tratar-se de uma 
pessoa cordial e simpática, de trato franco 
e urbano, sendo assinalável a sua faceta de 
bom conversador.

Com um discurso fluente, revela uma 
experiência de vida considerável.

Solidário com os colegas Juízes Magistrados, 
cooperante com os funcionários judiciais, 
advogados e mesmo com as testemunhas 
e demais pessoas que com o mesmo se 
confrontam.

Exerce a magistratura de forma íntegra, 
empenhada e responsável, com bom nível 
intelectual, com plena consciência do sentido 
da dignidade cívica e ética que a profissão lhe 
impõe.

Goza de prestígio junto de todos que consigo 
convivem, quer sob o ponto de vista pessoal, 
quer em termos profissionais.

Como Magistrado, sempre evidenciou 
ponderação, com notável sentido de justiça, 
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sentido pragmático e equitativo da decisão, 
revelando inteira compreensão do meio sócio-
cultural em que exerce a sua função.

Muito assinalável a sua dedicação à 
profissão, zeloso e criterioso, preocupado e 
atento à celeridade e prontidão decisórias, só 
excepcionalmente não despachando na data 
em que o processo lhe é concluso, mesmo em 
situações de maior complexidade processual.

2. O exercício das funções sob a vertente 
das “Adaptação ao Serviço”

Faltas ao serviço:
No período de 2 anos, 3 meses e 10 dias 

de serviço, assinalam-se as seguintes faltas:

Tal como resulta do quadro supra, todas as 
poucas faltas são pontuais, encontrando-se 
inteiramente justificadas.

O Serviço
Nesta análise que nos cumpre efectuar, 

sempre teremos de ter presente que neste 
Tribunal, tal como em qualquer Tribunal 
de Família e Menores, existem um sem 
número de diligências, fundamentalmente 
nos processos tutelares cíveis, em que os 
Senhores Magistrados desenvolvem um 
enorme e meritório esforço de aproximação 
entre as partes conflituantes, mormente ao 
nível dos processos de regulação do poder 
paternal, esforço que acaba por não ficar 
plasmado nas actas judiciais respectivas, 
insusceptível de ser quantificado, sendo certo 
que ocupa considerável período de tempo do 
trabalho desenvolvido e impõe uma enorme 
disponibilidade física, intelectual e emocional 
aos Senhores Magistrados

Apreciação quantitativa, índices de 
produtividade; confronto entre os processos 
distribuídos e os processos findos; apreciação 
do tempo/prazo de marcação/prolação – 
audiências preliminares e audiências de 
julgamento, saneadores e sentenças:

Durante o período em apreço - 22 de 
Setembro de 2005 e 31 de Dezembro de 
2007 - o Senhor Juiz proferiu 375 decisões 
em processos cíveis, abrangendo decisões 
em acções contestadas, não contestadas, 
homologatórias de transacções, desistências 
e outros processos, assim descriminadas:

- 6 sentenças em acções ordinárias;
- 16 sentenças em acções especiais;
- 185 sentenças em acções de divórcio e de 

separação;
- 49 sentenças homologatórias de partilha 

em inventários;
- 38 sentenças de extinção da execução em 

execuções sumárias, comuns e outras;
- 36 decisões em providências cautelares;
- 45 decisões noutros processos cíveis;
Proferiu 799 decisões em processos 

tutelares cíveis, abrangendo decisões 
em acções contestadas, não contestadas, 
homologatórias de transacções, desistências 
e outros processos, assim descriminadas:

- 31 sentenças em processos de averiguação 
oficiosa de paternidade;

- 351 decisões em processos de regulação 
do poder paternal;

- 356 sentenças em processos de alteração/
incumprimento de regulação do poder 
paternal;

- 3 decisões em processo de entrega judicial 
de menor;

- 4 decisões em processo de inibição do 
poder paternal;

- 13 decisões em processo de instituição de 
tutela/administração de bens;

- 10 sentenças em processos de adopção;
- 1 decisão noutro processo relacionado 

com adopção;
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- 7 decisões em processos de fixação de 
alimentos;

- 9 decisões noutros processos relativos a 
alimentos;

- 14 decisões noutros processos.
À data da cessação das suas funções neste 

Tribunal de Família e Menores d.., o Senhor Juiz 
não tinha em seu poder, para cumprimento, 
qualquer processo.

Índices de Produtividade
Confronto entre os processos distribuídos e 

os processos findos:
Considerando os dados estatísticos 

fornecidos pela secção, poder-se-á concluir que 
no início do exercício em análise (22.09.2005), 
a pendência global dos processos cíveis 
cifrava-se em 180 processos, sendo 197 os 
processos pendentes em 31.12.2007.

São as seguintes as tabelas que nos foram 
fornecidas: 

Feita a análise das tabelas supra, podemos 
verificar que o aumento da pendência acaba 
por ser meramente aparente, verificando-
se mesmo uma diminuição, também pouco 
sensível, nalguns tipos de processos (v. g. 
acções ordinárias – 4/3, acções especiais – 
4/1, Execuções sumárias – 30/6, inventários – 
54/39, providências cautelares – 6/2), devendo-
se o aumento global fundamentalmente a 
uma ampliação significativa do número de 
processos de divórcio distribuídos em 2007 
– 116, bem como ao aumento do número 
global de execuções, sendo bem sabido que a 
finalização destes processos é cada vez mais 
difícil, mercê da maior dificuldade de cobrança 
das quantias exequendas e subsequente 
ultimação e extinção de tal tipo de processos, 
quantas vezes dependentes da capacidade e 
empenho profissional do solicitador, que nem 
sempre, infelizmente, se verifica.

PROCESSOS TUTELARES CÍVEIS:
Quanto a processos tutelares cíveis, no 
início do exercício em análise, a pendência 
global era de 164, sendo 276 os processos 
pendentes em 31.12.2007. São as seguintes 
as tabelas fornecidas pela secção:
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Da análise dos quadros antecedentes, 
resulta que os níveis de pendência se 
mantiveram durante o exercício do Senhor 
Juiz, com excepção das acções de regulação 
do poder paternal e de incumprimento/
alteração do poder paternal, cuja distribuição 
aumentou em 2006 e 2007, respectivamente 
de 157/155 e 226/194, fazendo com que a 
pendência verificada em 2006 de 66 e 94 
processos, respectivamente, ascendesse no 
final de 2007 a 129 e 113, radicando nestes 
tipos processuais a razão do diferencial de 
pendência acima referido (164 em 22.09.2005 
e 276 em finais de 2007).

Das tabelas expostas resulta que a 
generalidade dos processos manteve a 
pendência, sendo assinalável também o 
item “outros processos” que sofreu um 
agravamento de 11 processos.

Ante a leitura dos números expostos, 
bem se percebe a que a carga processual 
adstrita ao Senhor Juiz sempre foi imensa, 

em contínuo crescendo, sendo assinalável e 
louvável a capacidade pelo mesmo evidenciou 
pelo elevado ritmo de trabalho que sempre 
foi capaz de suportar, em bons níveis de 
qualidade, mantendo todos os processos sob 
seu inteiro controle e proferindo as decisões 
com a celeridade que as situações humanas 
em causa sempre solicitam, só desse modo 
dedicado e empenhado tendo sido possível 
responder adequada e competentemente às 
múltiplas solicitações processuais.   

Quanto ao tempo/prazo: Marcação/
prolação:

Conferências/tentativas de conciliação e 
audiências preliminares:

Temos o seguinte quadro, elaborado pela 
amostragem dos processos que analisámos: 
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Do quadro antecedente resulta que 
as conferências nas acções de divórcio 
foram geralmente marcadas a cerca de 30 
dias, a mesma dilação se observando nas 
conferências/tentativas de conciliação nos 
processos de alimentos, de regulação do 
poder paternal e de incumprimento/alteração 
da regulação do poder paternal, sendo que em 
alguns processo se observou prazo mais curto 
e noutros mais longo devido á interposição de 
férias judiciais.

Parece-nos verdadeiramente, a dilação 
genérica de 30 dias para marcação das 
imensas diligências desta natureza, um 
timing bastante razoável ante a quantidade 
de processos que o Senhor Juiz tinha a seu 
cargo e considerando também que se tratam 
de diligências que envolvem uma grande 
delicadeza emocional, devendo ser realizadas 
de forma ponderada e com a tranquilidade 
possível, o que implica que, por princípio, não 
possam nem devam ser designadas várias 
para o mesmo momento, embora se saiba 
que a pendência processual não é amiga 
deste desejável procedimento.

Quanto à prolação dos despachos 
saneadores e marcação das audiências de 
julgamento e prolação das sentenças:

Temos o seguinte quadro, elaborado pela 
mesma amostragem de processos:

Os despachos saneadores, tal como o 
quadro supra atesta, foram todos proferidos 
dentro do prazo legal, nunca excedendo 
mais de uma semana, sendo uma parte 
significativa, embora não vertida no quadro 
supra, proferida na própria data da conclusão, 
o que é verdadeiramente revelador da 
capacidade de organização e método pessoal 
do Senhor Juiz.

Quanto às Audiências de Julgamento, 
verifica-se que as mesmas foram geralmente 
marcadas, em média, a 30/45 dias, o que se 
nos afigura bastante razoável, dado o afluxo 
processual existente e a grandeza numérica 
das diligências que a mesma impõe, sendo 
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este espaço temporal ultrapassado só quando 
mediado por período de Natal, Páscoa ou 
férias judiciais, sendo que em alguns destes 
casos foi concretizada menor dilação.

No que toca às sentenças, é perceptível a 
prontidão da sua prolação, muitas delas sendo 
proferidas na data da conclusão.

IV. Da assiduidade, zelo e dedicação.
Tal como já ficou acima referido, a 

assiduidade foi norma constantemente 
cumprida pelo Senhor Juiz, o que é bem 
ilustrado pela elevada quantidade de processos 
que, de forma cumpridora, teve sob a sua 
competência, sendo que as diligências nesta 
área são constantes, obrigando o Juiz a uma 
permanência quase constante no Tribunal, o 
que no caso vertente foi bem patente.

Encontrando-se em permanência no 
Tribunal no exercício das suas funções, o 
Senhor Juiz sempre revelou total dedicação 
ao cabal cumprimento das múltiplas 
solicitações que os muitos processos a seu 
cargo permanentemente lhe impunham, 
fazendo-o com inteira dedicação e entrega 
e com o desígnio de realização de justiça e 
expedita que sempre o norteou, com meritório 
empenho.

V. Pontualidade e capacidade de 
direcção das audiências de julgamento.

Na decorrência do que vem dito no 
ponto anterior, o Senhor Juiz primou pela 
pontualidade, iniciando as diligências na hora 
designada, não se fazendo esperar, com isso 
revelando o maior respeito pelas partes e seus 
advogados, com quem sempre manteve um 
bom relacionamento durante as audiências 
a que presidiu, respeitando e fazendo-se 
respeitar, apresentando-se de forma serena 
e com a autoridade e serenidade de quem 
preside.

Das actas que analisámos cuidadamente, 
nunca resultou qualquer altercação ou 
protesto, mostrando o Senhor Juiz inteira 

segurança nos incidentes que foram surgindo, 
respondendo aos requerimentos com inteira 
segurança e adequação técnico-processual, 
só condenando em custas do incidente 
quando a anomalia do mesmo era inequívoca, 
também deste modo revelando bom 
sendo e granjeando o respeito de todos os 
intervenientes na diligência a que presidia.

Sempre respeitou o princípio do 
contraditório, jamais revelando a mínima 
tendência pela razão de um ou outro 
interesse em discussão, respeitando sempre 
a o princípio do tratamento igualitário das 
partes e sempre assumindo uma atitude de 
discrição e distanciamento emocional perante 
as situações conflituantes que foi chamado a 
dirimir.

Procedemos à audição de algumas 
gravações efectuadas nas audiências de 
julgamento, designadamente dos processos 
79/05.9TMPRT-E, 3760/06.1TQPRT e 
45707.9TMPRT, e pudemos constatar a 
forma urbana e afável que o Senhor Juiz 
adopta na direcção das audiências a que 
preside, respeitando a instância feita pelos 
Senhores Advogados às testemunhas, 
sempre agradecendo expressamente a estas 
a “colaboração dada ao Tribunal”, revelando 
uma permanente atenção não só sob o ponto 
de vista da qualidade do trato como também 
sob o ponto de vista formal, acompanhando 
e sendo exigente também no que toca à 
supervisão que faz incidir sobre a instância feita 
pelos Senhores Advogados às testemunhas e 
demais intervenientes, depoentes, peritos 
e outros, interrompendo e intervindo com 
sentido de oportunidade, revelando total 
atenção e controle da audiência a que preside, 
nunca permitindo que uma testemunha seja 
instada para além do número dos quesitos 
permitidos, sendo parcimonioso na instância 
que faz directamente aos intervenientes 
chamados a depor, geralmente se dando 
como satisfeito pela audição dos depoimentos 
prestados a instâncias dos Senhores 
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Advogados, sempre evidenciando o perfeito 
domínio das questões, de facto e de direito, 
controvertidas nos processos por si visível e 
previamente estudados e preparados.

Sempre demonstrou especial preocupação e 
delicadeza em circunstâncias de necessidade 
de audição de menores, procurando tanto 
quanto possível suavizar a presença destes 
no tribunal, desformalizando totalmente o 
acto, o que é bem evidenciado pela curiosa 
circunstância de, num processo de regulação 
do poder paternal, ter convocado dois irmãos 
menores para conversarem consigo num 
sábado de manhã, tendo este encontro 
ocorrido no exterior do Tribunal, em tranquilo 
e amigável passeio no jardim daquele edifício, 
facto que me fora relatado espontaneamente 
por um Ilustre e confiável Senhor Advogado 
d…, que também me transmitira que o 
Senhor Juiz era considerado um Homem com 
especial sensibilidade e vocação para a área 
de jurisdição de Família e Menores em que 
exercia.

Em conclusão, de todos os aspectos 
descritos resulta um assinalável desempenho 
na realização digna e atempada da sua 
função, uma apreciável capacidade de 
organização de trabalho, a postura de zelo, 
dedicação ao serviço e especial vocação e 
sensibilidade para a jurisdição de Família e 
Menores, impondo-se-nos reconhecer que ao 
Senhor Juiz merece ser reconhecida notação 
de elevado mérito, na vertente “Adaptação 
ao Serviço”.

VI. Preparação Técnica

1. Nível intelectual e de apreensão das 
situações sob julgamento.

O Senhor Juiz revela assinalável capacidade 
de compreensão da pessoa humana, distinto 
nível intelectual para apreender e interpretar 
as relações conflituantes que lhe são colocadas 
nos vários processos, mormente sob o ponto 
de vista social, económico e também afectivo 

e emocional, logrando fazer uma leitura 
humanizada dos factos em discussão.

2 . Nível jurídico.
Embora se percebendo a sua boa preparação 

técnica nos despachos por si proferidos, 
sejam de mero expediente ou saneadores/
condensação, tal como nas sentenças, 
bem como uma perfeita conformação com 
os princípios mais basilares de ordem 
substantiva e adjectiva, designadamente o 
princípio da cooperação entre o tribunal e as 
partes e entre estas mesmas, simplificando os 
actos processuais na medida do possível, sem 
atropelos processuais, sempre cumprindo 
o princípio do tratamento igualitário das 
partes, conferindo ao seu exercício como 
Magistrado uma imagem de plena isenção 
e independência e um sentido de dignidade 
profissional e pessoal, o Senhor Juiz é uma 
Magistrado que não se envolve em questões 
de grande complexidade jurídica, sempre 
resolvendo as questões de forma muito clara 
e directa, com uma enorme prontidão, não 
simpatizando com averiguações de ordem 
doutrinal e/ou jurisprudencial, privilegiando a 
celeridade em todas as suas decisões.

Utilizando uma linguagem clara e 
simples, lida com facilidade com as 
técnicas informáticas que lhe conferem 
uma boa amostragem gráfica, facilitadora 
da apreensão do conteúdo das decisões, 
argumentando de forma honesta, o Senhor 
Juiz não disserta sobre questões jurídicas 
eventualmente menos aparentes no processo 
e mais controversas, sendo muito objectivo 
na apreciação dos factos e na sua subsunção 
às normas de direito, fundamentando as suas 
decisões de forma breve, embora coerente, 
não recorrendo habitualmente à doutrina e à 
jurisprudência que o caso suscita, sem com 
isso deixar de decidir com prudência e acerto, 
também sem se alongar em considerandos 
excessivos sobre a matéria de facto, sendo 
um Julgador eminentemente pragmático, que 
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assume a decisão que recolhe de um processo 
intelectual de ponderação e reflexão dos factos 
e das normas de direito que transcreve, mas 
que acaba por não plasmar no acto decisório 
que executa.

Pensamos sinceramente que o Senhor Juiz 
poderia e deveria ir mais longe, “jogando” 
mais com os conceitos de direito, apreciando-
os nos termos gerais solicitados pelo caso 
concreto, chamando com mais regularidade a 
jurisprudência e a doutrina adequadas ao caso 
decidendo, não só porque concerteza reúne as 
competências técnicas e o saber jurídico para 
tanto necessários, como porque daí resultaria 
uma melhor consolidação e amostragem de 
segurança das suas decisões, que seriam 
peças mais enriquecidas em termos de cultura 
jurídica e com maior peso pedagógico, melhor 
compreendidas pelo bonus pater familias a 
que se destinam.

Tratando-se de um Magistrado que fez a 
sua carreira, fundamentalmente, na jurisdição 
administrativa e fiscal, onde a postura decisória 
se circunscreve mais ao nível da verificação 
objectiva de conformidades e de pressupostos 
legais, digamos, com todo o respeito, 
uma jurisdição mais fria e formal, menos 
especulativa do que a jurisdição comum, sem 
prejuízo do imenso saber técnico, doutrinário 
e jurisprudencial que a mesma não dispensa 
e nela também abunda, estamos em crer que 
a sobriedade e moderação de argumentos 
jurídicos de que lança mão em muito se 
devem a uma habituação de procedimentos 
mais conforme àquela jurisdição, a que já 
dedicou cerca de 15 anos da sua carreira.

Afigura-se-nos oportuno proceder às 
seguintes referências:

Alguns aspectos desfavoráveis:
- Na grande maioria dos processos que 

apreciámos, o Senhor Juiz fundamentou 
a decisão da matéria de facto em termos 
demasiadamente genéricos, limitando-
se a referir que “as testemunhas tinham 

conhecimento directo dos factos e dada 
a convicção com que foram prestados e 
a convergência entre os depoimentos ter 
sido suficiente para convencer o tribunal da 
respectiva veracidade”.

Entre outros, procedeu assim nos processos 
nº 1220/06.0TMPRT (acção de alimentos), 
2689/07.0TMPRT (adopção), 2714-F/1984 
(cessação da prestação de alimentos).

Noutros processos, designadamente na 
acção de divórcio litigioso 375/04.2TMPRT e de 
regulação do poder paternal 761/04.8TMPRT 
- A, limitou-se a fundamentar  as respostas 
dadas aos vários “items” da base instrutória 
com os depoimentos das testemunhas x e y, 
sem sequer referir a que título e de que modo, 
em que momento e local, nem especificando 
qualquer especial relação com as partes, 
apenas referindo que tiveram conhecimento 
dos factos sobre que prestaram depoimento.

Poucas vezes referindo a razão de ciência 
das testemunhas, laços familiares, de 
amizade ou parentesco e razões de tempo 
e lugar especificamente determinantes do 
especial conhecimento da situação em causa, 
aquele procedimento foi repetido na maioria 
das fundamentações das decisões da matéria 
de facto, claramente errado face ao disposto 
no art. 653º nº 2 do CPC, que não se satisfaz 
com um mero juízo arbitrário ou de intuição 
sobre a realidade ou não de um facto, antes 
exigindo uma convicção adquirida através 
de um processo racional, alicerçado – e de 
certa maneira, objectivado e transparente 
– na análise criticamente comparativa dos 
diversos dados trazidos através das provas e 
na ponderação e maturação dos fundamentos 
e motivações essencialmente determinantes 
da opção feita e cuja enunciação, por 
exigência legal, representa o assumir das 
responsabilidades do julgador inerentes ao 
carácter público da administração da Justiça 
(Por todos, J. Pereira Batista in Código de 
Processo Civil Anotado, vol. II, pág. 629).

Mesmo em relação aos documentos, 
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referiu-se geralmente aos mesmos em termos 
genéricos, considerando “os documentos 
referidos dado que não impugnados nem a sua 
veracidade foi posta em causa, serviram para 
formar a convicção do tribunal relativamente 
aos factos indicados”.

Apreciação vaga e tabelar dos documentos, 
sem a referência ao seu específico conteúdo.

- Em muitas acções de divórcio, 
designadamente nos processos nº 
170/07.7TMPRT, 761/04.8TMPRT, limitou-
se a transcrever os normativos aplicáveis, 
concluindo que o comportamento apurado 
viola os deveres de assistência, respeito e 
cooperação, sem dar qualquer explicação 
sobre o conteúdo, natureza e amplitude 
destes deveres conjugais. 

Já noutros processos, acabou por explicar 
a natureza de tais deveres, embora de forma 
muito sucinta, designadamente no processo 
375/04.2TMPRT, onde refere que “o dever de 
respeito traduz-se na urbanidade com que os 
cônjuges devem tratar-se entre si de acordo 
com o seu nível de educação e sensibilidade 
moral”.

- As sentenças são geralmente 
demasiadamente sucintas, partindo dos factos 
provados, que normalmente não volta a referir, 
transcrevendo os normativos e concluindo 
pela verificação ou não dos pressupostos que 
a lei exige para determinada situação, seja ela 
de alimentos, seja ela de divórcio, seja ela de 
adopção, não procedendo à análise profunda 
dos factos nem dos conceitos de direito que 
muitas vezes o caso mereceria.

A título de exemplo, poderemos referir 
a decisão normalmente formatada 
que proferiu em muitos processos de 
adopção, designadamente nos processos 
2689/07.0TMPRT e 46/07.8TMPRT, entre outros, 
onde, depois de transcrever as disposições 
aplicáveis (art. 1974º, 1979º e 1980º do CC.) 
e de tecer alguns considerandos genéricos em 
torno dos requisitos gerais previstos no citado 
art. 1974º, com referência ao caso concreto, 

conclui assim:
“ No caso em apreço, face ao que se deu 

como provado com base no relatório realizado 
e nos depoimentos das testemunhas, a 
atitude dos requerentes demonstra quererem 
efectivamente estabelecer entre si e a [nome 
da menor] laços em tudo idênticos aos da 
paternidade biológica, proporcionando-
lhe condições para que esta tenha um 
desenvolvimento de acordo com os seus 
direitos e interesses”, decretando a adopção 
requerida.

Também na sentença da acção de alimentos 
1220/06.0TMPRT se limitou a referir os art. 
2003º, 2005º e 2006 º do C. Civil, considerando 
não estarem verificados os requisitos legais 
ali impostos, absolvendo do pedido [nem por 
isso esta sentença deixou de ser confirmada 
pelo TRP].

Como acima dissemos, parece-nos um 
procedimento algo tíbio sob o ponto de vista 
técnico-jurídico, não concedendo às peças 
decisórias a componente científica de direito 
e pedagógica que as sentenças, por princípio, 
deverão ter e que o Senhor Juiz tem capacidade 
e conhecimentos para nelas verter.

- Por vezes, um pouco por simpatia com 
as alegações, deu factos conclusivos como 
provados, tais como que “os requeridos 
revelam uma dinâmica pautada pela 
desorganização, conflitos e hábitos alcoólicos” 
(acção de inibição e limitação do poder 
paternal 405/05);

Aspectos favoráveis:
- Revelou sempre total atenção à regularidade 

da instância, indeferindo liminarmente a 
petição em diversos processos, de forma 
precisa e segura, sempre se pronunciando 
quanto à admissibilidade da reconvenção;

- Nas acções ordinárias quase sempre 
convocou as partes para audiência preliminar, 
acto em que, não sendo possível a conciliação, 
sempre proferiu despacho saneador, julgando 
as excepções dilatórias de forma breve mas 
segura;
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- Utilizou o convite das partes a suprir as 
irregularidades dos seus articulados ou as 
insuficiências ou imprecisões de exposição ou 
concretização da matéria de facto alegada, 
nos termos do art. 508º do CPC, sempre que 
tal procedimento se lhe afigurou importante 
para assegurar a regularidade da instância e 
para garantir a clarificação das questões de 
facto controvertidas;

- Julgou com segurança os incidentes da 
instância, designadamente o de atribuição 
provisória da casa de morada de família 
(acção de divórcio nº 170/07), arrolamento 
(1714/06.7TMPRT), de habilitação ou de 
suspensão por motivo ponderoso, sendo 
parcimonioso na consideração dos incidentes 
como anómalos, só condenando nas custas 
respectivas quando tal se lhe deparou 
inequívoco, não havendo registo de postura 
exagerada em tal âmbito;

- Nos processos de inventário evidenciou 
o total domínio da tramitação, decidindo 
com acerto e equilíbrio os incidentes neles 
suscitados, designadamente o incidente de 
sonegação de bens no processo nº 453-B/200, 
proferindo despachos de forma à partilha, com 
acerto, embora sem especial complexidade 
(v. g. processo 133-A/2002);

- No processo executivo manteve o 
domínio do respectivo formalismo, revelando 
permanente vigilância sobre a conduta 
processual do solicitador de execução;

- Julgador cooperante com as partes e com 
os Senhores Advogados, sempre impôs que 
idêntico procedimento se verificasse para com 
o Tribunal, cominando prontamente atitudes 
de falta de colaboração por parte de quem a 
tanto estivesse obrigado;

- Dispensou a organização da matéria de 
facto, ao abrigo do art. 787º nº 2, 2ª parte, do 
CPC, só em casos manifestamente simples, 
não abusando de tal procedimento, sendo 
que em tais casos acabava por descrever a 
matéria de facto provada, não se limitando ao 
apontamento dos items dos articulados;

- Na organização da matéria de facto, 
sempre privilegiou a exposição cronológica, 
demonstrando inteira compreensão da 
factualidade fulcral, revelando estudo prévio 
do processo e das alegações das partes, 
não se excedendo na quesitação, antes se 
esforçando por reduzir a base instrutória aos 
factos claramente importantes para a decisão 
da causa;

- Revelou ponderação nas reclamações 
apresentadas pelas partes à organização da 
matéria de facto, concedendo sempre que nisso 
encontrou motivos válidos, nunca recorrendo 
a despachos tabelares para indeferir aquelas, 
antes as apreciando detalhadamente, com 
atenção às regras do ónus da prova;

- A sua atenção à fase instrutória foi também 
tónica persistente, imprimindo à mesma um 
dinamismo revelador de quem deseja decidir 
atempadamente;

Concretizando alguns processos:

- Na acção de alimentos a filhos menores nº 
1146/06.7TMPRT, depois de considerar que o 
requerido não tem condições para pagar seja 
o que for, por ser alcoólico e dependente, não 
fixou a este a obrigação de qualquer prestação 
alimentícia, vindo a julgar a acção totalmente 
improcedente, também absolvendo o FGADM, 
ao abrigo do art. 1º da Lei nº 75/98.

Parece-nos que a justiça material da 
situação imporia que, apesar da absolvição do 
requerido, mercê da sua total incapacidade 
para cumprir qualquer prestação alimentar, 
poderia ter condenado o FGADM, seguindo a 
mais recente e justa jurisprudência, patente 
no ARP de 23.02.006, processo 0630817, in 
www.dgsi.pt (Sumário: O Fundo de Garantia 
dos Alimentos Devidos a Menor deve suportar 
o pagamento da prestação de alimentos dos 
menores quando o devedor não tem meios 
para proceder a esse pagamento, e, por 
isso, não seja fixada anteriormente qualquer 
quantia a título de alimentos.)
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- No inventário nº 226/1995-A, analisou com 
detalhe qual a lei aplicável à partilha de bens 
em causa, concluindo ser a lei grega, que 
postula o princípio da autonomia patrimonial 
dos cônjuges previsto no art. 1397º do Código 
Civil Grego, o que implica que não haja 
“fundamento para o inventário requerido pelo 
cônjuge marido, absolvendo-se o cônjuge 
mulher do pedido” – decisão interessante e 
trabalhosa, meritória.

- Proferiu decisões de Instituição de tutela, 
designadamente nos processos 184-A/2001 
e 1413/06, respeitando os vários passos 
processuais, decidindo com a simplicidade 
que os casos suscitaram;

- Na acção de incumprimento do poder 
paternal nº 540/04.2QPRT, apreciou com 
dedicação a cooperação jurídica e judiciária 
entre a República Portuguesa e a República de 
Angola, no que concerne à cobrança coerciva 
dos alimentos devidos;

- No processo de Adopção nº 819- A/1997, 
apreciou a Declaração dos Direitos das 
Crianças aprovada pelas nações Unidas em 
20/11/1959, bem como a Convenção Sobre os 
Direitos das Crianças, acabando por multar a 
mãe que impediu o convívio da menor com 
o pai; (esta decisão integra os trabalhos 
apresentados a esta inspecção)

- Na acção de suprimento nº 1826/06.7TMPRT, 
considerou acertadamente injustificada a 
recusa do marido que não outorgou a escritura 
de bens próprios da mulher, que não justificou 
não ter dado o consentimento necessário, 
nem contestou a acção;

- Na acção ordinária nº 380/05.1TMPRT 
decretou a nulidade do contrato de casamento 
simulado, por simulação motivadas pelos 
efeitos decorrentes do casamento em sede de 
nacionalidade;

- Na acção de inibição do poder paternal 
1852/06.6TMPRT, bem considerou que a 
prolongada ausência do pai não justifica a 
inibição requerida;

- Nos autos de regulação do poder paternal 

nº 10555/06.0TBVNG, considerou aplicável 
ao caso a lei francesa em virtude de os pais 
serem ambos franceses, por aplicação do 
art. 57º nº 1 do C. Civil Português, fazendo 
menção da audição dos menores nos termos 
do art. 23º do Regulamento (CE) nº 2201/2003 
do Conselho de 27 de Novembro de 2003 (o 
novo regulamento Bruxelas II).

- Na acção de alimentos nº 574-B/1999, em 
que pelo ex-cônjuge obrigado a alimentos 
é pedida a cessação de tal obrigação em 
consequência da união de facto do ex-cônjuge 
beneficiário, julgou a mesma improcedente 
com fundamento de que a união de facto não 
é equiparada ao casamento para efeitos do 
art. 2019º do C. Civil, não existindo abuso 
de direito por parte do ex-cônjuge credor de 
alimentos que, vivendo em união de facto 
com terceiro, não casa com este, mantendo-
se o seu direito a receber alimentos do seu 
ex-cônjuge.

3 . Os trabalhos apresentados
No elenco dos trabalhos apresentados a 

esta inspecção, o Senhor Juiz apresentou, 
como trabalho nº 1 o “Trabalho realizado em 
curso de Pós-Graduação em Direito Público, o 
Novo Contencioso Administrativo”.

Sendo um trabalho realizado no âmbito 
do curso de pós-graduação em Direito 
Público que o senhor Juiz frequentou no 
ano lectivo 2003/2004, na Universidade 
Católica Portuguesa (vide fls. 56 do apenso 
dos trabalhos ora em análise), não podemos 
deixar de estranhar a apresentação deste 
trabalho, uma vez que, datando o mesmo 
daquele período, terá sido concerteza objecto 
de análise nas inspecções a que o Ilustre 
Apresentante fora submetido enquanto Juiz do 
tribunal Administrativo e Fiscal … em Setembro 
de 2007, não ficando, assim, demonstrado 
que o trabalho não fora apresentado nessa 
mesma inspecção e que, como tal, esteve 
fora do âmbito da classificação anterior 
(cfr. art. 17º nº 1 al. g) do Regulamento das 
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Inspecções Judiciais do Conselho Superior da 
Magistratura - RIJCSM).

Acresce que, incidindo a presente inspecção 
sobre o exercício do Senhor Juiz no Tribunal de 
Família e Menores d…, no período temporal 
decorrido entre 22 de Setembro de 2005 e 31 
de Dezembro de 2007, parece não ter sentido 
a apresentação de trabalho anteriormente 
realizado.

Ainda de referir que o conteúdo temático 
de tal trabalho é absolutamente estranho à 
função judicial que em tal período se analisa, 
totalmente inserido na área de direito de 
família e menores.

Uma vez que o Senhor Juiz regressou a 
Macau, decorrido que foi o período de Natal 
durante o qual tivemos em mãos a presente 
inspecção, não nos foi possível proceder à 
entrevista final a que alude a al. i) da disposição 
referida, daí que não tenhamos esclarecido 
com ele esta questão, quiçá convidando-o a 
juntar outro trabalho.

Assim, deixamos ao superior critério 
do Conselho Superior da Magistratura a 
integração do trabalho em questão no 
conjunto acervo dos trabalhos a que alude 
aquele normativo do RIJCSM. 

Dos demais trabalhos apresentados fazem 
parte 3 actas de conferência de interessados 
nos autos de inventário nº 584-A/1999, nas 
quais o Senhor Juiz decidiu alguns incidentes 
ali suscitados quanto a determinadas verbas 
da relação de bens, vindo a proferir despachos 
(que também junta) relacionados com tais 
questões, tudo constando de fls. 112 a 143 do 
apenso dos trabalhos em apreço, dos mesmos 
resultando o perfeito domínio das questões em 
apreço, sob o ponto de vista dos factos, uma 
vez que não se colocaram questões complexas 
de direito substantivo, tendo especial 
relevância a questão suscitada a respeito do 
art. 1362º do CPC, em torno da qual o Senhor 
Juiz proferiu o despacho constante de fls. 145 
a 165 do apenso referido.

Também integra o elenco dos trabalhos 
apresentados a decisão a que acima nos 
referimos proferida nos autos de inventário 
226/1995-A, na qual o Senhor Juiz lançou 
conhecimentos de Direito Internacional 
privado, concluindo no sentido da 
aplicabilidade da Lei Civil Helénica.

Outro trabalho apresentado foi por nós 
acima também apontado, a sentença proferida 
nos autos de regulação do poder paternal 
nº 10555/06.0TBVNG, na qual considerou 
aplicável a lei francesa ao abrigo do art. 57º nº 
1 do C. Civil Português. Sentença interessante 
sobre caso curioso, merecedor de maior apuro 
jurídico.

Os demais trabalhos apresentados são 
reveladores da impressão que nos ficou a 
respeito do pendor humano do Senhor Juiz, 
revelando a sua sensibilidade para os aspectos 
afectivos e relacionais cuja conflitualidade 
é chamado a dirimir, fazendo-o de forma 
atenta e fluente, com sentido de equidade 
e revelador da sua experiência de vida e de 
julgador, mas sem a profundidade técnica de 
direito que os casos em apreço promoviam, 
podendo constatar-se, na generalidade 
dos seus trabalhos, a quase inexistência 
de considerandos doutrinais e a parca 
referência a antecedentes jurisprudenciais, 
aspectos que o Senhor Juiz poderia e deveria 
ter salvaguardado, no sentido da melhor 
fundamentação das suas decisões, como 
também da melhor ilustração dos seus 
conhecimentos de direito e ainda do maior 
pendor pedagógico da decisão, destinada 
fundamentalmente aos interessados, leigos 
de direito, que não sendo conhecedores dos 
conceitos e das normas jurídicas, devem 
poder perceber, tão profundamente quanto 
possível, o sentido das decisões judiciais 
a si dirigidas, através da sua leitura, sem a 
necessidade da explicação do seu conteúdo 
por outrem.

Mesmos para os senhores Advogados, 
uma decisão bem fundamentada, seja ela 
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no sentido do vencimento ou decaimento da 
sua tese, sempre constitui a prova de que 
o Juiz decidiu nesse sentido depois de ter 
compreendido inteiramente as questões, de 
facto e de direito, que se lhe impunha dirimir, 
acabando por ser a melhor salvaguarda do seu 
labor forense, a melhor justificação perante o 
seu cliente, não restando dúvidas de que o 
Tribunal decidiu com inteira lucidez, de forma 
assumida e não porque não avaliou ou não 
percebeu profundamente os problemas que 
se lhe colocaram, como que se obviando a 
uma estado de dúvida, que nunca poderá ficar 
no espírito dos destinatários das decisões 
judiciais.

Factos aditados na sequência da reclamação 
apresentada:

- O Sr. Juiz frequentou os seguintes cursos e 
acções de formação:

. Curso de Pós-graduação em Direito 
Público “O Novo Contencioso Administrativo, 
ministrado na Faculdade de Direito da 
Universidade Católica…, com a classificação 
final de 17 valores;

. Curso de especialização em Direito das 
Crianças, decorrido entre 13 de Janeiro e 21 
de Abril de 2006, organizado pela Escola de 
Direito do Porto da Universidade Católica 
Portuguesa;

. Curso de Direito Comunitário, de 28 a 31 
de Maio de 1990;

. Curso complementar de síntese, de 2 a 13 
de Julho de 1990;

. Direito do Ambiente, de 27 de Fevereiro a 
1 de Março de 1991;

. Curso de Direito Comunitário, de 20 a 23/5 
de 1991;

. Os tribunais e Comunicação Social, em 26 
de Janeiro de 1996;

. Noções de Contabilidade Geral e análise 
financeira, nível 1 de 13 a 15 de Fevereiro de 
2002;

. Noções de Contabilidade Geral e análise 

financeira, nível 2 de 13 a 15 de Março de 
2002;

. Administração e Gestão de Tribunais, 
o papel do juiz presidente nos tribunais 
judiciais, 1ºEncontro Anual do CSM, em 9 e 10 
de Janeiro de 2003;

. A Reforma do Contencioso Administrativo 
e Fiscal, em 4 e 5 de Março de 2004; . Jornadas 
sobre a Regulamentação do Código de 
Trabalho, em 3 e 4 de Março de 2005;

. Congresso dos Acidentes do trabalho, em 
2 e 3 de Junho de 2005;

. Direito Processual Civil Europeu, 
Cooperação Judiciária, em 9 e 20 de Janeiro 
de 2006;

. Violência na Família, perspectivas e 
intervenções, em 9 e 10 de Fevereiro de 
2006;

. Processo Laboral: aspectos práticos do 
processo comum e procedimentos cautelares 
laborais, em 25 e 26 de Janeiro de 2007;

. O novo regime do arrendamento urbano, 
em 2 de Fevereiro de 2007;

. Jornadas sobre a revisão do Código penal, 
em 27 e 28 de Setembro de 2007;

. Jornadas sobre a revisão do Código de 
Processo Penal, em 8 e 9 de Novembro de 
2007;

. Organização e gestão Judiciárias. Ética e 
Deontologia, em 10 e 11 de Janeiro de 2008;

. Julgamento de Facto em Processual Civil, 
em 15 de Fevereiro de 2008;

. Grandes temas do Direito da Família e das 
crianças, de 4 de Abril a 30 de Maio de 2008.

VII. CONCLUSÕES
Antes de concluir o nosso juízo de avaliação 

do exercício do Senhor Juiz , haverá que deixar 
consignado que o mesmo foi já avaliado 
em momentos anteriores, sendo que, no 
que toca ao exercício da Magistratura em 
Tribunais Comuns, apenas foi inspeccionado 
uma vez, quando Juiz do tribunal Judicial d…, 
no exercício do ano de 1993, tendo-lhe sido 
atribuída a classificação de “BOM”.
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Sendo certo que posteriormente se dedicou 
à judicatura Administrativa e Fiscal, desde o 
início de 1994 até 22 de Setembro de 2005 
(data em que regressou aos tribunais comuns, 
mais precisamente ao Tribunal de Família e 
Menores d…), onde fora classificado por 3 
vezes, uma com “Bom com Distinção” e outras 
duas com “Muito Bom”, o certo também 
é que tais classificações foram atribuídas 
por deliberações do Conselho Superior dos 
Tribunais Administrativos e Fiscais, entidade 
que não superintende sobre os Tribunais 
Comuns e a que é estranho o Regulamento 
das Inspecções Judiciais do Conselho Superior 
da Magistratura, pelo que, para efeitos da 
atribuição da classificação final, não podendo 
ter em consideração as classificações atribuídas 
nos Tribunais administrativos e Fiscais, tendo 
apenas presente a nota de “BOM” atribuída 
ao Senhor Juiz, sempre teremos de aqui ter 
em consideração o disposto no art. 16º nº 
3 daquele Regulamento, segundo o qual “a 
melhoria de classificação deve ser gradual, 
não se subindo mais de um escalão de cada 
vez, sem prejuízo dos casos excepcionais, não 
podendo, em caso algum, ser decorrência da 
antiguidade do juiz”.

Assim, ante tudo quanto deixámos exposto, 
com todo o respeito diremos que motivos não 
encontramos para que possamos considerar 
de excepção a actividade judicial objecto 
da presente inspecção, pelo que sempre 
teremos de observar a classificação gradual 
acima referida, porque o merece o Ilustre 
Inspeccionado.

Diremos a este respeito que, embora não 
reconheçamos permanente elevado mérito 
jurídico dos despachos e sentenças que o 
Senhor Juiz proferiu no Tribunal de Família 
e Menores d…, durante os mais de 2 anos 
analisados, impõe-se-nos reconhecer, 
para além da celeridade que sempre teve 
como faceta dominante, que se trata de 
um Magistrado de distinto nível, quer como 

pessoa e cidadão, quer como profissional 
da Justiça, dignificando a imagem desta, 
evidenciando qualidades de idoneidade cívica 
e ética, isenção e independência, distinção 
pessoal e profissional, total dedicação ao 
trabalho, postura sóbria, discreta e de elevado 
nível relacional, atributos e qualidades do 
foro pessoal e também profissional que nos 
permitem afirmar que o Senhor Juiz ….vem 
tendo um desempenho meritório ao longo 
da sua carreira (art. 16º nº 1, al. b) do 
Regulamento das Inspecções Judiciais do 
Conselho Superior da Magistratura, sendo 
uma certeza para nós que continuará a evoluir 
na sua qualidade de Magistrado e que virá a 
lograr o reconhecimento de elevado mérito 
numa futura e eventual (já que se encontra 
em Macau com vontade de aí permanecer 
durante vários anos) inspecção judicial, assim 
queira então conceder às suas decisões 
elevada e permanente qualidade, pelo que 
propomos, pelo seu desempenho durante 2 
anos, 3 meses e 10 dias de serviço (de 22 
de Setembro de 2005 e 31 de Dezembro de 
2007), no 1º Juízo (2ª Secção) do Tribunal de 
Família e Menores d…, que lhe seja atribuída a 
classificação de BOM com DISTINÇÃO.”

Inexistem outros factos relevantes para a 
decisão a proferir.

De facto, o Sr. juiz não colocou em causa 
a essência dos factos elencados no relatório 
final, sem prejuízo dos que se acrescentaram 
após a sua resposta, referindo uma diferente 
interpretação e valoração dos elementos 
recolhidos, o que não põe em causa a 
classificação da matéria supra descrita como 
provada. Esta matéria, trabalhada no âmbito 
de uma inspecção classificativa, é acrescida 
por juízos de valor que a especial capacidade 
do Sr. Inspector legitima, porquanto intervém 
com a natureza de perito na instrução de tal 
acto administrativo.

Assim, sem prejuízo de discussão em 
momento oportuno de alguns desses juízos 
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de valor, deve ter-se por fixada a matéria a 
considerar neste processo inspectivo.

III - APRECIAÇÃO
Cabe a este Plenário do Conselho Superior da 

Magistratura decidir da classificação a atribuir 
à prestação funcional do Sr. juiz, no Tribunal 
e período referidos, em atenção aos factos 
supra declarados provados na sequência do 
papel instrutório do relatório inspectivo, mas 
também à luz da resposta apresentada, do 
relatório final que lhe sucedeu e do acórdão 
do Permanente que lhes sobreveio, do qual 
vem interposta a reclamação que agora se 
aprecia.

O art. 167º-A do E.M.J. dispõe que uma 
tal reclamação devolve a este Plenário a 
competência para a decisão sobre essa 
notação.

Certo é, porém, que se devem ter já 
por definidas algumas das questões que 
motivaram a resposta do Sr. Juiz. Uma delas 
refere-se à consideração das actividades de 
formação empreendidas durante o período 
sob inspecção, que já foram descritas e 
estão consideradas. A outra respeita às 
classificações de serviço anteriores, que 
importa ponderar. Com efeito, tal como foi 
decidido pelo Permanente, tendo o Sr. Juiz 
exercido funções na jurisdição administrativa, 
são plenamente eficazes as classificações 
de serviço aí adquiridas, relevando o facto 
de ter obtido, nas duas últimas inspecções, 
entre 1/11/97 e 30/6/200 e entre 1/7/2000 e 
14/9/2005, a classificação de Muito Bom.

A operação a desenvolver implica ter 
presente que, nos termos do artigo 33º do 
Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado 
pela Lei nº 21/85, de 30 de Julho, os Juízes 
de Direito são classificados, de acordo 
com o seu mérito, de Muito Bom, Bom com 
Distinção, Bom, Suficiente e Medíocre. A 
classificação deve atender ao modo como 
os Juízes desempenham a função, ao 
volume, dificuldade e gestão do serviço a 

seu cargo, à capacidade de simplificação 
dos actos processuais, condições do trabalho 
prestado, à sua preparação técnica, categoria 
intelectual, trabalhos jurídicos publicados e 
idoneidade cívica (artigo 34º, nº 1 do Estatuto 
dos Magistrados Judiciais).

Com pertinência a este propósito, cumpre 
recordar que estamos perante um Juiz que é 
“pessoa cordial e simpática, de trato franco 
e urbano, sendo assinalável a sua faceta de 
bom conversador. Com um discurso fluente, 
revela uma experiência de vida considerável. 
Solidário com os colegas Juízes Magistrados, 
cooperante com os funcionários judiciais, 
advogados e mesmo com as testemunhas 
e demais pessoas que com o mesmo se 
confrontam. Exerce a magistratura de forma 
íntegra, empenhada e responsável, com bom 
nível intelectual, com plena consciência do 
sentido da dignidade cívica e ética que a 
profissão lhe impõe. Goza de prestígio junto 
de todos que consigo convivem, quer sob 
o ponto de vista pessoal, quer em termos 
profissionais.

Como Magistrado, sempre evidenciou 
ponderação, com notável sentido de justiça, 
sentido pragmático e equitativo da decisão, 
revelando inteira compreensão do meio sócio-
cultural em que exerce a sua função.”.

O artigo 37º, nº 1 do Estatuto dos 
Magistrados Judiciais prescreve ainda que 
“nas classificações são sempre considerados o 
tempo de serviço, o resultado das inspecções 
anteriores, os processos disciplinares e 
quaisquer elementos complementares que 
constem do respectivo processo individual”.

O Sr. Juíz tinha, à data de instalação da 
inspecção cerca de dezassete anos e meio 
de efectivo exercício da judicatura, tendo já 
merecido duas classificações de Muito Bom, 
ambas na jurisdição administrativa.

Nesta matéria rege ainda o Regulamento 
das Inspecções Judiciais, nomeadamente o 
disposto nos seus artigos 13º, 15º, 16º e 17º 

Inspecção Ordinária - Classificação «Bom com Distinção»



157Boletim Informativo do  CSM
III Série |  N.º 3  |  Março de 2010

– aprovado pela deliberação nº 55/2003 do 
Plenário do Conselho Superior da Magistratura, 
publicado no DR – II nº 12 de 15 de Janeiro de 
2003 o qual, no que aqui interessa, em nada 
alterou o regulamento anteriormente em 
vigor.

Devemos ter concretamente em atenção 
o estatuído no artigo 16 n.º 1 als. a) e b) do 
Regulamento das Inspecções Judiciais, que 
dispõe:

a) “A atribuição de Muito bom equivale ao 
reconhecimento de que o juiz de direito teve 
um desempenho elevadamente meritório ao 
longo da respectiva carreira;

b) A atribuição de Bom com distinção 
equivale ao reconhecimento de um 
desempenho meritório ao longo da respectiva 
carreira; 

Da conjugação dos conteúdos destes dois 
níveis de valoração do desempenho funcional 
de um juiz sobressai a conexão entre a evolução 
(temporal) na carreira e a qualificação, como 
meritório, desse desempenho.

Assim, o nível de mérito subjacente à 
atribuição das notas de Muito bom e de 
Bom com distinção supõe a existência, na 
prestação funcional do juiz, de caracteres 
que permitam identificar um valor qualitativo 
elevado do seu trabalho; mas também uma 
carreira com uma dimensão temporal apta a 
revelar, com segurança, a sedimentação, i. é 
a permanência desse nível qualitativo.

Este nível qualitativamente elevado, o 
mesmo é dizer-se o mérito do desempenho 
funcional do juiz, há-de identificar-se sobre 
duas dimensões do seu trabalho, ou melhor, 
sobre a forma como se conjugam essas 
duas dimensões: a valia técnica do trabalho 
realizado e a eficiência do desempenho 
funcional.

Na primeira dimensão há-de considerar-
se a qualidade propriamente dita das 
decisões e actos judiciais, o rigor e acerto 
das fundamentações das decisões de facto 

e de direito, a boa técnica de condução dos 
processos até ao seu termo. Na segunda, 
inserem-se os valores inerentes aos resultados 
quantitativos, à eficiência e produtividade da 
prestação funcional.

Neste contexto, a classificação de Muito 
Bom deve ser atribuída ao juiz que cujo 
desempenho seja de qualificar como 
“elevadamente meritório” ao longo da 
respectiva carreira, o que necessariamente o 
torna qualitativamente superior ao de outro 
juiz cujo desempenho ao longo de tal carreira 
tenha sido apenas “meritório”, de modo a 
justificar a classificação correspondente ao 
escalão imediatamente inferior: Bom com 
Distinção.

Em ambos os casos estamos, pois, num 
nível de prestações funcionais meritórias, 
sendo apenas diferente o grau em que se 
manifestam os caracteres de mérito.

É, pois, por referência a todos os factores e 
elementos já enunciados que temos de avaliar 
o desempenho funcional do Sr. Juiz ….

No que respeita à graduação do nível de 
mérito do desempenho funcional do Sr. Juiz 
sob a perspectiva da eficiência – a segunda 
das dimensões enunciadas, pela qual, por 
facilidade, se inicia esta análise - só pode 
concluir-se que ele atinge um grau bem 
elevado.

O número de decisões proferidas foi 
assinalável, tendo abandonado o Tribunal sem 
ter deixado qualquer processo para despacho. 
A evolução da pendência foi positiva, 
considerando não ser da sua responsabilidade 
o aumento estatístico do número de execuções 
pendentes (cfr. fls. 12) e considerando também 
o aumento do número de processos entrados. 
A este propósito, é esclarecedora a conclusão 
do Sr. Inspector: “…a carga processual 
adstrita ao Senhor Juiz sempre foi imensa, 
em contínuo crescendo, sendo assinalável e 
louvável a capacidade pelo mesmo evidenciou 
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pelo elevado ritmo de trabalho que sempre 
foi capaz de suportar, em bons níveis de 
qualidade, mantendo todos os processos sob 
seu inteiro controle e proferindo as decisões 
com a celeridade que as situações humanas 
em causa sempre solicitam, só desse modo 
dedicado e empenhado tendo sido possível 
responder adequada e competentemente às 
múltiplas solicitações processuais.”

Por outro lado, foi sempre atempada a 
intervenção do Sr. Juiz, quer na preparação de 
processos para julgamento, quer na marcação 
de diligências e audiências, quer na elaboração 
de sentenças. É paradigmática a afirmação 
que o Sr. Inspector inseriu no seu relatório: 
“Os despachos saneadores, tal como o quadro 
supra atesta, foram todos proferidos dentro 
do prazo legal, nunca excedendo mais de uma 
semana, sendo uma parte significativa, (…), 
proferida na própria data da conclusão, o que 
é verdadeiramente revelador da capacidade 
de organização e método pessoal do Senhor 
Juiz.

Quanto às Audiências de Julgamento, 
verifica-se que as mesmas foram geralmente 
marcadas, em média, a 30/45 dias, o que se 
nos afigura bastante razoável, dado o afluxo 
processual existente e a grandeza numérica 
das diligências que a mesma impõe (…). 
No que toca às sentenças, é perceptível a 
prontidão da sua prolação, muitas delas sendo 
proferidas na data da conclusão.”

É, também, relevante o ritmo imprimido 
ao funcionamento do Juízo, com diligências 
a serem marcadas genericamente em trinta 
dias: “um timing bastante razoável ante a 
quantidade de processos que o Senhor Juiz 
tinha a seu cargo e considerando também 
que se tratam de diligências que envolvem 
uma grande delicadeza emocional, devendo 
ser realizadas de forma ponderada e com a 
tranquilidade possível…”.

Esta atenção às exigências do serviço, a 
implementação e respeito por métodos de 
trabalho adequados revela-se ainda noutros 

pontos, bem relevantes para a percepção de 
qualidade do funcionamento do sistema junto 
dos seus destinatários: “o Senhor Juiz primou 
pela pontualidade, iniciando as diligências 
na hora designada, não se fazendo esperar, 
com isso revelando o maior respeito pelas 
partes e seus advogados, com quem sempre 
manteve um bom relacionamento durante 
as audiências a que presidiu, respeitando e 
fazendo-se respeitar, apresentando-se de 
forma serena e com a autoridade e serenidade 
de quem preside.”

No entanto, não obstante tais elementos 
justificarem uma classificação elevadamente 
meritória, não será possível sustentar, nesta 
dimensão apenas quantitativa, a conclusão 
de que a prestação funcional em análise 
merece o grau mais elevado de avaliação. Os 
níveis de produtividade e eficiência apurados 
são elevadamente meritórios, mas não 
assumem, sem mais, um valor que justifique o 
reconhecimento do grau superior de mérito.

Sem prejuízo, certo é que tal juízo de 
elevado mérito tem em devida atenção as 
condições de funcionamento do Tribunal em 
que se desenvolveu a prestação funcional 
avaliada, que sofreu os efeitos decorrentes da 
diminuição da sua estrutura, como referiu o 
Sr. Juiz na sua reclamação. É em consideração 
de todos esses elementos que o Sr. Inspector 
e o Permanente assinalam a valia do trabalho 
desenvolvido, pelo que não se verifica 
qualquer omissão de ponderação, nesta 
avaliação, desses elementos.

Importa analisar, então, aquilo que supra se 
referiu como a qualidade propriamente dita do 
trabalho, onde se compreendem a qualidade 
técnica das decisões e actos judiciais, o rigor 
e acerto das fundamentações das decisões de 
facto e de direito e a boa técnica de condução 
dos processos.

Quando se passa a analisar o trabalho do 
Sr. Juiz … para aferir o seu valor ao nível da 
qualidade, rapidamente nos apercebemos 
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estarmos perante um Juiz tecnicamente 
evoluído, actuando em níveis superiores ao 
que se pode considerar ser o medianamente 
exigível aos magistrados judiciais, com 
particular capacidade para o desempenho 
funcional na jurisdição de família e menores, 
i. é, com especiais competências para a 
intervenção numa jurisdição com tantas 
especificidades como essa.

Isso resulta claramente do relatório de 
inspecção, que o assinala em sede de 
análise da sua adaptação ao serviço: “…
sempre evidenciando o perfeito domínio das 
questões, de facto e de direito, controvertidas 
nos processos por si visível e previamente 
estudados e preparados.

Sempre demonstrou especial preocupação e 
delicadeza em circunstâncias de necessidade 
de audição de menores, procurando tanto 
quanto possível suavizar a presença destes 
no tribunal, desformalizando totalmente o 
acto, o que é bem evidenciado pela curiosa 
circunstância de, num processo de regulação 
do poder paternal, ter convocado dois irmãos 
menores para conversarem consigo num 
sábado de manhã, tendo este encontro 
ocorrido no exterior do Tribunal, em tranquilo 
e amigável passeio no jardim daquele edifício, 
facto que me fora relatado espontaneamente 
por um Ilustre e confiável Senhor Advogado 
d…, que também me transmitira que o 
Senhor Juiz era considerado um Homem com 
especial sensibilidade e vocação para a área 
de jurisdição de Família e Menores em que 
exercia.”

Por tudo o até agora referido, e nessa 
perspectiva de adaptação ao serviço, onde se 
levou em conta a capacidade do Sr. Juiz para 
responder ao volume de serviço a seu cargo, 
mas também às suas competências para a 
compreensão e tratamento dos específicos 
interesses em presença nessa jurisdição, 
“mormente sob o ponto de vista social, 
económico e também afectivo e emocional” 
veio o Sr. inspector a concluir por um elevado 

mérito.
Certo é, no entanto, que no âmbito de 

uma verificação sobre a qualidade técnica 
das intervenções do Sr. Juiz, alguns reparos 
acabam por se justificar, particularmente no 
que respeita à fundamentação de facto e de 
direito de algumas das suas intervenções.

Na análise deste ponto não se esquece o 
particular esforço desenvolvido pelo Sr. Juiz 
…para se adaptar à ‘jurisdição de família e 
menores’, depois de ter exercido funções, 
por um período de tempo assinalável, 
numa jurisdição diferente, onde imperam 
diferentes interesses e diferentes métodos 
de abordagem e tratamento de questões 
e conflitos a resolver. No entanto, tal opção 
foi da sua exclusiva responsabilidade, pelo 
que só a si é imputável a necessidade de 
superação dos obstáculos naturalmente 
encontrados. Nesse percurso funcional que 
à partida compreendia naturalmente (passe 
a repetição) um especial grau de dificuldade, 
não poderia o Sr. Juiz ter por adquirida – como 
cremos que não teve – qualquer segurança 
relativa à manutenção das suas anteriores 
classificações de serviço. Pelo facto de já ter 
duas classificações de Muito Bom, nada lhe 
poderia garantir a manutenção dessa nota 
ou prevenir a descida para o escalão inferior, 
no caso de a sua prestação não vir a revelar-
se com um nível de qualidade tão superior 
quanto aquela que desenvolvera antes na 
jurisdição administrativa.

Por outro lado, é já por demais evidente que 
o desafio que o Sr. Juiz se propôs foi claramente 
vencido. Recorde-se que, neste momento, não 
está sequer em causa a identificação de mérito 
nesta prestação funcional, que é um dado 
adquirido, mesmo nesta vertente qualitativa. 
O que está em discussão é verificar se esse 
mérito se identifica ao nível mais elevado, i.é, 
ao nível pressuposto pelo mais alto grau de 
classificação; é a identificação de caracteres 
de excelência, no desempenho funcional 
avaliado; é a ausência de elementos que 
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possam descolorir esse desempenho.
A este propósito, por se considerar 

pertinente, transcreve-se o seguinte passo 
de outro Acórdão do Conselho Superior da 
Magistratura, relatado pelo Sr. Desembargador 
Abrantes Geraldes, anterior Vogal deste 
órgão:

“Pese embora a desvalorização que muitas 
vezes anda associada a certos termos, a 
classificação de Bom com Distinção já supõe 
uma apreciação do mérito revelado no 
modo como se exerce a função, tendo em 
consideração a carreira, com ponderação, 
designadamente, das anteriores prestações 
e correspondentes classificações, relevando 
para efeitos de designação para lugares 
de juiz de círculo ou equiparado ou para 
promoção à Relação. Já a classificação de 
Muito Bom, para que seja obtida, exige a 
verificação de qualidades estruturais de 
elevado nível, em termos de excelência, que 
se tenham repercutido positivamente no 
trabalho desenvolvido.

Por isso, sob pena de desvalorização da 
notação, a classificação de Muito Bom deve 
ser reservada a juízes que revelem, ou 
confirmem, um mérito que deva ser objecto 
de elevado destaque, tendo em conta a 
avaliação global de todos os critérios e a 
ponderação do tempo de serviço. Tendo em 
vista evitar o desgaste que a generalização 
da nota de distinção implica, a respectiva 
fasquia deve ser colocada a um nível elevado, 
sendo tal classificação encarada como o 
reconhecimento inequívoco de que o concreto 
juiz é merecedor de um destaque especial 
relativamente a outros que, em semelhantes 
circunstâncias, têm uma prestação qualitativa 
ou quantitativamente inferior.”

Importa ter isto presente pois, 
contrariamente ao referido pelo Sr. Juiz, nesta 
análise – à semelhança do que fizeram o Sr. 
Inspector e os Membros do Permanente – 
não se irá ponderar meia dúzia de situações 
menos felizes, esquecendo a globalidade 

das demais, às quais nada foi apontado. 
Tem-se, isso sim, presente o valor da sua 
prestação funcional, fundado em vectores de 
produtividade, eficiência e qualidade das suas 
decisões, a especial adaptação ao serviço 
conseguida numa jurisdição com interesses 
muito específicos e particulares exigências 
no tratamento de casos plenos de emoções, 
afectos, relacionados come o núcleo mais 
restrito dos valores da personalidade e da 
comunidade. Nestes elementos, devidamente 
relatados pelo Sr. Inspector Judicial, se 
fundamenta o juízo de mérito já dado por 
adquirido. Não está em causa, como se 
referiu, que a prestação do Sr. Juiz mereça 
apenas realce, destaque, perante o que seria 
medianamente exigível: estamos para além 
disso e já temos por certo que o desempenho 
funcional do Sr. Juiz …tem mérito, isto é, 
merece ser enaltecida, destacada e apontada 
como exemplar.

A questão sob discussão é, então, a da 
presença permanente de caracteres de 
excelência nessa prestação, nas várias 
vertentes em que se desenvolve. E aqui, 
afirmamos desde já, só podemos concordar 
com o juízo do Permanente, que subscrevemos: 
“Ora, não obstante as qualidades acima 
anunciadas e a boa preparação técnica do Sr. 
Juiz …, reconhecida no relatório de inspecção, 
o seu trabalho apresenta algumas deficiências 
essencialmente ao nível da fundamentação 
(ou da insuficiência desta), que têm de ser 
melhoradas.  

Na verdade, na maioria dos processos 
analisados pelo Sr. Inspector, o Sr. Juiz 
fundamentou a decisão da matéria de facto 
em termos demasiado genéricos, limitando-
se a referir que “as testemunhas tinham 
conhecimento directo dos factos e dada 
a convicção com que foram prestados e 
a convergência entre os depoimentos ter 
sido suficiente para convencer o tribunal da 
respectiva veracidade”. Entre outros, procedeu 
assim nos processos nº 1220/06.0TMPRT 
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(acção de alimentos), 2689/07.0TMPRT 
(adopção), 2714-F/1984 (cessação da 
prestação de alimentos).

Noutros processos, designadamente na 
acção de divórcio litigioso 375/04.2TMPRT e de 
regulação do poder paternal 761/04.8TMPRT 
- A, limitou-se a fundamentar  as respostas 
dadas aos vários “itens” da base instrutória 
com os depoimentos das testemunhas x e y, 
sem sequer referir a que título e de que modo, 
em que momento e local, nem especificando 
qualquer especial relação com as partes, 
apenas referindo que tiveram conhecimento 
dos factos sobre que prestaram depoimento. 
Poucas vezes referindo a razão de ciência das 
testemunhas, laços familiares, de amizade 
ou parentesco e razões de tempo e lugar 
especificamente determinantes do especial 
conhecimento da situação em causa, aquele 
procedimento foi repetido na maioria das 
fundamentações das decisões da matéria 
de facto, claramente errado face ao disposto 
no art. 653º nº 2 do CPC, que não se satisfaz 
com um mero juízo arbitrário ou de intuição 
sobre a realidade ou não de um facto, antes 
exigindo uma convicção adquirida através 
de um processo racional, alicerçado – e de 
certa maneira, objectivado e transparente 
– na análise criticamente comparativa dos 
diversos dados trazidos através das provas e 
na ponderação e maturação dos fundamentos 
e motivações essencialmente determinantes 
da opção feita e cuja enunciação, por 
exigência legal, representa o assumir das 
responsabilidades do julgador inerentes ao 
carácter público da administração da Justiça.

Mesmo em relação aos documentos, 
referiu-se geralmente aos mesmos em termos 
genéricos, considerando “os documentos 
referidos dado que não impugnados nem a sua 
veracidade foi posta em causa, serviram para 
formar a convicção do tribunal relativamente 
aos factos indicados”. Apreciação vaga e 
tabelar dos documentos, sem a referência ao 
seu específico conteúdo.

Em muitas acções de divórcio, 
designadamente nos processos nº 
170/07.7TMPRT, 761/04.8TMPRT, limitou-
se a transcrever os normativos aplicáveis, 
concluindo que o comportamento apurado 
viola os deveres de assistência, respeito e 
cooperação, sem dar qualquer explicação 
sobre o conteúdo, natureza e amplitude 
destes deveres conjugais. 

Já noutros processos, acabou por explicar 
a natureza de tais deveres, embora de forma 
muito sucinta, designadamente no processo 
375/04.2TMPRT, onde refere que “o dever de 
respeito traduz-se na urbanidade com que os 
cônjuges devem tratar-se entre si de acordo 
com o seu nível de educação e sensibilidade 
moral”.

As sentenças são geralmente 
demasiadamente sucintas, partindo dos factos 
provados, que normalmente não volta a referir, 
transcrevendo os normativos e concluindo 
pela verificação ou não dos pressupostos que 
a lei exige para determinada situação, seja ela 
de alimentos, seja ela de divórcio, seja ela de 
adopção, não procedendo à análise profunda 
dos factos nem dos conceitos de direito que 
muitas vezes o caso mereceria.”

Se é certo que o Sr. Inspector assinala a 
objectividade na apreciação dos factos e sua 
subsunção aos regimes legais pertinentes, 
bem como a prudência e acerto com que tais 
operações são praticadas, também o é que, 
a final, tal trabalho sai algo descolorido face 
à menor utilização dos conceitos de direito, 
da jurisprudência e da doutrina adequados 
aos casos, do que resultaria uma superior 
“consolidação” e demonstração de segurança 
nas suas decisões, com “maior peso 
pedagógico” (citações do relatório inspectivo, 
com o que o Sr. Juiz concorda expressamente). 
Note-se, pensamos não ser demais repetir, 
que tais características de pragmatismo 
que definem essencialmente o desempenho 
funcional avaliado não retiram o mérito que já 
se lhe assinalou. Porém, são de ordem a obstar 
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à identificação de caracteres de excelência que 
se pretendem, pressupostos da atribuição da 
notação máxima. E, afirma-se expressamente 
dado que a argumentação do Sr. Juiz parece 
pretender defender o contrário, os especiais 
interesses presentes nesta complexa 
jurisdição de ‘família e menores’ não tornam 
dispensável ou reprovável a presença de tais 
elementos que o Sr. Inspector e o Permanente 
assinalaram como estando em défice. De 
facto, o critério de qualidade que aqui se 
aponta não foi criado apenas para a avaliação 
da prestação funcional do Sr. Juiz, antes sendo 
usado pelo CSM em todas as avaliações, 
incluindo muitas que têm como objecto outros 
desempenhos funcionais em Tribunais da 
mesma competência especializada.

Assim, por exemplo, numa prestação de 
excelência não é suficiente que o Juiz tenha 
por método, na fundamentação das suas 
decisões de facto, a simples referência aos 
meios de prova utilizados para a formação 
da sua convicção e a afirmação da sua 
convergência. Tal dificilmente preencherá 
o conceito de “análise crítica da prova”, 
que se pretende ver efectivado em sede de 
tal fundamentação (cfr. a apreciação do Sr. 
Inspector, supra a fls. 29, cujos termos aqui se 
têm por pertinentes). Não que, nos casos em 
que tiveram lugar, inseridos na globalidade 
da prestação funcional do Sr. Juiz, tais formas 
de intervenção não tenham sido eficazes e 
suficientes (aliás com ausência de recursos 
ou confirmações sucessivas em casos de 
recurso). Tem-se por certo o contrário e nisso 
se funda a qualificação desse desempenho 
como meritória. O que se não pode considerar 
é que tal mérito seja do mais elevado grau, 
por corresponder à prestação melhor que ao 
Sr. Juiz seria possível. De resto, o que vem de 
expor-se é igualmente aplicável ao “trabalho” 
dos conceitos jurídicos nas respectivas 
decisões, bem como ao apelo a doutrina e 
jurisprudência que sempre as abrilhantariam, 
tornariam mais seguras e pedagógicas, como 

referiu o Sr. Inspector (cfr. supra, fls. 30).  
É certo – como assinala o Sr. Juiz ora 

reclamante – que paralelamente a tais 
elementos, muitos mais vastos há que 
traduzem a valia da sua prestação. O Sr. 
Inspector, no seu relatório (cfr. supra, fls. 
31 a 33) elenca-os desenvolvidamente, 
exemplificando as suas conclusões. Porém, 
como se vem repetindo, isso é tido em conta e 
é nisso que se funda o juízo que classifica como 
meritória esta prestação funcional. Os défices 
apontados, complementarmente, impedem é 
a progressão para o último patamar desse juízo 
de mérito, no período de exercício funcional 
avaliado. Por isso, não se podem ter por 
eficazes, nesta reclamação, os argumentos do 
Sr. Juiz sobre o que para si considera suficiente 
em sede de fundamentação ou em sede de 
argumentação jurídica, face à repetitividade 
das situações. Por exemplo, o facto de a prova 
testemunhal produzida em audiência estar 
gravada não permite ao Juiz (pelo menos no 
nosso sistema, sem prejuízo de outra solução 
ser defensável em sede de iure constituendo) 
agilizar a sua apreciação e análise crítica, 
pois tal é tido, pelo nosso regime processual, 
tido por essencial para tornar sindicável o 
juízo de prova. Daí que não se compreenda 
a sua afirmação sobre a indicação de uma 
eventual relação pessoal da testemunha com 
uma das partes não ser um elemento útil 
para a apreciação do seu depoimento, sendo 
bastante afirmar que o Tribunal se apercebeu 
de que a mesma teria conhecimento directo 
dos factos.

De facto, a opção que faz – referindo-a a outro 
propósito, mas genericamente aplicável à sua 
prestação – sobre um desempenho traduzido 
num “estilo mais simples, mais célere, mais 
objectivo, centrado, como se refere no 
relatório, na apreciação objectiva dos factos e 
sua subsunção às normas de direito”, só pode 
ter-se por adequada, por suficiente até para 
afirmar o merecimento de enaltecimento para 
este desempenho funcional. Impede, porém, 
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que se identifiquem elementos suficientes 
para se afirmar um juízo de excelência sobre 
todo esse trabalho avaliado.

Tudo ponderado, deverá afirmar-se que 
o Sr. Juiz, ao longo da sua carreira e em 
termos evidenciados pela prestação funcional 
sob avaliação, atingiu o grau máximo de 
classificação de serviço? Tal como o Sr. 
Inspector e a deliberação reclamada, receamos 
ser insustentável essa conclusão. Sem prejuízo 
de o desempenho analisado ser francamente 
positivo e acima da média, quer no que 
toca à capacidade humana para o exercício 
da função, quer na vertente de adaptação 
ao serviço, quer mesmo na sua dimensão 
técnica, o certo é que ele compreende alguns 
elementos menos conseguidos, que poderão 
ser superados facilmente pelo Sr. Juiz, mas 
que são ainda perfeitamente identificáveis 
e impedem a afirmação de um juízo global 
de excelência sobre a respectiva prestação 
funcional ao longo do período sob inspecção, 
designadamente se se procurar – como o 
regime aplicável impõe – um desempenho 
“elevadamente meritório ao longo da 
carreira”. 

Por consequência, é de concluir pela 
perfeição do Juízo do Sr. Inspector Judicial, 
ao propor a atribuição da nota de Bom com 
distinção à prestação funcional sob avaliação 
e, subsequentemente, pela justeza da 
deliberação reclamada.

IV. – DECISÃO

Em conclusão e nos termos dos preceitos 
citados, delibera o Plenário do Conselho 
Superior da Magistratura atribuir ao Exmo. 
Sr. Juiz de Direito…, pelo seu desempenho 
funcional no 1º juízo do Tribunal de Família e 
Menores d…, no período compreendido entre 
22 de Setembro de 2005 e 31 de Dezembro 
de 2007, a classificação de Bom com 
distinção.

Relator: Vogal Dr. Rui Correia Moreira

Inspecção Ordinária/09
Acordam no Permanente do Conselho 

Superior da Magistratura:

RELATÓRIO:
Foi realizada uma inspecção ordinária 

ao serviço prestado pela Srª. Juiz de Direito 
Drª….., no --- juízo criminal de…, .. Vara 
Criminal de … e .. juízo criminal de …., nos 
períodos compreendidos entre 18/2/04 (…) e 
31 7/9/09, respectivamente.

No relatório inspectivo, o senhor inspector 
judicial propôs a classificação de “Bom com 
distinção”, para tal desempenho funcional.

A Srª. Juiz reclamou entendendo dever ter 
notação superior.

FUNDAMENTAÇÃO:
I. Nota bIográfIca e currIcular.
1.Natural de….. Data de nascimento:…..
2. Obteve a sua licenciatura em direito na 

Faculdade de Direito da Universidade Católica 
do Porto, com a média final de 14 valores.

3. Findo o estágio, exerceu sucessivamente 
funções como juíza de direito nos seguintes 
tribunais judiciais:…., colocação como 
juíza auxiliar até ao movimento ordinário 
subsequente (deliberação do C.S.M. de 
10.05.97, publicada no D.R. de   );…., 
colocação como juiz de direito titular 
(deliberação do C.S.M. de 15.07.97, publicada 
no DR…); …transferência (deliberação 
do C.S.M. de 14.07.98, publicada no DR 
de….);…., transferência (deliberação do 
C.S.M. de 14.07.99, publicada no DR de 
..);…., transferência (deliberação do C.S.M. 
de 11.07.00, publicada no DR de….); …., 
destacamento, (deliberação do C.S.M. de 
16.07.2007, publicada no DR de …); e …, 

4.
Confirmação da proposta do Inspector

Classificação “Bom com Distinção”
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colocação como requereu (deliberação do 
C.S.M. de 15.07.08, publicada no DR de…,) 
onde ainda se mantém em funções.

4. Registo Individual:
4.1. Classificações de serviço:
Bom com Distinção, pelo desempenho 

no …. entre 17.09.1999 e 15.09.2000, e 
Bom com Distinção, pelo serviço prestado 

no ….entre 15.09.2000 e 17.02.2004;
4.2. Pretérito Disciplinar: Nada consta.

II Apreciação e Fundamentação.
1. Capacidades Humanas:
Conheci pessoalmente a Dr.ª (….) 
Nessa conversa breve, além de cortês 

e simpática, foi muito solícita em fornecer 
as primeiras informações sobre as 
especificidades dos tribunais e do serviço 
objecto desta inspecção judicial.

Pelos posteriores contactos e do que 
demais nos foi possível observar e ouvir a seu 
respeito ao longo dos trabalhos, não temos 
nenhuma reserva em acompanhar todas as 
considerações elogiosas que lhe foram tecidas 
nos anteriores relatórios classificativos, a 
propósito da sua competência, dignidade 
de conduta, independência, imparcialidade, 
idoneidade cívica e valores educacionais. 

Manteve com todos um relacionamento 
correcto, urbano e respeitoso. Contudo, não 
podemos deixar de anotar que a postura da 
Sr.ª Juíza era entendida pelos advogados de…. 
como demasiadamente distante e de pouco 
diálogo, referindo a falta de comunicação 
dos motivos que justificavam o atraso do 
início de audiências de julgamentos, e os 
inconvenientes que daí decorriam para todos 
os intervenientes, sem prejuízo de saberem 
que isso se prendia com a concentração 
doutros julgamentos que eram agendados 
para a mesma hora.

2. Na vertente “Adaptação ao Serviço”
2.1. Sob apreciação, está todo o serviço 

prestado pela Dr.ª ….nos últimos 5 anos, 
6 meses e 20 nos seguintes tribunais 
judiciais:…., entre 18.02.04 e 31.08.07; na…., 
entre 01.09.07 e 31.08.08 e  no …., entre 
Setembro de 2008 e 07 de Setembro de 
2009.

2.2. Faltas ao Serviço, todas elas 
consideradas justificadas:

3 em 2004: 8.03; 15 e 16.04.04, 1 em 2005: 
25.10.05, 2 em 2006: 22 e 23.06.06, meio dia 
12.01.07; 3 dias e meio em 2008: 11.04, 21 
e 22.07.08 (artigo 10º, nº1 da Lei 21/85 de 
30.07) e 26.05.08 (artigo 52º, da Lei nº100/99, 
de 31.03); e 2 em 2009: 27.04 e 11.05.09 
(artigo 10º, nº1 da referida Lei 21/85);

2.3. Do serviço:
2.3.1. a. Classificação/competência 

material dos tribunais: 
O …. é um tribunal de acesso final, com a 

competência especializada criminal prevista 
nas alíneas a) e b) do artigo 95º da L.O.T.J. – 
Lei 3/99, de 31.01 (“a preparação, julgamento 
e os termos subsequentes das causas 
crime não atribuídas a outros tribunais”; e 
“o julgamento dos processos de recursos 
de decisões proferidas pelas autoridades 
administrativas em processos de contra-
ordenação, salvo o disposto nos artigos 87º, 
89º, 90º e 102º”). 

O……é um tribunal de acesso final, de 
competência específica, que se traduz 
essencialmente na prolação dos despachos 
nos termos dos artigos 311º a 313º, do C.P.P., 
e no julgamento e termos subsequentes 
nos processos de natureza criminal da 
competência do tribunal colectivo ou do júri 
(artigos 98 da Lei 3/99, de 13.01) e 

O… é um tribunal de acesso final, de 
competência específica, competindo-lhe 
proferir despacho nos termos dos artigos 311º 
a 313º do C.P.P. e proceder ao julgamento 
e termos subsequentes nos processos de 
natureza criminal não atribuídos às varas 
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criminais e aos juízos de pequena instância 
criminal (artigos 96º, d), e 100º da Lei 3/99), 
ou seja, julgam sobretudo processos comuns 
singulares; 

b. Estado dos serviços na data do 
início de funções:

No…., está apenas em apreciação o serviço 
prestado pela Dr.ª …….após 18 de Fevereiro 
de 2004. Nessa data, a pendência estatística 
continuava elevada (1154 processos, 
incluindo as 237 execuções), e a dilação 
máxima na marcação de julgamentos em 
comuns singulares situava-se a cerca de 
um ano, como aliás vem referido no anterior 
relatório classificativo. 

Na ….iniciou funções sem problemas a nível 
de cargas de serviço (a pendência estatística 
era de 430 processos-crime) e de agenda, 
pois os julgamentos estavam a ser marcados 
dentro de 3 meses - tendo cada um dos três 
juízes a presidência um dia por semana, e o 
papel de vogal 2 dias por semana. Referiu-nos 
a Sr.ª Juíza que no decorrer do exercício foi 
deparando com uma secção desorganizada, 
que se fazia notar desde logo na dificuldade 
em consultar os processos mais volumosos, 
por falta de anotação no rosto dos autos de 
elementos essenciais do processos;   

No…., as dificuldades não eram muito 
diferentes da maioria dos demais….: 
pendências elevadas (iniciou funções com 
a pendência estatística de 736 processos-
crime), insuficientes instalações e uma 
agenda herdada com inúmeras diligências, já 
com as dilações na marcação nos julgamentos 
a excederem nalguns casos os 18 meses.

c. Intervenção em tribunal colectivo:
Na…., presidia aos julgamentos dos 

processos que lhe eram distribuídos (Quintas-
feiras) e intervinha como vogal nos colectivos 
presididos pelos seus colegas desse tribunal 
(terças e quartas-feiras), sem prejuízo das 
continuações noutros dias da semana;

d). Condições das Instalações:
A Senhora Juíza encontrou condições de 

trabalho razoáveis, à excepção no…., dadas 
as graves insuficiências físicas e logísticas, 
com repercussão negativa na rentabilidade 
do serviço. 

e). Acordo de distribuição do serviço 
nos Juízos criminais de…..

Conforme provimento nº17, de 21 de 
Setembro de 2005, entre os 4 juízes titulares 
e os 2 juízes auxiliares foi acordada e 
homologada pelo C.S.M. uma divisão do 
serviço, nos termos da qual a Dr.ª …..passou 
a assegurar o expediente do 2º e 4º juízos, 
as diligências que não revestiam natureza 
de audiência de julgamento e um dos 6 
turnos para os sumários e interrogatórios de 
estrangeiros em situação ilegal, não obstante 
ter efectivamente realizado pelo menos 3 
julgamentos e proferido a respectiva sentença 
em processos comuns singulares.

2..3.2. Índices de produtividade: 
a. Movimento processual durante o 

exercício em cada tribunal: 
No…., entre 18.02.04 e 31.08.07, entraram 

3656 processos (entre estes, 1388 comuns 
singulares, 397 sumários, 61 sumaríssimos, 
94 abreviados, 483 transgressões e 157 
recursos de contra-ordenação) e findaram 
4169 (entre estes, 1490 processos-crime 
até 21.09.05, e 794 desde 01.09.06 até 
31.08.07); na…., entraram 121 processos e 
findaram 100 (67 são comuns colectivos), e 
no…., entraram 447 e findaram 482 (entre 
estes, 369 comuns singulares).

b. Sentenças (de apreciação do mérito da 
causa após realização de julgamento): 

No ….proferiu 745 sentenças: 222 (duzentas 
e vinte e duas) em 2004; 206 (duzentas e 
seis) em 2005; 131 (cento e trinta e uma) em 
2006 e 186 (cento e oitenta e seis) em 2007; 
Na ….relatou 69 acórdãos e no …proferiu um 
total de 315 sentenças. 
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Vejamos os respectivos mapas 
(indicação por tipo de processo e infracção 
mais grave):

2.3.3. Marcações/prazos. 
No ….e no…., a Sr.ª Juíza agendava 

diligências em todos os dias úteis, em número 
considerável (por vezes 4/5/6 julgamentos 
em 1ª marcação), mas com uma dilação que 
não foi constante ao longo do exercício1 (a 2ª 
data era designada por regra para o 7º dia 
seguinte), variando em função do volume 
de serviço, natureza dos processos e da 
disponibilidade da agenda.
1 Nos sumários, as audiências não obedecem propria- Nos sumários, as audiências não obedecem propria-
mente a uma prévia calendarização (artigo 385º, do 
C.P.P.), isto sem prejuízo das situações legalmente pre-
vistas para o seu adiamento (artigo 387º, nº2, alíneas 
a) e b)). Nos sumaríssimos, não há lugar à audiência de 
julgamento, no sentido formal e pleno do termo. Não 
sendo rejeitado o requerimento (artº.395º), são homo-
logadas as sanções propostas pelo Ministério Público, 
uma vez aceites pelo arguido – e pelo assistente, se o 
procedimento depender de acusação particular (artigo 
395º, do CPP), que vale como sentença condenatória 
(artigo 397º, nº2). 
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Por isso vimos processos onde agendou 
audiências (1ª data) dentro dos 3 meses (…) 
noutros entre os 3 e os 6 meses (…); noutros 
casos foi superior a 6 meses (…) e noutros, 
excedeu os 9 e 12 meses (…).

Na…., praticou dilações bem mais curtas, 
pois marcava os julgamentos (todos eles em 
tribunal colectivo) por regra com uma dilação 
entre os 30 dias e os 3 meses para a 1ª data e 
a 2ª data no 7º dia seguinte (…).

Tempo de prolação das sentenças/
acórdãos:

No…., em função do que podemos concluir 
pelos processos examinados, a matriz da 
sua metodologia consistiu na designação da 
leitura pública da decisão para alguns dias 
após o encerramento da discussão da causa, 
na maioria dos casos para dentro dos 10 dias 
seguintes2. Contudo, nos sumários e outros 
processos que se revestiam de simplicidade, 
por regra ditava as sentenças para a acta, 
designadamente quando se tratava do 
julgamento de crimes de condução de veículo 
em estado de embriaguez ou sem habilitação 
legal (…)

Na…, por regra agendou a leitura do 
acórdão para além dos 10 dias posteriores ao 
encerramento da discussão da causa (…).

No…, a dilação no agendamento da leitura 
das decisões foi bem superior, tendo oscilado 
na maioria das causas entre os 15 e os 30 dias 
posteriores ao encerramento da discussão da 
audiência (…).

2.3.4. Apreciação do serviço 
prestado.

Produtividade:
Relativamente ao…., os elementos 

estatísticos da fase intermédia do exercício 
em que vigorou o acordo de divisão do serviço, 
formalizado através do provimento nº17, 
não podem pesar nesta avaliação, já que as 
2  Os casos em que excedeu o prazo de 10 dias, sendo 
pontuais, devem ser desprezados em face do volume 
de serviço diariamente agendado e aos índices de pro-
dutividade.

funções então exercidas não compreendiam, 
salvo alguns casos pontuais e os sumários nos 
dias de turno, a realização de julgamentos e a 
prolação da sentença3.

Já assumem relevância os elementos 
estatísticos que se reportam às outras fases 
do exercício, quer a anterior quer a posterior 
ao período em que vigorou a aludida divisão 
do serviço, registando-se em ambas um 
número considerável de processos findos, 
que suplantam claramente o número de 
processos entrados. 

No primeiro período (18.02.2004 e 
21.09.2005), entraram 1595 processos e 
findaram 1846 processos, e no segundo 
período (01.09.06 a 31.08.07), entraram 
958 processos e findaram 1107. Isso teve 
tradução numa efectiva baixa da pendência 
estatística: no 1º período passou de 1154 
processos para 903 e no 2º período de 789 
processos para 640.

Nesse…., após realização da respectiva 
audiência de julgamento, a Sr.ª Juíza proferiu 
um total de 745 sentenças: 222 em 2004; 
206 em 2005; 131 em 2006 e 186 em 2007, 
como mais detalhadamente se pode verificar 
pela leitura dos mapas acima insertos. Estes 
quantitativos reportam-se apenas a parte do 
tempo de exercício (17/18 meses), o que a 
nosso ver representa uma produção bastante 
positiva.

Já assumem relevância os elementos 
estatísticos que se reportam às outras fases 
do exercício, quer a anterior quer a posterior 
ao período em que vigorou a aludida divisão 
do serviço, registando-se em ambas um 
número considerável de processos findos, 
que suplantam claramente o número de 
processos entrados. 

No primeiro período (18.02.2004 e 
21.09.2005), entraram 1595 processos e 
3  Nesse período de Setembro de 2005 a Julho de 2006, 
em função do tipo de serviço que tinha a seu cargo, 
já não são indiferentes os níveis das pendências reais 
(engloba todos os processos pendentes, decididos ou 
não), que em Setembro de 2005 se situava nos 1950 
processos no 2º juízo e em 1556 processos no juízo 
Criminal. 
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findaram 1846 processos, e no segundo 
período (01.09.06 a 31.08.07), entraram 
958 processos e findaram 1107. Isso teve 
tradução numa efectiva baixa da pendência 
estatística: no 1º período passou de 1154 
processos para 903 e no 2º período de 789 
processos para 640.

Nesse…., após realização da respectiva 
audiência de julgamento, a Sr.ª Juíza proferiu 
um total de 745 sentenças: 222 em 2004; 
206 em 2005; 131 em 2006 e 186 em 2007, 
como mais detalhadamente se pode verificar 
pela leitura dos mapas acima insertos. Estes 
quantitativos reportam-se apenas a parte do 
tempo de exercício (17/18 meses), o que a 
nosso ver representa uma produção bastante 
positiva.

O trabalho desenvolvido na fase intermédia 
do exercício nos juízos criminais (Setembro 
de 2005 a Julho de 2006) foi, como já 
referimos, doutra natureza, mas de modo 
algum pode ser desvalorizado, dadas as 
elevadas pendências reais desses tribunais 
e a constante movimentação pela secção 
dos processos-crime e das respectivas 
execuções para apreciação e decisão das 
mais diversificadas questões4.

Na…, está em apreciação o serviço prestado 
pela Dr.ª ……entre 01.09.2007 e 31.08.2008. 
Nesse período relatou 69 acórdãos. Embora 
a maioria dos processos aí julgados sejam 
mais volumosos e complexos relativamente 
aos dos juízos criminais, trata-se a nosso ver 
duma produção normal, mesmo considerando 
a intervenção como vogal nos tribunais 
colectivos presididos pelos colegas. Devemos 
anotar que entre os 69 acórdãos relatados, 2 
respeitam ao cúmulo jurídico de penas e 15 à 
aplicação da lei mais favorável, na sequência 
da entrada em vigor das leis 59/2007, de 

4  v.g. as atinentes à alteração/manutenção de medi-  v.g. as atinentes à alteração/manutenção de medi-
das de coacção; pedidos de constituição se assistente; 
requerimentos de interposição de recursos, liquidações 
de pena; cumprimento das condições impostas para a 
suspensão da execução da pena de prisão; prestação 
de trabalho a favor da comunidade; pagamento de pe-
nas de multa e custas em prestações; declarações de 
contumácia etc.

04.09, e 48/07, de 29.08 (na sua grande 
maioria, a audiência designada nos termos do 
artigo 371º-A, do CPP, raramente passa pela 
produção de prova suplementar e, havendo-a, 
restringe-se por regra a uma averiguação do 
estatuto social e económico do arguido).

No…, reduziu a pendência estatística 
de 751 para 716 processos, e proferiu 315 
sentenças. Trata-se inquestionavelmente 
duma produção meritória, que poderia 
atingir números mais significativos, não fora 
a mudança das instalações, a qual obrigou 
à desmarcação das audiências do mês de 
Junho de 2009.   

Baseados nestes elementos e sabendo-se 
que o trabalho nos processos-crime não se 
resume ao julgamento e prolação da sentença, 
podemos concluir que a Sr.ª Juíza teve na 
vertente da produtividade um desempenho 
que consideramos meritório, e isso deve-se 
ao facto de ter sabido aliar a sua competência 
técnica a uma assinalável capacidade de 
trabalho e à constante assiduidade, zelo e 
dedicação ao serviço.

Adoptou procedimentos e métodos de 
trabalho correctos e céleres: 

- Os despachos de recebimento da acusação 
eram bem estruturados e completos na 
análise das questões respeitantes ao objecto 
da causa e ao estatuto processual dos 
arguidos (Bem e fundadamente, no processo 
comum colectivo…, manteve a medida de 
permanência do arguido na habitação, com 
vigilância electrónica e no comum colectivo…
do mesmo tribunal manteve a prisão 
preventiva do arguido).    

- Na marcação das audiências, as dilações 
não obedecem propriamente ao que a lei 
prevê (artºs 312º, nº1, CPP, e 1º, do DL 
184/00), mas isso deveu-se unicamente ao 
volume de serviço. E importa anotar que, para 
além de conceder prioridade aos processos 
que se lhe afiguravam de maior urgência, em 
função da natureza da causa e da situação do 
arguido, ordenava que as partes e advogados 
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fossem notificados de imediato do despacho 
que recebia a acusação e designava dia 
para julgamento, e que as demais pessoas 
fossem convocadas somente 3 meses antes 
da primeira data (e o arguido novamente 
convocado por aviso postal simples). 

- Na fase do julgamento, sem comprometer 
a averiguação da verdade material e próprios 
interesses da defesa, só adiava a audiência 
na falta do arguido ou de testemunhas, se 
a sua presença fosse indispensável para 
a boa decisão da causa (Não tomava é 
certo as medidas necessárias para obter 
a comparência dos faltosos, nos termos 
impostos pelo artigo 333º, nº1, do CPP. No 
entanto, pelas especificidades e dimensão das 
comarcas, além de êxito improvável, essas 
medidas seriam um factor de perturbação 
inaceitável do demais serviço agendado). 

- Segundo o que resulta dos actos 
documentados, a Dr.ª …..conduzia os trabalhos 
da audiência com disciplina, pragmatismo e 
elevação, e respeitava com rigor os princípios 
que à mesma presidem, designadamente o 
respeitante à vinculação temática do objecto 
do processo, legalidade dos meios de prova, 
o contraditório e a publicidade dos actos.

- Se no decurso da audiência de julgamento 
verificava a alteração da factualidade descrita 
na acusação, zelava pelo cumprimento do 
disposto nos artigos 358º, sendo a alteração 
não substancial, e 359º, sendo uma alteração 
substancial. Contudo, quando operava 
a convolação do crime da acusação para 
um crime de menor gravidade, omitia a 
comunicação a que alude o artigo 358º, nºs 
1 e 3, do CPP (…). A nosso ver, esta não é a 
solução que melhor serve e se concilia com o 
princípio do contraditório. 

- Nos diferentes tipos de processos, todas 
as questões simples ou sobre o fundo da 
causa eram decididas de forma fundada e 
célere;

Os aspectos da sua actuação que 
consideramos mais controversos situam-se 

a nível de calendarização dos julgamentos, 
na menor pontualidade na sua realização e 
do excessivo hiato entre o encerramento da 
discussão da causa e a leitura pública da 
decisão em muitos dos processos julgados. 

É sabido que nos tribunais de elevadas 
pendências, os juízes confrontam-se com a 
dificuldade em conciliar diversos interesses, 
embora todos eles se reconduzam ao mesmo 
imperativo ético e funcional, o da credibilidade 
e bom funcionamento do sistema judicial.

A resolução das causas em tempo razoável 
passa pela marcação diária de vários 
julgamentos, mas em número que o tribunal 
tenha efectivamente possibilidade de realizar 
(artigo 1º, do DL 184/2000), sem ignorar a 
necessidade de evitar, tanto quanto possível, 
incómodos e prejuízos para os advogados, 
partes, testemunhas e demais intervenientes 
processuais (cfr. ponto 2 da deliberação 
tomada pelo Conselho Permanente do CSM, de 
12.03.2002) e o dever de comunicação a que 
alude o artigo 266º-B, do código de Processo 
Civil (cfr. também deliberação do Conselho 
Permanente do CSM de 19.02.2002).

Cumpre obviamente a cada juiz a espinhosa 
tarefa de encontrar a melhor forma de 
conciliar todos esses interesses, gerindo todo 
o serviço com vista a poder alcançar a maior 
eficácia e rentabilidade, mas sem negligenciar 
práticas eficientes, que levem em linha de 
conta os demais interesses acima aludidos. 
Interesses que na nossa perspectiva não ficam 
devidamente atendidos e salvaguardados 
quando, como aliás sucedeu em muitos 
processos julgados pela Dr.ª……, as audiências 
de julgamento se iniciam com um atraso, 
relativamente à hora agendada, para além 
do que é razoável (por vezes 1/2 ou 3 horas 
após) e são ultimadas só após a realização 
de várias sessões, havendo lapso de tempo 
demasiado amplo entre elas, situações quiçá 
originadas ou pelo menos potenciadas pela 
excessiva concentração de diligências para o 
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mesmo dia e hora (por regra, de manhã às 
9h30 e da parte da tarde às 13h30).

Sem prejuízo do que já deixámos 
enunciado no supra item 2.3.3, constituem 
bons exemplos do que vimos referindo os 
seguintes processos  comuns colectivos (…)

É justo enfatizar que não está de modo 
algum em causa a dedicação, assiduidade 
e presença pontual da Senhora Juíza e que 
tais práticas, apesar de não serem isentas 
de reparo e deverem merecer reflexão para 
o futuro, têm subjacente uma preocupação 
constante da Dr.ª ……em reduzir as 
pendências e o tempo de resolução dos 
processos. 

3. PreParação técNIca.
3.1 A Dr.ª …..é dotada de apreciável 

craveira intelectual.
3.2. É inquestionável a sua capacidade 

para apreender as situações jurídicas, nos 
casos simples e nos de maior complexidade.

As decisões da matéria de facto denotam 
claramente um espírito atento e reflexivo 
sobre a prova produzida em audiência de 
julgamento. As sentenças proferidas nos 
Juízos Criminais e os acórdãos relatados na…, 
cumprem as exigências do art. 374º, nº2, 
CPP, na enumeração dos factos provados e 
não provados, na explicitação dos motivos 
da decisão, e na indicação das provas que 
serviram para formar a convicção do tribunal. 
Contudo, na explicitação da motivação, 
constata-se uma tendência para o estilo 
essencialmente descritivo, quando se exige 
um discurso conciso, analítico e crítico, com 
a correlação das diversas provas relevantes, 
devendo ficar claro, havendo provas com 
sentido antagónico, a concreta razão por que 
é dada credibilidade a uma em detrimento 
da outra, nos factos provados e nos não 
provados (evitando referências vagas e 
conclusivas quando invoca documentos, e, 
nos factos não provados, fórmulas do género 
“ Quanto á matéria de facto não provada 

julgou o tribunal não ter sido produzida prova 
bastante sobre a mesma nos termos do artigo 
127º, do Código de Processo Penal).

 Os textos das decisões produzidas são 
todas elas processadas em computador, com 
uma boa apresentação, linguagem fluente e 
tecnicamente correcta. 

Resolve as questões essenciais com muita 
clareza e convincente fundamentação, quer 
primariamente na sotoposição do caso 
individual no tipo legal, quer num segundo 
momento em que absolvia ou condenava 
o arguido e se a controvérsia do caso o 
justificava, encontrava sempre bom abrigo 
em doutrina e jurisprudência actualizadas.

Havendo sucessão das leis penais no tempo, 
aplicou com total acerto, os normativos dos 
nºs 2 e 4, do artigo 2º do C.P; nos casos de 
arguidos com idades compreendidas entre os 
16 e os 21 anos, emite concreta pronúncia 
sobre o regime instituído pelo DL 401/82; 
fundamenta a escolha da espécie da pena, 
se ao crime correspondia pena privativa ou 
pena não privativa da liberdade, e encontra 
a respectiva medida da após a ponderação 
e atendibilidade de todas as circunstâncias, 
como as atinentes à culpa e à ilicitude.

Quando o caso o exigia, pronunciou-se 
sobre a aplicabilidade ou inaplicabilidade das 
penas substitutivas da prisão. 

Na decisão dos pedidos cíveis formulados, 
analisa bem e correctamente todos os 
pressupostos da responsabilidade civil 
extracontratual ou aquiliana. Na fixação do 
quantum indemnizatório pelos danos não 
patrimoniais é justa e equitativa, pesando 
sempre a culpa do agente e à situação 
económica do demandante e demandado.

Os trabalhos apresentados à inspecção 
evidenciam essas qualidades.

A estrutura processual das decisões 
apresenta-se correcta, obedecendo ao habitual 
arquétipo, no relatório, fundamentação e 
parte dispositiva:
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Processo comum singular – Ofensa à 
integridade física qualificada, p. e p. pelos 
artigos 143º, nº1, e 146º, com referência ao 
artigo 132º, nº2, alínea j), do Código Penal.

A fundamentação da decisão condenatória5 
não merece reparo no enquadramento dos 
factos no tipo legal de crime – inclusive quanto 
à verificação da circunstância qualificativa 
“especial censurabilidade”, na aplicação do 
regime concretamente mais favorável e na 
determinação da medida das penas. Baseada 
em razões de prevenção, especial e geral, 
concluiu, fundadamente, pela inaplicabilidade 
do instituto da suspensão da execução da 
pena de prisão aplicada aos arguidos.

Comum singular (homicídio negligente, 
p. e p. pelo artigo 137º, nºs 1 e 2, do CP, e 
contra-ordenação p. e p. pelo artigo 35º, nº1, 
do Código da Estrada): 

Concluiu de forma convincente pela 
culpa exclusiva da arguida na produção do 
acidente, mas afastou a previsão do nº2 do 
artigo 137º do CP- negligência grosseira, e 
destaca-se a qualidade técnica da decisão no 
que concerne ao pedido cível, em particular 
na fixação da indemnização pelo dano morte, 
tendo merecido, aliás, bom acolhimento no 
Tribunal da Relação .

Processo comum singular (tráfico de menor 
gravidade, p. e p. pelo artigo 25º, alínea a), do 

5  A decisão absolutória relativamente a um dos ar-  A decisão absolutória relativamente a um dos ar-
guidos, decorre da circunstância de não se ter provado a 
sua comparticipação no cometimento do referido crime 
de ofensas à integridade física. Na respectiva motiva-
ção, invoca o princípio in dúbio pro reo, após referir que 
as testemunhas inquiridas apenas emitiram convicções 
e não factos concretos sobre a intervenção ou a posse 
de qualquer objecto por parte desse arguido e que, na 
falta de qualquer outro meio de prova, a presença do 
mesmo no local é uma mera suspeita ou indício.

Como elemento de reflexão, pergunta-se: se a prova 
sobre os factos da acusação não convence, por contra-
ditória, escassa, frágil, inconsistente, ou padece doutro 
vício equivalente (“nenhum verdadeiro e elemento con-
creto de prova permite concluir…), significa que não foi 
possível atingir o patamar mínimo de credibilidade ou 
verosimilhança? Se assim for, pura e simplesmente, o 
juiz deve dar como não provados os factos, ou justificar-
se-á ainda o apelo ao princípio in dúbio pro reo, cuja 
aplicação apenas fará sentido quando o julgador, ape-
sar das provas darem à versão da acusação um mínimo 
de credibilidade e verosímilhança, se confronta contudo 
com uma dúvida séria insuperável, não qualquer leve 
ou pequena dúvida ? 

DL 15/93, de 22.01, e contra-ordenação p. e 
p. pelo artigo 92º, nº1, alínea a), do Decreto-
Lei 72/91, de 8.02). Abundantemente e bem 
fundamentada a decisão absolutória, em 
especial a do 1º arguido com base no erro 
dobre a proibição (artigo 16º, 1 e 2, do C P).

Processo comum singular (homicídio 
negligente, p. e p. pelo artigo 137º, nºs 1 e 2, do 
Código Penal). De forma exemplar, explicitou 
com clareza e análise crítica da prova os 
motivos da decisão dos factos não provados, 
assim como os fundamentos da decisão 
absolutória, na parte crime e na parte cível. 
Em termos sintéticos, a exclusão da culpa do 
arguido na produção do acidente determinou 
a absolvição do crime (que, como bem refere, 
não obstaria em princípio à condenação 
em indemnização, uma vez verificados 
os pressupostos da responsabilidade civil 
extracontratual - artigo 377º, nº1, do CPP, 
e Assento 6/99) e foi um dos fundamentos, 
a par da culpa do outro interveniente (e que 
se assim não se entendesse, tendo este a 
qualidade de comissário sempre haveria a 
presunção legal de culpa do 503º, nº3, do 
CC), para a absolvição da demandada dos 
pedidos cíveis.

Processo comum (crimes de ofensa à 
integridade física por negligência, p. e p. 
pelo artigo 148º, nºs 1 e 2, do Código Penal; 
omissão de auxílio, p. e p. pelo artigo 200º, 
nºs 1 e 2, do CP e as contra-ordenações p. 
e p. pelos artigos 24º e 25º, nº1-a), e 2, do 
Código da Estrada). 

Fundadamente, absolveu a arguida do 
crime de ofensas à integridade física, por 
não se ter provado o seu comportamento 
culposo, e excluiu o dever de indemnizar da 
demandada, invocando os normativos dos 
artigos 570º, nº2, e 505º, do Código Civil, 
mas deu como verificados os elementos 
constitutivos do crime de omissão de auxílio, 
condenando a arguida na pena de 90 dias de 
multa.

Processo comum (ofensa à integridade 

Contencioso
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física por negligência p. e p. pelo artigo 148º, 
nº1, do CP, e intervenção e tratamentos 
médico-cirúrgicos com violação de legis artis, 
p. e p. pelo artigo 150º, do Código Penal).  

Decisão bem fundamentada, quer na 
condenação do arguido pelo aludido crime de 
ofensas à integridade física por negligência, 
quer na absolveu pelo crime do artigo 
150º (considerou não se ter provado o seu 
comportamento doloso relativamente ao 
perigo para a saúde do ofendido). 

Os trabalhos respeitantes aos acórdãos 
relatados na…, constituem extensas e 
excelentes peças jurídicas: Comum colectivo 
(crimes de associação criminosa e de tráfico de 
estupefacientes agravado); comum colectivo 
(2 crimes de homicídio, um consumado e 
outro tentado); comum colectivo (crimes de 
detenção de arma proibida; coacção; rapto 
agravado e roubo agravado), e comum 
colectivo (roubos, violência após apropriação 
e sequestros).

III. coNclusões:
1ª. A Dr.ª …..pauta a sua conduta pela 

rectidão ética e cívica, preservando com toda 
a dignidade o estatuto da sua função. 

2ª. É correcta, urbana e respeitosa no 
relacionamento interpessoal;

3ª. Exerceu a função com independência, 
isenção, serenidade e reserva. 

4ª. Respondeu com eficácia às exigências 
do serviço dos diversos tribunais;

5ª. A produtividade alcançada, em 
função dos diversos índices, dificuldades e 
especificidades de cada tribunal, cargas de 
serviço e tempo de exercício em apreciação, 
é de considerar meritória;

6ª. É de louvar a sua constante preocupação 
em reduzir as pendências e o tempo de 
resolução dos processos.

7º. Porém, não tomou as opções ou 
metodologias de trabalho mais correctas, 
designadamente a nível da calendarização 
das audiências e da sua pontual realização 

(item 2.3.4, pág 17).   
 8ª. Tem sido uma juíza assídua, zelosa e 

muito dedicada à função;
9ª. Proferiu decisões de muito boa 

qualidade técnica. 
10ª À data em que foi iniciada esta 

inspecção, a Sr.ª Juíza tinha 12 (doze) anos, 
3 (três) meses e 6 dias de exercício efectivo 
na judicatura.

APRECIAÇÃO:
Cabe a este Permanente deliberar a nota 

a atribuir ao desempenho funcional da Srª 
Juiz Drª…., o que há-de ser feito com base 
nos factos proporcionados pelo relatório de 
inspecção e à luz da proposta formulada pelo 
Sr. Inspector Judicial.

Nos termos do artigo 33º do Estatuto dos 
Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei nº 
21/85, de 30 de Julho, os Juízes de Direito são 
classificados, de acordo com o seu mérito, 
de Muito Bom, Bom com Distinção, Bom, 
Suficiente e Medíocre. 

A classificação deve atender ao modo 
como os Juízes desempenham a função, ao 
volume, dificuldade e gestão do serviço a 
seu cargo, à capacidade de simplificação 
dos actos processuais, condições do trabalho 
prestado, à sua preparação técnica, categoria 
intelectual, trabalhos jurídicos publicados e 
idoneidade cívica (artigo 34º, nº 1 do Estatuto 
dos Magistrados Judiciais).

O art. 37 º, nº 1 do Estatuto dos 
Magistrados Judiciais prescreve ainda que 
“nas classificações são sempre considerados o 
tempo de serviço, o resultado das inspecções 
anteriores, os processos disciplinares e 
quaisquer elementos complementares que 
constem do respectivo processo individual”.

Para o juízo a operar, importa ainda ter 
presente que nesta matéria rege também 
o Regulamento das Inspecções Judiciais, 
nomeadamente o disposto nos seus 
artigos 13º, 15º, 16º e 17º – aprovado pela 
deliberação nº 55/2003 do Plenário do 

Confirmação de proposta de Inspector
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Conselho Superior da Magistratura, publicado 
no DR – II nº 12 de 15 de Janeiro de 2003. 
Devemos ter concretamente em atenção o 
estatuído no artigo 16 n.ºs 1 als. a) e b) e nº 4 
do Regulamento das Inspecções Judiciais, que 
dispõem:

 a) “A atribuição de Muito bom equivale ao 
reconhecimento de que o juiz de direito teve 
um desempenho elevadamente meritório ao 
longo da respectiva carreira;

 b) A atribuição de Bom com distinção 
equivale ao reconhecimento de um 
desempenho meritório ao longo da respectiva 
carreira; 

Assim, o nível de mérito subjacente à 
atribuição das notas de Muito bom e de Bom 
com distinção supõe a existência, na prestação 
funcional do juiz, de caracteres que permitam 
identificar um valor qualitativo elevado do seu 
trabalho. Este nível qualitativamente elevado, 
i. é, o mérito do desempenho funcional do juiz 
há-de identificar-se sobre duas dimensões, 
ou melhor, sobre a forma como se conjugam 
essas duas dimensões: a qualidade intrínseca 
do trabalho realizado e a eficiência do 
desempenho funcional.

Neste contexto, a classificação de Muito Bom 
deve ser atribuída ao juiz cujo desempenho 
seja de qualificar como “elevadamente 
meritório” ao longo da respectiva carreira, o 
que necessariamente o torna qualitativamente 
superior ao de outro juiz cujo desempenho 
ao longo de tal carreira tenha sido apenas 
“meritório”, de modo a justificar a classificação 
correspondente ao escalão imediatamente 
inferior: Bom com Distinção.

Em ambos os casos estamos num 
nível de prestações funcionais de mérito, 
sendo apenas diferente o grau em que se 
manifestam os caracteres desse mérito e, 
sob pena de desvalorização da notação e, 
reflexamente, de esgotamento do modelo de 
classificação em vigor, a nota de Muito Bom 
deve ser reservada a juízes que revelem, 
ou confirmem, um grau de mérito que deva 

ser objecto de elevado destaque, tendo em 
conta a avaliação global de todos os critérios 
e a ponderação do tempo de serviço. Com 
tal notação se assinalará um desempenho 
funcional destacado daquele que um bom 
Juiz já conseguiria, em termos quantitativos e 
qualitativos, naquelas circunstâncias.

É, pois, por referência aos factores 
enunciados que temos de avaliar o 
desempenho funcional da Srª. Juiz.

Resulta dos factos acima descritos que a 
Srª Juiz é assídua, exerce as suas funções com 
dedicação, zelo e competência técnica e tem 
assinalável capacidade de trabalho, sendo 
manifesto o mérito da Srª Juiz.

A questão relevante neste caso não 
está pois em saber se Srª Drª ……teve um 
desempenho positivo ou de realce. O que nos 
interessa analisar é se se justifica a atribui-
lhe a classificação máxima já que, segundo 
os critérios legais, a mesma só deverá ser 
atribuída em casos de elevado destaque.

A maior parte do serviço analisado foi 
prestado em juízos criminais onde a grande 
maioria das matérias versa sobre questões 
simples e de fácil resolução. É certo que o 
desempenho na Vara Criminal é mais exigente 
mas foi de apenas um ano e, mesmo aqui, não 
resulta, quer do relatório, quer da resposta (ou 
mesmo dos trabalhos apresentados pela Srª 
Juiz à inspecção), que tivesse estado a cargo 
da Srª Juiz qualquer serviço mais complexo.

Por outro lado, resulta do relatório que na 
explicitação da motivação de facto a Srº Juiz 
tem tendência para um estilo essencialmente 
descritivo.  

Ora, analisando os trabalhos apresentados 
(que é suposto serem dos melhores 
elaborados pelo inspeccionando), mesmo 
os elaborados quando prestou serviço na 
Vara Criminal (em que, não só algumas das 
matérias tratadas seriam mais complexas e 
portanto a merecer maior reflexão jurídica, 
como também a pendência era muito menor 
que nos juízos criminais permitindo mais 

Contencioso
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tempo para que tal reflexão jurídica mais 
cuidada se concretizasse), verifica-se que as 
peças são formalmente bem estruturadas mas 
com fundamentação (de facto e de direito) 
razoavelmente simples e que a motivação 
de facto nos mesmos é pouco consistente 
devido à parcimónia ou mesmo inexistência 
de análise crítica dos meios invocados.

  Verifica-se ainda da leitura do relatório 
de inspecção que os atrasos no início das 
audiências eram, por vezes, excessivos 
(chegando a 3h) e que as mesmas só eram 
ultimadas após várias sessões, havendo 
lapsos de tempo demasiado amplos entre 
elas.

 É certo que por vezes, nos tribunais com 
elevadas pendências, se tem tendência para 
sobrepor vários julgamentos ou diligências na 
tentativa de optimizar o tempo disponível de 
sala de audiências, no entanto, há que tentar 
conciliar esta necessidade com a de evitar, 
atrasos e dilações excessivas que causam 
incómodos aos intervenientes processuais 
e contribuem para a má imagem da justiça. 
Uma das tarefas do juiz será a de procurar o 
equilíbrio destas vertentes.    

 Assim, não obstante a prestação ser 
muito positiva em alguns dos seus aspectos, 
nomeadamente no da produtividade, noutros 
ficou aquém do que seria de esperar a quem 
aspira à mais alta notação das previstas, 
sendo certo que, a classificação de Bom com 
Distinção (que já foi atribuída à Srº Juiz por 
duas vezes) supõe já a constatação do mérito 
revelado no modo como se exerce a função.

  Temos por certo que, caso a Srª Juiz 
tenha estas observações em consideração 
para que aprimore o seu trabalho e, dado a 
forma briosa e responsável como tem vindo a 
exercer as suas funções, certamente atingirá 
brevemente a classificação pretendida. 

DECISÃO:
Em conclusão, deliberam os Membros 

do Permanente do Conselho Superior da 
Magistratura em atribuir à Srª Juiz ….pelo 
serviço prestado no…, ...e 1º…, nos períodos 
compreendidos entre 18/2/04 e 31/8/07, 1/9/07 
e 31/8/08 e 9/08 e 7/9/09, respectivamente, a 
classificação de “Bom com distinção”.

Relatora: Vogal Alexandra Rolim Mendes
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Pareceres

1.
Parecer sobre Anteprojecto de Dec.-
Lei tendente à suspensão de actos e 
prazos processuais entre 15/7 e 31/7

*
Este parecer foi aprovado como deliberação do 
Plenário do CSM sobre a necessidade de altera-
ção da LOFTJ e EMJ quanto a férias judiciais.

Nos termos do art. 149º, al. b) 
do Estatuto dos Magistrados 

Judiciais, compete ao Conselho Superior 
da Magistratura emitir pareceres sobre 
diplomas legais sobre matérias relativas à 
administração da justiça.

No âmbito desta competência, foi solicitado 
ao Conselho Superior da Magistratura que 
emitisse parecer sobre uma Proposta de 
alteração aos artigos 143º e 144º do C.P.C. 
nos termos da qual, em suma, deixariam de 
se praticar actos processuais entre 15 e 31 
de Julho, bem como se suspenderia, nesse 
mesmo período, o curso de quaisquer 
prazos processuais. Com excepção óbvia 
relativa aos processos urgentes.

A pretensão de intervenção do Ministério 
da Justiça nesta matéria é positiva, na 
medida em que detecta e pretende resolver 
um problema de organização judiciária 
existente no sistema, consubstanciado 
por diversas disfunções que resultaram 

das alterações introduzidas à Lei nº 3/99 
(entretanto substituída pela Lei nº 52/2008, 
de 28/8), pela Lei nº 42/2005, de 29/8.

O CSM, logo em 2006, havia detectado 
tais disfunções após uma primeira análise 
dos efeitos da nova solução legal que 
reduzira a paragem de funcionamento dos 
tribunais, no período de Verão para 1 a 
31/8.

Porém, então se entendeu que sempre 
seria de deixar consolidar a aplicação 
desse novo regime de férias judiciais, 
para se conseguir que a realidade melhor 
pudesse corresponder aos efeitos que 
ele ambicionava, ou demonstrasse a 
falibilidade da solução. 

Passados quatro anos de aplicação 
do novo regime (2006, 2007, 2008 e 
2009), entendeu o CSM ser oportuna uma 
ponderação dos respectivos efeitos, tendo 
concluído, por deliberação do Plenário de 
Novembro, ser imperativa uma intervenção 
nesta matéria, bem como que esta deverá 
ter, como elemento determinante, a fixação 
das férias judiciais, no período de verão, 
entre 15/7 e 31/8.

Em conformidade com esta conclusão, 
o Plenário do CSM deliberou mandatar o 
Sr. Presidente do CSM para, junto de Sua 
Exa. o Sr. Ministro da Justiça e junto da 
AR, diligenciar nos termos adequados 
para virem a ser legalmente prescritas as 
alterações legais necessárias. 
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Daí que se considere, como se referiu 
supra, positiva a pretensão legislativa 
nesta matéria.

Porém, como que pretendendo fugir 
à intervenção correctora no calendário 
judiciário, a solução proposta não só não 
vem sanar a globalidade de disfunções 
que a Lei nº 42/2005 provocou, como vem 
trazer novos elementos de perturbação 
que o sistema judiciário terá que gerir, mas 
que sempre resultarão em prejuízo, não 
só dos intervenientes, mas sobretudo dos 
respectivos utilizadores.

Daí que, na exposição infra, se assinale, 
em primeiro lugar, o fundamento da solução 
proposta pelo CSM e, em segundo lugar, 
as razões pelas quais se considere menos 
eficaz a solução proposta pelo Ministério da 
Justiça, concluindo-se pela razoabilidade da 
cedência desta para com aquela.

Incluir-se-á ainda uma nota a propósito 
da necessidade de intervenção no regime 
dos processos classificados por lei como 
urgentes, dado o facto de este fenómeno 
se assumir crescentemente como mais 
uma verdadeira questão de organização 
judiciária.

I
A Lei n.º 42/2005, de 29 de Agosto veio 

introduzir uma sexta alteração à Lei n.º 
3/99, de 13 de Janeiro (Lei de Organização 
e Funcionamento dos Tribunais Judiciais) 
e uma oitava alteração à Lei n.º 21/85, 
de 30 de Julho (Estatuto dos Magistrados 
Judiciais), bem como coerentes alterações 
ao Estatuto do Ministério Público e ao 
Estatuto dos Funcionários de Justiça, 
diminuindo o período de férias judiciais no 
Verão. 

Apesar de isso não ter ficado a constar de 
qualquer intróito do texto legal, é nítida a 
recordação de que tal medida – consistente, 
em suma, na alteração do período de férias 
judiciais de 16 de Julho a 15 de Setembro 
para o de 1 a 31 de Agosto – teve por 
objectivo um aumento de produtividade 
do sistema que, ao tempo, se estimou num 
ganho de 10%.

Sabe-se, também, que esse valor de 
10%, não tendo provindo de qualquer 
estudo sistemático, se baseou no simples 
raciocínio de que se os Tribunais tinham um 
período de funcionamento regular de cerca 
de 10 meses, o acréscimo de um mês a 
esse funcionamento regular redundaria no 
tal ganho de 10%.

O Conselho Superior da Magistratura, 
desde o primeiro momento, desaconselhou 
a referida solução, negando os 
pressupostos dessa conclusão, dado 
conhecer serem outros os condicionalismos 
de funcionamento do sistema. 

Não importando repetir os argumentos ou 
a discussão então havida, com contributos 
dos diversos intervenientes no judiciário, 
parece oportuno analisar os resultados da 
solução inovada, passados que estão quatro 
anos sobre o início da sua implementação.

Recorde-se, para o efeito, que também 
foram alteradas normas do E.M.J., aprovado 
pela Lei nº 21/85, de 30/7, de forma a ser 
operada o novo regime de férias judiciais.

Assim, passam a citar-se as alterações 
introduzidas:

Artigo 1.º
Alteração à Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro

Os artigos 12.º, (…) da Lei n.º 3/99, de 
13 de Janeiro (Lei de Organização e 
Funcionamento dos Tribunais Judiciais), …, 
passam a ter a seguinte redacção: 

Suspensão de prazos processuais e férias judiciais
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«Artigo 12.º
Férias judiciais

As férias judiciais decorrem de 22 de 
Dezembro a 3 de Janeiro, do domingo de 
Ramos à segunda-feira de Páscoa e de 1 a 
31 de Agosto. 

Alteração à Lei n.º 21/85, de 30 de Julho
Os artigos  …. 28.º da Lei n.º 21/85, de 30 
de Julho (Estatuto dos Magistrados Judiciais) 
…. passam a ter a seguinte redacção: 

Artigo 28.º
Férias e licenças

1 - Os magistrados gozam as suas férias 
preferencialmente durante o período de 
férias judiciais, sem prejuízo dos turnos a 
que se encontrem sujeitos, bem como do 
serviço que haja de ter lugar em férias nos 
termos da lei. 
2 - As férias dos magistrados podem ainda 
ser gozadas no período compreendido entre 
15 e 31 de Julho. 
3 - Por motivo de serviço público, motivo 
justificado ou outro legalmente previsto, os 
magistrados judiciais podem gozar as suas 
férias em períodos diferentes dos referidos 
nos números anteriores. 
4 - (Anterior n.º 3.)
5 - O Conselho Superior da Magistratura 
pode determinar o regresso às funções, 
sem prejuízo do direito que cabe aos 
magistrados de gozarem, em cada ano civil, 
os dias úteis de férias a que tenham direito 
nos termos legalmente previstos para a 
função pública. 
6 - (Anterior n.º 5.)
7 - (Anterior n.º 6.)»

Artigo 3.º
Aditamento à Lei n.º 21/85, de 30 de Julho
É aditado à Lei n.º 21/85, de 30 de Julho 
(Estatuto dos Magistrados Judiciais) ….., o 
artigo 28.º-A, com a seguinte redacção: 

«Artigo 28.º-A
Mapas de férias

1 - Em cada distrito judicial ou circunscrição 
correspondente a tribunal da relação 
é elaborado mapa de férias anual dos 
magistrados, cabendo a sua organização 
ao juiz presidente do tribunal da relação 
respectivo ou a quem este delegar poderes 
para o acto, sob proposta e com audição 
dos interessados. 
2 - Com vista a garantir o regular 
funcionamento dos tribunais, o mapa a 
que se refere o número anterior é remetido 
ao Conselho Superior da Magistratura 
acompanhado de parecer favorável 
do presidente do tribunal da relação, 
designadamente sobre a sua harmonização 
com os mapas de férias anuais propostos 
para os magistrados do Ministério Público 
e para os funcionários de justiça do distrito 
judicial. 
3 - A aprovação do mapa de férias dos 
magistrados compete ao Conselho Superior 
da Magistratura, o qual pode delegar 
poderes para o acto. 
4 - O mapa a que se refere o presente artigo 
é elaborado de acordo com modelo definido 
e aprovado pelo Conselho Superior da 
Magistratura, nele se referenciando, para 
cada magistrado, o tribunal e o juízo em que 
presta funções, o período ou períodos de 
férias marcados e o magistrado substituto, 
observando-se o regime de substituição 
previsto na lei nos casos em que este não 
seja indicado. 
5 - O mapa de férias é aprovado até ao 
30.º dia que anteceda o domingo de 
Ramos, ficando de seguida disponível para 
consulta, em versão integral ou abreviada, 
nas instalações do tribunal. 
6 - No Supremo Tribunal de Justiça compete 
ao Presidente do Tribunal, ou a quem este 
delegar, a organização, harmonização e 
aprovação do respectivo mapa de férias 
dos magistrados judiciais desse Tribunal.»

Pareceres
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Impondo-se a implementação do citado 
regime legal, nos anos de 2006, 2007, 2008 
e 2009

o Conselho Superior da Magistratura, 
cumprindo o disposto no nº 4 do art. 
28º-A da Lei nº 21/85, aprovou um 
modelo de marcação e férias dos juízes 
que passou pelo estabelecimento de um 
número de premissas e precedência entre 
estas, tendente à satisfação de vários 
interesses em presença, maxime os 
inerentes à necessidade de se assegurar 
o funcionamento dos tribunais, mesmo 
em período de férias judiciais, quanto aos 
processos de família e menores, penais, 
cíveis, laborais, de comércio, etc, de 
natureza urgente, não sendo descabido 
ponderar que a qualificação de processos 
como urgentes constitui uma opção do 
legislador cada vez mais frequente, e à 
necessidade de ser garantido aos juízes e 
aos outros intervenientes no judiciário um 
período de férias adequado à satisfação 
desse seu direito.

A dificuldade revelava-se, ab initio, 
evidente: ao período de 22 dias úteis do 
mês de Agosto, em média, seria necessário 
deduzir, para cada juiz, entre 2 e 8 dias 
de turno (na generalidade dos casos) 
para a execução do serviço urgente, a 
que o mesmo não pode subtrair-se. Aliás, 
como importa assegurar não só que esteja 
um juiz de turno mas também um outro 
suplente, para o caso da impossibilidade 
do primeiro - já o que não pode acontecer é 
os processos urgentes ficarem desprovidos 
de juiz que os despache - os dias do mês 
de Agosto que cada juiz vê indisponíveis 
para a marcação de férias podem até ser, 
em concreto, superiores a 8. O que conduz 
necessariamente a que, em cada mês de 

Agosto, cada juiz só possa repercutir entre 
15 ou vinte dias de férias, cabendo-lhe 
marcar os restantes (nos termos do regime 
geral de férias, cada juiz, magistrado do 
MºPº ou oficial de justiça tem entre 25 e 28 
ou 29 dias de férias) fora desse período.

Atento a isso, o próprio legislador previu 
a possibilidade de as férias pessoais serem 
marcadas entre 15 e 31 de Julho, bem como 
noutros períodos de férias judiciais. Ou 
seja, teve de garantir (sob pena de não ser 
exequível o direito a férias da titularidade 
de cada juiz, magistrado do MºPº ou oficial 
de justiça) que as férias pessoais poderiam 
ser marcadas fora das férias judiciais, isto 
é, em período de regular funcionamento 
dos tribunais.

Considerada a necessária prevalência 
dos turnos de Agosto sobre a marcação 
das férias, rapidamente se constatou que 
um número muito elevado de juízes teria 
de ser admitido a gozar as suas férias 
pessoais entre 15 e 31 de Julho. Isto tem 
uma consequência óbvia: a partir do dia 
15 de Julho de cada ano, em especial nos 
últimos 10 dias de cada Julho, aos juizes 
que não estão de férias pessoais cabe 
assegurar não só o seu serviço ordinário, 
como a substituição dos seus colegas 
que ingressaram em férias pessoais, pois 
estando o tribunal em regular funcionamento 
as secções funcionam normalmente, 
apresentando a decisão a cada juiz não só 
processos urgentes, mas todos aqueles de 
que é titular, bem como todos os urgentes 
dos seus colegas em férias, que carecem de 
ser substituídos, pois não há então juizes 
de turno. A esses juizes em funções nessa 
altura não só não é possível despachar o 
seu serviço, realizar os seus julgamentos e 
diligências, pois têm que dar preferência ao 
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serviço urgente de outros juízes em férias, 
como chega a ser difícil realizar eficazmente 
esta substituição, dando resposta a todo o 
serviço urgente que lhe é apresentado.

Face a este problema, para garantir que 
o serviço urgente, na última quinzena 
de Julho, não deixe de ser respondido, o 
Conselho Superior da Magistratura viu-se 
obrigado a ter de admitir que alguns juizes, 
para estarem outros mais ao serviço em 
Julho e poderem substituir os Colegas em 
férias pessoais, venham a gozar as suas 
férias no início de Setembro, pelo menos 
pelo número de dias necessário a completar 
o período de férias seguido a que devam ter 
direito, sempre após a necessária execução 
de serviço de turno em Agosto.

Isto acarreta uma realidade impossível 
de ser ignorada: entre 15 e 31 de Julho 
e a partir de 1 de Setembro de cada ano 
os tribunais encontram-se a funcionar 
normalmente, com o curso regular de prazos 
processuais, etc. Porém, quer na última 
quinzena de Julho, quer especialmente 
na primeira semana de Setembro, os 
juizes que estão em funções não podem 
providenciar pela realização do seu serviço 
ordinário, já que passam os seus dias em 
substituição dos seus colegas ausentes, no 
respectivo serviço urgente. Não conseguem 
executar o seu serviço processual; não 
conseguem realizar diligências e audiências 
previamente aprazadas face à premência 
de responderem a serviço urgente de 
outros Colegas, que prevalece sobre o seu; 
não conseguem estudar processos mais 
complexos que tenham ficado destinados 
para momento potenciador de maior estudo 
e reflexão; não conseguem recuperar 
processos que incorreram em atrasos ao 
longo do ano.

Paralelamente, o sistema propicia a 
ilusão de um funcionamento regular, pois 
os prazos continuam a correr, os Advogados 
e Magistrados do MºPº continuam sujeitos 
à sua observância para a prática de actos 
processuais que, por isso, continuam 
a praticar; as secretarias – por vezes 
beneficiando da ausência do juiz – vão 
funcionando com os oficiais de justiça que 
estão ao serviço a cumprirem processos e a 
apresentarem-nos a novos despachos.

Existe, na prática, a falência de um 
pressuposto que a exposição de motivos 
do Projecto de Decreto-lei sob análise 
bem identifica: havendo intervenientes 
de diversa natureza no sistema, qualquer 
solução eficiente exige que se considere 
a necessidade de harmonização das 
respectivas férias funcionais, e isso não 
acontece com o regime legal em vigor.

Por isso, em rigor, esse funcionamento 
regular não é mais do que ilusório pois o 
que é facto é que cada juiz, por via desta 
nova solução, não adquiriu efectivamente 
mais tempo para estudar os seus processos, 
para os tramitar ou julgar. Pelo contrário, 
em qualquer tribunal, os referidos períodos 
de Julho e Setembro são altamente 
ineficientes, com os juizes em funções 
(dos quais há que deduzir ainda os que 
foram transferidos e não tomaram posse 
dos novos lugares) a terem de responder 
a serviço de outros juízos, com outros 
funcionários, com outras agendas, em 
relação a processos que desconheciam  e 
que gastam mais tempo a estudar. Situação 
esta que se particularmente quando os 
juízes, nos tribunais de província, têm de 
acorrer a outros tribunais do mesmo círculo 
judicial, mas situados a dezenas de Kms. 
A quantidade de serviço próprio ou de 
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julgamentos que se conseguem realizar, 
nesses períodos, é irrisória, não tendo 
jamais qualquer entidade podido quantificar 
qualquer ganho nessa matéria.

Subsequentemente, outros factores de 
ineficiência se identificam: como o juiz 
não pode deixar de gozar férias, como 
vimos, em período de funcionamento 
regular das secretarias, seja em Julho, seja 
em Setembro, quando retoma funções, 
após férias, depara-se com um serviço 
acumulado de processos que, entretanto, 
lhe foram apresentados para despacho.

Esse número de processos não é 
desprezível: por exemplo, em juízos 
cíveis de pendência que rondava os 
2000 processos,  em vários tribunais do 
Distrito Judicial do Porto, os juízes foram 
confrontados com 350 a 450 processos 
conclusos para despacho, mal retomaram 
funções. A situação assume proporções 
mais graves em Tribunais de competência 
genérica, ou muito massificados, como é o 
caso dos juízos de execução.

Tal como é típico nesse género de 
situações, o juiz tenta imediatamente 
recuperar a situação e, ao longo de dias 
e dias, por vezes com a necessidade de 
desatender a outro serviço, tenta “devolver” 
os processos à secção, devidamente 
despachados. Vê-se, então, a secção de 
processos inundada por uma quantidade 
de processos que não consegue cumprir 
em tempo útil, tudo carecendo de dois ou 
três meses para que a regularidade volte a 
ser resposta.

Por outro lado, o art. 28º-A do E.M.J. foi 
alterado, prescrevendo a necessidade 
de elaboração de mapas de férias, por 
cada Presidente de Tribunal da Relação, 
respeitantes a todos os Juízes da sua 

área de jurisdição. Tais mapas impõem a 
proposta e audição dos interessados. Tal 
mapa é remetido ao Conselho Superior 
da Magistratura, com parecer favorável, 
cabendo ao Conselho Superior da 
Magistratura aprovar os mapas remetidos.

Estes quatro anos foram suficientes para 
revelar os elevados custos administrativos, 
tensão e grau de conflitualidade interna 
trazida ao sistema por este processo. 
O Conselho Superior da Magistratura 
aprovou o modelo de marcação de férias. 
Muitos dos Srs. Juízes, por menor atenção, 
por entenderem que outra solução é 
mais adequada ao seu serviço concreto, 
ao tribunal ou aos seus interesses 
pessoais, propõe outras soluções; os 
Srs. Presidentes da Relação, ocupando 
os serviços administrativos respectivos, 
tentam garantir soluções que assegurem a 
operacionalidade dos tribunais e introduzem 
alterações às propostas de férias, por 
vezes sem renovação da audição do Juiz; 
o Conselho Superior da Magistratura, tendo 
de verificar cerca de 1.500 marcações de 
férias pessoais, por vezes sem conseguir 
operar novo processo de audição, introduz 
também alterações, impondo a observação 
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das regras do modelo que aprovou. Estando 
no âmbito da actuação administrativa, 
os interessados reclamam, recorrem, 
argúem nulidades pela fundamentação que 
consideram ausente ou insuficiente. 

Em suma, o processo administrativo 
inerente à marcação de férias, dadas as 
condicionantes  substanciais e formais 
enunciadas, e não obstante a experiência 
acumulada e os métodos sucessivamente 
aperfeiçoados para o seu tratamento, 
assume uma tensão, conflitualidade e 
custo verdadeiramente insuportáveis para 
o sistema no seu todo.

Por fim, não é despiciendo lembrar que 
a desadequação desta solução orgânica 
vem sendo sucessivamente afirmada por 
todas as demais classes de profissionais 
que intervêm no sistema: MºPº, Advogados 
e Oficiais de Justiça.

Tem-se por certo, tal como o Conselho 
Superior da Magistratura defendeu desde 
o primeiro momento, que uma solução que 
compreendesse um calendário judicial com 
férias judiciais de 22 de Dezembro a 3 de 
Janeiro, do domingo de Ramos à segunda-
feira de Páscoa e de 16 de Julho a 31 de 
Agosto, período dentro do qual os Srs. 
Juízes e outros intervenientes haveriam de 
compreender as suas férias pessoais, salvo 
razões excepcionais, tenderia a eliminar os 
problemas administrativos, burocráticos 
funcionais e emocionais descritos. 
Simultaneamente garantiria a necessidade 
de harmonização das férias funcionais dos 
diversos intervenientes, bem como todos 
os demais interesses subjacentes à solução 
proposta pelo Projecto de Decreto-lei sob 
análise.

Por todo o exposto, entende o CSM 
que uma intervenção nesta matéria deve 

compreender a alteração do calendário 
judiciário, tal como definido no art. 12º 
da Lei nº 52/2008 de 28/8 (que entretanto 
substituiu a Lei nº 3/99), bem como um 
subsequente aligeiramento do regime 
administrativo previsto para a marcação 
das férias funcionais dos Juízes, entre 
outros intervenientes. 

Para o efeito, apresenta-se a seguinte 
proposta:

A)  - Alteração ao art. 12º da Lei n.º 
52/2008, de 28/8

«Artigo 12.º
Férias judiciais

As férias judiciais decorrem de 22 de 
Dezembro a 3 de Janeiro, do domingo de 
Ramos à segunda-feira de Páscoa e de 16 
de Julho a 31 de Agosto. 

B)  - Alteração à Lei n.º 21/85, de 30 
de Julho

B.1.)
Artigo 28.º

Férias e licenças
1 - Os magistrados gozam as suas férias 
durante os períodos de férias judiciais, sem 
prejuízo dos turnos a que se encontrem 
sujeitos, bem como do serviço que haja de 
ter lugar em férias nos termos da lei. 
2 – (Anterior nº 3) Por motivo de serviço 
público, motivo justificado ou outro 
legalmente previsto, os magistrados 
judiciais podem gozar as suas férias em 
períodos diferentes dos referidos nos 
números anteriores. 
3 - (Anterior n.º 4) A ausência para gozo 
de férias e o local onde os magistrados 
se desloquem devem ser comunicados ao 
Conselho Superior da Magistratura.
4 - (Anterior n.º 5) O Conselho Superior da 
Magistratura pode determinar o regresso às 
funções, sem prejuízo do direito que cabe 
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aos magistrados de gozarem, em cada ano 
civil, os dias úteis de férias a que tenham 
direito nos termos legalmente previstos 
para a função pública. 
5 - (Anterior n.º 6)  Os magistrados em 
serviço nas regiões autónomas têm direito 
ao gozo de férias judiciais de Verão no 
continente acompanhados do agregado 
familiar, ficando as despesas de deslocação 
a cargo do Estado.
6 – (Anterior n.º 7) Quando, em gozo de 
férias ao abrigo do disposto no número 
anterior, os magistrados tenham de 
deslocar-se à respectiva Região Autónoma 
para cumprirem o serviço de turno que lhes 
couber, as correspondentes despesas de 
deslocação ficam a cargo do Estado.

B.2.)
«Artigo 28.º-A

Mapas de férias
1 - Em cada tribunal ou circunscrição judicial 
é elaborado mapa de férias anual dos 
magistrados, cabendo a sua organização ao 
juiz presidente respectivo, sob proposta e 
com audição dos interessados. 
2 - Com vista a garantir o regular 
funcionamento dos tribunais, o mapa a 
que se refere o número anterior é remetido 
ao Conselho Superior da Magistratura 
acompanhado de parecer favorável do 
presidente do tribunal ou circunscrição 
judicial.
3 - A aprovação do mapa de férias dos 
magistrados compete ao Conselho Superior 
da Magistratura, o qual pode delegar 
poderes para o acto. 
4 - O mapa a que se refere o presente 
artigo é elaborado de acordo com modelo 
definido e aprovado pelo Conselho Superior 
da Magistratura.
5 - O mapa de férias é aprovado até ao 
30.º dia que anteceda o domingo de 
Ramos, ficando de seguida disponível para 
consulta, em versão integral ou abreviada, 
nas instalações do tribunal. 
6 - No Supremo Tribunal de Justiça compete 

ao Presidente do Tribunal, ou a quem este 
delegar, a organização, harmonização e 
aprovação do respectivo mapa de férias 
dos magistrados judiciais desse Tribunal.

Idênticas e paralelas soluções devem ser 
introduzidas no Estatuto dos Magistrados 
do Ministério Público e no Estatuto dos 
Oficiais de Justiça.

     
II

Resulta já do exposto que o CSM 
considera insuficiente a solução proposta 
pelo Projecto de Decreto-lei sob análise, 
que intervém apenas sobre os arts. 143º 
e 144º do C.P.Civil, determinando que não 
se pratiquem actos processuais não só nas 
férias judiciais, mas também num período 
novo, entre 15/7 e 31/7, bem como que 
neste período se suspendem os prazos 
processuais.

Os inconvenientes da solução, no 
entanto, não se traduzem apenas na sua 
insuficiência, mas sobretudo nos elementos 
de perturbação de funcionamento do 
sistema judiciário que ela vem trazer.

Quanto a essa insuficiência, torna-se 
claro que a simples suspensão de prazos e 
a abstenção da prática de actos processuais 
não resolve os problemas orgânicos supra 
descritos, sejam os de cariz administrativo 
inerentes ao processo burocrático de 
marcação de férias, sejam os funcionais 
referentes à continuação da necessidade de 
substituição de juízes por outros Colegas, 
em período de funcionamento ordinário 
dos tribunais. Muito menos elimina o clima 
de tensão que sempre acompanha tais 
realidades, como supra se descreveu.

É certo, porém, que a dimensão do 
problema diminui, reduzindo-se os factores 
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indutores da ineficiência descrita supra, com 
a cessação da prática de actos processuais 
em processos não urgentes e, assim, com 
a redução de casos em que é necessária a 
substituição de juízes em férias pessoais. 
Porém, não só o problema não é eliminado, 
como, em concreto, nenhum ganho de 
funcionamento advém para o sistema, 
quando comparada esta solução com a 
proposta pelo CSM.

Porém, paralelamente, a inovação agora 
pretendida dá azo ao surgimento de uma 
diversidade de elementos perturbadores 
de um sistema para o qual todas as vozes 
recomendam mais estabilidade do que 
soluções simplesmente inovadoras ou 
experimentais.

Assim, por um lado, há que ter 
consciência de que se está a criar um 
terceiro género de fenómeno no calendário 
da organização judiciária: tínhamos os 
períodos de férias judiciais e os períodos de 
regular funcionamento dos tribunais; agora 
acresce a estes um novo período que é o de 
regular funcionamento dos tribunais mas 
durante o qual não se praticam actos, não 
correm prazos e parte dos intervenientes 
têm que marcar férias pessoais pois estas 
não cabem no período correspondente às 
férias judiciais.

É um período em que os serviços, com 
o pessoal disponível, devem funcionar 
regularmente, mas no qual não se podem 
praticar actos processuais. Assim, por 
exemplo, neste período não se podem 
realizar audiências, conferências, penhoras, 
vendas judiciais, etc. (com excepção das 
respeitantes a processos urgentes). Os 
juízes não presidem a actos judiciais e os 
oficiais de justiça não cumprem processos. 
Não obstante, quem não estiver em férias 

pessoais está nos tribunais dando uma 
mera ilusão de um funcionamento regular.

A par disto, é certo que ocorre um período 
para recuperação de processos em atraso, 
para estudo de casos mais complexos, 
para reorganização do sistema. Daí que a 
solução não seja de todo inconveniente. 
Porém idênticas vantagens se verificariam 
na solução proposta pelo CSM, sem a 
necessidade de criação desta figura híbrida 
e alheia ao nosso sistema judiciário.

Por outro lado, constituindo esta 
intervenção legislativa uma verdadeira 
ferramenta de organização judiciária, 
há que afirmar claramente a sua errada 
inserção sistemática no C.P.C., tal como 
vem proposto.

O que esta solução importa, 
verdadeiramente, é uma paralisação do 
regular funcionamento dos serviços, no 
que respeita à prática e condicionamento 
temporal de actos processuais. Ela 
determina que os tribunais deixem de 
interagir com os utentes e intervenientes 
processuais a partir de 15/7: não lhes 
dirigem actos processuais, não os chamam 
para a intervenção em actos processuais 
nem tramitam qualquer acto processual 
que deles recebam, pois todos os prazos 
estão suspensos.

Assim sendo, uma tal solução deve ser 
prescrita na lei própria: a lei de organização 
judiciária competente, no caso a Lei nº 
52/2008, de 28/8. E com isso se evitariam 
uma série de problemas que acabarão por 
surgir se vier a ser adoptada o proposto por 
este projecto legislativo, desde logo aquele 
de saber qual a regra que vale para toda a 
panóplia de processos de outras jurisdições 
e de processos especiais que contêm regras 
especiais sobre prazos.
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Por exemplo, no processo penal o nº 1 
do art. 103º do código respectivo dispõe 
que os actos processuais não se praticam 
fora do período de férias judiciais, sem 
prejuízo das diversas excepções previstas. 
E o art. 104º do mesmo diploma prevê que 
à contagem dos prazos para a prática de 
actos se aplicam as regras do processo 
civil.

Sendo aquela norma do art. 103º 
competente para o processo penal, não 
se pode ir buscar o regime subsidiário do 
processo civil. Por isso, parece que os actos 
de processo penal continuam a praticar-se 
e a tramitar regularmente entre 15 e 31/7.

Mas será esse o objectivo do diploma? 
Isto é, pretende criar-se um sistema a duas 
velocidades, para a jurisdição civil e para a 
jurisdição penal?

Não o cremos, nem a exposição de 
motivos esclarece que este seja um 
dos objectivos desta reforma. Isso 
comprometeria, aliás, por definição, o 
interesse pretendido de harmonização de 
férias funcionais ali referido.  Traduzir-se-ia 
numa solução absolutamente inadmissível 
pela perturbação funcional que traria aos 
tribunais, desde logo os de competência 
genérica. Constituiria, por um lado, a 
constatação de um problema; mas por 
outro a demissão da sua resolução a não 
ser em relação a uma particular categoria 
de processos – aqueles a que se aplicassem 
as referidas normas processuais cíveis 
– e ainda aí de uma forma mitigada. E 
como justificar, ao nível dos fundamentos 
substantivos, tal distinção?

Não obstante tal intolerabilidade, 
parece ser esse o resultado que adviria da 
introdução das alterações propostas..

A ser assim, então, os juízos e tribunais 

com competência criminal não são 
afectados por esta nova solução. Mas 
a confusão no sistema será brutal. Por 
exemplo, que acontecerá aos prazos que, 
por um qualquer motivo, devam iniciar o 
seu curso, num processo penal, entre 15/7 
e 31/7 ? Devem iniciar a sua contagem, 
por ser isso o que decorre de se terem 
alterado só os arts. do CPC sob análise, 
ou é-lhes aplicável o regime de suspensão 
do art. 144º do CPC, atenta a remissão 
do art. 104º, nº 1 do C.P.P.? Por exemplo, 
nada impede que se marque e inicie um 
julgamento crime em 16/7. Mas no caso 
de faltar uma testemunha que anuncie o 
seu impedimento por motivo imprevisível, 
do que pode juntar justificação até ao 3º 
dia útil seguinte ? Esse prazo corre ou está 
suspenso pela remissão operada pelo art. 
104º, nº 1 do C.P.P. para o 144º do C.P.C ? E 
se está suspenso, não poderá determinar-se 
o comparecimento oportuno da testemunha 
e a prova entretanto produzida perderá a 
sua validade, carecendo todos os actos de 
audiência praticados de serem repetidos.

E quantos mais casos duvidosos surgirão 
a propósito de regimes legais específicos 
que contenham regras sobre prazos, tais 
como os das insolvências, expropriações, 
processo de trabalho, etc.? A que situações 
– sempre salvaguardados processos 
urgentes – se aplicará o regime proposto 
por este projecto e quais as que ficarão de 
fora?

Verificamos, assim, que a solução 
proposta neste projecto de Decreto-lei, 
apesar de ter efeitos positivos, vem dar 
lugar a perturbações de variadas espécies, 
com as quais o sistema dificilmente poderá 
conviver, sem mais prejuízos para a 
eficiência e imagem do judiciário. 
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A intervenção legislativa necessária 
sempre imporá, pois, o tratamento da 
questão ao nível da organização judiciária 
e não no âmbito da regulação de actos 
processuais e do tempo destes.

Daí, mais uma vez, a bondade da solução 
proposta pelo CSM. 

Em qualquer caso, na hipótese de se 
manter a intenção legislativa de não 
alteração do calendário judicial estabelecido 
no art. 12º da Lei nº 52/2008, de 28/8, 
afigura-se-nos essencial que a regra sobre 
a abstenção da prática de actos processuais 
entre 15/7 e 31/7 e da suspensão de prazos 
processuais nesse período seja fixada na lei 
de organização judiciária, e não no estrito 
domínio da legislação processual civil, de 
forma a tornar inequívoca a aplicabilidade 
da solução a todas as jurisdições e 
processos, sem prejuízo dos legalmente 
qualificados como urgentes.

Nessa hipótese, então, haveria de ser 
produzida, no art. 12º da Lei nº 52/2008, de 
28/8, a seguinte alteração:

“Artigo 12º
Férias Judiciais 

1 – As férias judiciais decorrem de 22 de 
Dezembro a 03 de Janeiro, do domingo de 
Ramos à segunda-feira de Páscoa e de 1 a 
31 de Agosto.
2 – No período de 15 a 31 de Julho não se 
praticam actos processuais e não começam 
nem correm prazos para a prática de 
actos processuais, suspendendo-se os 
que estiverem em curso, sem prejuízo do 
regime próprio dos processos de natureza 
urgente e com excepção dos prazos iguais 
ou superiores a seis meses.”

III
Por outro lado, a solução constante do 

projecto de Decreto-lei em análise não 

resolve – antes mantém inalterado – o 
problema dos processos que a lei considera 
urgentes. E, pela sua dimensão numérica 
e efeitos organizacionais, um problema 
que vem assumindo crescente gravidade é 
justamente o dos processos urgentes.

Para se ter uma ideia da questão, usamos 
o exemplo dos Tribunais do Trabalho, mas, 
hoje em dia, com a proliferação de processos 
urgentes, o problema reflecte-se com 
igual equidade nos Tribunais de Família e 
Menores, nos Tribunais do Comércio ou nos 
Juízos Cíveis ou de competência genérica 
com referência a processos de insolvência 
e procedimentos cautelares, naturalmente 
nos processos criminais urgentes, e em uma 
multiplicidade de actos que vêm ganhando 
essa classificação.

Nos termos do Código de Processo 
do Trabalho (que passará a vigorar a 
1.01.2010), por exemplo, existem oito 
espécies de processos classificados como 
urgentes (anteriormente existiam três) 
e isso significa que a grande maioria 
dos processos têm essa classificação. 
Oportunamente, o Conselho Superior da 
Magistratura chamou a atenção para o facto 
e para as dificuldades daí decorrentes, mas 
teve um êxito muito diminuto.

Ora a redacção proposta neste projecto 
de Decreto-lei vem manter, no n.º 5 do 
artigo 144.º, a regra da segunda parte do 
actual n.º 1 desse normativo, ou seja, que 
a suspensão do prazo não se aplica aos 
processos que a lei considere urgentes.

Tal solução é, de resto, idêntica para 
o período de férias judiciais, quando 
também não ocorre qualquer perturbação 
na tramitação dos processos legalmente 
qualificados como urgentes.

Só que a lei considera urgentes um 
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conjunto demasiadamente alargado de 
processos, na maioria deles sem qualquer 
ponderação concreta (nem possibilidade de 
ser feita) sobre os interesses em presença.

A classificação dos processos como 
urgentes e a consequência de correrem em 
férias – e, nos termos do agora proposto, 
também entre 15 e 31 de Julho – deixou 
de depender de um pressuposto a definir 
genericamente como “dano irreparável”, 
passando a decorrer sem mais da inclusão 
no catálogo legal.

A consequência será, paradoxalmente, 
esta: nos escassos casos em que o tribunal 
não tramita qualquer processo classificado 
como urgente, o período de 15 a 31 de 
Julho passará a ser de “férias”, sem que 
o seja verdadeiramente, bastando que o 
serviço esteja rigorosamente em dia para 
nada haver que fazer; nos tribunais onde 
pendam processos classificados como 
urgentes, o serviço passará a ser pouco 
ou muito, consoante a dimensão destes; 
nos casos, muito frequentes (tribunais do 
trabalho, tribunais criminais, tribunais do 
comércio, tribunais de família e menores…) 
em que a generalidade dos processos são 
classificados como urgentes, a medida 
proposta não tem verdadeiro sentido 
útil e não afasta o grave problema de 
gestão que actualmente se identifica e 
nem sequer, acrescente-se, beneficia os 
prazos dos profissionais da advocacia ou 
alcança o objectivo de harmonização das 
férias funcionais de outros intervenientes 
processuais.

Por isso se aponte este problema como 
relevante, sendo oportuno o seu tratamento 
em sede dos interesses considerados pelo 
presente projecto de Decreto-lei. 

Ainda que de forma algo tímida, o Código 

de Processo do Trabalho (brevemente a 
vigorar) veio determinar, relativamente 
a alguns processos classificados 
como urgentes (e pensamos que não 
relativamente a mais porque tanto lhe não 
permitiria a Lei de Autorização Legislativa) 
um mecanismo processual que não esquece 
este real problema e tenta uma solução.

Diz no seu artigo 26.º, n.º 2  que “Sem 
prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 143.º 
do Código de Processo Civil, os actos a 
praticar nas acções referidas nas alíneas f), 
g) e h) do número anterior  apenas têm lugar 
em férias judicias quando, em despacho 
fundamentado, tal for determinado pelo 
juiz”.

Em homenagem aos mesmos interesses, 
embora de sinal contrário, o art. 103º do 
C.P.P. também prescreve a possibilidade de, 
por despacho fundamentado, se afastar 
a imperatividade de algumas normas 
referentes ao tempo da prática de certos 
actos.

Assim se é certo que se não podem 
desconsiderar totalmente os processos 
classificados como urgentes, não pode 
esquecer-se que, em muitos deles, nenhum 
interesse justifica que corram nos períodos 
de suspensão, sejam ou não de férias 
judiciais, sendo muitas as situações em 
que existe consenso das próprias partes 
em relação à ausência da urgência, com 
o revelam claramente, por exemplo, as 
frequentes suspensões de instância que, 
mesmo nesta matéria, são requeridas por 
acordo.

Tal filosofia, a nosso ver, não deve deixar 
de ficar a constar expressamente do 
regime do art. 144º do C.P.C., ainda que 
a actual vontade legislativa se venha a 
desenvolver por via de uma intervenção na 
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Lei nº 52/2008, como defendemos, e não 
na lei processual civil, tal como consta da 
proposta em análise. 

Teria, assim, toda a razão e utilidade a 
possibilidade de se conferir ao juiz o poder 
processual de determinar, em relação a 
processos legalmente classificados como 
urgentes, a respectiva sujeição ao regime 
de prazos geral, com suspensão do seu 
curso em férias judiciais e, caso este não 
seja incluído naquelas, no período de 15 a 
31/7. 

Em conformidade, a aprovar-se a solução 
constante do presente Projecto de Decreto-
lei, o nº 5 do art. 144º deveria ter a seguinte 
redacção: 

1. O prazo processual …………(…)
2. ...
3. ...
4 .....
5. A suspensão do prazo processual 

prevista no nº 1 deste artigo não é 
aplicável se a sua duração for igual ou 
superior a seis meses ou quando se tratar 
de actos a praticar em processos que a lei 
considere urgentes salvo, quanto a estes, 
se, por despacho fundamentado, ouvidas 
as partes, for determinada a suspensão 
naqueles períodos”.

Na hipótese que defendemos como mais 
eficaz para a resolução do problema em 
questão, tal solução passaria a inserir-se 
como um nº 5 da actual redacção do art. 
144º

Artigo 144.º
Regra da continuidade dos prazos 

1 - O prazo processual, estabelecido por lei 
ou fixado por despacho do juiz, é contínuo, 
suspendendo-se, no entanto, durante as 
férias judiciais, salvo se a sua duração for 

igual ou superior a seis meses ou se tratar 
de actos a praticar em processos que a 
lei considere urgentes, sem prejuízo do 
disposto no nº 5. 

2 - ………………………………………..
3 - ……………………………………….. 
4 - ………………………………………..  
5 – O juiz, por despacho fundamentado, 

em relação a actos a praticar em processos 
que a lei considere urgentes, ouvidas as 
partes, pode determinar a suspensão de 
prazo durante as férias judiciais.

IV
Em conclusão, o CSM afirma:
- É positiva a pretensão de intervenção 

legislativa na matéria do calendário 
judiciário;

- Tal intervenção, a ocorrer nos termos 
propostos no Projecto de Decreto-lei em 
análise, fica aquém do desejável, não 
resolvendo problemas de organização 
judiciária e de cariz funcional que a Lei nº 
nº 42/2005, de 29/8 determinou;

- Tal intervenção, a ocorrer nos termos 
propostos no Projecto de Decreto-lei em 
análise, importará sérias e graves disfunções 
para o funcionamento do sistema judiciário 
no seu todo;

- A solução a adoptar passa pela 
alteração do art. 12º da Lei nº 52/2008, de 
28/8, fixando as férias judiciais de 22 de 
Dezembro a 3 de Janeiro, do domingo de 
Ramos à segunda-feira de Páscoa e de 16 
de Julho a 31 de Agosto;

- Mesmo na hipótese de não se alterar o 
período de férias judiciais, a abstenção da 
prática de actos processuais e a suspensão 
de prazos processuais entre 15/7 e 31/7 
deve ser prescrita na Lei nº 52/2008, de 
28/8, e não por via de alterações em normas 
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processuais inseridas no C.P.C.
- Em qualquer dos casos, o regime de 

suspensão de prazos durante as férias 
judiciais ou durante estas e a última 
quinzena de Julho deve poder aplicar-se 
aos processos urgentes desde que o juiz, 
fundadamente e ouvidas as partes, conclua 
pela ausência de interesses de urgência 
que justifiquem a tramitação contínua.

Lisboa, 30/11/2009
Rui Moreira 
José Eusébio Almeida 
Edgar Lopes 
Alexandra Mendes 
(Vogais do CSM)

2.
Eleições para o C.S.M.

Caderno Eleitoral - Juízes Militares

No âmbito da organização do Caderno 
Eleitoral para as eleições dos vogais 

do Conselho Superior da Magistratura 
referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 
137.º do Estatuto dos Magistrados Judiciais 
(Lei n.º 21/85, de 30 de Julho), foram 
deduzidas reclamações pelos Senhores 
Juízes Militares, os quais pretendem a sua 
inclusão no Caderno Eleitoral.

Importa elaborar parecer a fim de ser 
presente a Sua Excelência o Presidente da 
Comissão de Eleições.

1. As únicas reclamações ao caderno 
provisório de recenseamento eleitoral 
foram todas deduzidas por juízes militares, 
com base na omissão da inclusão dos seus 
nomes.

2. O artigo 140.º, n.º 3 do EMJ estabelece 
que «o colégio eleitoral relativo à categoria 

de vogais prevista na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 137.º é formado pelos magistrados 
judiciais em efectividade de serviço 
judicial, com exclusão dos que se 
encontram em comissão de serviço de 
natureza não judicial»

No mesmo sentido, o n.º 2 do artigo 1.º 
do Regulamento Eleitoral preceitua que «os 
vogais do Conselho Superior da Magistratura 
referidos no número anterior são eleitos 
por um colégio eleitoral formado pelos 
magistrados judiciais em efectividade 
de serviço judicial».

2.1. Resulta destes preceitos que o 
universo eleitoral é exclusivamente 
formado por magistrados judiciais. A lei 
não se refere a juízes (termo que poderia 
abranger quem exercesse a função de juiz 
– v.g., juiz militar, juiz de paz, juiz árbitro, 
etc.), mas inequivocamente a magistrados 
judiciais. 

Ora, a magistratura judicial é provida 
exclusivamente da forma prevista no 
Estatuto dos Magistrados Judiciais, sem 
que este estabeleça qualquer regime 
de equiparação, designadamente com 
referência aos juízes militares — que não 
são magistrados judiciais porque nunca 
foram nomeados nem providos nessa 
qualidade ou função.

2.2. Por outro lado, do preceito resulta 
que o colégio eleitoral é restritivo dentro 
da categoria dos magistrados judiciais. 
Nem todos os magistrados judiciais votam, 
mas apenas aqueles que se encontrem em 
efectividade de serviço judicial, isto é, os 
que se encontrem em comissão de serviço 
de natureza não judicial não podem votar.

2.3. Por outro lado, o artigo 137.º, n.º 1, 
al. c) do mesmo Estatuto dos Magistrados 
Judiciais estabelece, no âmbito da 
composição do Conselho Superior da 
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Magistratura, que sete vogais são eleitos 
de entre e por magistrados judiciais. 
Do mesmo modo, no artigo 142.º, com 
referência à distribuição dos mandatos, 
é estabelecido que os mesmos são juízes 
da Relação e juízes de direito, isto é, 
magistrados judiciais.

2.4. Ora, nos termos do disposto no 
artigo 215.º, n.º 1 da Constituição da 
República Portuguesa, «os juízes dos 
tribunais judiciais formam um corpo único 
e regem-se por um só estatuto». Esse 
estatuto é o aprovado pela Lei n.º 21/85, 
de 30 de Julho. Pelo contrário, os juízes 
militares têm um outro estatuto que não 
é único, conforme se enunciará no ponto 
seguinte.

3. Na verdade, o Estatuto dos Juízes 
Militares - Lei n.º 101/2003, de 15.11, 
estabelece no seu artigo 2.º o seguinte: 
«Enquanto durar o exercício de funções 
judiciais, os juízes militares estão sujeitos ao 
presente Estatuto e, complementarmente, 
ao Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas ou ao Estatuto do Militar da 
Guarda Nacional Republicana, consoante 
os casos».

 
3.1. Ou seja, é-lhes aplicável um 

Estatuto próprio e nem sequer está 
previsto que subsidiariamente lhes seja 
aplicável o Estatuto dos Magistrados 
Judiciais (se o dissesse, então teriam 
capacidade eleitoral), não tendo — por 
conseguinte — os mesmos direitos que os 
magistrados judiciais.

Aliás, tal resulta da Exposição de Motivos 
do Projecto de Lei em causa (n.º 98/IX), 
onde expressamente consta «(…) resulta 
evidente que da Constituição não decorre 
uma equiparação absoluta entre juízes 
militares e magistrados judiciais, a ponto de 
exigir a aplicação aos primeiros do estatuto 

legalmente vigente para estes últimos. (…) 
Uma vez nomeado, o juiz militar exerce 
funções em comissão de serviço. Por esta 
forma reconhece-se o carácter dual – a 
um tempo jurisdicional e militar – 
desta nova figura de juiz e garantem-se 
as normais condições de progressão na 
carreira dos militares nomeados».

Portanto, os juízes militares não são 
integrados na magistratura judicial, 
continuando a ser militares, com um 
estatuto mesclado.

3.2. Por outro lado, no aludido preceito do 
Estatuto dos Juízes Militares está previsto 
que lhes é aplicável, não subsidiariamente 
mas complementarmente (isto é, de 
forma acrescida) os Estatutos dos Militares 
das Forças Armadas ou ao Estatuto do 
Militar da Guarda Nacional Republicana, 
consoante os casos.

O primeiro encontra-se aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de Junho e 
o segundo pelo Decreto-Lei n.º 297/2009, 
de 14 de Outubro, sendo que em ambos 
expressamente se consigna a sua situação 
de militar (que não é abandonada pelo 
exercício da função de juiz militar, porque 
complementarmente lhe é aplicável). 
Acresce ainda que o artigo 15.º, n.º 1 
do citado Estatuto dos juízes militares, 
determina que os mesmos desempenham 
funções em regime de comissão de serviço, 
significando deste modo que não deixam 
nem suspendem a sua condição de militar, 
que se mantém, obtendo apenas o estatuto 
de juiz militar mas já não de magistrado 
judicial. 

3.4. É certo que os juízes militares 
estão sujeitos a um regime disciplinar 
que é aplicado pelo Conselho Superior 
da Magistratura (artigo 6.º do aludido 
Estatuto). Mas esse regime disciplinar está 
circunscrito e nem sequer inclui avaliação 
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de mérito. Nesse sentido podemos dizer que 
os oficiais de justiça ainda estão sujeitos 
a um regime disciplinar mais abrangente 
que os juízes militares porque de todas as 
decisões do Conselho dos Oficiais de Justiça 
— quer disciplinares, quer de avaliação 
de mérito — há recurso para o CSM e os 
oficiais de justiça também não fazem parte 
do colégio eleitoral para as eleições do 
Conselho Superior da Magistratura.

3.5. Salvo melhor interpretação, não 
está correcta a afirmação constante do 
antepenúltimo parágrafo das reclamações, 
designadamente na parte onde se refere 
que os juízes militares «(…) no que respeita 
(…) ao regime das incompatibilidades e 
outras prerrogativas (…)» estão «sujeitos 
ao regime do Estatuto dos Magistrados 
Judiciais».

Com efeito, o regime das 
incompatibilidades está previsto no artigo 
8.º da Lei n.º 101/2003 e nele não é feita 
qualquer referência ao regime do EMJ 
ou qualquer aplicação subsidiária. As 
demais «prerrogativas» são unicamente 
as enunciadas no artigo 10.º (honras e 
precedências), mas também não havendo 
qualquer referência ao Estatuto dos 
Magistrados Judiciais.

De qualquer modo, ainda que lhes fosse 
aplicável subsidiariamente qualquer norma 
do Estatuto dos Magistrados Judiciais, tal 
não era idóneo a que passassem a ter a 
qualidade de magistrado judicial, a qual 
é requisito absoluto para fazer parte do 
colégio eleitoral.

4. Finalmente, é invocado nas 
reclamações, que no caderno eleitoral para 
as anteriores eleições do CSM, realizadas 
em 2007, estavam incluídos os nomes dos 
juízes militares.

Tal sucedeu, efectivamente, mas crê-
se por absoluto equívoco e sem qualquer 

fundamento, ordem ou despacho.
Na verdade, a relação dos magistrados 

judiciais é extraída da aplicação informática 
do Conselho Superior da Magistratura, na 
qual consta a relação completa de todos 
os magistrados judiciais, providos nessa 
qualidade e função. Em virtude dos juízes 
militares nunca terem sido nomeados como 
magistrados judiciais, os seus nomes não 
constam da aludida aplicação.

A inclusão dos nomes dos juízes militares 
no caderno eleitoral das anteriores eleições 
só pode ter sido efectuada de forma 
manual, pelo funcionário que o elaborou, 
mas sem que exista qualquer despacho 
de dirigente superior (Presidente, Vice-
Presidente do CSM ou do Juiz-Secretário) 
a ordenar tal inclusão, pelo que terá, 
salvo melhor entendimento, revestido de 
manifesta ilegalidade.

De qualquer modo, o argumento em causa 
não tem qualquer fundamento jurídico nem 
pode valer por si só para a sua inclusão no 
caderno eleitoral.

cONCLUSÕES

(1) O colégio eleitoral é formado 
unicamente por magistrados judiciais 
(art.º 140.º do EMJ).

(2) Ainda dentro dos magistrados 
judiciais a lei exclui do colégio eleitoral 
os que se encontram em comissão de 
serviço de natureza não judicial.

(3) O artigo 137.º, n.º 1, al. c) [e o 
artigo 142.º] do mesmo Estatuto dos 
Magistrados Judiciais estabelece, no 
âmbito da composição do Conselho 
Superior da Magistratura, que sete vogais 
são eleitos de entre e por magistrados 
judiciais.

(4) Os juízes militares não são 
magistrados judiciais.
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(5) Os juízes militares gozam de 
estatuto próprio, aprovado pela Lei n.º 
Lei n.º 101/2003, de 15.11.

(6) Aos juízes militares não é aplicável, 
nem sequer subsidiariamente, o Estatuto 
dos Magistrados Judiciais.

(7) A aplicação aos mesmos da 
disciplina por parte do Conselho Superior 
da Magistratura é decorrência de a este 
ficarem subordinados pela origem da 
nomeação, em comissão de serviço.

(8) Mas tal aplicação não é atributiva 
do estatuto de magistrado judicial, 
requisito absoluto para fazer parte do 
colégio eleitoral.

(9) No Caderno Provisório do 
Recenseamento Eleitoral foram incluídos 
unicamente os magistrados judiciais 
que foram providos nessa qualidade nos 
termos estabelecidos no Estatuto dos 
Magistrados Judiciais, tendo-se excluído 

aqueles que, embora sejam magistrados 
judiciais, não preenchem o requisito do 
n.º 3 in fine do artigo 140.º do Estatuto 
dos Magistrados Judiciais.

(10) Termos em que não pertencendo 
ao colégio eleitoral nos termos 
consignados no artigo 140.º, n.º 3 do EMJ 
e do n.º 3 do artigo 1.º do Regulamento 
do Processo Eleitoral para o CSM, inexiste 
qualquer omissão e, em consequência 
devem as reclamações ser indeferidas, 
por improcedentes.

Lisboa, 20 de Janeiro de 2010
Joel Timóteo Ramos Pereira

Adjunto do Gabinete de Apoio ao Vice-Presidente e 
aos Membros do Conselho Superior da Magistratura

Nota: Os membros da Comissão de Eleições do 
Conselho Superior da Magistratura, na sua reunião de 
21 de Janeiro de 2010, tendo discutido as reclamações 
apresentadas pelos Juízes Militares, deliberaram 
por unanidade, serem desatendidas as reclamações 
apresentadas, com a fundamentação, designadamente 
do constante no parecer supra transcrito.
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